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SECRETA RIA  MUNICIPA L  DE  INFRA ESTRUTURA
S E IN F R A

\ -ORIGEM  DA  LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA  PUBLICA  N"  2022.03.14.01-S EINFRAM O D A L ID A D E  /  N °

TÉCNICA  E  PREÇOT IP O :

EXECUÇÃO  INDIRETA  -  EMPREITADA  POR  PREÇO
UNITÁRIOREGIME  DE  EXECUÇÃO

CONTRATA ÇAO  DE  EMPRESA  ESPECIA L IZA DA  NA  A REA
DE  A RQUITETURA  E  URBA NISMO  OU  ENGENHA RIA
VISANDO  Ã  ELABORAÇÃO  DE  PROJETOS  DE
A RQUITETURA ,
ENGENHARIA,  ORÇAMENTO,  COMPATIBILIZAÇÃO  DE
PROJETOS  DAS  OBRAS  E  SEUS  SERVIÇOS  ASSOCIADOS
NO  ÂMBITO  DA  ADMINISTRAÇÃO  MUNICIPAL  DE
CA UCA IA/CE,  POR  MEIO  DA  SECRETA RIA  MUNICIPA L  DE
IN F RA EST R UT U RA .

URBA NISMO, PA ISA GISMO,
O B J E T O :

O  Ordenador  de  Despesas  da  Secretaria  de  Infraestrutura  do  MUNICÍPIO  DE  CAUCAIA-CE,
torna  público  para  conhecimento  de  todos  os  interessados  que,  na  data,  horário  e  locai  abaixo
previstos,  a  Comissão  Permanente  de  Licitações,  devidamente  nomeada  pela  Portaria  n°  090,
de  08  de  julho  de  2021,  dará  Início  aos  procedimentos  de  credenciamento,  recebimento  e
abertura  dos  envelopes  contendo  os  documentos  de  habilitação  e  as  propostas  de  preços  e
técnicas  da  licitação  na  modalidade  CONCORRÊNCIA  N°  2021.03.14.01-SEINFRA,  do  tipo
TÉCNICA  E  PREÇO,  para  atendimento  do  objeto  desta  iicitação,  de  acordo  com  as  condições
estabeiecidas  neste  Edital,  observadas  as  disposições  co ntid as  na  Le i  Fe de ra l  n °  8 .6 66/9 3  de
21.06.93,  e  suas  alterações  posteriores,  bem  como  a  Lei  Complementar  n°  123,  de  14.12.06.  Lei
Complementar  n°  147,  de  07/08/ 14

OS  ENVELOPES  COM  DOCUMENTOS  DE  HABILITAÇÃO,  PROPOSTAS  TÉCNICAS  E
PROPOSTAS  DE  PREÇOS  serão  recebidos  em  sessão  pública  marcada  para:

Ãs  09:00  Horas.
D o  d ia  0 3  d e  M a i o  d e  2 0 2 2 .

No  endereço:  Departamento  de  Gestão  de  Licitação,  iocalizado  na  Rua  Coronel  Correia,  n°
1073  -  Parque  Soledade  -  Caucaia/CE.

1 .  D O  O B J E T O

1.1.  Constitui  objeto  do  presente  edital  a  CONTRATAÇÃO  D E  E M P R E S A  E S P E C IA L IZ A D A

NA  ÁREA  DE  ARQUITETURA  E  URBANISMO  OU  ENGENHARIA  VISANDO  À  ELABORAÇÃO
DE  PROJETOS  DE  A RQUITETURA ,  URBA NISMO,  PA ISAG ISMO,  ENGENHA RIA ,

ORÇAMENTO,  COMPATIBILIZAÇÃO  DE  PROJETOS  DAS  OBRAS  E  SEUS  SERV IÇOS

ASSOCIADOS  NO  ÂMBITO  DA  ADMINISTRAÇÃO  MUNICIPAL  DE  CA UCA IA/CE,  POR  MEIO
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1.2.  Compõem  o  presente  instrumento  os  seguintes  anexos;
Anexo  I  -  TERMO  DE  REFERÊNCIA;
Anexo  II  -  PLANILHA  COM  PREÇOS  UNITÁRIOS;
Anexo  III  -  MODELO  DE  CARTA  DE APRESENTAÇÃO  DE  PROPOSTA  TÉCNICA;
Anexo  IV  -  MODELO  DE  PROPOSTA  COMERCIA L;

Anexo  V  -  MODELO  DE  DECLARAÇÃO  DE  NÃO  EMPREGAR  MENORES  DE  IDA DE;

Anexo  VI  -  MODELO  DE  COMPROMISSO  DE PARTICIPAÇÃO DOS  PROFISS IONA IS;

A nexo  V II  -  MODELO  DE  FICHA  DE  DA DOS  DO  REPRESENTA NTE  LEGA L;

DECLARAÇÃO  DE  VISITA  TÉCNICA  OU  DECLARAÇÃO  DEA n e x o  V l l l

RESPONSA BILIDA DE;V

Anexo  IX  -  DECLARAÇÃO  DE  SUPERVENIÊNCIA  DE  FATO  IMPEDITIVO  P A R A

HABILITAÇÃO;
A nexo  X  -  MINUTA  DO  CONTRATO;

Anexo  XI  -  JUSTIFICATIVA  DA  NÃO PARTICIPAÇÃO  DE COOPERATIVA;
Anexo  XII  -  JUSTIFICATIVA  DA  NÃO PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS;
Anexo  Xlll  -  JUSTIFICATIVA  TÉCNICA  QUANTO Ã  VALORIZAÇÃO ATRIBUÍDA  Ã  PROPOSTA
TÉCNICA .

2.  GLOSSÁ RIO

2.1.  Sempre  que  as  palavras  ou  siglas  indicadas  abaixo  aparecerem  neste  Edita l,  ou  em
quaisquer  de  seus  Anexos,  terão  os  seguintes  significados:
a)  LICITAÇÃO:  O  procedimento  de  que  trata  o  presente  edital;

b)  LICITANTE/PROPONENTE;  Empresa  que  participa  desta  licitação;

c)  HABILITAÇÃO:  Verificação  atualizada  da  situação jurídica,  qualif icação  técnica  e  econômico-
financeira  e  regularidade  fiscal  de  cada  participante  da  licitação;

d)  GESTOR  DO  CONTRATO:  Dirigente  do  Órgão  da  Administração  Direta  responsável  pela
definição  do  objeto,  pelo  gerenciamento  e  pagamento  do  co ntrato ,

e)  ADJUDICATÃRIO:  Empresa  vencedora  da  licitação  á  qual  será  adjudicado  o  seu  objeto;

f)  CONTRATANTE:  O  Município  de  Caucaia,  que  é  signatário  do  instrumento  contratual,  através
da  Secretaria  de  Inf raestrutura;

g)  CONTRATADO:  Empresa  à  qual  foi  adjudicado  o  objeto  desta  licitação,  e  é  signatária  do
contrato  com  a  Administração  Pública;

h)  CPL  DA  PREFEITURA  DE  CA UCA IA :  Comissão  Permanente  de  Licitações,  responsável
pelo  recebimento  de  pedidos  de  impugnações,  esclarecimentos  e  recursos,  bem  como  o

R odovia  CE-090  K M  01,  n°  1076,I tam bé
C au ca ia/C E  -  C E P :  61.600-970



d e

Secretaria  Municipal/ '  \
d e  In f r a e s t r u t u r a  o  — f is  ®

P R E F E I T U R A  D E

A U C A
T3

í £lU

R u

encaminhamento  destes  à  SEINFRA,  condução  das  sessões,  abertura  de  envelopes  (  om
documentos  de  habilitação  e  propostas  comerciais,

i)  PMC:  Prefeitura  Municipai  de  Caucaia;

j )  DOM;  Diário  Oficial  do  Município,  jornal  da  Imprensa  Oficia l  da  PMC;

k)  DOE:  Diário  Oficia l  da  Estado;

I)  DOU:  Diário  Of icia l  da  União;

m)  AUTORIDADE  SUPERIOR:  É o  titular  do  órgão  desta  licitação  -  SECRETARIA  MUNICIPAL
DE  INFRA EST RUTURA  -  SEINFRA ,  incumbido  de  def inir  o  objeto  da  licitação,  elaborar  termo
de  referência,  planilha  de  preços  e  instrumento  convocatório,  decidir  sobre  impugnação  ao
Edital,  determinar  a  abertura  da  licitação,  análise  e  julgamento  de  mérito  de  propostas  e
documentos  de  habilitação,  decidir  os  recursos  contra  os  j ulgamentos,  adjudicar  e  homologar  o
resultado  da  licitação  e  promover  à  CPL  a  averbação  d o  co nt rato ,

n)  PLANILHA  DE  PREÇOS  /  ORÇAMENTO:  Documento  elaborado  pelo  órgão  de  origem,  para
basear  o  valor  da  licitação.  A  presente  planilha  de  preços  máximos  será  baseada  através  de
informações  constantes  nas  tabelas  de  preços  Tabelas  S INA P I  -  S IC RO  -  S E IN FRA /C E .

o)  '  COMISSÃO  TÉCNICA  ESPECIAL:  Equipe  Técnica  da  SEINFRA,  responsável
acompanhar  os  processos  licitatórios,  analisar  e  consolidar  os  d ocu me nto s  refe re nte s  a  estes
verificando  a  sua  compatibilidade  aos  procedimentos  estabelecidos,  bem  como  a  suf iciência  de
d o c u m e n to s ,

p)  GERENCIAMENTO  E  SUPERVISÃO:  Secretaria  Municipal  de  infraestrutura  -  SEINFRA ,
órgão  encarregado  de  Gerenciar  e  Supervisionar  as  OBRAS  e  PROJETOS;

p o r

q)  SEINFRA  -  Secretaria  de  Infraestrutura  do  Município  d e  C a uca ia/C E .

r)  GESTOR  DO  CONTRATO:  Representante  da  SEINFRA  para  acompanhar  a  execução  do
C o n t ra to ,

s)  PGM:  Procuradoria  Geral  do  Município.

3 .  D O  A C ES S O  A O  ED ITA L

3.1.  O  Edital  e  seus  Anexos  poderão  ser  retirados  no  Departamento  de  Gestão  de  Licitações
da  Prefeitura  de  Caucaia/CE,  s ituado  na  Rua  Coronel  Correia,  n°  1073,  Parque  Soledade,
Caucaia/CE,  de  2 (̂segunda)  a  6®(sexta)  feira  (dias  úteis),  das  OShOOmin  às  12h00min  (Horário
de  atendimento  ao  público)  mediante  apresentação  de  CD-ROM  ou  PEN-DRIVE  para  que  sejam
nestes  gravados  os  arquivos  da  presente  licitação,  ou  retirado,  sem  ônus,  no  site
https :// lic ita co es .tce .ce .qov .br.

4.  DAS  DATAS  E  HORÁRIOS  DO  CERTAME

4.1.  DATA  DE  RECEBIMENTO  DOS  ENVELOPES  DE  HABILITAÇÃO,  P R O P O S T A S

TÉCNICAS E PROPOSTAS DE PREÇOS: ÃS OSHOOMIN DO DIA  03  D E  MA IO  D E  20 22

4.2.  ENDEREÇO:  Departamento  de  Gestão  de  Licitação,  localizado  na  Rua  Coronel  Corre ia,  n°
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1073  -  Parque  Soledade  -  Caucaia/CE

4.3.  REFERÊNCIA  DE  TEMPO:  Para  todas  as  referências  de  tempo  utilizadas,  será  observado  o
ho rá rio  de  B ra s ília / D F.

5 . INFORMA ÇÕES  E  ESCLA RECIMENTOS  SOBRE  O  EDITA L

5 .1 .  E s c la re c im e n to s  s o b re  e s ta  C o n c o r rê n c ia  P ú b lic a  serão  prestados  pela  Comissão
Permanente  de  Licitação ,  desde  que  os  pedidos  tenham  sido  recebidos  até  02  (dois)  dias  úteis
antes  da  data  de  apresentação  das  Propostas,  mediante  solicitação  por  escrito  protocolizada  na
sede  da  Comissão  Permanente  de  Licitações,  sito  endereço  constante  no  item  3.1  deste  Edital,
ou  por  meio  de  solicitação  eletrônica  enviada  ao  e-mail:  cpItS p̂q m .ca uca ia .ce .q ov .br.

5.1.1.Os  pedidos  de  esclarecimentos  serão  respondidos  mediante  divulgação  na  internet,  no
sítio  https://licitacoes.tce.ce.qov.br/  e/ou  por  meio  de  resposta  ao  e-mail  enviado  pela
in t e re s s a d a .

5.1.2.  Às  licitantes  interessadas  cabe  acessar  assiduamente  o  referido  endereço  para  tomarem
conhecimento  das  perguntas  e  respostas  e  manterem-se  atua lizada s  so bre  e sc la rec im e ntos
refe re ntes  a  e ste  Ed ita l.

5.2.  A  Comissão  Permanente  de  Licitação  não  se  responsabilizará  por  eventuais  Adendos  que
possam  ocorrer  no  Edital,  caso  o  licitante  não  proceda  co nfo rm e  e sta be le c ido  no  su bite m  5 .1.2
c it a d o  a n te r io rm e n te .

6.  IMPUGNAÇÃO  DO  EDITAL

6.1.  Todo  cidadão  é  parte  legítima  para  impugnar  o  presente  Edital  por  irregularidade.
Qualquer  pedido  de  impugnação  deverá  ser  protocolizado  até  05  (cinco)  dias  úteis  antes  da  data
do  recebimento  dos  envelopes  de  Documentos  de  Habilitação,  Propostas  Técnicas  e  Proposta
de  Preços,  nos  dias  úteis,  das  08h  às  12h  (Horário  de  atendimento  ao  público),  na  sede  da
Comissão  Permanente  de  Licitações,  sito  endereço  constante  no  item  3.1  deste  edital,  ou  ainda
por  meio  e letrônico ,  enviados  até  as  17h0min,  através  do  e-m a il:  cp l@ pq m .ca uca ia .ce .q ov .br.

6.1.1.  Caberá  à  Autoridade  Superior  decidir  sobre  a  petição  até  o  dia  útil  que  antecede  a  data
fixada  para  recebimento  dos  envelopes.

6.1.2.  A  resposta  da  Autoridade  Superior  será  disponibilizada  na  íntegra  a  todos  os  interessados
mediante  vistas  nos  autos  do  processo  arquivado  na  sed e  da  C o m issão  Pe rm a ne nte  de
Licitação  do  Governo  Municipal  de  Caucala/CE,  localizada  no  Departamento  de  Gestão  de
Licitações  -  Rua  Coronel  Correia,  n°  1Ó73,  CEP:  61.603-005  -  Parque  Soledade  -  Caucaia/CE,
ou  ainda  em  mídia  digital  no  Portal  de  Licitações  dos  Municípios  do  T ribunal  de  Contas  do
Esta d o  d o  C e a rá  (https :// lic ita coe s .tce .ce .qov .br/ L

6.2.  Somente  serão  aceitas  solicitações  de  esclarecimentos,  providências  ou  impugnações
mediante  petição  confeccionada  em  máquina  datilográfica  ou  impressora  e letrônica,  em  tinta
não  lavável,  que  preencham  os  seguintes  requisitos:

6.2.1.0  endereçamento  à  Comissão  Permanente  de  Licitação  da  Prefeitura  Municipal  de
Caucaia/CE;
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6.2.2.  A  identif icação  precisa  e  completa  do  autor  e  seu  representante  legal  (acompanhadò  dos
documentos  comprobatórios)  se  for  o  caso,  contendo  o  nome,  prenome,  estado  civil,  profissão,
domicílio ,  número  do  documento  de  identif icação,  devidamente  datada,  assinada  e  protocolada
na  sede  da  Comissão  Permanente  de  Licitação  da  Prefe itura  de  Caucaia/CE,  dentro  do  prazo
edita lício;

6.2.3.0  fato  e  o  fundamento  j urídico  de  seu  pedido ,  indicando  quais  os  itens  ou  subitens
discutidos;

6.2.4.0  pedido,  com  suas  especificações:

6.3.  Decairá  do  direito  de  impugnar  os  termos  do  presente  Editai  a  licitante  que  não  o  fizer  até
02  (dois)  dias  úte is  antes  da  data  do  recebimento  dos  envelopes  de  Documentos  de  Habilitação,
Proposta  Técnica  e  Proposta  de  Preços,  mediante  solicitação  por  escrito  e  protocolizada  no
endereço  e  nos  horários  mencionados  no  subitem  precedente,  ou  que  não  enviar  pedido  de
impugnação  ao  e-mail  da  Comissão  de  Licitação  até  às  16h00min  do  segundo  dia  útil  que
antecede  a  data  do  recebimento  dos  envelopes  de  Documentos  de  Habilitação,  Proposta
Técnica  e  Proposta  de  Preços.

6.3.1.  E-mails  com  impugnação  ao  edital  enviados  após  às  16h00min  do  segundo  dia  útil  que
antecede  a  data  do  recebimento  dos  envelopes  de  Documentos  de  Habilitação,  Proposta
Técnica  e  Proposta  de  Preços  não  serão  analisados  pela  Comissão  de  Licitação.

6.3.2.Considera-se  licitante  para  efeito  do  subitem  precedente  a  empresa  que  tenha  retirado  o
presente  Edital  na  forma  prevista  no  Aviso  de  Convocação  o u  n e s te  E d it a l .

6.3.3.A  impugnação  feita  tempestivamente  pela  licitante  não  a  impedirá  de  participar  do
processo  licitatório  até  o  trânsito  em  julgado  da  decisão  a  ela  pertinente.

7.  CONDIÇÕES  DE  PARTICIPAÇÃO

7.1.  Poderá  participar  desta  Concorrência  Pública  toda  e  qualquer  EMPRESA  que  atender  às
condições  deste  Edital  e  apresentar  os  documentos  nele  exig idos.

7.2.  Não  será  permitida  a  participação  de  empresas  através  de  consórcios  ou  Cooperativas,
conforme  j ustif icativas  constantes  nos  Anexos  XI  e  X II  deste  Ed ita l.

7.3.  Não  poderá  participar  desta  Concorrência  Pública  a  e m p re s a :

a)  que  estiver  cumprindo  suspensão  temporária  do  direito  de  participar  de  licitação  ou  estiver
impedida  de  contratar  com  a  Secretaria  de  Infraestrutura  do  Município  de  Caucaia/CE;

b)  cuja  falência  tenha  sido  decretada  ou  que  estiver  em  concurso  de  credores,  em  processo  de
liquidação,  dissolução,  cisão,  fusão  ou  incorporação;

c)  que  tenha  sido  considerada  como  inidônea,  por  órgão,  entidade  ou  sociedade  integrante  da
Administração  Pública,  direta  e  indireta.  Federal,  Estadual  ou  Municipal;

d)  estrangeira  que  não  funcione  no  País;

e)  cujos  representantes  legais  ou  sócios  sejam  servidores  públicos  dos  órgãos  e  entidades  da
Administração  Pública  Municipal,  inclusive  Fundações  Instituídas  e/ou  mantidas  pelo  Poder

-N
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Público,  como  concorrente,  direta  ou  indiretamente,  por  si  ou  por  interposta  pessoa,!  dos
procedimentos  licitatórios.  Esta  proibição  é  extensiva  ao  cônjuge  e  demais  parentes  até  segundo
grau  dos  integrantes  da  CPL,  Comissão  Técnica  Especial  e  de  quaisquer  outros  servidores
responsáveis  d iretamente  pelos  trabalhos  e  supervisão  dos  serviços:

7.4_  Nenhuma  licitante  poderá  participar  desta  Concorrência  Pú blica  co m  m a is  de  um a
Proposta.

7.5.  A  participação  na  presente  Concorrência  Pública  implica,  tacitamente,  para  a
Administração:  a  confirmação  de  que  receberam  da  Comissão  Permanente  de  Licitação  -  CPL
as  informações  necessárias  ao  cumprimento  desta  Concorrência;  a  aceitação  plena  e
irrevogável  de  todos  os  termos,  cláusulas  e  condições  co nsta ntes  de ste  Ed ita l  e  de  se us
Anexos;  a  observância  dos  preceitos  legais  e  regulamentares  em  vigor  e  a  responsabilidade
pela  fidelidade  e  legitimidade  das  informações  e  dos  documentos  apresentados  em  qualquer
fase  do  processo.

7.6.  A  licitante  assume  todos  os  custos  de  elaboração  e  apresentação  dos  Documentos  de
Habilitação,  das  Propostas  Técnicas  e  Preços  exigidos  nesta  Concorrência,  ressalvado  que  a
CONTRATANTE  não  será,  em  nenhum  caso,  responsável  por  esse s  custo s ,
independentemente  da  condução  ou  do  resultado  do  processo  l ic it a tó r io .

8 .  C R E D E N C IA M E NT O  D E  R E PR ES ENTA NT ES

8.1.  Para  participar  deste  certame,  o  representante  da  licitante  apresentará  à  Comissão
Permanente  de  Licitação  o  documento  que  o  credencia,  j untamente  com  seu  documento  de
identificação  de  fé  pública,  no  ato  programado  para  a  entrega  dos  invólucros  com  os
Documentos  de  Habilitação,  Propostas  Técnicas  e  de  Preços.

8.1.1.Quando  a  representação  for  exercida  na  forma  de  seus  atos  de  constituição,  por  sócio  ou
dirigente,  o  documento  de  credenciamento  consistirá,  respectivamente,  em  cópia  do  ato  que
estabelece  a  prova  de  representação  da  empresa,  em  que  conste  o  nome  do  sócio  e  os  poderes
para  representá-la,  ou  cópia  da  ata  da  assembléia  de  eleição  do  dirigente,  em  ambos  os  casos
autenticada  em  cartório  ou  apresentada  junto  com  o  documento  original,  para  permitir  que  a
Comissão  Permanente  de  Licitação  ateste  sua  autenticidade.

8.1.2.  Caso  o  preposto  da  licitante  não  seja  seu  representante  estatutário  ou  legal,  o
credenciamento  será  feito  por  intermédio  de  procuração,  mediante  instrumento  público  ou
particular  com  os  poderes  para  representá-lo.  Nesse  caso,  o  preposto  também  entregará  à
Comissão  Permanente  de  Licitação  cópia  do  ato  que  estabelece  a  prova  de  representação  da
empresa,  em  que  constem  os  nomes  dos  sócios  ou  dirigentes  com  poderes  para  a  constituição
d e  m a n d a tá r io s .

8.2.  A  ausência  do  documento  hábil  de  representação  não  impedirá  o  representante  de
participar  da  licitação,  mas  ele  ficará  impedido  de  praticar  qualquer  ato  durante  o  procedimento
l ic it a tó r io .

8.3.  A  documentação  apresentada  na  primeira  sessão  de  recepção  e  abertura  do  envelope
com  os  Documentos  de  Habilitação,  Propostas  Técnicas  e  de  Preços  credencia  o  representante
a  participar  das  demais  sessões.  Na  hipótese  de  sua  substituição  no  decorrer  do  processo
licitatório,  deverá  ser  apresentado  novo  credenciamento.
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8.4 .  Caso  a  licitante  não  deseje  fazer-se  representar  nas  sessões  de  recepção  e  abertura ,
deverá  encaminhar  os  envelopes  com  os  Documentos  de  Habilitação,  as  Propostas  Técnio^  e
de  Preços  por  meio  de  portador.  Nesse  caso,  o  portador  deverá  efetuar  a  entrega  dos  invólucros
diretamente  à  Comissão  Permanente  de  Licitação,  na  data,  hora  e  local  indicados  no  item  4
deste  Edital,  juntamente  com  seu  documento  de  Identificação  de  fé  pública .

9.  DOS  RECURSOS  ORÇAMENTÁRIOS

9.1.  O  Valor  estimado  para  a  contratação  limita-se  a  R$  4.382.437,92  (quat ro  milhões,
t rezentos  e  oitenta  e  dois  mil,  quat rocentos  e  t rinta  e  s et e  rea is  e  n o v e n t a  e  d o is
centavos),  segundo  as  dotações  orçamentárias:  09.Q1.04.122.0161.2 .10Q.0 00 0  -  E le m e nto s  de
De s pe sas :  3 .3 .9 0 .35 .00  e  3 .3 .90 .39 .0 0  -  Fo nte s  de  Re curso s :  1.500 .000 0 .0 0  e  1.754 .0 00 .00 .  e
deverá  ser  gasto  conforme  as  necessidades  da  CONTRATANTE.

9.2.  A  remuneração  dos  serviços  será  calculada  de  acordo  com  a  planilha  apresentada  na
proposta  de  preços  da  CONTRATADA  e  de  acordo  com  a  planilha  de  custos  do  Termo  de
Referência  (Anexo  I  deste  edital).

10 .  D O  R EC E B IM E NT O  DOS  ENV EL O PES

10.1.  Deverão  ser  entregues  os  envelopes  pelas  proponentes  na  data  e  ho rá rio  esta be le c id os
n o  It e m  4 .1  d e s te  E d it a l.

10,2.  Cada  proponente  deverá  entregar  devidamente  fechados  e  indevassados  03  (três)
envelopes  referentes  à:

10.2.1.  Envelope  “A”,  referente  aos  DOCUMENTOS  DE  HABILITAÇÃO,  d eve ndo  ass im  esta r
identif icado  em  sua  parte  externa:

ENVELOPE  “A”  -  DOCUMENTOS  DE  HABILITAÇÃO
S EC R ETA R IA  M U N IC IPA L  D E  IN FRA EST U RA
COMISSÃO  PERMANENTE  DE  LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA  PÚBLICA  N°  2022.03.14.01-SEINFRA
[Razão  Social  e  CNPJ  da  Licitante]

10.2.2.  Envelope  “B”,  referente  à  PROPOSTA  TÉCNICA,  deve nd o  ass im  e sta r  id e nt if ica do  e m
sua  parte  externa :
ENVELOPE  “ B”  -  PROPOSTA  TÉCNICA
S EC R ETA R IA  M U N IC IPA L  D E  IN FRA EST U RA
COMISSÃO  PERMANENTE  DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA  PÚBLICA  N°  2022.03.14.01-SEINFRA
[Razão  Social  e  CNPJ  da  Licitante]

10.2.3.  Envelope  “C”,  referente  à  PROPOSTA  DE  PREÇOS,  deve nd o  a ss im  esta r  id e nt if ica do
em  sua  parte  externa :

ENVELOPE  “ C”  -  PROPOSTA  DE  PREÇOS
S EC R ET A R IA  M U N IC IPA L  D E  IN F RA EST U RA
COMISSÃO  PERMANENTE  DE  LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA  PÚBLICA  N°  2022.03.14.01-SEINFRA
[Razão  Social  e  CNPJ  da  Licitante]
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10.3.  Não  havendo,  porventura,  expediente  na  data  marcada  para  abertura  dos  envelopes;  fica
a  reunião  adiada  automaticamente  para  o  primeiro  dia  útil  subsequente,  mantida  a  mesma  hora
e  local,  salvo  disposições  em  contrário  anunciadas  pela  Comissão  Permanente  de  Licitação  -
C P L .

11.  DA  HABILITAÇÃO

11.1.  A  proponente  deverá  apresentar  no  Envelope  “A”  os  seguintes  documentos  na  forma
d is c r im in a d a ;

11.1.1.  A  proponente  deverá  apresentar  no  Envelope  “A”  -  DA  HABILITAÇÃO  os  documentos  a
seguir  relacionados,  em  original,  em  cópia  já  autenticada  por  órgão/cartório  competente,
devendo  a  cada  face  do  documento  reproduzido  corresponder  uma  autenticação,  ainda  que
diversas  reproduções  sejam  feitas  na  mesma  folha,  ou  cópia  acompanhada  do  documento
original  para  autenticação  pela  CPL,  todos  perfeitamente  legíveis.

11.1.2.  Caso  na  autenticação  conste  expressamente  que  a  m e sm a  se  refe re  a o  ve rso  e  ao
anverso  do  documento,  a  exigência  referente  à  autenticação  d e  to das  as  fa ce s  d o  do cum e nto
f ica  se m  va lid ad e .

-O

11.1.3.  Caso  o  documento  apresentado  seja  expedido  por  instituição  que  regularmente
disponibilize  o  mesmo  pela  Internet,  a  Comissão  Técnica  Especial  poderá  verif icar  a
a ute nt ic id ad e  d o  m es m o  at ravé s  d e  co ns ulta  e let rô n ica .

11.1.4.  Para  a  habilitação  jurídica,  a  licitante  deverá,  nos  documentos  exigidos  neste  instrumento
convocatório,  demonstrar  a  compatibilidade  dos  seus  objetivos  sociais  com  o  objeto  da  licitação.

11.1.5.  Caso  o  documento  apresentado  seja  expedido  por  instituição  pública  que  esteja  com  seu
funcionamento  paralisado  no  dia  de  recebimento  dos  envelopes,  a  licitante  deverá,  sob  pena  de
ser  inabilitada ,  apresentar  o  referido  documento  constando  o  termo  final  de  seu  período  de
validade  coincidindo  com  o  período  da  paralisação  e  deverá,  quando  do  término  da  paralisação,
sob  pena  de  ser  inabilitada  supervenientemente,  levar  o  documento  à  Comissão  nas  condições
de  autenticação  do  item  11.1,  para  que  seja  apensado  ao  processo  de  licitação.  Caso  o
processo  já  tenha  sido  enviado  ao  órgão  de  origem  da  licitação,  deverá  a  licitante  levá-lo  a  esta
Instituição  para  que  o  mesmo  se  proceda.

11.1.6.  Os  documentos  deverão  estar  dentro  do  prazo  de  validade,  para  aqueles  cuja  validade
possa  expirar.  Na  hipótese  do  documento  não  conter  expressamente  o  prazo  de  validade,
deverá  ser  acompanhado  de  declaração  ou  regulamentação  do  órgão  emissor  que  disponha
sobre  a  validade  do  mesmo.  Na  ausência  de  tal  declaração  o  do cume nto  se rá  co ns id e ra do
válido  pelo  prazo  de  60  (sessenta)  dias,  a  partir  da  data  de  sua  e m issão .

11.1.7.  Deverão  estar  rubricados  e  numerados  sequencialmente,  da  primeira  à  última  página,  de
m o d o  a  re f let ir  se u  n úm e ro  exato .

1 1 .1 .7 .1 .

representante  da  LICITA NTE/PROPONENTE  na  sessão  de  a be rtu ra  do s  d o cum e ntos  de
l;iabíIitação.

A  eventual  falta  de  numeração  ou  a  numeração  incorreta  será  suprida  pelo

11.1.8.  Deverão  estar  agrupados  para  cada  exigência  do  Edital,  através  de  CA PAS
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SEPARATÓÍRIAS  que  definam claramente  a  destinação  de  cada  DOCUMENTO  para  cada  item
e  subitem;  e  "

11.2.  HABILITAÇÃO  JURÍDICA

a)  REGISTRO  COMERCIAL,  no  caso  de  empresa  pessoa  física,  no  registro  público  de  empresa
mercantil  da  Junta  Comercia l;  devendo,  no  caso  da  licitante  ser  a  sucursal,  f ilia l  ou  agência,
apresentar  o  registro  da  Junta  onde  opera  com  averbação  no  registro  da  Junta  onde  tem  sede  a
m a t r iz .

P R E F E I T U R A  D E
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b)  A TO  CONSTITUTIVO,  ESTATUTO  OU  CONTRA TO  SOCIA L  CONSOLIDA DO  em  vigor
devidamente  registrado  no  registro  público  de  empresa  mercantil  da  Junta  Comercia l,  em  se
tratando  de  sociedades  empresárias  e,  no  caso  de  sociedades  por  ações,  acompanhado  de
documentos  de  eleição  de  seus  administradores;  devendo,  no  caso  da  licitante  ser  a  sucursal,
f iliai  ou  agência,  apresentar  o  registro  da  Junta  onde  opera  com  averbação  no  registro  da  Junta
o nd e  te m  se de  a  m at riz ,

c)  INSCRIÇÃO  DO  ATO  CONSTITUTIVO,  no  caso  de  sociedades  simples  no  Cartório  de
Registro  das  Pessoas  Jurídicas  acompanhada  de  prova  da  diretoria  em  exercício;  devendo,  no
caso  da  licitante  ser  a  sucursal,  filial  ou  agência,  apresentar  o  registro  no  Cartório  de  Registro
das  Pessoas  Jurídicas  do  Estado  onde  opera  com  averbação  no  C a rtó rio  o nde  te m  sed e  a
m a t r iz ,

d)  DECRETO  DE  AUTORIZAÇÃO,  em  se  tratando  de  empresa  ou  sociedade  estrangeira  em
funcionamento  no  País,  e  ATO  DE  REGISTRO  DE  AUTORIZAÇÃO  PA RA  FU N C IO NA M ENT O
expedido  pelo  órgão  competente,  quando  a  atividade  assim  o  exig ir.

1 1.3 .  R EG U L A R IDA D E  FIS C A L  E  T RA B A L HISTA

a)  Prova  de  inscrição  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoa  Jurídica  -  CNPJ;

b)  Prova  de  inscrição  no  cadastro  de  contribuintes  estadual  ou  municipal,  se  exigível,  relativa  ao
domicílio  ou  sede  da  licitante,  pertinente  ao  seu  ramo  de  atividade  e  compatível  com  o  objeto
desta  concorrência;

c)  A  comprovação  de  quitação  para  com  a  Fazenda  Federal  déve rá  se r  fe ita  a t ravé s  d a  C e rt id ão
Conjunta  Negativa  de  Débitos  Relativos  a  Tributos  Federais  e  à  Dívida  Ativa  da  União,  expedida
por  órgãos  da  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  e  da  P ro cura do r ia  G e ra l  da  Faze nda
Nacional  com  jurisdição  sobre  o  local  da  sede  da  licitante;

d)  A  comprovação  de  quitação  para  com  a  Fazenda  Estadual  deve rá  se r  fe ita  a t ravés  d as
Certidões  negativas  de  débitos  inscritos  na  Dívida  Ativa  Estadual,  expedida  pela  Secretaria
Estadual  da  Fazenda,  se  for  o  caso;

e)  A  comprovação  para  com  a  Fazenda  Municipal  deverá  ser  feita  através  de  Certidão  Negativa
de  Débitos  inscritos  na  Dívida  Ativa  Municipal,  ou  equivalente,  expedida  pela  Secretaria  de
Finanças  do  Município  sede  da  Licitante;

f )  Certif icado  de  Regularidade  de  Situação  do  Fundo  de  Garantia  do  Tempo  de  Serviço  -  FGTS,
em  vigor  na  data  de  apresentação  dos  Documentos  de  Habilitação,  emitida  pela  Caixa
Econômica  Federal;
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g)  Prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  T rabalho ,  mediante  a
apresentação  da  certidão  negativa,  nos  termos  do  T ítulo  VII-A  da  Consolidação  das  Leis\ do
Trabalho,  aprovada  pelo  Decreto-Lei  n°  5.452,  de  1°  de  m a io  de  194 3 .

11.4.  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

11,4.1,  A  LICITANTE/PROPONENTE  deverá  apresentar  prova  de  Inscrição  ou  Registro  j unto  ao
Conselho  Regional  de  Engenharia  e  Agronomia  -  CREA  OU  junto  ao  Conselho  de  Arquitetura  e
Urbanismo  (CAU),  da  localidade  da  sede  da  mesma,  no  qual  conste  o(s)  nome  (s)  de  seu(s)
responsável  (eis)  técnico(s).

11,4 .2,  As  certidões  de  registro  no  CREA  e/ou  CA U  emitidas  v ia  Inte rnet  so m e nte  se rã o  a ce ita s
se  houver  a  possibilidade  de  confirmação  de  veracidade  pelo  mesmo  meio  (Internet),  podendo  a
Comissão  Técnica  Especial,  se  j ulgar  necessário,  efetuar  a  confirmação  durante  o  transcorrer  da
s e s s ã o .

11,4.3.A  Qualificação  Técnica  da  LICITANTE/PROPONENTE  será  avaliada  por  meio  da
Capacitação  Técnica  Operacional  e  Técnica  Profissional,  nas  formas  a  seguir  definidas:

1 1,4 ,3 .1,
Operacional  será  através  da  apresentação  de  atestado  técnico  fornecido  por  pessoa  jurídica  de
direito  público  ou  privado  em  nome  da  LICITANTE/PROPONENTE,  devidamente  registrado  no
CREA  e/ou  CAU,  acompanhado  de  Certidão  de  Acervo  Técnico  (CAT),  que  comprove  a
execução  de  serviços  e  projetos  com  características  técnicas  similares,  os  quais  se  consideram
as  parcelas  de  maior  relevância  os  seguintes  projetos  e  serviços:

Capacidade  Técnico-Operacional:  A  comprovação  da  Capacidade  T é c n ic o -

a)  Elaboração  de  Projetos  de  Arquitetura  e  Engenharias  Complementares  (obrigatoriamente  nas
disciplinas  de  cálculo  estrutural  -  superestrutura  e  fundações,  projetos  de  instalações  elétricas
de  baixa  e  média  tensão,  instalações  hidrossanitário,  preventivo  contra  incêndio  e  sistema  de
climatização),  em  edificações;
b)  Elaboração  de  projeto  de  geração  de  energia  com  matriz  fo tovo lta ica .
c)  Elaboração  de  projetos  de  pavimentação  com  sinalização  v iá r ia ,

d)  Elaboração  de  Serviço  de  Estudos  Ambientais,  envolvendo  a o  m e nos  um  dos  estud os
a b a ix o :

I.  Estudo  de  Viabilidade  Ambiental  (EVA);
II.  Estudo  Ambiental  Simplificado  (EAS);
III.  Estudo  de  Impacto  Ambiental  (EIA)  e  Relatório  de  Impacto  Ambiental  (RIMA);

V

1 1 .4 ,3 .2 .

Profissional  a  empresa  deverá  apresentar:

1 1 .4 .3 .2 .1 .

ou  em  seu  quadro  permanente  profissional(is)  de  nível  superior,  reconhecido(s)  pelo  CREA  ou
CAU,  detentor(es)  de  CERTIDÃO(ÕES)  DE  ACERVO  TÉCNICO  que  comprove(m)  a  execução
do(s)  serviço(s)  de  características  técnicas  similares,  ou  de  similar  complexidade  às  do  objeto  da
presente  licitação  e  cuja(s)  parcela(s)  de  maior  relevância  técnica  e  valor  significativo  tenha(m)
s id o :

Capacitação  Técnico-Prof issional:  Para  comprovar  sua  Capacidade  Técnica

Comprovação  da  LICITANTE/PROPONENTE  possuir  como  Responsável  T éc nico

a)  Para  o  Coordenador;  Coordenação  de  Projetos  de  Arquitetura  e  Engenharias
Complementares  em  edificações  institucionais  com  participação  de,  no  mínimo,  05  (cinco)
disciplinas  sendo  obrigatória  presença  de  arquitetura  e  estrutura;
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b)  Para  o  A rq u itet o ,  ou  outro  profissional  habilitado:  Eiaboração  de  projetos  de  arquite  ura,
para  edif icações;

c)  Para  o  Engenheiro  C iv il,  ou  out ro  prof iss ional  habil itado :  Eiaboração  de  projetos  de
est rutura ,  h id rá u lica ,  sa nitá r ia  e  co m bate  a  incê nd io  em  edificações;

d)  Para  o  Engenheiro  Elet ricista;  Elaboração  de  projetos  de  insta la ções  e lé t rica s  de  ba ixa
te nsão ,  s ube sta çã o ,  ca be a m e nto  est ruturado ,  pa ra  ra ios  e  ge ra çã o  de  e ne rg ia  co m  m at riz
fotovoltaica  em  edificações;

e)  Para  o  Engenheiro  Mecânico:  Elaboração  de  projetos  de  climatizacão  em  edificações:

1 1 .4 .3 .2 .2 .

atendidas  pelo  arquiteto  e  urbanista  ou  qualquer  outro  engenheiro  que  possua  especialização
e m  e ng e n ha ria  de  se g ura nça  do  t ra ba lho  dev ida m e nte  registrada  j unto  ao  Conselho  (CAU  ou
CREA).

1 1 .4 .3 .2 .3 .

atendidas  pelo  mesmo  profissional.

1 1 .4 .3 .2 .4 .

técnicos  junto  ao  CREA  e/ou  CAU,  o  acervo  do  profissional  será  aceito,  desde  que  ele
demonstre  ser  pertencente  ao  quadro  permanente  da  empresa  através  de  um  dos  seguintes
it e n s :

As  exigências  de  atestado  em  proietos  de  combate  a  incêndio  podem  ser

V  ,

As  exigências  para  engenheiro  civil  e lencadas  no  subitem  19.1.3.2.1  podem  ser

No  caso  do  profissional  do  nível  superior  não  constar  da  re lação  de  responsáveis

a)  Carteira  de  Trabalho  e  Previdência  Social  (CTPS),  Ficha  ou  Livro  de  Registro  de
empregados  (FRE)  que  demonstrem  a  identificação  do  prof issional,  Guia  de  Recolhimento  do
FGTS  onde  conste  o{s)  nome(s)  do(s)  profissional(ais).  Co ntrato  de  T ra ba lho  ce le b ra do  d e
acordo  com  a  legis lação  civ il  comum,  ou  ainda.  Contrato  Socia l  do  licitante  em  que  conste  o
prof issional  como  sócio.

a.1)  No  caso  de  Contrato  de  Trabalho,  este  deverá  ter  s ido  ce le b ra do  e nt re  a  lic ita nte  e  o
contratado  até  o  5°  (quinto)  dia  útil  anterior  à  data  de  entrega  dos  Documentos  de  Habilitação,
Proposta  Técnica  e  Proposta  de  Preços.

11,4,4.  A  LICITANTE/PROPONENTE  deverá  apresentar  Declaração  de  Vis ita  Técnica,  expedido
pela  SEINFRA  (conforme  Anexo  VIII  deste  EditalV  de  que  esta,  através  do  seu  Responsável
Técnico,  devidamente  credenciado,  pertencente  ao  quadro  permanente  da  empresa,  v isitou  a
Contratante  para  entender  a  demanda  e  a  tipologia  dos  projetos  e  serviços  a  serem  contratados,
tomando  conhecimento  de  todos  os  aspectos  que  possam  inf lu ir  d ireta  o u  ind ire ta m e nte  na
execução  dos  mesmos,  até  o  5°  (quinto)  dia  útil  anterior  à  data  de  entrega  dos  Documentos  de
Habilitação,  Proposta  Técnica  e  Proposta  de  Preços.

11,4 .5.  A  LICITA NTE/PROPONENTE  deverá,  com  antecedência,  d irig ir-se  ao  endereço  CE  090
N® 1076,  KM  01  -  Itambé,  das  08hr  às  11 hr,  de  2® a  6® feira  para  agendar  a  v isita  técnica.

1 1 ,4 ,5 ,1 ,

ao  atestado  de  visita,  DECLaRAÇÂO  FORMAL  assinada  pelo  representante  legal,  sob  as
penalidades  da  lei,  de  que  tem  PLENO  CONHECIMENTO  dessas  condições  e  peculiaridades
inerentes  à  natureza  dos  serviços  objeto  da  licitação,  que  assume  total  responsabilidade  por
esse  fato  e  que  não  utilizará  deste  para  quaisquer  questionamentos  futuros  de  aspectos

Caso  a  licitante  opte  em  não  participar  da  visita,  deverá  apresentar,  em  substituição
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técnicos  ou  financeiros  com  a  Prefeitura  Municipal  d e  C a u c a ia .

11.5.  QUALIFICAÇÃO  ECONÔMICO-FINANCEIRA

11.5.1.  Certidão  Negativa  de  falência  e  de  recuperação  j udicial  expedida  pelo  distribuidor  da
sede  fiscal  da  pessoa  jurídica,  dentro  do  prazo  de  validade;

11.5.1.1.  Caso  não  conste  prazo  de  validade,  será  aceita  a  ce rt idão  em it ida  e m  até  60
(sessenta)  d ias,  a  partir  da  data  de  sua  emissão.

11.5.1.2.  No  caso  de  praças  com  mais  de  um  cartório  distribuidor,  deverão  ser  apresentadas  as
c e rt id õ e s  d e  c a d a  d is t r ib u id o r .

11.5.2.  Balanço  patrimonial  e  demonstrações  contábeis  do  último  exercício  social,  já  exigíveis  e
apresentados  na  forma  da  lei,  que  comprovem  a  boa  situação  financeira  da  empresa,  vedada  a
sua  substituição  por  balancetes  ou  balanços  provisórios,  podendo  ser  atualizados  por  índices
oficiais  quando  encerrados  a  mais  de  03  (três)  meses  da  data  de  apresentação  da  proposta,
devidamente  assinados  por  contabilista  registrado  no  CRC,  bem  como  por  sócio,  gerente  ou
diretor,  devidamente  remetido  ao  SPED  (Sistema  Público  de  Escrituração  Digital)  ou  à  Junta
C o m e rc ia l  d a  se d e/d o m ic ílio  do  fo rne ced or  o u  a  o utro  órgão  equivalente.

11.5.3.  PATRIMÔNIO  LÍQUIDO  não  inferior  a  10%  (dez  por  cento)  da  estimativa  de  custos,
devendo  a  comprovação  ser  feita  relativamente  à  data  de  apresentação  da  proposta,  através  do
balanço  patrimonial.

11.5.4.  Para  fins  de  comprovação  da  boa  situação  financeira  da  licitante,  será  considerado  o
“índice  de  Liquidez  Geral”  maior  ou  igual  a  1,0,  obtido  através  do  seguinte  cálculo:

A C  +  R L P

índ ice  de  Liqu idez  Geral  (LG)  =  —
P C  +  E L P

O nd e :
A C  é  o  A t iv o  C i rc u la n te
PC  é  o  Pa ss ivo  C ircu la nte
RLP  é  o  Realizável  a  Longo  Prazo
ELP  é  o  Exig ível  a  Longo  Prazo

-  V

JUSTIFICATIVAS  PARA  EXIGÊNCIA  DO  ILG,  conforme  Súmula  T C U  n °  2 8 9 :

Realizada  pesquisa  na  legislação  específica  e  em  órgãos  que  promovem  procedimentos
licitatórios,  constatou-se  que  o  índice  de  LG  é  o  mais  adotado  no  seguimento  de  licitações
dentre  os  índices  contábeis.  Primeiramente,  porque  a  sua  fórm ula  n ã o  in clui  ren tab ilid ade  o u

lucratividade  das  licitantes.  Segundo,  porque  o  índice  de  Liquidez  Geral  (ILG)  indica  quanto  a
empresa  possui  em  disponibilidades,  bens  e  direitos  realizáveis  no  curso  do  exercício  seguinte
para  liquidar  suas  obrigações,  com  vencimento  neste  mesmo  período.  Envolve  além  dos
recursos  líquidos,  também  os  permanentes.

Para  o  LG,  o  resultado  “>=1"  é  indispensável  à  comprovação  da  boa  situação  financeira,  sendo
certo  que,  quanto  maior  o  resultado  (1,20;  1,30;  1,50;  etc.),  melhor  será  a  condição  da  empresa.
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ÍNDICE  CONTÁBIL  -  Situação  LG
•  <  (menor)  que  1,00:  Deficitária;
•  1,00  a  1,35:  Equilibrada;
•  (maior)  que  1,35:  Satisfatória;

Diante  de  todo  o  exposto,  conclui-se  pela  adoção  do  índice  que  retrata  situação  financeira
equilibrada  e  que  aumenta  consideravelmente  o  universo  de  competidores:  LG  maior  ou  igual  a
1,00  (um) .

Portanto,  o  atendimento  ao  índice  estabelecido  no  Edital,  demonstrará  uma  situação
EQUILIBRADA  das  licitantes.  Caso  contrário,  o  desatendimento  do  índice,  revelará  uma
situação  DEFICITÁRIA  da  empresa,  colocando  em risco  a  execução  do  contrato.

Ante  o  exposto,  a  exigência  do  Edital  nada  mais  fez  que  traduzir  em  critérios  obj etivos  o
disposto  no  art.  37,  XXI,  da  Constituição  Federal,  uma  vez  que  a  contratação  de  empresas  em
situação  EQUILIBRADA  é  o  mínimo  que  o  Município  deve  cercar-se  para  assegurar  o  integral
cumprimento  do  contrato.  A demais,  o  índice  escolhido  foi  democrático,  na  medida  em  que
estabelece  um  “mínimo”  de  segurança  na  contratação  e  segue  o  índice  contábil  mais  adotado
em  licitações  pelo  Brasil.

Destarte,  a  BOA  SITUAÇÃO  FINANCEIRA  exigida  no  artigo  31  não  deixa  margem  a  permitir
índices  que  refletem  situação  financeira  deficitária,  como  é  o  caso  do  presente  edital.

11.5,5,  As  empresas  optantes  pelo  sistema  simples  de  tributação  ficarão  isentas  da
apresentação  de  balanço  patrimonial,  conforme  art.  25  c/c  art.  26,  parágrafo  2°  e  art.  27  da  Lei
complementar  n°  123  de  14  de  dezembro  de  2006,  mediante  apresentação  de;

a)  Declaração  de  Informações  Socioeconômicas  e  Fiscais  (DEFIS),  conforme  art.  25  da  Lei
Complementar  123/2006  e  art.  66  da  Resolução  CGSN  n°  94/2011;
b)  Cálculo  do  índice  contábil  tratado  no  subitem  11.5.3.1  deste  edital  (LG)  assinado  por
profissional  habilitado  no  Conselho  Regional  de  Contabilidade  -  CRC  (Neste  caso,  a  boa
situação  financeira  da  empresa  se  dará  conforme  subitem  11.5.3.1  deste  edital);
c)  Comprovação  que  a  empresa  era  optante  do  Simples  Nac io na l  no  e xe rc íc io  so c ia l  da  D E FIS
apresentada;

11.5,6. As  Empresas  com  menos  de  01  (um)  ano  de  existência  que  ainda  não  tenham  balanço
de  final  de  exercício,  deverão  apresentar  demonstrações  contábeis  envolvendo  seus  dire itos,
obrigações  e  patrimônio  líquido  de  sua  existência;

11,6.  Deverá  incluir,  ainda,  no  Envelope  A  -  Documentos  de  Habilitação  -  Declaração  de
inexistência  de  fato  superveniente  impeditivo  de  sua  habilitação  no  presente  processo  licitatório,
na  forma  do  §  2°  do  art.  32  da  Lei  n.°  8.666/93,  alterado  pela  Lei  n°  9.648/98,  conforme  modelo
que  constitui  o  Anexo  IX  deste  Edital;

11,7.  A  proponente  também  deverá  Incluir  no  Envelope  A  -  Documentos  de  Habilitação
Declaração  de  inexistência  de  menor  em  seu  quadro  de  pessoal,  na  forma  do  disposto  no  inciso
XXXIII  do  art .  7°  da  Constituição  Federal,  conforme  o  modelo  que  const itui  o  Anexo  V  deste
Edital;

1 1.8 .  T o do s  os  d ocu m e ntos  deve rão  esta r  e m  no me  da  L IC IT A N T E / P R O P O N E N T E .  S e  a
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lic itante/proponente  for  matriz,  os  documentos  deverão  estar  com  o  número  do  CNPJ  da  mi triz.
Se  for  f iliai,  os  documentos  deverão  estar  com  o  número  do  CNPJ  da  filial,  salvo  aqueles  que,
por  sua  natureza ,  comprovadamente,  são  emitidos  em  n o m e  d a  m a t r iz .

11,9.  Serão  consideradas  inabilitadas  as  empresas  proponentes  que  não  apresentarem  a
documentação  solicitada  na  data,  hora  e  local  marcados  pela  Comissão  Permanente  de
Licitação,  ou  a  apresentarem  com  vícios.

11,10,  Serão  devolv idos  os  Envelopes  B  e  C,  fechados  e  indevassados,  às  empresas
Proponentes  inabilitadas,  desde  que  não  tenha  havido  recurso,  ou  após  a  sua  denegação.

12.  ORIENTAÇÕES SOBRE A  FASE DE HABILITAÇÃO

12,1.  Os  documentos  referentes  à  regularidade  fiscal  deverão  apresentar  igualdade  de  CNPJ,
ressalvando-se  aquele  que  o  próprio  órgão  emissor  declara  expressamente  no  referido
documento  que  ele  é  válido  para  todos  os  estabelecimentos  -  sede  e  f ilia is  -  d a  lic ita nte .

12,2,  Caso  haja  documentos  redigidos  em  idioma  estrangeiro,  o s  m e s m o s  s o m e n te  s e rã o

considerados  se  forem  acompanhados  da  versão  em  português,  f irmada  por  tradutor
j uramentado.

12 .3 ,  So m e nte  se rão  ace itos  os  d ocum e ntos  a co nd ic io na do s  no  envelope  A ,  não  sendo
admitido  posteriormente,  o  recebimento  pela  Comissão  de  qualquer  outro  documento,  nem
permitido  à  licitante  fazer  qualquer  adendo  aos  entregues  à  C o m is s ã o .

12,4,  Caso  haja  a  inserção  de  original  de  documento  j unto  com  as  cópias  autenticadas  a
Comissão,  por  força  da  Lei  n°  5.553/68,  procederá  a  devolução  do  mesmo  mediante  solicitação
por  escrito,  da  licitante;  ou  poderá  efetuar  a  substituição  do  original  por  cópia  autenticada,
quando  concluída  a  fase  de  habilitação.

12,5,  A  Comissão  poderá,  também,  solicitar  orig inais  de  documentos  j á  autenticados,  para  f im
de  verif icação ,  sendo  a  licitante  obrigada  a  apresentá-los  no  prazo  máximo  de  02  (dois)  dias
contados  a  partir  da  solicitação,  sob  pena  de,  não  o  fazendo,  ser  inabilitada.

12,6.  Caso  a  solicitação  seja  feita  durante  a  sessão  de  habilitação,  o  caso  deverá  ser  registrado
em  Ata ,  nela  constando  o  prazo  máximo  referido  no  item  a c im a .

12,7,  Serão  inabilitadas  as  licitantes  que  não  atenderem  às  exigências  deste  Edita l  referentes  à
fase  de  habilitação,  bem  como  apresentarem  os  documentos  d efe ituosos  e m  se u  co nte úd o  e
fo rm a .

12,8,  A  inabilitação  da  licitante/proponente  importa  na  preclusão  do  dire ito  de  participar  das
fases  subsequentes.

12,9,  Quando  todas  as  licitantes/proponentes  forem  inabilitadas  ou  desclassif icadas,  é  facultado
à  Comissão,  mediante  autorização  expressa  do  titular  da  origem  da  licitação,  fixar  o  prazo  legal,
de  08  (oito)  dias,  conforme  artigo  48,  §3°  da  Lei  8.666/93,  para  a  apresentação  de  nova
documentação  escoimada  das  causas  que  provocaram  a  inabilitação.

13.  DA  PROPOSTA  TÉCNICA
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13.1.  A  proponente  deverá  apresentar  no  Envelope  “B”  os  seguintes  documentos  em  versão
orig inal,  em  cópias  autenticadas  por  cartório  competente  ou  ainda  cópia  acompanhada  do
documento  original  para  autenticação  pela  CPL,  todas  perfeitamente  legíveis:  V

13.1.1.  PROPOSTA  TÉCNICA  emitida  em  uma  via,  em  papel  que  identifique  a  Proponente,
redig ida  em  língua  portuguesa,  d ig itada,  apresentada  no  local,  dia  e  hora  determinados  neste
Edita l,  em  01  (um)  ENV ELOPE,  na  forma  def inida  no  A NEXO  III  d este  ed ita i.

13.1.2.  Todos  os  documentos  constantes  deste  envelope  deve rão  e sta r  n um e ra dos
sequencia lmente ,  da  primeira  à  últ ima  folha,  de  modo  a  ref let ir  o  se u  núm e ro  exato .

13.1.2.1.  A  eventual  falta  de  numeração  ou  a  numeração  incorreta  será  suprida  pelo
representante  da  LICITA NTE/PROPONENTE  na  sessão  de  abertura  das  propostas  técnicas.

13.1.3.A  inclusão  de  qualquer  documento  da  PROPOSTA  DE  PREÇOS,  no  envelope  da
PROPOSTA  TÉCNICA,  acarretará  a  desclassificação  sumária  da  Proponente  do  certame.

13.1.4. A  PROPOSTA TÉCNICA  deverá  observar as  orientações  do  A nexo  III,d este  Ed ita l.

13.1.5.  A  avaliação  será  realizada  através  da  análise  da  Proposta  Técnica  e  da  documentação
apresentada,  de  modo  a  permitir  que  seja  verificado  o  atendimento  às  condições,  especificações
e  quesitos  de  pontuação  contidos  no  Anexo  I  -  Termo  de  Refe rê ncia .

13.1.6.  A  pontuação  técnica  será  determinada  de  acordo  com  quesitos  previstos  no  Anexo  I  -
T e rm o  d e  Refe rê nc ia :

a)  Conhecimento  Técnico:
b)  Metodologia:
c)  Estrutura  Organizacional;
d)  Experiência  da  Empresa;
e)  Qualificação  da  Equipe  Técnica.

13.1.7.  A  licitante  deverá  demonstrar  que  tem  pleno  conhecimento  técnico  do  escopo  contratual,
das  especificidades  de  disciplinas  de  projeto  inerentes  à  tipologia  construtiva,  bem  como  de
aspectos  gerais  dos  serviços  necessários  à  execução  do  objeto  do  Edital,  apresentando
informações  e  análises  sobre  os  problemas  e  os  desafios  dos  projetos  e  demais  serviços.

13.1.8.  Deverá  descrever  sucintamente  os  métodos/sistemas  que  serão  utilizados  nos  estudos,
projetos  e  demais  serviços  previstos,  conforme  indicados  no  planejamento  das  atividades ,  e
poderá  apontar  soluções  de  sustentabilidade  e  desempenho  observando  os  seguintes  aspectos:
racionalização  no  consumo  e/ou  reuso  de  água;  racionalização  n o  c o n s u m o  c o m  e f ic iê n c ia

energética;  racionalização  de  recursos  no  processo  construtivo:  apresentação  de  critérios  de
desempenho  da  edificação  em  relação  à  baixa  combustão  e  à  resistência  à  propagação  de
incêndios:  apresentação  de  aspectos  da  edificação  que  re s u lte m  e m  m e n o r  c u s to  d e

manutenção  e  operação  do  equipamento.

13.1.9.  A  licitante  deverá  abordar  os  principais  aspectos  do  desenvolvimento  e  compatibilização
de  projetos,  considerando  objetivos,  metodologia,  metas,  programas  de  trabalho,  contro le  de
emissão  de  documentos  de  rotina,  relatórios  de  controle,  avaliação  de  resultados  qualitativos  e
quantitativos,  gestão  de  recursos  humanos  e  recursos  m a te r ia is .
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13.1.10.  A  licitante  deverá  expor  de  forma  clara,  concisa,  obj etiva  e  prática  os  métodos  e  os
procedimentos  que  utilizará  para  a  operacionalização  das  atividades  de  elaboração  e
compatibilização  de  projetos,  bem  como  dos  demais  serviços  que  fazem  parte  do  escopo  do
objeto  lic itado .

13.1.11,  Deverá  ser  apresentado  o  plano  de  ataque  /  planejamento  dos  serviços  previstos,  bem
como  deverão  ser  descritos  sucintamente  os  métodos,  técnicas  e  instrumentos  de  gestão
(planejamento  e  controle)  que  garantam  a  qualidade  dos  serviços  e  a  organização  da  equipe
técnica-administrativa  que  as  executará,  contendo  a  discriminação  dos  vários  setores,  com  seus
responsáveis  d iretos.

13.1.12,  Deverão  ser  relacionados  os  prof issionais  necessários  para  atendimento  da  demanda,
descri ta  a  formação  da  equipe  Técnica  Mínima,  multidisciplinar  direta  e  indireta  (coordenação,
responsáveis  técnicos,  consultorias  especializadas  e  serviços  específicos)  discriminando  como  e
quando  serão  utilizados .  Deverão  ser  relacionados  os  recursos  materiais  e  tecnológicos
(equipamentos/hardwares/softwares/plataforma)  que  serão  utilizad os  e m  co nso nâ nc ia  co m  os
demais  tópicos,  para  utilizar  no  desenvolvimento  dos  serviços.

13,1.13. 0  processo  licitatório,  será  conduzido  pela  COMISSÃO  PERMA NENTE  DE
LICITAÇÃO,  contudo  a  responsabilidade  pelos  julgamentos  e  de ma is  de c isõe s  sã o  do
Ordenador  de  Despesas  da  pasta  que  poderá  ser  auxiliado  pela  Comissão  Técnica  Especial  -
CTE  da  SEINFRA,  nomeada  por  meio  de  Portaria  publicada  no  DOM,  composta  por  03  (três)
técnicos  com  qualificação  compatível  com  o  presente  Edita l,  sendo  que  estes  técnicos  não
poderão  manter  nenhum  v ínculo  funcional  ou  contratual,  direto  ou  indireto,  com  qualquer  uma
das  empresas  lic itantes.

13.1.14,  A  Comissão  Técnica  realizará  a  análise  e  o  julgamento  das  propostas  em  todas  as
fases  do  certame ,  sobretudo  na  fase  técnica,  cabendo  a  esta. a  avaliação  da  consistência  das
propostas,  emitida  por  meio  de  pareceres  técnicos  que  se  f izerem  necessários,  nos  termos  dos
artigos  3°,  caput,  e  38  da  Lei  de  Licitações.

14.  DA  PROPOSTA  TÉCNICA  -  ANÁLISE

14,1.  A  avaliação  será  realizada  através  da  análise  da  Proposta  Técnica  e  da  documentação
apresentada,  de  modo  a  permitir  que  seja  verificado  o  atendimento  às  condições,  especificações
e  quesitos  de  pontuação  contidos  no  Edital  e  Anexo  I  -  T e rm o  d e  R e f e rê n c ia .

14.2,  A  pontuação  técnica  será  determinada  de  acordo  com  quesitos  previstos  no  Anexo  I  -
Termo  de  Referência,  quais  sejam:  Conhecimento  Técnico;  Metodologia;  Estrutura
Organizacional;  Experiência  da  Empresa  e  Qualificação  da  Equipe  Técnica.

14,3.  A  proponente  deverá  demonstrar  na  Proposta  Técnica  informações  de  serviços  de
natureza  e  escopo  similares  ao  objeto  deste  Editai  e  Anexos,  relacionadas  à  sua  capacitação  e
experiência .

14.4.  A  Proposta  Técnica  deverá  ser  apresentada  em  uma  via,  em  papel  t imbrado  da
Proponente,  sem  emendas,  ressalvas,  rasuras  ou  entre linhas  em  suas  partes  essenciais,
rubricadas  em  todas  as  suas  folhas,  contendo  os  seguintes  e le m e n to s :

a)  Identificação  da  proponente,  com  data  e  assinatura  por  quem  de  dire ito;
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b)  Documentação  re lacionada  aos  fatores  pontuáveis ,  inclusive  a  documentação
comprobatória  correspondente  a  cada  quesito;

c)  Os  documentos  relativos  aos  quesitos,  e  subquesitos,  pontuáveis  conforme
descrição  constante  no  A nexo  I  -  Termo  de  Referência,  j untamente  com  os  demais  documentos
requeri dos.

14,4.1,  Um  mesmo  profissional  poderá  ser  indicado  para  até  duas  funções  dentro  de  suas
atribuições  profissionais.

14.4.2. 0  coordenador  será  exclusivo  para  desenvolver  os  serviços  de  coordenação,  podendo
somente  ser  indicado,  simultaneamente,  como  responsável  pelo  Orçamento.

14.5.  Os  produtos  que  compõem  a  Proposta  Técnica  (Conhecimento  Técnico;  Metodologia;
Estrutura  Organizacional;  Experiência  da  Empresa  e  Qualificação  da  Equipe  de  Técnica)
deverão  ser  embrulhados  em  papel  pardo  e  lacrado,  separadamente,  a n te s  d e  s e re m

embalados  em  conjunto,  formando  um  único  pacote.

15.  PROPOSTAS  TÉCNICAS  -  JULGAMENTO

15.1.  Na  avaliação  técnica  e  julgamento  será  qualificada  e  classificada  a  Proposta  Técnica  que
obtiver  pontuação  total  igual  ou  superior  a  50,0  pontos.

15.2.  O  patamar  mínimo  de  50,0  pontos  é  suficiente  e  razoável,  do  ponto  de  vista  técnico,  para
permitir  a  permanência  na  disputa  somente  de  empresas  medianamente  qualificadas.

15.3.  O  julgamento  das  PROPOSTAS  TÉCNICAS  das  Licitantes  habilitadas  será  realizado  pela
Comissão  Técnica  Especial  -  CTE  da  SEINFRA,  utilizando  co m o  ba se  o s  d ad os  co nt idos  na
documentação  apresentada  e  a  análise  de  sua  conformidade  com  as  especificações  e  critérios
de  j ulgamento  indicados  no  A nexo  I  -  Termo  de  Referência,  d e s te  E d it a l .

15.4.  A  Nota  Técnica  (NT)  de  cada  licitante  será  a  soma  das  pontuações  obtidas  para  os  itens:
Conhecimento  Técnico  (N1),  Metodologia  e  Plano  de  Trabalho  (N2),  Estrutura  Organizacional
(N3),  Experiência  da  Empresa  (N4)  e  Qualificação  da  Equipe  Técnica  (N5)  segundo  a  fórmula
abaixo,  sendo  desclassificados  os  licitantes  que  obtiverem  (NT)  inferior  a  50  (cinquenta)  pontos.

N O TA  T ÉC N IC A  F INA L  =  N 1+ N2+ N3+ N4 + N5

O n d e :
N 4  =  N4 .1+ N4 .2 + N4 .3 + N4 .4
N 5  =  N5 .1+ N5 .2  + N 5 .3 + N5 .4 + N 5 .5+ N5 .6 + N5 .7+ N5 .8+ N 5 .9

15.5.  Será  desclassificada  a  proposta  técnica  que:

a)  Não  atender  às  exigências  contidas  neste  Edital  e/ou  impuser  condições;

b)  Na  avaliação  obtiver  nota  técnica  inferior  a  50  (cinquenta)  pontos;

c)  Deixar  de  apresentar  qualquer  um  dos  profissionais  exigidos  ou  deixar  de  pontuar  qualquer
um  dos  profissionais .

%
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15.6.  No  caso  de  todas  as  propostas  técnicas  serem  desclassificadas  a  Comissão  poderá,
mediante  autorização  expressa  do  titular  da  origem  da  licitação,  fixar  aos  licitantes  o  prazo
(oito)  dias  úteis  para  a  apresentação  de  outras  propostas,  estas,  a  serem  apresentadas
escoimadas  das  causas  que  provocaram  a  desclassificação.

15.7.  A  avaliação  técnica  consistirá  na  pontuação  dos  quesitos  e  subquesitos  que,  somados,
determinarão  a  nota  da  proposta  técnica,  conforme  descrito  a b a ix o :

15.7.1.  Quadro  1:  Conhecimento  técnico,  metodologia  e  estrutura  organizacional

0 8

Má x .
ÓtimoIt e m Disc r im inação  da  Pont uação ^u ím B o m d e

P o n t o s

Conhecimento  Técnico:  A  Licitante  deverá  comprovar
co n he c im e nto  téc n ica  d as  no rm as  d e  acess ib iiid ade
universai  e  critérios  de  sustentabiiidade  e  sua  apiicaçâo
em  edificações.  Bem  como  todos  os  conhecimentos
Técnicos  necessários  para  eiaborar  os  demais  projetos
exig idos  por  este  Edita l  e  seu  Termo  de  Referência ,  a lé m

de  mecanismos  de  compatibilização  dos  mesmos
(Projetos).  (Máximo  de  30  (trinta)  páginas).
Metodologia:  A  Empresa  deverá  comprovar  que  será
capaz  de  atender  a  demanda  da  CONTRATANTE,
condizente  com  o  que  já  executou,  apresentando  a
metodologia  de  trabalho  que  será  implantada.  (Máximo
de  30  (trinta)  páginas).
Estrutura  Organizacional:  A  Empresa  deverá  apresentar
sua  estrutura  organizacional,  a  infraestrutura  que  deseja
disponibilizar  em  Caucaia  e  que  possui  equipe  de
profissionais  permanentes  na  empresa  como  forma  de
demonstrar  que  será  capaz  de  atender  a  demanda  da
Contratante.  (Máximo  de  30  (trinta)  páginas).
Entende-se  por  profissionais  permanentes  -  Vide  Item
2 1.1.3 .2 .1  do  A nexo  I  deste  Ed ita l.

N I 0 7,5 15 1 5

N 2 0 7 .5 15 1 5

N 3 0 7 .5 15 1 5

15.7.2.  Quadro  2:  Experiência  da  empresa
Po nt o s  N °  M ín im o
■™p pr; :?:  ̂ Atesíadp-.̂
atestado  | Obrigatório

Experiência  da  Empresa:  Comprovação  da  LICITANTE  que  tem  experiência
para  desempenhar  atividade  pertinente  e  compatível  c o m  a s  c a ra c te r ís t ic a s

objeto  desta  licitação  através  da  apresentação  de  atestado  fornecido  por
pessoa  j urídica  de  direito  público  ou  privado  em  nome  da  LICITA NTE,
devidamente  registrado  no  CREA  e/ou  CAU,  acompanhado  d e  C e rt id ã o  d e

Acervo  Técnico  (CAT)  emitida  pelo  CREA  e/ou  CAU,  que  c o m p ro v e  a
execução  de  serviços  e  projetos  com  características  t é c n ic a s  s im ila re s  à s

do  objeto  da  presente  licitação,  os  quais  se  consideram  as  parcelas  de
maior  relevância  os  projetos  e  serviços  listados  abaixo  para  os  quais  a
LICITA NTE  deverá  comprovar  qualif icação  para  todos  os  itens  a  seguir:
ELABORAÇÃO  DE  PROJETOS  DÊ1  1
EDIFICAÇÕES  DE  USO  ADMINISTRATIVOS  ou  |

Pontuáçâc
AÃáximáN 4 Experiência  da  empresa

N 4 1 5

N 4 .1 1 3
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equivalentes,  que  contemple  para  a  mesma
edificação  os  seguintes  projetos  e  serviços:
A rquitetura,  Fundações,  Cálculo  Estrutural,
Instalações  Elétricas,  Instalações  Hídrosanitárias,
Instalações  de  Climatização  e  Orçamento.
ELABORAÇAO  DE  PROJETOS  DE
EDIFICAÇÕES  DE  ENSINO,  que  contemple  para
a  mesma  edificação  os  seguintes  projetos  e
serviços:  Arquitetura,  Fundações,  Cálculo
Estrutural,  Instalações  Elétricas,  Instalações
Hídrosanitárias  e  Orçamento
ELABORAÇAO  DE  PROJETOS  DE
EDIFICAÇÕES  DE  ATENÇÃO  A  SAÚDE,  que
contemple  para  a  mesma  edificação  os  seguintes
projetos  e  serviços:  Arquitetura,  Fundações,
Cálculo  Estrutural,  Instalações  Elétricas,
Instalações  Hídrosanitárias,  Instalações  de
Climatização  e  Orçamento
ELABORAÇAO  DE  PROJETOS  URBANÍSTICOS,
que  contemple  os  seguintes  projetos  e  serviços:
Topografia,  Arquitetura,  Urbanismo,  Paisagismo,
Acessibilidade,  Terraplanagem,  Pavimentação  e
Orçamento .

N 4 .2 2 0 2

N 4 .3 3 0 3

N 4 .4 2 1 2

Po n t o s M ín im o
' A test ado  -
Obrigat ó rio

Ront uaçãc
M áx im aExperiência  da  empresa p o rN4

a t e s t a d o

ELABORAÇÃO  DE  PROJETO  de  geração  de
energia  COM  MATRIZ  FOTOVOLTA ICA .
ELA BORA ÇAO  DE  PROJETOS  DE  SISTEMA
VIÁRIO,  que  contemple  os  serviços  de
pavimentação  e  sinalização  viária.

N 4 .5 1 0 1

N 4 .6 2 1 2

Elaboração  de  Serviço  de  Estudos  Ambientais,
e nvo lve ndo  a o  m e no s  um  dos  e studos  a ba ixo :  -
Est ud o  d e  V ia b ilidad e  A m bie nta l  (EVA ):  -  Estudo
A m b ie nta l  S im p lif icad o  (EA S Y
Im pa cto  A m b ie nta l  (E IA )  e  Re lató rio  de  Im oa cto
A m b ie nta l  (R IMA ):

N 4 .7 2 0 2
E s t u d o  d e

15.7.3.  Quadro  3:  Experiência  da  equipe  técnica
Po nt o s  N "*  M ín im o

por  /  Atestado
" I  atestado  I Óbrigatório

Pont uação
Máx im a

N 5 Qualífícação .da  Equipe  Técnica

N 5 Qualif icação  da  Eq uipe  Técn ica
COORDENAÇÃO  DE  PROJETOS  DE
EDIFICAÇÕES  DE  USO  ADMINISTRATIVOS
e/ou  EDIFICAÇÕES  DE  ENSINO  e/ou
EDIFICAÇÕES  DE  ATENÇÃO  A  SAÚDE  ou
outras  equivalentes,  que  contemple  para  a

4 0

N 5 .1 4 1 12
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mesma  edificação  os  seguintes  projetos  e
serviços:  Arquitetura,  Fundações,  Cálculo
Estrutural,  Instalações  Elétricas,  Instalações
Hidrosanitárias,  Instalações  de  Climatização  e
Orçamento .
Um  Profissional  Habilitado,  de  preferência
Arquiteto  e  Urbanista,  com  experiência
comprovada  em  elaboração  de  projetos  de
arquitetura  para  edificações  que  atendam  ás
normas  de  acessibilidade,  para  gerenciar  os
projetos  das  edif icações.

N 5 .2 2 1 4

Po n t o s  M ín im o
po r  Atestado

atestado  Obrigatório
Pontuação

Máx im a
N5 Qualif icação  da  Equipe  Técnica  .

Um  Profissional  Habilitado,  de  preferência
Arquiteto  e  Urbanista,  com  experiência
comprovada  em  elaboração  de  projetos
urbanísticos,  que  atendam  às  normas  de
acessibilidade,  para  gerenciar  os  projetos  de
Urbanização .
Um  Profissional  Habilitado,  de  preferência
Engenheiro  Civil,  com  experiência  em  projetos  de
cálculo  estruturas  em  concreto  e  metálico,  para
gerenciar  os  projetos  de  Cálculo  Estrutural.
Um  Profissional  Habilitado,  de  preferência
Arquiteto  e  Urbanista  ou  Engenheiro  Civil,  com
experiência  em  projetos  de  I nstalações
Hidráulicas,  Sanitárias  e  Estação  de  Tratamento
de  Esgotos .
Um  Profissional  Habilitado,  de  preferência
Engenheiro  Civil,  com  experiência  em  projetos
sistema  viário  (pavimentação  e  sinalização).
Um  Profissional  Habilitado,  de  preferência
Engenheiro  Eletricista,  com  experiência  em
projetos  de  instalações  elétricas  de  média  e  baixa
tensão,  para  gerenciar  os  projetos  de  Engenharia
E lé t r ic a .

N 5 .3 2 1 4

N 5 .4 2 1 4

N 5 .5 2 1 4

N 5 .6 2 1 2

N 5 .7 2 1 4

Um  Profissional  Habilitado,  de  preferência
Engenheiro  de  Telecomunicações  ou  Eletricista,
com  experiência  em  projetos  de  rede  estruturada,
para  gerenciar  os  projetos  de  Telecomunicações.
Um  Profissional  Habilitado,  de  preferência
Engenheiro  Mecânico,  com  experiência  em
projetos  de  ar-condicionado  e  gases  medicinais,
para  gerenciar,  os  projetos  de  engenharia
Me câ n ica .

N 5 .8 2 1 2

N 5 .9 2 1 2

Po nt os  N'’  Mínim o '  Po nt uaçâ
por  At estado

atestado  |  Obrigatório  |  Máximai
Qualificação  da  Equipe  TécnicaN 5 o  ‘

à .
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Um  Profissional  Habilitado,  de  preferência
N5.10  Engenheiro  Civil  ou  Arquiteto,  com  experiência

em  orçamentos,  para  gerenciar  os  Orçamentos
2 1 2

N T Pont uação  total 1 0 0

15.8.  Para  pontuação  máxima  do  item  5.7  do  quadro  3,  ao  m e no s  u m  do s  A te sta do s  d e
Capacidade  Técnica  a  serem  apresentados  deve  conter  a  elaboração  de  Projeto  de  mini  ou
microgeração  de  energia  com  matriz  fotovoltaica.

15.9.  Será  desclassificada  a  iicitante/proponente  que  deixar  de  apresentar  um  dos
profissionais  exigidos  para  compor  a  Equipe  Técnica  Mínima  Exigida  (abaixo):

15.9.1.1.  01  Um  Coordenador  Geral,  preferenciaimente  arquiteto  e  urbanista  ou  engenheiro
civ il,  exclusivo  para:  Item  5.1  do  Quadro  03;

1 5 .9 .1 .2 . 01  Um  A rq uiteto  e  Urbanista  -  Item  5.2  e/ou  5.3  do  Quadro  03;

1 5 .9 .1 .3 . 01  Um  Engenheiro  Civ il  -  Item  5.4  e/ou  5.6  do  Quadro  03;

1 5 .9 .1 .4 . 01  Um  Arquiteto  e  Urbanista  ou  Engenheiro  Civ il  ~  Item  5 .5  e/o u  5 .10  do  Q ua d ro
03;

1 5 .9 .1 .5 . 01  Um  Engenheiro  Eletricista  -  Item  5.7  e/ou  5.8  do  Quadro  03;

01  Um  Engenheiro  Mecân ico  -  Item  5.9  do  Quadro  03;1 5 .9 .1 .6 .

15.10.  O  j ulgamento  das  propostas  técnicas  será  realizado  pela  Comissão  Técnica  Especia l  -
C T E  da  S E IN FRA  de  a co rdo  com  o  T e rmo  de  Refe rê nc ia  e  seus  A nexos,  devendo  ser  datado  e
assinado  por  quem  o  emitiu  e  ratif icado  pelo  titular  da  ori gem  desta  licitação.

15 .1 1.  So m e nte  se rã o  a ce itos  os  d ocum e ntos  a co nd ic io nad os  no  envelope  “B”,  não  admitindo
o  recebimento  pela  Comissão,  de  qualquer  outro  documento,  nem  permitido  à  licitante  fazer
qualquer  adendo  aos  entregues  à  Comissão.

16.  DA  PROPOSTA  DE  PREÇOS

16.1.  A  Proposta  de  Preços  deverá  ser  apresentada  em  01  (uma)  via,  de  forma  clara  e
detalhada,  d ig itada,  redig ida  em  língua  portuguesa,  em  papel  t imbrado  da  Licitante  ou  impressa
em  formulário  cont ínuo,  sem  emendas,  rasuras  ou  entrelinhas,  c o n s ta n d o  ra z ã o  s o c ia l  d a

Licitante,  endereço  postal  completo,  CNPJ,  e  ainda  datada,  rubricada  em  todas  as  folhas  e
assinada  (sobre  carimbo  ou  equivalente)  pelo  titular  ou  preposto  da  licitante,  conforme  Anexo  IV
deste  edita l,  e  conter  no  mínimo:

a)  Número  da  Licitação  e  o  Objeto  da  mesma;
b )  Indicação  da  conta  bancária  da  empresa,  constando:  número  do  Banco,  número  da  Agência,
n ú m e ro  d a  C o nta ,

c )  CA RTA  DE  PROPOSTA  COMERCIA L,  com  o  nome  da  empresa  PROPONENTE,  endereço  e
número  de  inscrição  no  CNPJ,  e  prazo  de  validade  da  proposta  que  não  poderá  ser  inferior  a  60
(sessenta)  dias  contados  da  data  da  abertura  dos  envelopes  desta  licitação,  e  o  valor  do  preço
unitário  de  avaliação  (PUA)  expresso  em  real.
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16.2,  A  lic itante/proponente  deverá  apresentar  FICHA  DE  DADOS  da  pessoa  que  irá  assi
Contrato,  caso  a  Lic itante  seja  declarada  vencedora  deste  certame,  conforme  A NEXO  V II  deste
e d ita l.  A  a usê nc ia  d essa  f ic ha  nã o  o  to rna rá  desc lass if ica do .

16.3.  Não  sendo  indicado  o  prazo  de  validade  das  propostas  f ica  s ube nte nd id o  co m o  se ndo  de
60  (sessenta)  dias  a  partir  da  data  de  sua  emissão.

16.4.  Os  termos  constantes  das  propostas  apresentadas  são  de  exclusiva  responsabilidade  do
licitante/proponente,  não  lhe  assistindo  o  direito  a  qualquer  modificação  do  seu  conteúdo  ou
substituição  de  envelopes,  após  sua  entrega.

16.5.  A  Proposta  de  Preços  deverá  conter  os  preços  expressos  em  moeda  corrente  nacional,
incluindo,  obrigatoriamente,  todas  as  despesas  com  encargos  sociais,  tributos,  descontos ,
emolumentos,  impostos,  despesas  diretas  e  indiretas  em  geral  e  demais  condições  de
fornecimento  que  sejam  devidas  em  decorrência,  direta  e  indireta,  do  fornecimento  do  objeto
desta  licitação,  considerando  o  modelo  de  Planilha  de  Formação  de  Preços,  Anexo  II  do  Edital;

16.6.  A  proposta  comercial  deve  vir  acompanhada:

16.6.1.da  Planilha  de  Formação  de  Preços  de  Projetos  /  Orçamento  Estimado,  Anexo  II  do
Edita l:

16.6.2.  da  Composição  do  BDl  -  Benefícios  e  Despesas  Indiretas,  respeitando  os  limites
previstos  no  A nexo  II  deste  Edital.

16.7.  Nos  preços  cotados  deverão  estar  incluídos  custos  operacionais,  encargos
previdenciários,  trabalhistas,  tributários,  comerciais  e  quaisquer  outros  que  incidam  direta  ou
indiretamente  na  execução  do  objeto  e  todos  os  insumos  que  os  compõem,  ta is  como  despesas
com  impostos,  taxas,  fretes,  seguros  e  quaisquer  outros  que  incidam  na  contratação  do  objeto;

16.8.  Todos  os  dados  informados  pelo  licitante  em  sua  planilha  deverão  refletir  com  fidelidade
os  custos  especificados  e  a  margem  de  lucro  pretendida;

16.9.  Havendo  discrepância  entre  os  preços  unitários  e  totais,  prevalecerão  os  unitários  e ,
havendo  discordância  entre  o  total  da  proposta  em  algarismo  e  o  total  por  extenso ,  prevalecerá
e s te  ú lt im o .

16.10.  No  caso  de  divergências  de  valores  resultantes  da  multiplicação  entre  as  quantidades
ofertadas  e  preços  unitários,  a  Comissão  Técnica  procederá  à  correção ,  e  considerará  o  novo
valor  obtido.  Esse  valor  obtido  acarretará  a  desclassificação  da  proposta ,  caso  o  novo  valor
global  desta ,  ultrapasse  a  0,1%  do  valor  g lobal  anterior.

16.11.  Os  preços  apresentados  corresponderão  exatamente  às  condições  apresentadas  na
Proposta  Técnica,  não  podendo  haver  alterações  em  relação  a  esta  sob  pena  de
desclassif icação  do  licitante,  a  critério  da  Comissão  Técnica  Julgadora  de  Licitação.

16.12.  Serão  desclassificadas  as  propostas  que  apresentarem:  preço  global  superior  ao  valor
máximo  estimado  pela  Secretaria  Municipal  de  Infraestrutura,  conforme  disposto  no  item  12.1  do
Anexo  I  -  Termo  de  Referência;  preços  unitários  superiores  aos  previstos  na  Planilha  de
Formação  de  Preço  de  Projetos  (Anexo  II  deste  edital);  ou  preço  inexequívei  (preço  global  e
preços  unitários),  conforme  dispõe  o  item  16.13  deste  E d ita l .

%
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16.13.  Da  Inexequibilidade  do  Preço:  com  a  finalidade  de  estabelecer  os  parâmetros  objetivos  a
serem  seguidos  durante  o  exame  de  viabilidade  de  propostas  apresentadas ,  o  procedirrrento
para  aferição  de  Inexequibilidade  de  preço  (definido  no art.  48,  inciso  II,  §  1°,  alíneas  “a”  ê b”,
da  Lei  8.666/93)  define  critérios  matemáticos  para  a  análise  da  exequibilidade  dos  preços
ofertados.  De  acordo  com  a  referida  lei,  serão  consideradas  manifestamente  inexequíveis
propostas  cujos  valores  sejam  inferiores  ao  menor  dos  seguintes  valores:

a)  Da  média  aritmética  dos  valores  das  propostas  superiores  a  50%  (cinquenta  por  cento)  do
preço  orçado  pela  Administração;  ou

b)  50%  do  preço  orçado  pela  Administração

16.14.  As  capas  dos  documentos  deverão  conter,  no  mínimo,  as  seguintes  informações
principais:  nome  da  LICITANTE/PROPONENTE,  Município  e  data  (mês  e  ano).

16.15.  O  objeto  será  executado  no  regime  de  EMPREITADA  POR PREÇO  UNITÁRIO.

16.16.  A  licitante  não  poderá  apresentar  proposta  de  preços  parcial,  ou  seja,  deverá  cotar  o
serviço  na  sua  integralidade.

16.17.  Não  serão  levadas  em  consideração,  vantagens  não  previstas  neste  edita l  nem  ofertas
sobre  as  propostas  de  outras  licitantes.

17.  ORIENTAÇÃO SOBRE A  ELABORAÇÃO  DAS  PROPOSTAS  DE  PREÇOS

17.1.  A  licitante  não  poderá  apresentar  proposta  de  preços  parcial,  ou  seja,  deverá  cotar  o
serviço  na  sua  integralidade.

17.2.  No  preço  global  proposto,  já  deverão  estar  incluídas  as  despesas  referentes  salários  dos
profissionais,  encargos  sociais  e  trabalhistas,  tributos,  taxas,  transporte,  equipamentos  utilizados
e  demais  ônus  atinentes  à  execução  total  do  contrato.

17.3.  Correrão  por  conta  da  LICITANTE/PROPONENTE  vencedora  todos  os  custos  que
porventura  deixar  de  explicitar  em  sua  proposta.

17.4.  O  preço  global  proposto  não  poderá  ser  superior  ao  lim ite  m áx im o  co nsta nte  no  A N EX O  I
-  TERMO  DE  REFERÊNCIA,  nem  tampouco  os  preços  unitários  poderão  ser  maiores  aos
previstos  no  ANEXO  II  -  Planilha  de  Formação  de  Preço  de  Proj etos.

17 .5 .  So m e nte  se rão  a ce itos  o s  do cum e ntos  aco nd ic io nad os  no  envelope  "C"  não  sendo
admitido  o  recebimento  pela  Comissão,  de  qualquer  outro  documento,  nem  permitido  à  licitante
fazer  qualquer  adendo  aos  entregues  à  Comissão.

18.  PROPOSTAS  DE  PREÇOS  -  JULGAMENTO

18.1.  No  envelope  “C”  conterá  as  propostas  de  preços  que  serão  lidas  e  rubricadas  na  presença
dos  interessados,  facultado  aos  representantes  dos  l ic it a n te s  o  e x a m e  d a s  m e s m a s .

18.2.  É  vedada  a  utiiização  de  qualquer  elemento,  critéri o,  fator  sig iloso  ou  reservado  que
possa,  ainda  que  indiretamente,  elidir  os  princípios  que  regem  o  procedimento  licitatório,
conforme  estabelece  a  legislação  pertinente
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18.3.  No  preço  proposto  deverão  estar  incluídos  todos  os  custos  com  pessoal,  hospedaéem,
combustível,  locação  de  veículos,  equipamentos,  instrumentais  e  taxa  de  administração,  I ntre
outros,  quaisquer  despesas  decorrentes  de  impostos,  taxas,  encargos  sociais,  seguros  e
materiais  a  terceiros  e  outros  custos  de  obrigações  trabalhistas  e  previdenciárias,  que  recaiam
sobre  os  serviços  contratados,  sem  qualquer  ônus  ou  solidariedade  por  parte  do  Município  de
C a u c a ia .

18.4.  Propostas  que  não  atenderem  as  exigências  deste  instrumento,  bem  como  as  que
apresentarem  preço  excessivo  ou  manifestamente  inexequível  (tanto  em  relação  ao  preço  global
como  aos  preços  unitários)  serão  desclassificadas.

18.5.  A  Nota  de  Preço  (NP)  será  obtida  pela  divisão  do  menor  preço  global  apresentado  dentre
as  licitantes  que  tiverem  suas  Propostas  Técnicas  classificadas  pelo  preço  global  da  proposta
em  exame.  Os  critérios  de  qualificação  técnica  a  serem  atendidos  pelo  fornecedor  serão:

NP  =  [(mPP  +  WIPP)  /  (Po  +  MPP)]  X 100
O n d e :

NP  =  Nota  de  Preço ;
m PP  =  Menor  Preço  Pro posto ;
MPP  =  Média  dos  Preços  Propostos;
Po  =  Preço  Of ert ado  da  Proposta  em  Exame;

18.6.  Será(ão)  julgada(s)  e  desclassificada(s)  a(s)  proposta(s)  que  não  atender(em)  às
exigências  deste  Edital  e  seus  anexos,  bem  como  aquela  cujos  preços  sejam  baseados  em
outra  proposta  ou  que  contenha  qualquer  item  condicionante  para  a  entrega  do  objeto  desta
licitação.

19.  DO  J ULGA MENTO  DA  LICITA ÇA O

19.1.  O  tipo  de  licitação  é  o  de  TÉCNICA  E  PREÇO,  cujo  critério  de  seleção  é  0  da  proposta
mais  vantajosa  para  a  Administração,  conforme  dispõe  0  artigo  46  da  Lei  n°  8.666/1993,  far-se-á
de  acordo  com  a  média  ponderada  das  valorizações  das  propostas  técnicas  e  de  preço,  de
acordo  com  os  pesos  preestabelecidos  no  instrumento  convocatório  e  j ustif icados  no  A nexo  X II
d e s te  e d it a l .

19.2.  As  propostas  serão  classificadas  de  acordo  com  a  nota  f inal,  conforme  abaixo  indicado:

NF  =  0,7  NT  +  0,3 NP

O n d e :

NF  -  Nota  fi nal  da  proposta;
NT  -  Nota  técnica  obt ida  peia  iic ítante;  e
NP  -  Nota  da  Proposta  de  preço  obt ida  peia  i ic itante.

19.3.  Os  cálculos  da  Nota  Técnica,  Nota  de  Preço  e  da  Nota  Final,  deverão  ser  feitos  sem
arredondamento  e  com  03  (três)  casas  decimais.

19.4.  Havendo  absoluta  igualdade  na  média  obtida  por  duas  ou  mais  licitantes,  será  feito  sorteio
classif icatório,  na  presença  das  licitantes.
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^^0  ap^19.5.  Serão  desclassificadas  as  Propostas  Comerciais  que  apresentarem;

a)  Condições  ilegais,  omissões,  erros  e  divergência  ou conflito com as exigências deste Edî l.
b)  Proposta  em  função  da  oferta  de  outro  competidor  na  licitação,

c )  Propostas  com  preços  unitários  excessivos,  assim  consideradas  aquelas  cujos
preços  unitários  de  quaisquer  das  faixas  de  qualquer  serviço  sejam  superiores  ao
orçado  pela  CONTRÁTANTE,  estabelecidos  na  PLANILHA  DE  PREÇOS
UNITÁ RIOS.

d)  Preços  inexequíveis  na  forma  do  Artigo  48  da  Lei  das  Licitações.

19.6.  O  j ulgamento  das  propostas  será  realizado  em  conformidade  com  o  tipo  de  Licitação
TÉCNICA  E PREÇO,  correspondendo  50% (cinquenta  por  cento)  a  TÉCNICA  e  50% (cinquenta
por  cento)  a  PREÇO,  observadas  as  regras  estabelecidas  ne ste  Ed ita l  e  se us  A nexo s .

19.7.  As  notas  dos  quesitos  eminentemente  técnicos  (Conhecimento  Técnico;  Metodologia;
Estrutura  Organizacional;  Experiência  da  Empresa  e  Qualificação  da  Equipe  Técnica)
corresponderão  à  média  aritmética  simples  das  notas  d e  cad a  m e m bro  d a  C o m issão  T é cn ica
Especial  -  CTE  da  SEINFRA  constituída  especialmente  para  esse  f im.

19.8.  As  propostas  serão  classif icadas  de  acordo  com  a  nota  final  alcançada  pelas  proponentes.

19.9.  A  classificação  final  das  propostas  será  feita  pela  COMISSÃO  TÉCNICA  ESPECIAL,
atendidas  as  exigências  estabelecidas  no  presente  certame.  Se rá  co ns id e rada  ve nce do ra  a
iicitante  que  obtiver  a  maior  Nota  Finai  (NF).

19.10.  Em  caso  de  absoluta  igualdade  de  propostas,  será  aplicado  o  disposto  no  §  2°  do  artigo
45,  da  Lei  n°.  8.666/93,  atualizada.

19.11.  A  avaliação  técnica  consistirá  na  pontuação  dos  quesitos  e  subquesitos  que,  somados,
dete rm ina rã o  a  nota .

19.12.  Se  todas  as  propostas  comerciais  forem  desciassificadas  a  Comissão  poderá,  mediante
autorização  expressa  do  tituiar  da  origem  da  licitação,  fixar  aos  iicitantes  o  prazo  de  08  (oito)
dias  úteis  para  a  apresentação  de  nova  documentação  ou  de  outras  propostas  escoimadas  das
causas  que  provocaram  a  desclassificação,  conforme  previsto  no  artigo  48,  §3®  da  Lei  n.°
8 .6 6 6 / 9 3 .

19.13.  O  resultado  finai  da  licitação  será  divulgado  através  de  sessão  púbiica  ou  posteriormente
através  de  notificação  aos  iicitantes/proponentes,  ou  ainda,  de  pubiicação  no  DOM  no  quai
conste  a  licitante  vencedora,  sua  nota  final  e  o  vaior  de  sua  proposta  de  preços.

2 0 .  D O S  P RO C E D IM E NT O S  G ERA IS

20.1.  A  entrega  dos  envelopes  contendo  os  documentos  de  habilitação  e  as  propostas  técnicas
e  de  preços  será  feita  até  o  dia  e  hora  previstos  no  preâmbulo  deste  edita l,  na  sede  da
Comissão  Permanente  de  Licitações  do  Município  de  Caucaia/CE.

20.2.  Após  o  Presidente  da  Comissão  declarar  encerrado  o  prazo  para  recebimento  dos
envelopes,  não  serão  aceitos  quaisquer  outros  documentos  que  não  os  existentes  nos
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respectivos  envelopes,  nem  será  permitido  que  se  faça  qualquer  adendo  ou  esclarecimentos
sobre  os  documentos  de  forma  a  a lterar  o  conteúdo  original  d o s  m e s m o s .  v

20.3,  Em  seguida ,  a  Comissão  procederá  à  abertura  dos  envelopes  contendo  os  documentos
referentes  à  habilitação,  os  quais  serão  rubricados  pela  Comissão.  Os  documentos  serão  postos
à  disposição  dos  representantes  das  licitantes,  para  que  os  examinem  e  os  rubriquem.

20.4.  A  Comissão  examinará  possíveis  apontamentos  feitos  por  prepostos  de  licitantes,
manifestando-se  sobre  o  seu  acatamento  ou  não.  Em  seguida,  su bmete rá  o s  do cu m e nto s  a
análise  da  Comissão  Técnica  Especial  que  fará  o  julgamento.

20.5.  O  resultado  da  habilitação  poderá  ser  proferido  em  outra  sessão,  a  critério  da  Comissão
Técnica  Especial,  cuja  data  será  comunicada  às  licitantes  através  de  publicação  no  DOM.

20.6.  Na  hipótese  de  considerar  qualquer  licitante  inabilitada,  a  Comissão  Técnica  Especial
fundamentará  a  sua  decisão.  Se  presentes  os  prepostos  dos  licitantes  à  sessão ,  o  Presidente  da
Comissão  fará  diretamente  a  intimação  dos  atos  relacionados  com  a  habilitação  e  inabilitação
dos  licitantes,  os  quais  deverão,  caso  não  queiram  interpor  recurso,  manifestar  esta  intenção
que  deverá  ser  consignada  em  ata  por  todos  assinada.

20.7.  Caso  não  estejam  presentes  à  sessão  os  prepostos  das  licitantes,  a  sessão  será  suspensa
e  a  intimação  dos  atos  referidos  no  item  anterior  será  fe ita  através  do  DOM,  iniciando-se  no  dia
útil  seguinte  à  publicação,  o  prazo  de  05  (cinco)  dias  úteis  previsto  em  lei  para  a  entrega  à
Co m issã o  da s  razõe s  da  Re co rre nte .

20.8.  Decorridos  os  prazos  e  proferida  a  decisão  sobre  os  recursos  interpostos,  a  Comissão  de
Licitação  marcará  a  data  e  o  horário  em  que  dará  prosseguimento  ao  procedimento  licitatório ,
cuja  comunicação  às  licitantes,  através  de  publicação  n o  D O M .

20.9.  Na  ausência  de  qualquer  representante  de  licitante,  a  Comissão  manterá  em  seu  poder  o
referido  envelope.  Passado  o  prazo  recursal,  e  não  havendo  a  retirada  do  mesmo  por  parte  da
Licitante  inabilitada  que  não  interpôs  Recurso  Administrativo,  este  f icará  sob  o  poder  da
Comissão  durante  30  (trinta)  dias,  sendo,  após  esse  prazo,  expurgado.

20.10.  Encerrada  a  fase  de  habilitação  e  abertos  os  envelopes  contendo  as  propostas  técnicas,
não  caberá  desistência  de  proposta,  salvo  por  motivo  j usto  decorrente  de  fato  superveniente  e
aceito  pela  Comissão  Técnica .

20.11.  Os  envelopes  "B"  -  Propostas  Técnicas  e  “C”  -  Proposta  de  Preços,  devidamente
colados,  serão  rubricados  pela  Comissão  e  pelos  representantes  das  licitantes  presentes  à
sessão,  caso  esta  venha  a  ser  suspensa.

20.12.  Inexistindo  recursos  ou  decididos  os  interpostos,  será  feita  a  devolução  dos  envelopes
contendo  a  proposta  das  inabilitadas,  mediante  solicitação  d a s  m e s m a s .

20.13.  Em  seguida,  serão  abertos  os  envelopes  contendo  as  propostas  técnicas  das  habilitadas.
Os  documentos  neles  contidos  serão  lidos  e  rubricados  pela  Comissão  e  colocados  à  disposição
das  licitantes,  para  que  os  examinem  e  os  rubriquem.

20.14.  A  análise  das  propostas  técnicas  será  feita  pela  Comissão  Técnica  Especial  -  CTE,
devendo  ser  emitido  laudo  assinado  e  visado  pelo  t itular  do  órgão  da  qual  se  origina  esta
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20.15.  A  avaliação  e  c lassif icação  das  propostas  técnicas  se rã o  de  a co rdo  co m  os  c ríto río s
constantes  nos  Capítulos  13  a  15  deste  Edita l  e  seus  anexos.  \

20.16.  Abertas  as  propostas  técnicas,  não  haverá  desclassificação  por  motivo  re lacionado  com
a  habilitação,  salvo  em  razão  de  fatos  supervenientes  ou  só  conhecidos  após  o  j ulgamento.

20.17.  Na  hipótese  de  considerar  qualquer  licitante  desclassif icada,  a  Comissão  Técnica
Especial  fundamentará  a  sua  decisão;  hipótese  em  que,  não  desejando  interpor  recurso,  a
licitante  deverá  manifestar  a  sua  intenção,  que  será  consignada  em  ata  por  todos  assinada.

20.18.  Concluído  o  julgamento  das  propostas  técnicas,  proceder-se-á  a  abertura  das  propostas
de  preços  exclusivamente  das  licitantes  que  tenham  atingido  a  valoração  mínima  estabelecida
n e s te  E d it a l .

20.19.  Caso  a  licitante  desclassificada  esteja  ausente,  a  sessão  será  suspensa  para  publicação
no  DOM  da  desclassificação  e  aguardados  os  prazos  recursais.

20.20.  As  propostas  de  preços  serão  analisadas  e  rubricadas  pela  Comissão  Técnica  Especial  e
em  seguida  serão  postas  à  disposição  dos  representantes  d a s  lic it a n te s .

20.21.  A  Comissão  Técnica  Especial  procederá  ao  julgamento  das  propostas  de  preços
segundo  os  critérios  estabelecidos  neste  Edita l,  de  acordo  com  o  determinado  no  Capítulo  18  -
PROPOSTAS  DE  PREÇOS  -  JULGAMENTO.

20.22.  O  j ulgamento  com  a  classificação  das  licitantes  será  proferido  em  sessão  pública.
Havendo  licitante  ausente,  a  Comissão  publicará  o  mesmo  no  DOM  e  aguardará  o  decurso  dos
prazos  recursais.

20.23.  As  dúvidas  que  surgirem  durante  as  reuniões  serão  esclarecidas  pela  Presidente  da
Comissão  na  presença  dos  prepostos  das  licitantes.

20.24.  À  Comissão  é  facultado  suspender  qualquer  sessão  m e d ia n te  m o t iv o  d e v id a m e n te

justif icado  e  marcar  sua  reabertura  para  outra  ocasião,  faze ndo  co nsta r  esta  d ec isão  d a  ata  d os
t ra b a lh o s .

20.25.  A  Comissão  Técnica  Especial  poderá,  para  analisar  os  Documentos  de  Habilitação,  as
Propostas  Técnicas  e  de  Preços  e  outros  documentos,  solicitar  pareceres  técnicos  e  suspender
a  sessão  para  realizar  diligências  a  fim  de  obter  melhores  subsídios  para  as  suas  decisões.

20.26.  Todos  os  procedimentos  relativos  aos  recursos  estão  disciplinados  neste  edita l,  no
Capítulo  29  -  Dos  Recursos.

20.27.  Todos  os  documentos  ficam  sob  a  guarda  da  COMISSÃO,  até  a  conclusão  do  processo.

20.28.  No  caso  de  decretação  de  feriado  que  coincida  com  a  data  designada  para  entrega  dos
envelopes  "A",  "B"  e  "C”  e  suas  abert uras,  esta  licitação  realizar-se-á  no  1°  dia  útil  subsequente,
na  mesma  hora  e  mesmo  local,  podendo,  no  entanto,  a  Comissão  poderá  def inir  outra  data,
horário  e  até  local,  fazendo  a  publicação  e  divulgação  na  m esm a  fo rm a  do  in íc io .

21.  DA  HOMOLOGAÇÃO  E  DA  ADJUDICAÇÃO
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21.1.  A  homologação  e  a  adjudicação  desta  licitação  e m  favo r  d a  lic ita nte  c lass if icads  e m
primeiro  lugar,  são  da  competência  do  titular  da  origem  desta  licitação.

LU
o

21.2.  O  titular  da  origem  desta  licitação  se  reserva  o  direito  de  não  homologar,  anular  ou  revogar
0  presente  processo,  por  razões  de  interesse  público  decorrente  de  fato  superveniente
devidamente  comprovado  e  mediante  fundamentação  escrita.

2 2 .  D O  C O N T R A T O

22.1.  A  SEINFRA ,  assinará  contrato  com  a  vencedora  desta  licitação,  no  prazo  máximo  de  05
(cinco)  dias  contados  da  data  da  convocação  expedida  por  esse  órgão,  sob  pena  de  decair  do
direito  à  contratação,  podendo  ser  prorrogada,  quando  solicitado  pela  parte,  desde  que  ocorra
motivo  j ustif icado  e  aceito  pelo  Contratante.

22.1.1.  A  licitante  vencedora,  no  momento  da  assinatura  do  contrato,  deverá  apresentar  termo
de  compromisso  dos  profissionais  da  equipe  técnica  comprometendo-se  a  participar  dos
serv iços  ora  contratados,  conforme  Anexo  V I  deste  edital.

22.2.  A  recusa  inj ustif icada  da  vencedora  em  assinar  o  contrato,  aceitar  ou  retirar  o  instrumento
equivalente  dentro  do  prazo  estabelecido  pelo  órgão  Contratante,  caracteriza  o  descumprimento
tota l  da  obrigação  assumida,  suj eitando-a  a  multa  de  10%  so bre  o  va lo r  to ta l  do  co nt rato .

22.3.  E  facultada  à  Administração,  quando  o  convocado  n ã o  a s s in a r  o  T e rm o  d e  C o n t ra to  n o

prazo  e  condições  estabelecidas,  convocar  as  licitantes  remanescentes,  na  ordem  de
classificação,  para  fazê-lo  em  igual  prazo  e  nas  mesmas  condições  propostas  pelo  primeiro
classificado,  inclusive  quanto  aos  preços  atualizados.

22.4.  A  contratada  é  responsável  pelos  danos  causados  d ire ta m e nte  a o  C o n t ra ta n te  o u  a

terceiros  decorrente  de  sua  culpa  ou  dolo,  na  execução  do  contrato,  não  excluindo  ou  reduzindo
essa  responsabilidade  à  fiscalização  ou  o  acompanhamento  pela  Contratante .

22.5.  A  contratada  é  responsável  pelos  encargos  trabalhistas,  previdenciários,  f iscais  e
comercia is  resultantes  da  execução  do  contrato.

22.6.  O  representante  do  Contratante  anotará  em  registro  próprio  todas  as  ocorrências
relacionadas  com  a  execução  do  contrato,  determinando  o  que  for  necessário  a  regularização
da s  fa ltas  o u  defe ito s  o bse rv a do s .

22.7.  A  execução  dos  serviços  contratados  terá  início  em  até  10  (dez)  dias  da  emissão  da
primeira  Ordem  de  Serviço,  a  ser  emitida  pela  Secretaria  Municipal  de  Inf raestrutura.

22.8.  O  prazo  de  vigência  do  contrato  será  de  15  (quinze)  meses,  contados  a  partir  da  data  de
sua  assinatura,  podendo  ser  prorrogado  de  acordo  entre  as  partes  e,  em  conformidade  com  o
art.  57,  incisos  1 e  II,  da  Lei  8.666  e  suas  alterações  posteriores.

22.9.  Considerando  o  objeto  licitado,  o  contrato  será  de  natureza  co nt in ua da .

22.10.  A  Contratada,  pelo  prazo  de  90  (noventa)  dias  após  a  finalização  dos  serviços,  será
responsável  por  sua  falta  ou  reparação,  desde  que  a  fiscalização  do  órgão  ou  entidade  licitadora
comprove  que  danos  ocorridos  tenham  resultado  de  execução  imperfeita  ou  inadequada  às
especificações  de  origem.
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22.11.  Ocorrerá  à  rescisão  do  contrato,  independentemente  de  interpelação  judiciai  ou
extraj udicia i,  ocorrendo  quaiquer  dos  casos  mencionados  na  CLÁ USULA  DÉCIMA  QUARTA  -
DA  RESCiSÃO constante  da  Minuta  de  Contrato  (Anexo  X  deste  Editai).

22.12.  Os  preços  são  fixos  e  irreaj ustáveis  peio  período  de  12  (doze)  meses  da  apresentação
da  proposta.

22.13.  Após  os  12  (doze)  meses  os  preços  contratuais  serão  reajustados,  tomando-se  por  base
a  data  da  apresentação  da  proposta,  pela  variação  dos  índ ices  d a  rev ista  "C O NJ U NT U RA
ECONÔMICA",  (INCC-Coluna  39)  editada  pela  Fundação  Getúlio  Vargas.  No  cálculo  dos
reaj ustes  se  utilizará  a  seguinte  fórmula:

»  ,

o n d e :

O n d e :

R  =  Valor  do  reajuste  procurado;
V  =  Valor  contratual  dos  serviços  a  serem  reajustados;
Io  =  índice  Inicial  -  correspondente  ao  mês  da  entrega  da  proposta;

índice  final  -  correspondente  ao  mês  de aniversário  anual  da  proposta.I  =

23 .  DA  G A RA NT IA  C O NT RA T UA L

23.1.  Para  a  assinatura  do  contrato  o  adjudicatário  prestará  garantia  de  execução  em  uma  das
modalidades  previstas  no  parágrafo  primeiro  do  Artigo  56,  da  Lei  n.°  8.666/93,  correspondente  a
1%  (um  por  cento)  do  valor  da  contratação.

23.2.  A  validade  da  garantia  contratual  deverá  ser  por  todo  o  período  de  duração  do  contrato,  a
partir  da  assinatura  do  mesmo,  compreendidas  eventuais  prorrogações  ou  atrasos,  perdurando
até  a  d ata  f ina l  do  m e smo .

23.3.  A  garantia  de  execução  poderá  ser  prestada  em  uma  das  ou  por  sua  combinação  nas
seguintes  modalidades:

a)  Caução  em  dinheiro  ou  em  título  da  dívida  pública,  vedada  a  prestação  de  garantia
através  de  Títulos  da  Dívida  Agrária;

b)  Fiança  bancária;

c )  Seguro-garantia.

23.4.  Na  garantia  para  a  execução  do  Contrato  deverá  estar  expresso  seu  prazo  de  validade
superi or  a  60  (sessenta)  dias  do  prazo  contratual.

23.5.  A  liberação  da  garantia  será  feita  após  o  término  do  contrato  e,  quando  tiver  s ido
constituída  em  dinheiro,  o  seu  valor  orig inal  será  reajustado  pela  variação  do  IGPM,  entre  a  data
da  sua  devolução  e  a  data  do  depósito.

23.6.  Ao  Município  de  Caucaia/CE  se  reserva  o  direito  de,  a  qualquer  tempo,  exig ir  a
substituição  do  prestador  de  fiança,  nos  casos  de  falência  ou  recuperação  j udicial,  ou  de
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alienação  de  bens  que  comprometam  a  solvência  do  fiador.

23.7.  No  caso  de  eventuais  aditivos  de  prazo,  a  garantia  também deverá  ser  aditivada,  confoVme
c o n s ta n te  n o  it e m  2 3 .3 .

24.  DA  EXECUÇÃO  DO SERVIÇO  E DO  PAGAMENTO

24.1.  O  serviço  executado  e/ou  cada  parcela  do  mesmo,  será  acompanhado  pela  Comissão
Técnica  Especial  -  CTE,  responsável  pelo  acompanhamento  dos  trabalhos,  e  estará  sujeito  à
aceitação  plena  do  Contratante,  que,  se  for  o  caso,  o  rejeitará  ou  o  aceitará  def init ivamente
m e d ia nte  e m issão  d o  T e rm o  de  Re ce bime nto  Defin it ivo .

24.2.  O  prazo  de  vigência  do  contrato  será  de  12  (doze)  meses,  contados  a  partir  da  data  de  sua
assinatura,  podendo  ser  prorrogado  de  acordo  entre  as  partes  e,  em  conformidade  com  o  art.
57,  incisos  I  e  II,  da  Lei  8.666  e  suas  alterações  posteriores

24.3.  Os  serviços  deverão  ser  executados  e  entregues  e m  o bse rvâ nc ia  ao s  lim ites
estabelecidos  no  cronograma  especificado  em  cada  Ordem  de  Serviço.

24.4.  Para  cada  serviço  será  emitido  uma  Ordem  de  Serviço  correspondente  discriminando  os
serv iços  a  serem  executados,  o  cronograma  de  execução  e  o  valor  dos  serviços,  segundo
proposta  do  vencedor.

24.5.  Todas  as  etapas  deverão  ser  analisadas  pela  Comissão  Técnica  Especial  formada  pelo
CONTRATANTE.  A  CONTRATADA  somente  poderá  passar  para  a  fase  subsequente  após  o
aceite  da  CONTRATANTE,  da  etapa  anterior.

24.6.  Correrão  por  conta  da  empresa  CONTRATADA  todas  as  despesas  relativas  à  Anotação
de  Responsabilidade  Técnica  -  ART  junto  ao  CREA/CE  ou  Registro  de  Responsabilidade
Técnica  -  RRT  junto  ao  CAU/CE.  A  CONTRATADA  se  responsabiliza  pelo  ônus  e  providências
necessárias  ao  registro  e  aprovação  dos  respectivos  projetos  junto  aos  órgãos  públicos
municipais,  estaduais  e  federais  que  se  faça  necessário,  e  entregues  j untamente  com  os
projetos.

-  ̂

24.7.  Para  os  serviços  do  Grupo  01  os  prazos  e  pagamentos  serão  os  seguintes:

24.7.1.  Os  prazos  para  execução  das  ordens  de  serviço  serão  os  seguintes:

•  A té 5 .0 0 0 m 2 15  d ia s  c o r r id o s

•  Ent re  5 .0 00 m 2  e  10 .00 0 m2 3 0  d ia s  c o r r id o s

•  A c im a  d e  10 .000 m2 4 5  d ia s  co r r id o s

24.7.2. 0  pagamento  dos  serviços  do  Grupo  01  serão  efetuados  em  parcela  única,  com  a
emissão  do  Termo  de  Recebimento  Definitivo  dos  serviços.

24.8.  Para  os  serviços  do  Grupo  02  os  prazos  e  pagamentos  serão  os  seguintes:

24.8.1.  Os  prazos  para  execução  das  ordens  de  serviço  s e rã o  d e  3 0  d ia s  c o r r id o s .
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24.8.2. 0  pagamento  dos  serviços  do  Grupo  02  serão  efetuados  em  parcela  única,
emissão  do  Termo  de  Recebimento  Definitivo  dos  serviços.

24.9.  Para  os  serviços  dos  Grupos  03  e  04  os  prazos  e  pagamentos  serão  os  seguintes:

24.9.1.  Os  prazos  para  execução  das  ordens  de  serviço  serão  os  seguintes:

^  A té  75 0 m 2

•  Fase  1:  Concepção  do  produto:
•  Fase  2:  Definição  do  projeto:
•  Fase  3:  Identificação  e  solução  das  interfaces:
•  Fase  4:  Projetos  de  detalhamentos  de  esp.:
^  Ent re  75 0 m 2  e  3 .0 0 0m 2

•  Fase  1:  Concepção  do  produto:
•  Fase  2:  Definição  do  projeto:
•  Fase  3:  Identificação  e  solução  das  interfaces:
•  Fase  4:  Projetos  de  detalhamentos  de  esp.:
^  A c im a  de  3 .00 0m 2

•  Fase  1:  Concepção  do  produto:
•  Fase  2:  Definição  do  projeto:
•  Fase  3:  Identif icação  e  solução  das  interfaces:
•  Fase  4:  Projetos  de  detalhamentos  de  esp.:
24.9.2.  Para  um  conjunto  de  projetos  completos,  o  pagamento  se rá  fe ito  co nfo rm e  esta be le c ido
nas  fases,  sendo  realizados  da  seguinte  forma:

15  d ias  co rrid os
30  d ia s  corrid os
4 5  d ia s  co r r id o s

3 0  d ias  co rr idos

15  d ia s  co r r id o s

3 0  d ias  co rr idos
6 0  d ia s  c o r r id o s

4 5  d ia s  co rrido s

15  d ia s  c o r r id o s

30  d ia s  corrido s
9 0  d ia s  co r r id o s

6 0  d ia s  co rridos

Etapa Percentual  do  valor  da  Ordem  de  Serviço
Fase  1:  Concepção  do  produto: 15 %

Fase  2:  Definição  do  projeto: 2 0 %

Fase  3:  Identificação  e  solução  das  interfaces: 5 0%

Fase  4:  Projetos  de  detalhamentos  de
especia lidades:

15 %

24.9.3.  Para  a  situação  onde  se  demande  projetos  individuais  (entre  uma  e  três  disciplinas  de
um  mesmo  tema  ou  complementares  entre  si)  poderá  ser  adotada,  a  critério  da  administração,  a
seguinte  forma  de  pagamento:

•  Em  caso  de  serviços  e  projetos  de  até  R$50.000,00  (cinquenta  mil  reais)  será  pago  100%
(cem  por  cento)  do  valor,  contido  na  Ordem  de  Serviço,  após  recebimento  e  aprovação  dos
projetos  e  serviços .

•  Ordens  de  serviços  e  projetos  acima  de  R$50.000,00  (cinquenta  mil  reais)  e  até  R$
100.000,00  (cem  mil  reais)  será  pago  50%  na  entrega  dos  projetos  e  50%  quando  da  aprovação
completa  por  parte  da  contratante.

•  Ordens  de  serviços  e  projetos  acima  de  R$  100.000,00  (cem  mil  reais),  o  pagamento  será
fe ito  co m o  def in id o  no  ite m  a nte rio r.
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24.9.4.  São  exemplos  de  situações  onde  se  aplica  esse  tipo  de  pagamento:  projeto  de  combate
a  incêndio  para  regularização  de  edificação,  projeto  de  subestação  para  edificação  existente,
d e n t re  o u t ro s .

24.9.5.  No  caso  de  projetos  tipo  padrão  com  implantação  em  vários  terrenos,  a  remuneração
será  calculada  na  seguinte  proporção:

•  40%  do  valor  do  projeto  original  para  a  1® repetição;

•  30%  do  valor  do  projeto  original  para  a  2® e  3® repetição;

•  15%  do  valor  do  projeto  original  para  cada  repetição  acima  da  3®;

24.9.6.  Ainda  nos  casos  de  projeto  tipo  padrão  serão  remunerados  de  forma  integral  os  serviços
de  topografia  e  sondagem  geotécnica  tendo  em  vista  se  tratar  de  terrenos  de  implantação
d if e re n te s .

24.10.  Para  os  serviços  dos  Grupos  05  e  06,  o  pagamento  será  realizado  em  parcela  única  com
a  emissão  do  Termo  de  Recebimento  Definitivo  dos  serviços.

24.10.1.  Os  prazos  para  os  serviços  dos  Grupos  05  e  06  se rã o  t ra tado s  em  co m um  a co rdo  e nt re
contratada  e  administração,  conforme  a  complexidade  do  serviço  a  ser  executado.

24.11.  Para  os  serviços  dos  Grupos  07,  o  pagamento  será  realizado  em  parcela  única  com  a
apresentação  do  re latório  de  consultoria  ou  do  selo  ENCE  (conforme  requisitado  pela
administração).

25.  CALCULO  DO  VALOR  DA  ORDEM  DE  SERVIÇO

25.1.  O  projeto  ou  serviço  deverá  ser  enquadrado  conforme  faixas  das  áreas  de  medição,
considerada  de  acordo  com  as  características  e  especificidades  de  cada  disciplina.

25 .2 .  Pa ra  ca da  d e m a nda  se rá  e la bo rada  um a  O rde m  de  Serviço  Específica,  cuja  planilha
correspondente  considerará  o  somatório  dos  itens  que  a  compõem.

25.3.  Cada  especialidade  de  projeto  e  sua  respectiva  área,  terá  o  seu  valor  calculado  pelo  seu
preço  unitário  correspondente.

25.4.  O  valor  das  ordens  de  serviço  será  calculado  considerando-se  os  seguintes  critérios:

25.4.1.  Para  as  ordens  de  serviço  do  Grupos  01  será  aplicada  a  seguinte  fórmula:

a)  Para  áreas  inferiores  a  5.000m̂  a  área  será  multiplicada  diretamente  pelo  valor  do  preço
proposto,

b)  Para  áreas  entre  5.000m̂  e  l O.OOOm̂  os  primeiros  5.000m̂  será  aplicada  a  multiplicação
direta  pelo  valor  unitário.  A  área  remanescente  será  multiplicada  pelo  valor  unitário  reduzido  de
1 5 % .

c)  Para  áreas  acima  de  l O.OOOm̂  os  primeiros  5.000m̂  se rã o  ca lcu la do s  co m o  co lo ca do s  no
item  “a”,  os  5.000m̂  seguintes  conforme  o  item  “b”  e  o  sa ldo  de  á re a  re m a nesce nte  se rá
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Exemplo:  Para  uma  OS  de  Topografia  com  preço  unitário  de R$1,00 e área de IS.OOOm̂ temô:
Vaior  OS  =  (5.000  x  1)  +  (5000  x  0,85)  +  (8.000  x  0,70)
Vaior  OS  =  R$14 .850,00

multipiicado  peio  vaior  unitário  reduzido  de  30%.

25.4.2.  Para  as  ordens  de  serviço  do  Grupo  03  será  apiicada  a  seguinte  fórmuia:

a)  Para  áreas  inferiores  a  750m̂  a  área  será  muitiplicada  diretamente  peio  vaior  do  preço
proposto,

b)  Para  áreas  entre  750m̂  e  3.000m̂  aos  primeiros  750m̂  será  aplicada  a  muitipiicação  direta
peio  valor  unitário.  A  área  remanescente  será  muitiplicada  pelo  valor  unitário  reduzido  de  15%.

c)  Para  áreas  acima  de  3.000m̂  os  primeiros  750m̂  serão  ca lcu la dos  co m o  co loca do s  no  ite m
"a”,  2.250m̂  seguintes  conforme  o  item  “b”  e  o  saido  de  área  remanescente  será  muitipiícado
peio  vaior  unitário  reduzido  de  30%.

Exemplo:  Para  uma  OS  de  Instalações  Hidráulicas  com  preço  unitário  de  R$1,00  e  área  de
4.000m ,̂  temos:

Valor  OS  =  (750  x  1)  +  (2250  x  0,85)  +  (1.000  x  0,70)
Valor  OS  =  R$3.362.50

25.4.3.  Para  as  ordens  de  serviço  dos  demais  grupos  o  valor  será  aferido  pela  multiplicação
simples  entre  quantidade  demandada  e  preço  unitário  proposto.

25.5.  Para  o  pagamento  dos  serviços  executados  em  cada  etapa,  a  Contratada  deverá  entregar
até  0  5°  (quinto)  dia  útil  do  mês  seguinte  ao  da  realização  do  serviço,  na  Coordenadoria
Administrat ivo  -  Financeira  da  SEINFRA ,  a  nota  f iscal  /fatu ra  e m it id a  e m  Rea l  e  o s  de m a is
documentos  discriminados  no  caput  desta  cláusula.  Caso  o  dia  5  (cinco)  não  seja  dia  de
expediente  no  Município,  essa  data  passará  para  o  dia  seguinte  de  expediente.

25.6.  A  Nota  Fiscal/Fatura  que  apresentar  erro  na  sua  emissão  será  devolv ida  à  contratada  para
f ins  de  correção  ou  substituição,  implicando  em  prorrogação  automática  do  seu  vencimento,  até
a  completa  regularização,  sem  ônus  adicionais  para  a  S E IN F R A .

25.7.  O  Contratante,  no  ato  do  pagamento,  fará  a  retenção  d o  IS S  in c id e n te  s o b re  o  v a lo r  d a

nota  fiscal/fatura,  responsabilizando-se  pelo  recolhimento  à  S E F IN  dos  va lo res  efet iva m e nte
re t id o s .

26.  FISCALIZAÇÃO  E  GERENCIAMENTO  DO  CONTRATO

26.1.  Caberá  a  Secretaria  Municipal  de  Infraestrutura  através  de  servidor,  especialmente
designado,  exercer  a  fiscalização  do  objeto  contratado,  d e  a co rd o  co m  o  e sta be lec ido  no  a rt .  6 7
da  Lei  8.666/93,  v isando  à  observância  do  fiel  cumprimento  das  exigências  contratuais,
simplesmente  denominado  de  FISCAL  DE  CONTRATO.

26.2.  A  Comissão  Técnica  Especial  -  CTE  deverá  manter  anotações  e  registros  de  todas  as
ocorrências,  e  determinar  o  que  for  necessário  à  regularização  das  falhas  ou  problemas
o b s e rv a d o s .
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27.  OBRIGAÇÕES  DA  CONTRATADA

27,1.  Executar  f ielmente  o  contrato,  de  conformidade  com suas  cláusulas,  responsabilizandô se
pela  sua  qualidade,  exatidão  e  segurança,  diligenciando  no  sentido  de  que  os  trabalhos  sejam
conduzidos  segundo  a  melhor  técnica  aplicável,  observando  os  prazos  que  lhe  forem
programados  para  a  sua  realização  e  garantia.

27.2.  Manter  durante  toda  a  execução  contratual,  em  compatibilidade  com  as  obrigações
assumidas,  todas  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na  licitação.

27.3.  Aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os  percentuais  de  acréscimos  ou  supressões
limitados  ao  estabelecido  no  §1°,  do  art.  65,  da  Lei  Federai  n°  8.666/1993,  tomando-se  por  base
o  va lo r  co ntratua l.

e >a p

27.4.  Responsabilizar-se  pelos  danos  causados  diretamente  à  contratante  ou  a  terceiros,
decorrentes  da  sua  culpa  ou  dolo,  quando  da  execução  do  objeto,  não  podendo  ser  arguido  para
efeito  de  exclusão  ou  redução  de  sua  responsabilidade  o  fato  de  a  contratante  proceder  à
fiscalização  ou  acompanhar  a  execução  contratual.

27.5.  Responder  por  todas  as  despesas  diretas  e  indiretas  que  incidam  ou  venham  a  incidir
sobre  a  execução  contratual,  inclusive  as  obrigações  relativas  a  salários,  previdência  social,
impostos,  encargos  sociais  e  outras  providências,  respondendo  obrigatoriamente  pelo  fiel
cumprimento  das  leis  trabalhistas  e  específicas  de  acidentes  do  trabalho  e  legislação  correlata,
aplicáveis  ao  pessoal  empregado  na  execução  contratual.

27.6.  Prestar  imediatamente  as  informações  e  os  esclarecimentos  que  venham  a  ser  solicitados
pela  contratante,  salvo  quando  implicarem  em  indagações  de  caráter  técnico,  hipótese  em  que
serão  respondidas  no  prazo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas.

27.7.  Providenciar  a  imediata  troca  de  projeto  que  esteja  em  desacordo  com  as  especificações
deste  Termo,  sem  adicional  ônus  para  a  Contratante.

27.8.  Executar  o  serviço  através  de  pessoas  idôneas,  assumindo  total  responsabilidade  por
quaisquer  danos  ou  falta  que  venham  a  cometer  no  desempenho  de  suas  funções.

27.9.  Providenciar  a  substituição  de  qualquer  profissional  envolvido  na  execução  do  objeto
contratual,  cuja  conduta  seja  considerada  indesejável  pela  fiscalização  da  contratante.

27.10.  Responder  durante  o  prazo  de  90  (noventa)  dias  após  a  execução  dos  serviços,  pelas
faltas  ou  reparos,  desde  que  a  fiscalização  do  Contratante  comprove  que  danos  ocorri dos
tenham  resultado  de  execução  imperfeita  ou  inadequada  às  especif icações  de  origem.

27.11.  A  subcontratação,  total  ou  parcial,  só  será  permitida  mediante  prévia  autorização  do
titular  do  órgão/Contratante;

27.12.  Substituir  os  prof issionais  nos  casos  de  impedimentos  fortuitos,  de  maneira  que  não  se
prejudiquem  o  bom  andamento  e  a  boa  prestação  dos  serviços;

27.13.  Facilitar a  ação  da  FISCALIZAÇÃO  na  inspeção  do  serviço,  prestando,  prontamente,  os
esclarecimentos  que  forem  solicitados  pela  CONTRATANTE;
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27.14 ,  Responder  perante  a  CONTRATANTE,  mesmo  no  caso  d e  a usê nc ia  o u  o m issã o  da
FISCALIZAÇÃO,  indenizando-a  devidamente  por  quaisquer  ato s  o u  fa to s  les ivo s  ao s  se us
interesses,  que  possam  interferir  na  execução  do  Contrato,  quer  sejam  eles  praticados  por
empregados,  prepostos  ou  mandatários  seus.  A  responsabilidade  se  este nde rá  a  da nos
causados  a  terceiros,  devendo  a  CONTRATADA  adotar  medidas  preventivas  contra  esses
danos,  com  f ie i  observância  das  normas  emanadas  das  autoridades  competentes  e  das
disposições  legais  vigentes;

27.15.  Responder,  perante  as  leis  vigentes,  pelo  sigilo  dos  documentos  manuseados,  sendo
que  a  CONTRATADA  não  deverá,  mesmo  após  o  término  do  CONTRATO,  sem  consentimento
prévio  por  escrito  da  CONTRATANTE,  fazer  uso  de  quaisquer  documentos  ou  informações
especificadas  no  parágrafo  anterior,  a  não  ser  para  fins  de  execução  do  CONTRATO;

27.16.  Pagar  seus  empregados  no  prazo  previsto  em  lei,  se ndo  ta m bé m  d e  s ua
responsabilidade  o  pagamento  de  todos  os  tributos  que,  direta  ou  indiretamente,  incidam  sobre
a  prestação  dos  serviços  contratados  inclusive  as  contribuições  previdenciárias  f iscais  e
parafiscais,  FGTS,  PIS,  emolumentos,  seguros  de  acidentes  de  trabalho,  etc,  f icando  excluída
qualquer  solidariedade  da  CONTRATANTE  por  eventuais  autuações  administrativas  e/ou
judiciais  uma  vez  que  a  inadimplência  da  CONTRATADA  com  referência  às  suas  obrigações
não  se  transfere  a  CONTRATA NTE;

R E F E I T U R A  O E
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27.17.  Responder,  pecuniariamente,  por  todos  os  danos  e/ou  prejuízos  que  forem  causados  à
União,  Estado,  Município  ou  terceiros,  decorrentes  da  prestação  do  serviço;

27.18.  Respeitar  as  normas  de  segurança  e  medicina  do  trabalho,  previstas  na  Consolidação
das  Leis  do  Trabalho  e  legislação  pertinente;  e

27.19.  Manter  durante  toda  a  execução  do  serviço  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por
ele  assumidas,  todas  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na  licitação.

27.20.  Fornecer  toda  e  qualquer  documentação  produzida  durante  a  execução  do  objeto  do
Contrato,  de  forma  convencional  e  em  meio  digital.

27.21.  Registrar  o  Contrato  decorrente  desta  licitação  no  CREA  e  CA U,  na  forma  da  Lei,  e
V  apresentar  o  comprovante  de  “A notação  de  Responsabilidade  T éc nica”  e  “R EG IST RO  D E

RESPONSABILIDADE  TÉCNICA”  correspondente,  perante  a  CONTRATA NTE,  sob  pena  de
retardar  o  processo  de  pagamento.

28.  OBRIGAÇÕES  DA  CONTRATANTE

28.1.  Solic itar  a  execução  do  objeto  à  contratada  através  da  emissão  de  Ordem  de  Serviço.

28.2.  Proporcionar  à  contratada  todas  as  condições  necessárias  ao  pleno  cumprimento  das
obrigações  decorrentes  do  objeto  contratual,  consoante  esta be le ce  a  Le i  Fed e ra l  n°  8 .6 66/ 1993
e  suas  alterações  posteriores.

28.3.  Fiscalizar  a  execução  do  objeto  contratual,  através  de  sua  unidade  competente,  podendo,
em  decorrência,  solicitar  providências  da  contratada,  que  atenderá  ou  j ustif icará  de  imediato  sua
impossibilidade .

28.4.  Notificar  a  contratada  de  qualquer  irregularidade  decorrente  da  execução  do  objeto
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28.5,  Efetuar es  pagamentos  devidos  à  contratada  nas  condições  estabelecidas  neste  contrato.

28.6.  Aplicar  as  penalidades  previstas  em  lei  e  neste  in s t ru m e n to .

c o n t ra t u a l .

2 9 .  D O S  R E C U R S O S

29.1.  Das  decisões  proferidas  pela  Comissão  Técnica  Especia l,  caberá  recurso  nos  casos  de:

a)  habilitação  e/ou  inabilitação;
b)  julgamento  das  propostas  técnicas;
c)  j ulgamento  das  propostas  de  preços.
29.1.1.  A  intenção  de  interpor  recurso  contra  a  decisão  da  Comissão  Técnica  Especial,  de
habilitar  e/ou  inabilitar,  classificar  e/ou  desclassificar,  deverá  constar  em  Ata,  se  presente  à
sessão ,  0  representante  da  licitante.

29.1.2.  Havendo  recurso  referente  à  fase  de  habilitação,  os  envelopes  contendo  as  propostas
técnicas  e  de  preço  de  todas  as  licitantes,  inclusive  o  da  Recorrente,  ficarão  em  poder  da
Comissão  até  o  julgamento  do  recurso  interposto.  Apreciado  o  recurso,  e  mantida  a  inabilitação,
os  envelopes  “B”  e  “C”  deverão  ser  retirados  por  representante  legal,  no  prazo  de  30  (trinta)  dias
contados  a  partir  da  data  do  aviso  de  prosseguimento  da  licitação.  Após  este  prazo,  caso  não
seja  retirado,  os  envelopes  serão  expurgados.

29.1.3.  Havendo  recurso  referente  à  fase  de  classificação  de  proposta  técnica,  os  envelopes
contendo  as  propostas  de  preços  de  todas  as  licitantes,  inclusive  o  da  Recorrente ,  f icarão  em
poder  da  Comissão  até  o  julgamento  do  recurso  interposto.  Apreciado  o  recurso,  e  mantida  a
desclassificação,  o  envelope  “C”  deverá  ser  retirado  por  representante  legal,  no  prazo  de  30
(trinta)  dias  contados  a  partir  da  data  do  aviso  de  prosseguimento  da  licitação.  Após  este  prazo,
caso  não  seja  retirado,  o  envelope  será  expurgado.

29.1.4.  Os  recursos  deverão  ser  protocolados  na  COMISSÃO,  no  endereço  constante  no  item
4.2.  do  Edital,  no  devido  prazo  legal,  não  sendo  conhecidos  os  interpostos  fora  deste  prazo.

29.1.5.  Os  recursos  deverão  ser  dirigidos  ap  titular  da  origem  desta  licitação,  e  interpostos
mediante  petição  digitada  e  assinada  por  quem  de  direito,  co nte nd o  as  razõ es  d e  fa to  e  de
direito  com  as  quais  impugna  a  decisão  adversa.

30.  DAS  PENALIDADES  E  DAS  SANÇÕES.

V

30.1.  A  recusa  injustificada  do  Adjudicatário  em  efetivar  a  contratação,  aceitar  ou  retirar  o
instrumento  equivalente,  no  prazo  de  10  (dez)  dias  c o n ta d o s  d a  d a ta  d o  re ce b im e n to  d a

notificação,  equivale  ao  descumprimento  total  do  contrato,  caso  em  que  sujeitar-se-á  ao
pagamento  de  indenização  por  perdas  e  danos,  apurada  em  função  do  valor  global  do  contrato  a
ser  firmado,  incluída  nesta,  a  diferença  a  maior  que  a  origem  desta  licitação  será  obrigada  a
desembolsar  para  obter  a  prestação,  sem  prejuízo  da  m ulta  de  2 %  inc ide nte  so bre  o  va lo r  a  se r
in d e n iz a d o .

30.2.  A  demora  inj ustif icada  na  execução  da  prestação  contratual  acarretará,  de  pleno ,  a
incidência  da  multa  moratória  à  base  de  0,33%,  cumulativamente ,  inc ide nte  so bre  o  va lo r  da
prestação  vencida,  por  cada  dia  de  atraso.
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30.3.  Da  aplicação  de  multa  será  a  Contratada  notificada  pelo  órgão  ou  entidade  licfl
tendo,  a  partir  da  notificação,  o  prazo  de  10  (dez)  dias  para  recoiher  a  impo
correspondente  na  Secretaria  Municipal  de  Finanças.  O  pagamento  dos  serviços  não  será
efetuado  à  Contratada  se  esta  deixar  de  recolher  multa  que  lhe  for  imposta.

3 0 .4 .  T od as  a s  m uitas  se rão  co brad as  cum ulat iva m e nte  e  independentemente.

30.5.  A  multa  aplicada  após  reguiar  processo  administrativo  poderá  ser  descontada  da  garantia
prestada  pela  Contratada .

30.6.  Se  a  multa  for  de  valor  superior  ao  valor  da  garantia  prestada,  além  da  perda  desta,
responderá  a  Contratada  pela  sua  diferença,  a  qual  será  descontada  dos  pagamentos
eventualmente  devidos  pela  Administração  ou  ainda,  quando  for  o  caso,  cobrada  judicialmente.

30.7.  No  caso  de  inadimplemento  da  prestação  contratual,  seja  total  ou  parcial,  a lém  da  multa
estabelecida  neste  Edital,  o  contrato  poderá  ser  rescindido,  sujeitando-se,  ainda,  o  contratado,
após  o  devido  processo  legal,  às  seguintes  penalidades:
I.  Advertência :

II.  Multa,  cumulativa  com  as  demais  sanções;

III.  Suspensão  temporária  para  participar  em  licitação  e  impedimento  de  contratar  com  a
Administração,  por  prazo  não  superior  a  02  (dois)  anos;
IV.  Declaração  de  Inidoneidade.

c ia

30.8.  A  competência  para  imposição  das  sanções  previstas  no  ite m  a nte rio r  se rá  d o
representante  legal  do  Contratante.

30.9.  A  inidoneidade  poderá  ser  declarada  pelo  titular  da  origem  desta  licitação,  nos  casos
previstos  no  item  seguinte.

30.10.  As  sanções  de  suspensão  ou  de  declaração  de  inidoneidade  para  lic itar  ou  contratar  com
a  origem  desta  licitação,  poderão  ser  aplicadas  ao  Contratado  que,  em  razão  de  contratos
firmados  com  qualquer  órgão  da  Administração  Pública  Federal,  Estadual  ou  Municipal:

a)  Tenham  sofrido  condenação  definitiva  por  praticarem,  por  meios  dolosos,  f raude
f iscal  no  recolhimento  de  quaisquer  tributos;

— ^

b)  Tenham  praticado  atos  ilíc itos  visando  a  frustrar  os  objetivos  da  licitação ;

c )  Demonstrem  não  possuir  idoneidade  para  contratar  com  a  administração  pública  em  virtude
de  atos  ilícitos  praticados.

30.11.  A  reabilitação  do  Contratado  só  poderá  ser  promovida,  mediante  requerimento,  após
decorrido  o  prazo  de  02  (dois)  anos  da  aplicação  da  sanção,  e  desde  que  indenize  o  Município
pelo  efetivo  prejuízo  causado  ao  Erário  Público  quando  a  conduta  fa ltosa,  relativamente  ao
presente  certame,  repercutir  prej udicialmente  no  âmbito  da  Administração  Pública  Municipal.

30.12.  As  sanções  previstas  nos  itens  antecedentes  serão  aplicadas  pelas  autoridades
competentes,  assegurados  ao  Contratado  ou  ao  Adjudicatáho,  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,
nos  seguintes  prazos  e  condições:

Rodovia  CE-090  K M  01,  n°  1076,I també
C au ca i a/C E  -  C E P :  6 1.600-970

ê  á  ̂  ̂



Sec ret ar ia  Munic ipal
d e  In f r a e s t r u t u r a

^  Fis  3;  °
T JlÜ  /

O
R u i

i
s

a)  05  dias  úte is  nos  casos  de  Advertência  e  de  Suspensão; « V

b)  10  dias  úteis  da  abert ura  de  vista  do  processo,  no  caso  de  Declaração  de  Inidoneidade  para
licitar  com  o  Munic ípio  de  Caucaia.

31.  DA  PROPRIEDA DE,  DA  SEGURA NÇA  E  DO  SIGILO

31,1.  A  contratada  será  responsável  pela  segurança,  guarda,  manutenção  e  integridade  dos
dados,  programas  e  procedimentos  f ísicos  de  armazenamento  e  transport e  das  informações
existentes  ou  geradas  durante  a  execução  dos  serviços,  em  conformidade  com  a  legislação
vigente.

31.2.  A  contratada  deverá  guardar  0  mais  absoluto  sigilo  em  relação  aos  dados,  informações  ou
documentos  de  qualquer  natureza  a  que  venha  a  tomar  conhecimento,  respondendo
administrativa,  civil  e  criminalmente  por  sua  indevida  divulgação  e/ou  incorreta  ou  descuidada
utilização.

31.3.  A  contratada  reconhece,  ainda,  como  prestadores  de  serviço  por  força  de  um  contrato,
sem  vinculação  direta  com  as  atividades  desenvolvidas,  que  todo  e  qualquer  trabalho  realizado
ou  desenvolvido  será  de  exclusiva  propriedade  do  Município  d e  Ca uca ia .

32.  DAS  DISPOSIÇÕES  FINAIS

32.1.  Independentemente  de  declaração  expressa,  a  apresentação  da  proposta  implica  na
aceitação  plena  e  total  das  condições  e  exigências  deste  Edital,  na  veracidade  e  autenticidade
das  informações  constantes  nos  documentos  apresentados,  e  ainda,  a  inex istência  de  fato
impeditivo  à  part icipação  da  pessoa  bem  como  de  que  deverá  declará-los  quando  ocorridos
d u ra n te  0  c e rt a m e .

32.2.  Na  contagem  dos  prazos  estabelecidos  neste  Edital,  e x c lu ir- s e - á  o  d ia  d o  in íc io  e  in c lu ir-

se-á  o  do  vencimento  e  considerar-se-ão  os  dias  consecutivos,  exceto  quando  for  explicitamente
disposto  em  contrário .  Só  se  iniciam  e  vencem  os  prazos  referidos  em  dia  de  expediente  na
COMISSÃ O.

32.3.  No  interesse  da  Administração  Municipal  e  sem  que  caiba  às  licitantes  qualquer  t ipo  de
indenização,  fica  assegurado  à  autoridade  competente:

a)  A lterar  as  condições,  a  qualquer  tempo,  no  todo  ou  em  part e,  da  presente  licitação ,  dando
ciência  aos  interessados  na  forma  da  legislação  vigente;

b)  Anular  ou  revogar,  no  todo  ou  em  part e,  a  presente  licitação,  a  qualquer  tempo,  disto
dando  ciência  aos  interessados  mediante  publicação  n o  D O M .

32 .4 .  O s  casos  o m isso s  e  eve ntua is  e sc la rec im e ntos  adicionais  a  este  Edita l  e  seus  anexos,
deverão  ser  dirigidos,  por  escrito,  diretamente  à  CPL  sito  a  Rua  Coronel  Correia,  n°  1073  -
Parque  Soledade  -  Caucaia/CE,  nos  dias  úteis,  das  08h  às  12h  (horário  de  atendimento  ao
público),  ou  através  do  e-mail:  cpl@pqm.caucaia.ce.qov.br.  até  as  17h00min.  Os  pedidos  de
informação  sobre  aspectos  técnicos  do  edital  deverão  ser  enviados  até  05  (cinco)  dias  antes  no
horário  previsto  para  0  recebimento  dos  envelopes.

32.5.  A  Comissão  Permanente  de  Licitação  poderá  conceder  tolerância  de  até  15  (quinze)
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minutos  após  a  hora  marcada  para  o  início  da  licitação.

32.6.  Conforme  determinação  da  autoridade  superior  do  presente  procedimento  licitatório,  foram
replicadas  exigências  de  habilitação  e  preceitos  técnicos  do  Termo  de  Referência,  bem  como
anexos  e  j ustif icativas  encaminhados  pela  SEINFRA  neste  edita l.  Ressalta-se,  derradeiramente,
que  o  presente  arrazoado  é  determinação  e  decisão  do  gestor,  cabendo  a  e le  as  providências
d a  Le i  n°  13 .6 5 5  d e  2 5  de  a b ril  de  2 0 18 .

9 p

32.7.  Fica  eleito  o  foro  de  Caucaia/CE,  para  dirimir  quaiquer  dúvida  no  procedimento  desta
licitação.

Caucaia/CE,  15  de  março  de  2022.

V  ,/
Robson  V níira  de  mOnra

ORDENADOR DE D̂ PESAS DA SEINFRA

V .
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A N E X O  I  -  T E R M O  D E  R E F E R E N C IA

OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  NA  ÁREA  D E  A RQ U IT ET U RA  E
URBANISMO  OU  ENGENHARIA  VISANDO  A  ELABORAÇÃO  DE  PROJETOS  D E

ARQUITETURA,  URBANISMO,  PAISAGISMO,  ENGENHARIA,  ORÇAMENTO,
COMPATIBILIZAÇÃO  DE  PROJETOS  DAS  OBRAS  E  SEUS  SERVIÇOS  A SS O C IA D O S  N O
ÂMBITO  DA  ADMINISTRAÇÃO  MUNICIPAL  DE  CAUCAIA/CE,  POR  M E IO  DA  S EC R ET A R IA
M U N IC IP A L  D E  IN F R A E S T R U T U R A .

1 .  J U S T IF IC A T IV A

1.1.  O  presente  Termo  de  Referência  tem  por  objetivo  estabelecer  os  requisitos  gerais  para
elaboração  de  projetos  de  arquitetura,  urbanismo,  paisagismo,  engenharia,  orçamento,
compatibilização  de  projetos  e  seus  serviços  associados  no  âmbito  da  administração  municipal.
Os  serviços  compreendem  os  levantamentos  e  estudos  de  solos,  os  projetos  necessários  à
execução  das  obras  e  consultoria  para  dirimir  questões  técnicas  relativas  aos  projetos  ou  à
execução  das  obras.  As  atividades  a  serem  desenvolvidas  pela  Empresa  de  Apoio  ao
Gerenciamento  do  Programa  deverão  organizar-se  de  forma  a  assesso ra r  a  UG P  nos
procedimentos  necessários  à  implantação  do  Programa,  em  consonância  com  a  legislação
vigente,  políticas  e  procedimentos,  inclusive  os  financiados  pela  CA F  e  com  os  demais
instrumentos  inst itucionais/  legais  vigentes  nos  diversos  setores  envolvidos  com  o  Programa,
consolidando-se  em  grupos  de  atividades,  conforme  indicadas  n e s te  in s t ru m e n to .

2.  SERV IÇOS  E  PROJ ETOS

Os  serviços  compreendem  os  levantamentos  e  estudos  de  solos,  os  projetos  necessários  à
execução  das  obras  e  consultoria  para  dirimir  questões  técnicas  relat ivas  aos  proj etos  ou  à
execução  das  obras.  No  caso  de  haver  omissões  deve-se  seguir  o  estabelecido  na  A BNT .
Segue  abaixo  a  relação  dos  serviços

GRÜjfO  Úi  -  LEVANTAMENTQ f OPOGRÁFICQS
L E V A N T A M E N T O S  T O P O G R A F IC O / C A D A S T R A L

LEVA NTA MENTO  TOPOGRÁ FICO  PLA NIA LT IMETRICO  (TERRENOS  E  Q UA D RA S
URBANAS)  INC.  CADASTRO  DE  EDIFICAÇÕES  EXISTENTES  -  ATÉ  10.000  M2
LEVANTAMENTO  TOPOGRÁFICO  PLANIALTIMETRICO  (GLEBAS,  BACIAS)  INC.
CADASTRO  DE  EDIFICAÇÕES  EXISTENTES  -  ACIMA  DE  10.000  M 2

LEVA NT A M E NT O  P LA N IA LT IM ET R IC O  CA DA ST RA L  D E  V IA S  U R BA NA S
LEVA NT A M E NT O  PLA N IA LT IMET R IC O  CA DA ST RA L  D E  V IA S  R U RA IS  IN C L U S IV E

SEÇÕES  TRANSVERSAIS
G R U PO  0 2 -  EST U D O S  G EO T EC N ie O S  -

1 .0

1 .1

1 .2

1 .3

1 .4

EST U DO S  G EOT EC N IC O S1 .0

RELATÓRIO  TÉCNICO1 . 1

TESTE  DE ABSORÇÃO1 .2

E N S A IO  C B R1 .3

SONDAGEM  A  PERCURSÃO1 .4

1 .5 S O N D A G E M  A  P IC A R E T A
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1 .6 G R A N U L O M E T R IA  P /  P E N E IR A M E N T O

L IM IT E  D E  L IQ U ID EZ1 .7

L IM IT E  D E  P LA S T IC ID A D E1 .8

COMPACTAÇÃO PROCTOR NORMAL1 .9

EST UDO  GEOTÉCNICO1 . 10

MOBILIZAÇÃO (POR ORDEM DE SERVIÇO)1 . 1 1
4íGRUPO  03  -  PROil ETOS  DE  ENGENHA RIA  E  A RQUITETURA i 7

M :e- ,  ■%

ARQUITETURA  E  AFINS  EM  EDIFICAÇÕES  DE  USO  COMUM1 .0

1 .1 L EVA NTA M E NT O  D E  DA D O S  PA RA  A R Q U IT ET U RA
1 .2 P R O G RA MA  D E  N EC ESS IDA D ES  PA RA  A RQ U IT ET U RA

EST U D O  D E  V IA B ILIDA D E  D E  A R Q U IT ET U RA
EST U D O  PR EL IM INA R  A R Q U IT ET Ô N IC O

1 .3

1 .4

ANTEPROJETO  ARQUITETÔNICO1 .5

PR O J ET O  LE GA L  D E  A RQ U IT ET U RA1 .6

PROJETO  BÁSICO  DE  ARQUITETURA1 .7

PROJETO  EXECUTIVO  ARQUITETÔNICO1 .8

P R O J ET O  BÁ S IC O  A RQ U IT ET Ô N IC O  D E  R EST A U R O1 .9
1 .10 P R O J ET O  EX EC UT IV O  A RQ U IT ET Ô N IC O  D E  RESTA U R O

URBANIZAÇÃO  DE ÁREAS  EXTERNAS AS  EDIFICAÇÕES1 . 1 1

PROGRAMAÇÃO VISUAL /  SINALIZAÇÃO1 . 12

P R O J E T O  D E  A C E S S IB IL ID A D E1 .1 3

2 .0 U R B A N IS M O

2 .1 U R BA N IS M O  E M  MA R G E M  D E  V IA S  E  PA SS E IO S  C O M  A C ESS IB IL IDA D E
2 .2 URBANISMO  EM  PRAÇAS  E  PARQUES
3 .0 P R O J E T O S  D E  C A L C U L O  E S T R U T U R A L

ESTRUTURAS  DE CONTENÇÃO / ARRIMO3 . 1

FUNDAÇÕES  (SUPERFICIAIS OU PROFUNDAS)3 .2

3 .3 E S T R U T U R A  D E  C O N C R E T O

ESTRUTURA  METÁ LICA3 .4

P R O J ET O S  G E RA IS  D E  ENG EN HA RIA  C IV IL4 .0

INSTALAÇÕES  HIDRÁULICAS  DE ÁGUA  FRIA4 .1

INSTALAÇÕES  HIDRÁULICAS  DE ÁGUA  QUENTE4 .2

INSTALAÇÕES  SANITÁRIAS4 .3

Á GUA S  PLUV IA IS4 .4

D R ENA G E M  D E  A R-C O N D IC IO NA DO4 .5

PREVENÇÃO  E COMBATE A  INCÊNDIO  E PÂNICO
APROVEITAMENTO DE ÁGUA  (CHUVA  OU SERVIDA)

4 .6

4 .7

4 .8 IMPERMEABILIZA ÇÃ O
INSTALAÇÕES  HIDRÁULICAS  EM URBANIZAÇÕES  E  PRAÇAS4 .9

IRRIGAÇÃO4 .1 0

PROJETOS  GERAIS  DE  ENG.  ELÉTRICA  /  ELETRÔNICA5 .0

INSTALAÇÕES  ELÉTRICAS  DE  BAIXA TENSÃO5 .1

%Rodovia  CE-090  K M  01,  n»  1076,I també
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INSTALAÇÕES  ELÉTRICAS -  SUBESTAÇÃO AÉREA
INSTALAÇÕES  ELÉTRICAS -  SUBESTAÇÃO ABRIGADA

5 .2

5 .3

INSTALAÇÕES  ELÉTRICAS -  GRUPO GERADOR5 .4

5 .5 CABEAMENTO  ESTRUTURADO  (DADOS  E  VOZ)
CIRCUITO  FECHADO  DE  TV  (CFTV)5 .6

SONORIZAÇÃO
S ISTEMA  DE  DETECÇÃ O  E  A LARME  DE  INCÊNDIO  (SDA l)
SISTEMA  DE  PROTEÇÃO A  DESCAGAS ATMOSFÉRIAS  (SPDA)
INSTALAÇÕES  ELETRICAS  E  ILUMINAÇÃO  PUBLICA  EM  URBANIZAÇÕES  E
PRA ÇAS
GERA ÇA O  d is t r ib u íd a  DE  ENERGIA  FOTOVOLTA ICA  (MICRO  GERAÇAO)
GERAÇAO  d ist r ibu ída  DE  ENERGIA  FOTOVOLTAICA  (MINI  GERAÇÃO)
P R O J ET O S  G ERA IS  D E  ENG EN HA R IA  M EC A N IC A

5 .7

5 .8

5 .9

5 . 10

5 . 1 1
5 .12
6 .0

PROJETOS  DE CLIMATIZAÇÃO SIMPLES-  ̂ 6 . 1

PROJETOS  DE  CLIMATIZAÇÃO  COMPLEXO6 .2

REDE  DE  GÁS  LIQUEFEITO  DE  PETROLEO6 .3

6 .4 R E D E  D E  G A S E S  M E D IC IN A IS  /  E S P E C IA IS

PROJ ETO  DE  INFRA ESTRUTURA  EM  Á REAS  OU  TERRENOS7 .0

7 . 1 T E R R A P LA N A G E M

7 .2 D R E N A G E M

ORÇA MENTO  E  RELATORIO  TÉCNICO  EM  OBRA S  DE  EDIFICA ÇÕES
ELA BORA ÇA O  DE  ORÇA MENTO,  QUA NTITAT IVOS  COM  MEMÓRIA  DE  CA LCULO,
COMPOSIÇÕES,  COTAÇÕES  E  CRONOGRAMA
PLANILHA  ORÇAMENTARIA  (ATUALIZAÇAO  OU  INSERÇÃO  DE  PREÇOS  C O M

COTAÇÕES  E  COMPOSIÇÕES)
RELATORIO  TÉCNICO,  MEMORIA L  DESCRIT IVO  E  ESPECIFICAÇÕES  T É C N IC A S

ORÇA MENTO  E  RELATORIO  TÉCNICO  EM  OBRA S  DE  URBA NIZA ÇA O
ELABORAÇÃO  DE  ORÇAMENTO,  QUANTITATIVOS  COM  MEMÓRIA  DE  CÁLCULO,
COMPOSIÇÕES,  COTAÇÕES  E  CRONOGRAMA
PLANILHA  ORÇAMENTARIA  (ATUALIZAÇAO  OU  INSERÇÃO  DE  PREÇOS  C O M

COTAÇÕES  E  COMPOSIÇÕES)
RELATORIO  TÉCNICO,  MEMORIAL  DESCRITIVO  E  ESPECIFICAÇÕES  T ÉC N ICA S

GRUPO 04  -  PROJETOS  DE  INF̂ ÈSTRÜTURA  ̂  ~

8 .0

8 .1

8 .2

8 .3
9 .0

9 . 1

9 .2

9 .3

P RO J ET O  D E  EN G EN HA R IA :  SA N EA M ENT O1 .0

R ED E  D E  A BA ST EC IM ENT O  DA G UA1 . 1
A D U T O R A1 .2
R ED E  D E  ESG OTA M ENT O  SA N ITA R IO1 .3
E M IS S Á R IO1 .4
P R O J ET O  D E  O B RA S  ES PEC IA IS  EM  SA N EA M ENT O
ESTAÇÃO  DE TRATAMENTO  DÁGUA  (ETA),  INCLUSIVE  RELATÓRIO  TÉCNICO
ESTAÇÃO  ELEVÃTORIA  DAGUA  (EEA),  ATE  50L/s,  INCLUSIVE  R E LA T O R IO
TÉCNICO
RESERVAÇÃO  (RESERVATÓRIOS  ELEVADOS  E  APOIADOS),  INCLUSIVE
RELATÓRIO  TÉCNICO
ESTAÇAO  DE  TRATAMENTO  DE  ESGOTO  (ETE),  ATE  30L/s,  INCLUSIVE
RELATÓRIO  TÉCNICO

2 .0
2 .1

2 .2

2 .3

2 .4

%
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ESTAÇÃO  ELEVATÓRIA  DE  ESGOTO  (EEE),  ATÉ  20L/s,  INCLUSIVE  RELATô k lO
TÉCNICO \
P R O J E T O  D E  IN F R A E S T R U T U R A  V IA R IA

PROJETO  DE  PAVIMENTAÇAO  DE  VIAS  URBANAS,  INCLUSIVE  D R E N A G E M
SUPERFICIA L  E  RELATÓRIO  TÉCNICO
PROJETO  DE  PAVIMENTAÇÃO  EM  AVENIDAS  URBANAS,  INCLUSIVE  D R E N A G E M
SUPERFICIA L  E  RELATÓRIO  TÉCNICO
DIMENS IONA MENTO  DO  PAV IMENTO,  INCLUSIVE  RELATORIO  TÉCNICO
PROJETO  DE  SINA LIZACAO  V IA RIA  -  VERT ICA L
PROJETO  DE  SINA LIZAÇAO  V IA RIA  -  HORIZONTA L
PROJETO  DE  DRENAGEM  URBANA  (GALERIAS  E  REDES  DE  DRENAGEM  -
CAPTAÇÃO  E  LANÇAMENTO),  INCLUSIVE  RELATÓRIO  TÉCNICO
P R O J ET O  D E  IN F RA EST R UT U RA  V IA R IA
PROJETO  DÊ  PASSAGEM  MOLHADA,  INCLUSIVE  RELATÓRIO  DÊ"
D IM E N S IO N A M E N T O

PROJETO  DE  BUEIROS,  INCLUSIVE  RELATORIO  DE  DIMENSIONA MENTO
PROJETO  DE  RECUPERAÇÃO  DE  ESTRADAS  V ICINA IS  COM  REV EST IMENTO
PRIMÃRIO  (PROJ  GEOMÉTRICO,  PROJ  DE  DRENAGEM  E  ANÁLISE  D E  E S T U D O S
GEOTÉCNICOS),  INCLUSIVE  RELÃTÓRIO  TÉCNICO
ORÇA MENTO  E  RELATORIO  TÉCNICO  EM  OBRA S  DE  INFRA ESTRUTURA
ELABORAÇÃO  DE  ORÇAMENTO,  QUANTITATIVOS  COM  MEMÓRIA  DE  CÁLCULO,
COMPOSIÇÕES,  COTAÇÕES  E  CRONOGRAMA
PLANILHA  ORÇAMENTARIA  (ATUALIZAÇAO  OU  INSERÇÃO  DE  PREÇOS  C O M

COTAÇÕES  E  COMPOSIÇÕES)

2 .5

3 .0

3 .1

3 .2

3 .3
3 .4
3 .5

3 .6

4 .0

4 . 1

4 .2

4 .3

5 .0

5 . 1

5 .2

5.3  ESPECIFICA ÇÕES  TÉCNICAS
GRUPO  05  -  APOIO  TÉCNICO
1.0  APOIO  A  FISCALIZAÇÃO
1 .1  E N G E N H E IR O  C IV IL

""  ’  '4 -

A RQ U IT ET O  E  U R BA N ISTA
TÉCNICO  EM  EDIFICA ÇÕES

1 .2
1 .3
1 .4 D E S E N H IS T A

A D V O G A D O1 .5

GRUPO  06  ̂ SERVIÇOS  AMBIENTAIS
1 .0  E S T U D O S  A M B IE N T A IS  E  L E G A IS

ESTUDO  DE  V IA BILIDA DE  A MBIENTAL  (EVA )1 . 1

ESTUDO  A MBIENTA L  SIMPLIFICA DO  (EAS)
ESTUDO  DE  IMPACTO  AMBIENTAL  (EIA)  E  RELATORIO  DE  IMPACTO  A M B IE N T A L

(RIMA )
ESTUDO  DE  IMPACTO  DE  VIZ INHA NÇA  (EIV)
PLA NO  DE  GERENCIA MENTO  DE  RESÍDUOS  DA  CONSTRUÇÃ O  CIV IL  (PGRCC)

1 .2

1 .3

1 .4
1 .5

1.6  AVALIAÇÃO  IMOBILIÃRIA
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Os  projetos  das  disciplinas  de  arquitetura,  estrutura,  elétrica,  hidráulica,  climatização  e  detecção
de  interferências  serão  exigidos  em  mecanismos  de  compatibilizaçã o  d o s  m e s m o s .

3 .1 . Etapas  de  projeto

O  Projetos  serão  desenvolv idos  em  fases  assim  distribuídas:

3.1.1.  Fase  1:  Concepção  do  produto

Corresponde  as  etapas  iniciais  de  um  projeto.  Nesse  momento  serão  realizadas  as  seguintes
a t iv id a d e s :

•  L e v a n t a m e n to  d e  d a d o s

•  Programa  de  Necessidades

•  Sondagens

•  Levantamentos  topográf icos

Nessa  etapa  não  se  aplicam  os  conceitos  de  LOD.

3.1.2.  Fase  2:  Definição  do  projeto
Nessa  fase  são  inclusas  as  seguintes  atividades:

•  Estudo  preliminar

3 . I .2 . I . Escopo  de  Atividades

•  Vistoria  no  local  definido  para  a  obra;
•  Def inição  de  cronograma  de  projetos ;
•  Reunião  preliminar  para  apresentação  das  diretrizes  de  projeto  e  apresentação  do  programa
de  necessidades  elaborado,  a lém  da  proposta  de  solução  das  inte rfe rê nc ia s  do  e nto rno  do
futuro  empreendimento;
•  Estudo  Preliminar;
•  Reunião  para  apresentação  volumétrica  do  Estudo  Preliminar;  e

3.1.3.  Fase  3:  Identificação  e  solução  das  interfaces
Corresponde  a  etapa  de  desenvolvimento  do  projeto  e  agrupa  as  seguintes  atividades:

•  A nteprojeto
•  Projeto  Legal
•  Projeto  Básico
•  Orçamento  preliminar

3 . I .3 . I . Escopo  de  Atividades

•  Anteprojeto  Arquitetônico  básico;
•  Reunião  de  aprovação  do  anteprojeto,  com  assinatura  de  ata  de  aprovação ;
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•  Anteprojeto  Estrutural  com  base  no  Anteprojeto  Arquitetônico;
•  Climatização  com  base  nos  Anteprojetos  Arquitetônico  e  Estrutural;
•  Instalações  hidráulicas,  elétricas  e  sistemas  com  base  nos  Anteprojetos  Arquitetônico  e
Estrutural:  e
•  Compatibilização  de  Anteprojetos:  Arquitetônico  x  Estruturai  x  Climatização  x  Instalações.

3.1,4.  Fase  4:  Projetos  Legais
Corresponde  a  etapa  de  aprovações  dos  projetos  legais  j unto  aos  órgãos  e  concessionárias
competentes  e  agrupa  as  seguintes  atividades:

•  Projeto  Legal
•  Projeto  Básico

3 .1 .4 .1 . Escopo  de  Atividades

•  Projetos  Legais  (aprovação  e  acompanhamento):
•  Reunião  de  aprovação  dos  Projetos  Legais,  com  assinatura  de  ata  de  aprovação;
•  Projeto  Estrutural  com  base  no  projeto  Arquitetônico;
•  Climatização  com  base  nos  projetos  Arquitetônico  e  Estrutural;
•  Insta lações  hidráulicas ,  elétricas  e  sistemas  com  base  nos  projetos  Arquitetônico  e  Estruturai;
e

•  Compatibilização  de  projetos  legais:  Arquitetônico  x  Estrutural  x  Climatização  x  Instalações.

3.1,5.  Fase  5:  Projetos  de  detalhamentos  de  especialidades

Trata-se  da  etapa  final  de  projetos  e  corresponde  ao  detalhamento  e  documentação  final  do
modelo.  Inclui-se  nessa  etapa:

•  Projeto  executivo
•  Orçamento  final

Nessa  fase  tem  precisão  acurada  e  informações  completas  para  a  execução  da  obra.

3 .1 .5 .1 . Escopo  de  Atividades

•  Modelagem  de  Construção  final;
•  Desenhos  documentados;
•  Quadros  gerais;
•  Animação,  renderização  externa  e  interna,  gerados  a  partir  do  modelo ;
•  Orçamento:
•  Composição  de  Custos.  Deve  estar  baseado  no  planejamento  de  execução  da  obra  e  na
modelagem  do  projeto;
•  Cronograma  f ísico-f inanceiro;
•  Planejamento  preliminar  da  execução  da  Obra;
•  Caderno  de  Encargos;
•  Descrição  detalhada  de  todos  os  itens  constantes  no  memorial  descritivo  e  na  planilha
orçamentária,  na  modelagem  e  informações  do  projeto,  bem  como  das  técnicas  aplicadas ;  e
•  Reunião  de  aprovação  final  do  projeto.
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4.  DESCRIÇÃO  DOS  SERVIÇOS  -  GRUPO  1

4,1.  Levantamentos  topográf ico/cadastral

Levantamento  que  conste  cotas  de  nível  a  cada  metro,  posição  exata  de  todos  os  elementos
naturais  e  artif iciais  existentes  na  área  de  estudo,  tais  como:  rios,  riachos,  galerias ,  boca  de
lobo,  posteamento ,  árvores,  v ias  e  demais  edif icações  e x is te n te s .

O  levantamento  deverá  implantar  no  terreno  pontos  de  referência  de  nível,  amarrando-os  na
poligonal  de  apoio,  protegidos  para  não  sofrerem  mudanças  de  posição,  com  cotas  verdadeiras
ou  arbitrárias,  que  servirão  de  referência  aos  nivelamentos  d a  o b ra .

Efetuar  levantamento  plania lt imétrico  de  todo  o  terreno,  ca dast ra nd o  to do s  o s  e le m e ntos  f ís ico s
que  possam  ter  interferências  ou  ser  de  interesse  ao  projeto,  contendo  as  referências  e  nível  e  a
orientação  com  localização  do  Norte  Magnético;

Traçar  as  curvas  de  nível  do  terreno  e  o  levantamento  de  seções  transversais  aos  eixos
locados.  As  curvas  de  nível  serão  interpoladas  dependendo  da  declividade  do  terreno,  seguindo-
se  os  critérios  constantes  nas  Práticas  da  SEA P;

Os  levantamentos  topográficos  e  planialtimétricos  deverão  também  apresentar  relatório
detalhado  contendo  a  metodologia  adotada,  as  precisões  at ingidas  e  a  aparelhagem  utilizada,
bem  como  anexar  todas  as  cadernetas  de  campo,  planilhas  d e  cá lcu lo  d e  co o rde nad as  e

nivelamentos  e  outros  elementos  necessários  para  conferência.

Devem  ser  obedecidos  os  parâmetros  estabelecidos  pela  N B R  13 .3 3 3  e  a s  d e m a is  N o rm a s

pertinentes  ao  assunto.

5.  DESCRIÇÃO  DOS SERVIÇOS -  GRUPO 2

5.1.  Estudos  geotécnicos

Os  estudos  geotécnicos  serão  executados  em  perfeita  co nso nâ nc ia  com  a s  no rm a s  té cn icas

emitidas  pela  ABNT  e  em  plena  vigência.  Na  ausência  de  normas  ABNT  poderão  ser  adotadas
normas  DNIT  pertinente  a  área  de  atuação.

V

5.1.1.  Apresentação  dos  Serviços
Os  desenhos  e  os  gráficos  das  investigações  geotécnicas  deverão  ser  entregues  em  compact
disc  (CD)  ou  digital  vídeo  disc  (DVD),  em  formato  DWG®  e  PLT,  de  forma  que  permita  leitura
total  e  sem  problemas  dos  arquivos,  e  em  relatórios  impressos  em  formato  A4.

Os  relatórios  deverão  conter,  no  mínimo,  as  características  do  equipamento  utilizado,  a
descrição  do  método,  o  croqui  de  localização  dos  furos  e  as  planilhas  de  sondagem,  onde
deverá  estar  descrita  a  identificação  do  furo  consoante  com  sua  posição  no  croqui,  as  cotas  em
relação  ao  RN,  o  nível  da  água,  os  índices  de  penetração,  o  número  de  SPT ,  o  gráf ico  de
profundidade  x  Nspt,  a  identificação  gráfica  e  descritiva  da s  ca m ad as  d o  so lo  e  o  lim ite  de

sondagem,  indicação  do  Norte  Geográfico  no  Croqui.

6.  DESCRIÇÃO  DOS  SERVIÇOS  -  GRUPO  3
Além  das  considerações  especificas  colocadas  para  cada  uma  das  disciplinas  abaixo  deverão
ser  observadas  as  etapas  estabelecidas  para  o  processo  BIM  de  projetos.

%
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6.1.  A rquitetura

6.1.1.  Elaboração  do  programa  de  necessidades
Def inição  do  conjunto  sistematizado  de  necessidades  para  o  uso  determinado  da  edificação.
Deverá  ser  eiaborado  nas  fases  iniciais  do  projeto  a  f im  de  no rtea r  as  d ec isõ es  a  se re m
t o m a d a s .

6.1.2.  Levantamento  arquitetônico

Compreende  as  ativ idades  de  ieitura  e  conhecimento  da  forma  da  edificação,  obtida  por  meio  de
vistorias  e  ievantamentos,  representados  gráfica  e  fotograficamente.

Os  produtos  desta  at iv idade  são:

Levantamento  Cadastrai  -  Compreende  a  rigorosa  e  detalhada  representação  gráf ica  das
características  f ísicas  e  geométricas  da  edif icação,  do  te rre no  e  d os  de m a is  e ie m e ntos  f ís icos
presentes  na  área  a  ser  ievantada ,  indicando:

Pianta  de  Situação  -  Representa  a  impiantação  da  edif icação  e  s e u  te r re n o  n a  m a ih a  u r b a n a .

Deve  ser  apresentada  na  escala  de  1:500  ou  1:1000,  de  forma  esquemática  indicando  vias  de
acesso,  orientação,  edif ícios  de  interesse  histórico  ou  art ístico  da  área ,  etc.

Pianta  de  Locação  -  Representa  a  implantação  da  edificação  no  terreno  e  v izinhança,  em  escala
de  1:200  ou  1:100,  conforme  as  dimensões  do  monumento,  c o nte n d o :

•  Endereço  da  edif icação,  largura  e  denominação  de  ruas  e  praças,  passeios  públicos,  etc.;
•  Área  do  terreno,  área  construída  e  projeção  da  edificação;
•  Amarração  da  edificação  em  relação  ao  terreno,  devidamente  cotada;
•  Ângulos  do  terreno  ou triangulação;
•  Orientação  magnética;
•  Indicação  do  sistema  de  drenagem  de  águas  pluviais  existentes;
•  Locação  de  arrimos,  muros,  cercas,  grades,  calçadas,  fundações  e  portões  existentes,  com
dimensões  e  especificações;
•  Locação  da  entrada  padrão  de  energia  elétrica,  água,  te lefo ne  e  o ut ra s  e  ca ixas  de  sa ída  d e
esgoto  e  de  águas  pluviais;
•  Locação  de  rede  pública  de  água,  esgoto,  energia  elétrica,  telefone  e  águas  pluviais;
•  Perfis  do  terreno;
•  Representação  de  passarelas,  pátios,  passeios  de  proteção,  escadas  externas,  com
indicação  da  declividade,  dimensões,  amarrações  e  respectivas  especificações;
•  Representação  de  jardins,  gramados,  arborização  com  especifi cação  das  espécies;
•  Indicação  dos  pontos  de  referência  das  fotografias.

Plantas  Baixas  -  representam,  no  plano  horizontal,  a  compartimentação  interna  da  edificação,
em  escala  adequada  a  perfeita  compreensão,  contendo:

•  Denominação  e  numeração  de  todos  os  ambientes,  circulações  e  a ce s s o s ;
•  Cotas  de  nível  nos  diversos  cômodos,  relacionadas  à  RN  (Referência  de  nível);
•  Dimensões  externas:  medidas  em  série  e  totais ;
•  Dimensões  internas:  medidas  de  lado  e  diagonais  dos  cômodos,  espessura  das  paredes  e
amarração  dos  vãos;
•  Codificação  e  especificação  de  todos  os  detalhes  construtivos,  tais  como:  portas,  janelas  e
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vãos,  seteiras,  gradis,  sacadas,  óculos,  altares,  púlpitos,  balaustradas,  etc.,  com  legendal  na
mesma prancha;  ̂
•  Representação  de  escadas  internas  e  de  acesso  com  numeração  dos  degraus  e
dimensões:
•  Representação  de  soleiras,  passeios  de  proteção,  etc.  devidamente  cotados  especificados;
•  Área  de  cada  cômodo  e  do  pavimento;
•  Representação  e  identif icação  dos  elementos  estruturais,  alvenarias,  materiais  construtivos,
revestimentos  e  demais  elementos  por  meio  de  convenções;
•  Representação  e  identificação  de  elementos  estruturais  a  se re m  de m o lid o s  e/o u  ret irad os
com  sua  respectiva  dimensão  e  especif icação;
•  Projeção  de  clarabóia,  coro,  caixa  d’água,  beirais  e  o ut ros  e le m e ntos  s it uad os  ac im a  d a
seção  convencional  das  plantas;
•  Indicação  de  pontos  de  luz  e  força,  tomadas  e  interruptores;  fiação  ou  tubulação  aparente,
etc.;
•  Indicação  de  pontos  de  instalações  especiais  como  Gás,  GLP  e  Gases  especiais;
•  Indicação  de  pontos  de  água  e  esgoto,  registros,  tubulação  aparente,  ralos,  aparelhos
sanitários,  etc.

-

Fachadas  -  representação  de  todos  os  planos  verticais  externos  da  edif icação,  em  escala
adequada  a  perfeita  compreensão,  contendo:

•  Indicação  e  representação  de  todos  os  elementos:  acessos,  estrutura,  alvenarias,
revestimentos,  esquadrias  (com  sistema  de  abertura)  e  conforme  o  caso,  muros,  grades,
telhados,  marquises,  toldos,  letreiros  e  outros  componentes  arquitetônicos;
•  Caimento  de  ruas  e/ou  terreno;
•  Especificação  do  tipo  de  pintura  e  cor  das  alvenarias  e  esquadrias,  bem  como  dos  demais
m a te r ia is  d e  a c a b a m e n to .

Cortes  -  representam,  no  plano  vertical,  a  compartimentação  interna  da  edif icação,  em  escala
adequada  a  perfe ita  compreensão,  em  número  necessário  para  o  perfeito  entendimento  da
edif icação,  devem  conter:

•  indicação  e  representação  da  estrutura,  alvenarias,  tetos,  revestimentos,  esquadrias,
te lhados ,  lanternins,  “sheds”,  domos,  calhas,  caixas  d’água,  equipamentos  fixos  e  outros,  no  que
c o u b e r .

•  Caimento  de  ruas  e/ou  terreno;
•  Cotas  de  pés  direitos;
•  Cotas  de  nível  de  pisos,  escadas  e  patamares;
•  Cotas  de  piso  a  piso ,  espelhos  e  rebaixos;
•  A ltura  de  vergas,  vãos  e  peitoris;
•  Dimensões  de  beirais  e  demais  e lementos  em  balanço;
•  Altura  de  platibandas,  rodapés,  barras  e  outros  elementos;
•  Dimensões  de  peças  do  telhado,  inclinação  da  cobertura,  altura  de  pontaletes,  apoios  e
representação  exata  da  armação  das  tesouras  e  demais  p e ç a s ;

•  Indicação  de  todos  os  elementos  da  instalação  elétrica,  cotados  em  relação  ao  piso;
•  Representação  dos  elementos  da  instalação  hidráulica,  cotados  em  relação  ao  piso;
•  Indicação  do  tipo  e  cor  da  pintura  das  alvenarias,  esquadrias,  etc.

Plantas  de  Cobertura  -  representam  a  forma  e  o  sistema  construtivo  da  cobertura,  em  escala
adequada  a  perfeita  compreensão,  por  meio  de:

Rodovia  CE-090  K M  01,  n°  1076,I també
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Diagrama  -  descrição  da  cobertura,  relacionando-a  com  o  perímetro  da  edificação,  contendí

•  Limite  do  prédio,  em  tracejado;
•  Limite  da  cobertura,  em  linha  cheia;
•  Sentido  das  declividades;
•  Dimensões  dos  beira is;
•  Ângulo  de  inclinação,  porcentagens  ou  pontos  de  cada  água;
•  Representação  de  calhas,  condutores,  rufos,  rincões,  chaminés,  etc.

Engradamento  -  representação  de  todo  o  sistema  estrutural  da  cobertura,  por  meio  de:

•  Identificação  e  representação  em  planta  de  tesouras,  terças,  caibros ,  ripas ,  forros,
cambotas,  guarda-pós,  cachorros,  beirais,  caixas-d’água;
•  Dimensões  das  peças;
•  Detalhes  da  armação  das  tesouras  com  representação  de  ferragens  e  sambladuras,  etc.
•  Detalhes  de  elementos  isolados,  beirais,  ornatos  como  lambrequins,  outros.
•  À  parte,  quando  necessário,  planta  de forros,  sua  estrutura  (cambotas,  barrotes,  etc.)  e  seus
deta lhe s  no táve is .

Detalhes  -  apresentados,  preferencialmente,  nas  escalas  1:20,  1:10  ou  1:5,  devem  adotar  a
mesma  codificação  de  elementos  construtivos  adotada  em  plantas.  Todos  os  detalhes  devem
estar  cotados  e  especif icados  quanto  ao  material,  revestimento  ou  pintura  (tipo  e  cor).

Documentação  Fotográf ica  -  v isa  complementar  a  compreensão  da  edif icação  e  registrar  o  seu
estado  anterior  à  intervenção.  Deverão  ser  apresentadas  em  f ichas  individuais,  em  formato  A4,
nas  dimensões  10  x  15  cm,  em  preto  e  branco,  em  cores  ou  impressões  de  fotos  dig itais.
Deverão  conter  a inda  a  planta  esquemática  do  pavimento  com  a  indicação  do  ponto  de  tomada
e  ângulo  da  foto;  número  de  ordem  e  número  total  das  fotos,  autor,  data,  nome  e  endereço  da
edif icação.

A  depender  da  especificidade  do  acervo  da  edificação  o  levantamento,  o  diagnóstico  do  estado
de  conservação  e  o  projeto  dos  elementos  artísticos  integrados  deverão  ser  objetos  de
tratamento  específ ico.

-

6.1.3.  Arquitetura  -  projeto  básico
A  partir  programa  de  necessidades,  serão  definidas  as  principais  características  da  implantação
do  projeto,  devendo  o  Contratado  adequá-lo  ou  mesmo  apresentar  soluções  alternativas,  caso
necessário.  Assim,  a  partir  da  análise  e  avaliação  de  todas  as  informações  recebidas  da
Contratante  e  da  pesquisa  relacionada  às  posturas  urbanas  locais,  estaduais  e  federais,  e  da
elaboração  dos  levantamentos  topográficos  do  terreno  e  sondagens,  o  Contratado  elaborará  os
primeiros  Estudos,  os  quais  nortearão  a  sequência  de  a t iv id a d e s .

Esta  etapa  receberá  a  aprovação  final  da  Contratante  para  o  desenvolvimento  do  projeto.  O
Contratado  apresentará  os  seguintes  produtos  em  escala  1:100  (ou  outra  adequada  ao  perfeito
entendimento  da  solução  proposta,  aprovada  pela  Fiscalização):

•  Planta  baixa  de  situação/implantação  da(s)  edificação(ões)  no  terreno,  com  os  principais
acessos,  indicando  estudo  de  movimentação  de  terra  (corte  e  aterro);
•  Estudos  da  existência  e  localização  das  redes  de  água  e  esgoto,  da  rede  elétrica,  telefônica,
lógica,  de  combate  a  incêndio,  de  sonorização,  de  CFTV,  de  climatização  e  exaustão,  de  gases

Rodovia  CE-090  KM  01,  n°  1076,I també
Caucaia/CE  -  C EP:  61.600-970

Telefone;  (85)  3342-4410



Sec ret ar ia  Munic ipal
d e  In f  r e e s t r u t u r a

^  v A U C A Í P

especiais,  de  automação  predial,  bem  como  das  suas  respectivas  capacidades  has
proximidades  da  edificação;
•  Planta  baixa  de  implantação  dos  principais  níveis  da(s)  edificação(ões):
•  Estudos  de  Fachadas  da  edificação  e  apresentação  da  proposta  em  Maquete  Eletrônica,
com  estudos  de  iluminação  natural;
•  Estudos  iniciais  visando  a  passagem  das  instalações  e  facilidade  de  montagem  sem
prejuízo  da  qualidade,  com  o  objetivo  de  padronizar  as  instalações,  materiais  e  equipamentos;
•  Estudos  iniciais  de  viabilização  de  fundações  e  estruturas,  de  forma  que  defina  as  melhores
soluções  para  a  edificação,  justificando-as;
•  Estudo  iniciais  de  materiais  e  tecnologias  aplicáveis  à  estrutura  dos  ambientes  que  exigirão
revestimentos  especiais  (como  o  estande  de  tiro,  laboratórios  e  etc);
•  Licenciamento  e  re latório  A mbiental;

Os  estudos  preliminares  deverão  ser  apresentados  nas  reuniões  entre  representantes  do
Contratado  e  da  Contratada,  ou  mediante  correspondência  formal  por  meio  convencional  ou
eletrônico,  desde  que  todos  os  encontros,  modificações  e  propostas  aceitas  ou  recusadas,
permaneçam  registradas  no  processo  de  aferição  de  serviços,  do  contrato  em  vigor.

Os  anteprojetos  são  resultados  do  desenvolvimento  dos  projetos  a  partir  dos  Estudos
Preliminares  anteriormente  aprovados  formalmente  pela  Contratante,  que  deverão  receber,  da
mesma  forma,  sua  aprovação  final.  A  solução  final  dos  estudos  preliminares  de  arquitetura  será
encaminhada  aos  profissionais  encarregados  dos  projetos  complementares,  que  iniciarão,
assim,  os  estudos  para  o  desenvolvimento  dos  anteprojetos.

6 .1 .3 .1 . Apresentação  dos  Projetos  Básicos
Ao  término  de  cada  Projeto  Básico,  a  Contratada  deverá  apresentá-los  em  meio  eletrônico  como
compact  disc  (CD)  ou  digital  vídeo  disc  (DVD),  em  formato  RVT®  para  Autodesk  Revit  ou
equivalente,  com  geração  de  plantas  em  formado  PDF  aberto.  A  critério  da  contratante  poderão
ser  requeridos  arquivos  DWG® compatível  com Autocad”  ou  PLT  (de  acordo  com  a  preferência
da  contratante)  e  com  a  versão  em  uso  pela  Contratante,  sendo  que  deve  ser  possível  a  leitura
total  e  sem  problemas  dos  arquivos  pelo  Software  AutoCad  -  Autodesk,  e  duas  cópias  plotadas
em  papel  sulf ite .

Além  disso,  término  de  cada  Projeto  Básico,  a  Contratada  deverá  apresentar  os  principais
documentos,  estudos  de  viabilidade  técnica,  laudos  técnicos,  pareceres  e  vistorias  que  se
fizeram  necessários  à  elaboração  e  ao  entendimento  dos  referidos  anteprojetos.

Os  textos  e  planilhas  deverão  ser  entregues  em  formato  “ODT”  ou  “DOC”  e  “X LS”  compat ível
para  leitura  no  Open  Office  e  Microsoft  Office  respectivamente,  de  forma  que  permitam  leitura
total  e  sem  problemas  dos  arquivos  pelos  softwares  BrOffice,  Word  e  Excel  (Microsoft),  em
Compact  Disc  (CD)  ou  Digital  Video  Disc  (DVD),  juntamente  com  duas  cópias  impressas.

A  etiqueta/rótulo  do  CD  ou  DVD  deverá  conter  as  seguintes  informações:  título  do  projeto,
especialidade  do  projeto,  nome  do  Contratado,  bem  como  o  nome  dos  arquivos  nele  contidos.

As  identificações  dos  “layers”  devem  ser  criadas  de  acordo  com  a  necessidade  e  para  cada  tipo
de  levantamento,  conforme  identificações  nas  legendas.  Em  cada  anteproj eto ,  cada  pavimento
deverá  corresponder  a  um  único  arquivo  eletrônico.
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As  plantas,  em  papel  sulfite,  assim  como  as  discriminações  técnicas,  deverão  ser  entregues,  em
uma  pasta  plastificada  com  identificação  do  pavimento,  título(s)  do(s)  projeto(s),
especialidade(s)  do  projeto(s)  e  nome  do  Contratado.

As  pranchas  deverão  ser  desenhadas  no  modo  Model  Space,  com  formatos  no  Paper  Space.  A
unidade  dos  desenhos  será  em  metro  (m),  devendo  ser  utilizada  no s  dese n ho s  a  fo nte
“R O MA NS  S HX ”  o u  “A R IA L” .

O  carimbo  deverá  ser  o  do  Contratado,  com  18,5cm  de  largura,  e  deverá  conter,  no  mínimo,  as
seguintes  informações:

9 9

•  nome  do  cliente;
•  t ítulo  do  proj eto:
•  especialidade  do  projeto  (Projeto  Arquitetônico,  Estrutural  etc.);
•  assunto  da  prancha  (Pav.  térreo  -  Planta  baixa);
•  endereço  do  imóvel;
•  nome/CREA  ou  CAU  do(s)  projetista(s)  (com  endereço  e  telefone) ;
•  campo  para  assinatura  do  proprietário  (signatário  da  Contratante);
•  n°  da  prancha  ou  n°  da  prancha  e  quantidade  de  pranchas  (01,02...  ou  01/05);
•  escala  de  plotagem  do  desenho  que  possibilite  a  correta  leitura  do  proj eto  Ex:1:100,  1:50
1:20,  etc.;
•  data  de  conclusão  do  projeto  (mês  e  ano);
•  número  de  revisão  (00).

-

6.1.4.  Arquitetura  -  projeto  executivo
Os  projetos  executivos  desenvolvidos  pelo  Contratado  formarão  um  conjunto  de  documentos
técnicos,  referentes  aos  segmentos  especializados,  devidamente  compatibilizados,  de  modo  a
considerar  todas  as  suas  interferências  que  permitam  iniciar  a  execução  da  obra,  de  maneira  a
abrangê-la  em  seu  todo.  Deverão  partir  das  soluções  desenvolvidas  nos  Anteprojetos,
apresentando  o  detalhamento  dos  elementos  construtivos  e  especif icações  técnicas,
incorporando  as  a lterações  exig idas  pelas  mútuas  interferências  entre  os  d iversos  projetos.

O  Contratado  apresentará,  nesta  fase,  os  produtos  abaixo,  na  escala  que  permita  a  correta
leitura  dos  projetos,  e  os  demais  detalhes  nas  escalas  1:20,  1:10,  1:5  e  1:1,  ou  outra  adequada
ao  perfeito  entendimento  da  solução  proposta  aprovada  pela  Fiscalização.  O  Contratado  deverá
desenvolver  um  único  pavimento  por  prancha,  além  de  todo  e  qualquer  detalhamento  de
elementos  onde  se  j ulguem  necessários  ao  perfeito  entendimento  e  compreensão  do  que  foi
projetado  e  o  que  a  Fiscalização  entender  ser  tecnicamente  necessários,  de  forma  a  facilitar  sua
execução  na  obra.

/

•  Arquitetura:  envolvendo  além  das  plantas  dos  diversos  pavimentos  e  compartimentos  com
suas  cotas  de  nível,  os  detalhamentos  de:  t ipo  e  paginação  de  piso,  rejunte,  bancadas  e  forro
(incluindo  a  disposição  de  luminárias,  pontos  de  chuveiros  automáticos  e  detectores  de  fumaça,
d uto s  d e  ins uf la m e nto  e  re to rno  de  co nd ic io na me nto  de  ar,  etc.),  detalhamento  de  áreas  frias
(em  suas  quatro  faces)  com  locação  de  peças,  metais  sanitários  e  acessórios ,  mapeamento  e
detalhamento  de  esquadrias  com  posicionamento  de  fechaduras,  maçanetas,  dobradiças  etc.,
detalhamento  e  dimensionamento  dos  elementos  arquitetônicos,  v is a n d o  a o  a c e s s o  a

portadores  de  necessidades  especiais,  detalhamento  de  balcão  de  atendimento,  e  detalhamento
de  pintura  e  revestimento  interno  e  externo.  Todo  o  conjunto  final  deve  ser  apresentado  ainda
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em  Maquete  Eletrônica,  com  possibilidade  de  obtenção  de  imagens  que  contemplem  diferentes
estágios  de  iluminação  natural  e  artif icia l;
•  Impermeabilização:  considerando  o  tipo  de  estrutura,  sua  finalidade  e  estágio  de  cálculo,
suas  deformações  e  posicionamento  de  juntas;  seus  detalhamentos  quanto  a  inclinações,
enchimentos,  regularizações  e  preparos  de  superfícies  verticais  e  horizontais,  platibandas,
rodapés,  ralos  e  extravasores  de  segurança  compatíveis  com  os  demais  projetos,  em  particular,
com  sistema  de  captação  de  águas  pluviais;
•  Cobertura:  com  detalhamento  da  estrutura  de  sustentação  das  telhas,  com  as  soluções
técnicas  que  f icarão  inseridas  na  cobertura,  e  com  o  sistema  de  captação  de  águas  pluviais.  As
tubulações  verticais  do  sistema  de  captação  de  águas  pluvia is  poderão  ficar  embut idas  nos
elementos  da  fachada,  não  ficando  visíveis  ao  público.  Tal  fato  dependerá  da  proposta
apresentada  pelo  proj etista,  j untamente  com  a  aprovação  da  f iscalização  da  Contratada;
•  Urbanização  e  pavimentação:  envolvendo  os  passeios  e x te rn o s  e  o  s is te m a  v iá r io  in te r n o

com  a  estimativa  de  volume  de  terra  a  ser  movimentado,  deta lha m e nto  da s  d ive rsas  ca m ad as
do  pavimento  (seus  materiais  e  espessuras)  e  percentual  de  caimento  em  direção  às  guias  e
bocas  de  lobo,  além  da  locação  de  tampas  de  inspeção  de  redes  subterrâneas  de  instalações
elétricas,  redes  de  dados  e  voz,  águas  pluviais,  esgoto,  etc ;
•  Paisagismo :  envolvendo  a  def inição  de  seus  elementos  com  previsão  de  crescimento,
enraizamento  e  poda,  compat íveis  com  o  clima  local  e  os  demais  elementos  construtivos:
•  Comunicação  Visual  (externa  e  interna):  detalhada  compatível  com  os  elementos  utilizados
pela  PMC  tipo  Padrão;
•  Interiores  (ambientação):  adequados  à  proposta  de  layout  inicia l,  respeitando  as
modulações  apresentadas  para  todos  os  ambientes,  bem  como  seu  mobiliário  e  equipamentos
aprovados  pela  Contratante,  def inidos  no  Anteprojeto  e  co ns id e ra nd o  as  inte rfe rê nc ias  dos
demais  projetos.

-

6 .1 .4 . I . A presentação  dos  Proj etos  Executivos

Ao  término  de  cada  Proj eto  Executivo,  a  Contratada  deverá  apresentá-los  em  meio  eletrônico
como  compact  disc  (CD)  ou  digital  video  disc  (DVD),  em formato  RVT® para  Autodesk  Revit  ou
equivalente,  com  geração  de  plantas  em  formado  PDF  aberto  e,  a  critério  da  administração ,  em
formato  DWG® compatível  com  Autocad  (não  serão  aceitos  arquivos  do  tipo  DXF)  e  com  a
versão  em  uso  pela  Contratante,  sendo  que  deve  ser  possível  a  leitura  total  e  sem  problemas
dos  arquivos  pelos  Softwares  Revit® e  AutoCad® da  Autodesk®,  e  duas  cópias  plotadas  em
papel  sulfite  com  densidade  de  75  g/m2.  Deverão  ainda  ser  fornecidos  os  arquivos  do  tipo  PLT.

Além  disso,  término  de  cada  Projeto  Executivo,  a  Contratada  deverá  apresentar  memorial
descritivo  detalhado  contendo  a  metodologia  de  cálculo  adotada,  as  especificações  de  materiais
e  serviços,  os  orçamentos  sintéticos  e  analíticos  contendo  os  quantitativos  e  as  composições  de
preços  unitários,  bem  como  os  estudos  de  viabilidade  técnica,  laudos  técnicos,  pareceres  e
vistorias  que  se  fizeram  necessários  à  elaboração  e  ao  entendimento  dos  referidos  projetos.

Os  textos  e  planilhas  deverão  ser  entregues  em  formato  “ODT”  ou  “DOC”  e  “X LS”  compat ível
para  leitura  no  Open  Office  e  Microsoft  Office  respectivamente,  de  forma  que  permitam  leitura
total  e  sem  problemas  dos  arquivos  pelos  softwares  BrOffice,  Word  e  Excel  (Microsoft),  em
Compact  Disc  (CD)  ou  Digital  Video  Disc  (DVD),  juntamente  com  duas  cópias  impressas.

A  etiqueta/rótulo  do  CD  ou  DVD  deverá  conter  as  seguintes  informações:  título  do  projeto,
especialidade  do  projeto,  nome  do  Contratado,  bem  como  o  nome  dos  arquivos  nele  contidos.
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As  identif icações  dos  “layers”  devem  ser  criadas  de  acordo  com  a  necessidade  e  para  cada  :ipo
de  ievantamento,  conforme  identificações  nas  iegendas.  Em  cada  projeto  executivo,  cada
pavimento  deverá  corresponder  a  um  único  arquivo  eletrônico.

As  piantas,  em  papei  suifite,  assim  como  as  discriminações  técnicas,  deverão  ser  entregues  em
uma  pasta  plastificada  com  identificação  do  pavimento,  títuio(s)  do(s)  projeto(s),
especialidade(s)  do  projeto(s)  e  nome  do  Contratado.

As  pranchas  deverão  ser  desenhadas  no  modo  Model  Space,  com  formatos  no  Paper  Space.  A
unidade  dos  desenhos  será  em  metro  (m),  devendo  ser  ut iiizada  nos  de se n ho s  a  fo nte
“R O MA N S  S HX ”  o u  “A R iA L” .

O  carimbo  deverá  ser  o  do  Contratado,  com  18,5cm  de  iargura,  e  deverá  conter,  no  mínimo,  as
seguintes  informações;

%

•  nome  do  ciiente;
•  título  do  projeto:
•  especialidade  do  projeto  (Projeto  Arquitetônico,  Estrutural  etc.);
•  assunto  da  prancha  (Pav.  térreo  -  Planta  baixa);
•  endereço  do  imóvel;
•  nome/CREA  OU  CAU  do{s)  projetista(s)  (com  endereço  e  telefone) ;
•  campo  para  assinatura  do  proprietário  (signatário  da  Contratante):
•  n°  da  prancha  e  quantidade  de  pranchas  (01/05);
•  escala  de  plotagem  do  desenho  (1:100,  1:50,  1:20  etc.);
•  data  de  conclusão  do  projeto  (mês  e  ano);
•  número  de  revisão  (00).
•  escala  de  plotagem  do  desenho  (1:100,  1:50,  1:20  etc.);
•  data  de  conclusão  do  projeto  (mês  e  ano);
•  número  de  revisão  (00).
N o r m a s  e  P o r ta r ia s  a  s e re m  a te n d id a s :

•  NBR  6492  -  Representação  de  Projetos  de  Arquitetura
•  NBR  9050  -  Acessibilidade  a  Edificações,  Mobiliário,  Espaços
•  N B R  5 9 8 4  -  N o rm a  G e ra l  d e  D e s e n h o

•  Disposições  da  A BNT
•  NB  -  279/75  -  Seleção  de  Impermeabilização  NBR
•  NBR  9575  -  NB-987/85  -  Elaboração  de  Projetos  de  Impermeabilização
•  Regulamentações  das  concessionárias  locais

6.2.  Programação  visual

6 .2 .1 .  L e v a n t a m e n to s

Etapa  destinada  às  vistori as  e  a  coleta  de  informações  de  referência  que  representam  as
condições  preexistentes,  de  interesse  para  instruir  o  desenvolv imento  do  projeto.

A  Contratada  deverá  realizar  v isitas  ao  local  da  obra  para  fazer  o  levantamento  completo  e
m in uc io so  d o s  ed if íc ios  ex iste ntes .  Deve rá  id e ntif ica r  os  edifícios  e  seus  acessos  (pedestres,
veículos,  serviços,  públicos  e  privativos  de  funcionários  e  clientes).  Deverá  apresentar  peça
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gráfica  com  a  Planta  de  Situação  com  a  iocação,  interna  e  exte rna ,  d e  to dos  o s  e le m e ntos  de
comunicação existentes em escala não menor que 1:100;  \
Deverá  ser  apresentado  Memorial  Descrit ivo  contendo  informações  sobre  a  situação  atual,
visando  levantar  os  dados  necessários  para  o  desenvolvimento  dos  projetos  e  dimensionamento
dos  serviços.  Deverá  ser  emitido  relatório  com  as  descrições  dos  dados  levantados  e  indicação
de  possíveis  intervenções  e  interferências  com  eventuais  alternativas  de  soluções  a  serem
estudadas ,  e  também  deverá  ser  e laborado  um  levantamento  fotográfico  mostrando  aspectos
internos  e  externos  da  comunicação  existente.

6.2.2.  Proj eto  Básico

Definição  da  Comunicação  Visual  com  dimensionamento  e  representação  de  todos  os  seus
componentes  apresentados,  pela  Fiscalização,  no  Estudo  Preliminar;

A  Comunicação  Visual  compreenderá  na  representação  gráfica  da  locação  exata  dos  elementos
da  sinalização  Interna  (orientação,  direção,  local,  etc.);  Sinalização  Externa  (tráfego,  orientação,
etc.)  e  Sinalização  de  Segurança,  seguindo  as  determinações  do  Município;
A  peça  gráfica  deverá  apresentar:

Planta  de  Implantação  em  escala  1:100  com  a  locação  e  identificação  dos  elementos  internos  e
externos  de  sinalização;

-

•  Desenhos  de  todos  os  e lementos  do  sistema  em  escala  mínima  1:50,  com  a  definição  e
dimensões  dos  elementos  v isuais  e  materiais  a  serem  utilizados;
•  Detalhes  de  montagem  e  fixação,  inclusive  de  necessidades  elétricas;

6.2.3.  Lista  de  materia is;

Deverá  ser  apresentado  Orçamento  detalhado  dos  componentes  baseado  em  quantitativos  de
materia is ,  mão-de-obra  e  fornecimento;

O  valor  do  BDI  considerado  para  compor  o  preço  total  deverá  ser  explicitado  no  orçamento;

O  Projeto  Básico  deverá  estar  adequado  ao  Projeto  de  Arquitetura  e  demais  sistemas.

6.2.4.  Proj eto  Executivo

O  Projeto  Executivo  de  Comunicação  Visual  complementará  o  Projeto  Básico  e  apresentará  o
s e u  d e ta lh a m e n to .

A  peça  gráfica  deverá  apresentar:

•  Planta  de  Implantação  em  escala  1:100  com  a  locação  e  identificação  dos  elementos
internos  e  externos  de  sinalização;
•  Elevação  contendo  a  altura  dos  elementos;
•  De se n ho s  d e  to do s  os  e le m e ntos  do  s iste m a  em  esca la  mínima  1:50  com  a  definição  e
d im e nsõ es  d o s  e le me nto s  v is ua is  e  mate ria is  a  se re m  utilizados;
•  D ese nho  d eta lha do  de  ca da  e le me nto  do  s iste ma  ind ica ndo  o  modo  de  f ixação;
•  Indicação  das  relações  com  elementos  elétricos  ou  de  outros  sistemas  (incêndio,  por  ex.),
se  houver;
•  Desenho  do  alfabeto  a  ser  utilizado,  indicando  suas  características  gráf icas ,  critérios  de
alinhamento  e  espaçamento  de  letras,  na  escala  1:1;
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•  Desenhos  de  todos  os  símbolos,  pictogramas  e  s ignos  direcionais  utilizados,  na  escala  ll l :
•  Desenhos  contendo  a  diagramação  de  associações  entre  mensagens:  escritas  com  sig iro s
direcionais:  escritas  com  pictogramas,  pictogramas  com  signos  direcionais  e  outras;
•  Escalas,  notas  gerais,  desenhos  de  referência  e  carimbo.

9 P

6.2.5.  Apresentar:

•  Lista  de  Materia is ;
•  Memoria l  descrit ivo  e  especif icações;
•  Planilha  de  Quantif icação  com  Orçamento  detalhado:
•  O  valor  do  BDI  considerado  para  compor  o  preço  total  deverá  ser  explicitado  no  orçamento;
O  Projeto  Executivo  deverá  estar  adequado,  tota lmente,  ao  Projeto  de  A rquitetura  e  demais
s is te m a s .

6 .3 .  U r b a n is m o

Urbanização:  envolvendo  os  passeios  externos  e  o  sistema  v iá rio  inte rno  co m  a  est imat iva  d e
volume  de  terra  a  ser  movimentado,  detalhamento  das  diversas  camadas  do  pavimento  (seus
materiais  e  espessuras)  e  percentual  de  caimento  em  direção  às  guias  e  bocas  de  lobo,  além  da
locação  de  tampas  de  inspeção  de  redes  subterrâneas  de  instalações  elétricas,  redes  de  dados
e  voz,  águas  pluviais,  esgoto,  etc.;

Os  elementos  deste  projeto  poderão  ser  apresentados  também  no  Projeto  de  Sistema  Viário.

Planta  geral,  preferenclalmente  na  escala  1:250  com  indicação  das  áreas  a  serem  pavimentadas
e  tipos  de  estruturas  adotadas;

•  Desenhos  de  seções  transversais  típicas  de  pavimentação,  em  tangente  e  em  curva,
indicando  as  espessuras  e  características  das  diversas  camadas,  incluindo  os  detalhes  do
sistema  de  drenagem  do  pavimento,  bem  como  sarjetas,  banquetas,  tubos,  drenos,  inclinações
de  taludes  e  demais  indicações  necessárias;
•  Relatório  técnico  e  memoria is  j ustif icativos.
•  Planta  de  locação  e  detalhes  do  mobiliário  Urbano  (bancos,  postes,  lixeiras,  placas  etc).

Na  sequência  do  projeto  de  terraplanagem  e  com  base  nos  ensaios  geotécnicos  dos  materiais
que  virão  a  constituir  o  subleito  do  terrapleno,  será  dimensionado  o  projeto  de  pavimentação.

No  desenvolvimento  do  projeto  de  Drenagem  deverão  ser  cumpridas  as  seguintes  etapas
principais:

V .

•  Análise  da  bacia  que  contribui  para  as  áreas  a  serem  drenadas,  utilizando  a  planta  baixa  do
projeto  da  via,  e  baseada  no  levantamento  topográfico  planialtimétrico;
•  Diagnostico  “in  loco”  dos  problemas;
•  Estudo  preliminar  do  traçado  da  drenagem,  através  de  exame  dos  divisores  d’água,  fundos
de  vale,  e  do  projeto  geométrico;
•  Definição  do  caminhamento  dos  condutores  em  harmonia  com  os  greides  projetados;
•  D im e ns io na m e nto  h id rá u lico .
•  Leva nta m e nto  do s  Q ua nt ita t ivo s .
•  Planta  de  situação  contemplando  a  rede  de  alimentação  hid rá u lica  e  as  red es  d as
co n cess io ná r ia s  e  e le m e ntos  exte rnos .

■%
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6 .4 .  E s t r u t u ra

Relatório  técnico,  onde  deverão  ser  apresentados:  ações  e  coações  consideradas
estrutural,  os  critérios  de  dimensionamento  de  cada  peça  estrutural,  consumo  de  concreto
fôrmas  por  pavimento,  sequência  executiva  obrigatória,  se  for  requerida  pelo  esquema
estrutural;

D ese n ho s  de  fô rm a s  co nte nd o :

; ) 9p
cá lcu lo
',  ̂ o e

n o

•  Planta,  em  escala  apropriada,  de  todos  os  pavimentos  e  escadas;
•  Cortes  e  detalhes  necessários  ao  correto  entendimento  da  estrutura;
•  Detalhes  de  juntas,  Impermeabilizações,  nichos;
•  Indicação,  por  parcelas,  do  carregamento  permanente  considerado  em  cada  laje,  com
exceção  do  peso  próprio;
•  Indicação  da  resistência  característica  do  concreto;
•  Indicação  do  esquema  executivo  obrigatório  quando  assim  o  sugerir  o  esquema  estrutural;
•  Indicação  das  contra-flechas.
•  Tabela  de  resumo  com  quantitativos  de  Forma  e  Concreto  por  fo lha  de  desenho;

Desenhos  de  armações  contendo:

}

•  Detalhamento,  em  escala  apropriada,  de  todas  as  peças  do  esquema  estrutural;
•  Especificação  do  tipo  de  aço;
•  Tabela  e  resumo  de  armação  por  folha  de  desenho;
•  Detalhes  de  armaduras  especiais.
•  Especificações  técnicas  de  materiais  e  serviços;
•  Orçamento  detalhado  da  estrutura,  baseado  em  quantitativos  de  materiais  e  fornecimentos.
No rm a s  a  se re m  ate nd ida s :

•  ABNT  NBR  86118  -  Projeto  e  estrutura  de  concreto.

6.5.  Fundações

Relatório  técnico  que  deverá  conter:  ações  e  coações  consideradas  no  cálculo  da  fundação
critérios  de  dimensionamento  de  cada  tipo  de  fundação  rasa  ou  profunda,  quantitativo  de
escavação,  reaterro,  concreto  estrutural,  formas  e  armação  por  prancha  de  desenho,
obedecendo  uma  sequência  executiva  obrigatória.
De se nho  co nte nd o :

o s

•  Locação  das  fundações  e  amarração  com  os  elementos  existentes  no  terreno;
•  Planta  baixa,  em  escala  apropriada,  de  todos  os  elementos  de  fundação;
•  Cortes  e  detalhes,  em  escala  apropriada,  necessários  ao  co rreto  e nte nd im e nto  da
fundação;
•  Indicação  do  esquema  executivo  obrigatório,  quando  necessário;
•  Indicação  de  tipo  de  aço;
•  Indicação  de  resistência  e  características  do  concreto;
•  Detalhamento  de  armaduras  especiais;
•  Detalhamento  de  Formas;
•  Tabela  e  resumo  de  quantitativos  de  escavação,  reaterro,  lastro  de  concreto,  concreto
estrutural,  forma  e  armadura  por  prancha  de  desenho;
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•  Especificação  Técnica  de  materiais  e  serviços;
•  Orçamento  detalhado  da  fundação,  baseado  em  quantitativo  de  matérias  e  serviços;
Independentemente  da  extensão  dos  ensaios  preliminares  que tenham sido  realizados,  dê m
ser  feitas  investigações  adicionais  sempre  que,  em  qualquer  etapa  da  execução  da  fundação,
for  constada  uma  diferença  entre  as  condições  locais  e  as  indicações  fornecidas  por  aqueles
ensaios  preliminares,  de  tal  sorte  que  divergências  fiquem  completamente  esclarecidas.  Em
decorrência  da  interdependência  que  há  entre  as  características  do  maciço  investigado
projeto  estrutural,  é  recomendável  que  as  investigações  sejam  acompanhadas  pelos
responsáveis  que  executarão  os  projetos  de  fundação.

e  0

No rm a s  a  se re m  ate nd id as :

•  ABNT  NBR  6122-  Projeto  e  Execução  de  Fundações.

6.6.  Contenção

6.6.1.  Projeto  Básico

Consiste  no  dimensionamento  da  solução  aprovada  no  Estudo  Preliminar,  baseada  nos  estudos
e  pesquisas  programadas  na  etapa  anterior,  de  forma  a  permitir  a  previsão  dos  custos  de
execução  com  o  grau  de  precisão  acordado  com  a  Contratante.

O  Projeto  Básico  conterá  os  itens  descritos  da  Lei  de  Licitações  e  Contratos,  com  especial
atenção  para  o  fornecimento  do  orçamento  detalhado  da  execução  da  estrutura  de  contenção
do  maciço  de  terra,  fundamentado  em  quantitativos  de  serviços  e  fornecimentos  perfeitamente
especificados,  e  as  indicações  necessárias  à  fixação  dos  prazos  de  execução.

Deverão  ser  apresentados  os  seguintes  produtos  gráficos:

•  planta  de  locação  dos  componentes  do  sistema,  com  indicação  das  dimensões  principais,
locações,  níveis  e  detalhes  dos  elementos  de  contenção,  como  muros,  t irantes,  estacas-
pranchas  e  armaduras;
•  quantitativos  e  especificações  técnicas  de  materiais,  serviços  e  equipamentos;
•  orçamento  detalhado  da  estrutura  de  contenção  do  maciço  de  terra,  baseado  em
quantitativos  de  materiais  e  serviços;
•  relatório  técnico,  incluindo  as  considerações  sobre  o s  r iscos  d e  d a no s  e m  estruturas
vizinhas,  conforme  Prática  Geral  de  Projeto.

O  Projeto  Básico  deverá  estar  harmonizado  com  os  projetos  de  Arquitetura,  Terraplanagem,
Sistema  Viário  e  demais  projetos.

6.6.2.  Projeto  Executivo

Consiste  no  desenvolvimento  do  Projeto  Básico,  apresentando  o  detalhamento  das  soluções
para  a  execução  do  sistema  de  contenção.  Conterá  de  forma  clara  e  precisa  todos  os  detalhes
construtivos  necessários  à  perfeita  execução  da  estrutura  de  contenção  do  maciço  de  terra.

Deverão  ser  apresentados  os  seguintes  produtos  gráficos:

•  planta  de  locação  dos  componentes  do  sistema,  com  todas  as  dimensões,  locações,  níveis
e  detalhes  dos  elementos  de  contenção,  como  muros,  tirantes,  estacas-pranchas  e  armaduras;
•  vistas  frontais,  seções-tipo,  formas  e  armação  das  estruturas  de  contenção;
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•  relatório técnico,  conforme Prática Geral  de Projeto.  ̂ ^̂ RubíTc» ̂
fi O

Todos  os  detalhes  que  interfiram  com  outros  sistemas  deverão  ser  elaborados  em  conjunto,\de
forma  a  estarem  perfeitamente  harmonizados  entre  si.

6 .7 ,  Est rutu ra  m etá lica

Relatório  técnico,  onde  deverão  ser  apresentados:  ações  e  coações  consideradas  no  cálculo
estrutural,  os  critérios  de  dimensionamento  de  cada  peça  estrutural,  consumo  de  aço,  sequência
executiva  obrigatória,  se  for  requerida  peio  esquema  estrutural;

Os  desenhos  construtivos  (plantas  de  formas,  cortes  e  detalhes)  serão  executados  da  maneira
mais  clara  possível,  em escala  1:50  para  todo  o  projeto  e  maiores  escalas  (1:25,  1:20,  1:10,  1:5
ou  até  1:1)  para  os  detalhes  de  peças  e  conexões.  As  plantas  serão  sempre  acompanhadas  de
quantitativos  de  materiais.  O  projeto  será  elaborado  rigorosamente,  de  acordo  com  as  técnicas
mais  recentes  aplicáveis  ao  dimensionamento  de  estruturas  metálicas,  dentro  das
bra s ile ira s .

Os  serviços  serão  apresentados  plotados  em  papel  de  boa  qualidade  e  em  formas  de  arquivos
informatizados  em formato  compatível  com outros  programas  de  elaboração  de  projetos.

Obedecer  a  sequência  de  exigências  estabelecidas  no  projeto  estrutural  de  concreto,  quando
ne ce ssá r io .

Normas  a  serem  atendidas:

•  ABNT  NBR 8800  -  Projeto  de  estruturas  de  aço  e  de  estruturas  mistas  de  aço  e  concreto  de
e d if íc io s

•  NB 00143  Cálculo  de  Estruturas  de  Aço  Constituídas  por  Perfis  Leves
•  NBR  14762/10  Dimensionamento  de  estruturas  de  aço  constituídas  por  perfis  formados  a

^ 1

•  Projeto  e  execução  de  estruturas  de  aço  de  edifícios  (método  dos  estados  limites)  NBR8800
N B 14  data  04/ 198 6 .

•  Cálculo  de  estruturas  de aço  constituídas  por  perfis  leves  N B 14 3  d ata  196 7 .

6.8.  Hidráulica /  Sanitária /  Águas  pluviais /  Drenos  para  ar-condicionado

Para  os  projetos  de  Instalações  prediais  de  água  fria,  água  quente,  águas  pluviais,  esgoto
sanitário,  águas  servidas  e  dreno  para  ar-condicionado  deverão  ser  apresentados  os  seguintes
it e n s :

n o r m a s

f r io

•  Planta  de  situação  em  escala  mínima  de  1:500  indicando  a  localização  de  todas  as
tubulações  externas  e  as  redes  existentes  das  concessionárias  e  demais  equipamentos
cavalete  para  hidrômetro  e  outros;
•  Planta  de  cada  nível  da  edificação,  preferencialmente  em  escala  1:50,  com  a  indicação  de
ampliações,  cortes  e  detalhes  e  contendo  indicação  das  tubulações  quanto  a  comprimentos,
material,  diâmetro  e  elevação,  quer  horizontais  ou  verticais,  localização  precisa  dos  aparelhos
sanitários  e  pontos  de  consumo,  reservatórios,  poços,  bombas,  equipamentos  como  instalações
hidropneumáticas  estação  redutora  de  pressão  e  outros;
•  Plantas  dos  conjuntos  de  sanitários  ou  ambientes  com  consumo  de  água,  preferencialmente
em  escala  1:20  com  o  detalhamento  das  instalações;
•  Esquema  vertical  quando  se  tratar  de  edificações  com  mais  de  02  (dois)  pavimentos;

c o m o
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•  Desenho  de  instalações  hidráulicas  em  representação  isométrica,  referente  aos  gruifc ^Pde
sanitários  e  à  rede  geral,  com  Indicação  de  diâmetro  e  comprimento  dos  tubos,  ví
pressões  nos  pontos  principais  ou  crít icos,  cotas,  conexões,  registros,  válvulas  e  butros
elementos:
•  Planta  de  cada  nível  da  edificação,  preferencialmente  em  escala  1:50  com  a  indicação  de
ampliações,  cortes  e  detalhes  e  contendo  indicação  das  tubulações  quanto  a  comprimentos,
material,  diâmetro  e  elevação,  localização  precisa  dos  aparelhos  sanitários,  ralos  e  caixas
sifonadas,  peças  e  caixas  de  inspeção,  tubos  de  ventilação,  caixas  coletoras  e  instalações  de
bombeamento,  se  houver,  caixas  separadoras  e  outros;
•  Plantas  dos  conjuntos  de  sanitários  ou  ambientes  com  despejo  de  água,  preferencialmente
em  escala  1:20  com  o  detalhamento  das  instalações;
•  Detalhes  de  todas  as  caixas,  peças  de  inspeção,  instalações  de  bombeamento,  contagem
de  equipamentos  e  outros  que  se  fizerem  necessários;
•  Desenho  da  instalação  de  esgoto  sanitário  em  representação  isométrica,  referente  à  rede
geral,  com  indicação  de  diâmetro  e  comprimento  dos  tubos,  ramais,  coletores  e  subcoletores;
•  Detalhes  de  todos  os  furos  necessários  nos  elementos  de  estrutura,  para  passagem  e
suporte  da  instalação;
•  Quantitativos  e  especificações  técnicas  de  materiais,  serviços  e  equipamentos;
•  Orçamento  detalhado  das  instalações,  baseado  em  quantitativos  d e  ma te r ia is  e
fo rne c im e nto s .

le s .

No rm as  a  se re m  ate nd id as :

•  NBR  5626/98  -  instalações  prediais  de  água  fria
•  NBR  7198  "  projeto  e  execução  de  instalações  prediais  de  água  quente
•  NBR  13.969/97  -  Tanques  sépticos  -  Unidades  de  tratamento  complementar  e  disposição
final  dos  efluentes  líquidos  -  Projeto,  construção  e  operação
•  NBR  11213  -  Cálculo  de  grades  de  tomada  d'água  para  instalações  hidráulicas  -  cálculos.
•  NBR  12244-  Construção  de  poço  para  captação  de  água  s u bte r râ n e a

•  NBR  10844  -  Instalações  Prediais  de  Águas  Pluviais
•  NBR  8160/99  -  Sistemas  Prediais  de  Esgoto  Sanitário  -  projeto  e  execução
•  NBR  9256  -  Montagem  de  Tubos  e  Conexões  Galvanizados  para  Instalações  prediais  de
Água  Fria

6 .9 .  E lé t r ic a

O  projeto  elétrico/eletrônico  deverá  constar  de:

•  Relatório  técnico,  conforme  práticas  de  projeto;
•  P la nta  e  deta lhe s  do  lo ca l  d e  e nt ra da  e  me d ido res  na  escala  especificada  pela
concessionária  local;
•  Planta,  corte  e  elevação  da  subestação,  compreendendo  a  parte  civ il  e  a  parte  e létrica,  na
escala  de  1:50;
•  Planta  geral  de  implantação  da  edificação,  em  escala  adequada ,  indicando  elementos
externos  ou  de  entrada  de  energia,  como:
•  Localização  do  ponto  de  entrega  de  energia  elétrica,  do  posto  de  medição  e,  se  necessária,
a  subestação  com  suas  características  principais;
•  Localização  da  cabine  e  medidores;
•  Esquema  vertical  quando  se  tratar  de  edificações  com  mais  de  02  (dois)  avimentos;
•  Diagramas  Unifilares,  quando  aplicáveis:

a
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•  Detalhes  de  montagem,  quando  necessário;
•  Memorial  descritivo  da  instalação;
•  Especificações  dos  componentes  (descrição,  características  nominais  e  normas  que  dàyem
atender)
•  Parâmetros  do  Projeto  (correntes  de  curto  circuito,  queda  de  tensão,  fatores  de  demanda,
temperatura  ambiente,  etc);
•  Memoria l  de  Cálculo  _  envolve  o  dimensionamento  de  condutores,  condutos  e  proteções;
•  O utros  e le m e nto s .

Plantas  de  todos  os  pavimentos  preferencialmente  em  esca la  1:50  e  d as  á reas  exte rna s  m
escala  adequada,  indicando:

•  Localização  dos  pontos  de  consumo  com  respectiva  carga,  seus  comandos  e  indicações
dos  circuitos  pelos  quais  são  alimentados;
•  Localização  e  detalhes  dos  quadros  de  distribuição  e  dos  quadros  gerais  de  entrada,  com
suas  respectivas  cargas;
•  Traçado  dos  condutores,  localização  de  caixas  e  suas  dimensões;
•  Traçado,  dimensionamento  e  previsão  de  cargas  dos  circuitos  de  distribuição,  dos  circuitos
terminais  e  dispositivos  de  manobra  e  proteção;
•  Tipos  de  aparelhos  de  iluminação  e  outros  equipamentos,  co m  to das  sua s  ca ra cte r íst icas
como  carga,  capacidade  e  outras;
•  Detalhes  completos  dos  projetos  de  aterramento;
•  Diagrama  unifilar  geral  de  toda  a  instalação  e  de  cada  quadro;
•  Esquema  e  prumadas;
•  Código  de  identificação  de  enfiação  e  tubulação  que  não  permita  dúvidas  na  fase  de
execução,  adotando  critérios  uniformes  e  sequência  lógica;
•  Legenda  das  convenções  usadas;
•  Alimentação  de  instalações  especiais;
•  Detalhes  de  todos  os  furos  necessários  nos  elementos  de  estrutura,  para  passagem  e
suporte  da  instalação;
•  Especificações  técnicas  de  materiais,  serviços  e  equipamentos;
•  Orçamento  detalhado  das  instalações,  baseado  em  quantitativos  de  m ate ria is  e
fo rne c im e nto s .

No rm as  a  se re m  ate nd ida s :

•  ABNT  NBR  5410/07  -  Instalações  elétricas  de  baixa  t e n s ã o

•  ABNT  NBR  5444/89  -  Símbolos  gráficos  para  instalações  elétricas  predia is

6 ,10 .  C a bea m e nto  e st rutura do

O  projeto  de  Cabeamento  Estruturado,  Telefônica  e  Lógica  deve rá  co nsta r  d e :

Relatório  técnico,  conforme  práticas  de  projeto;

•  Planta  geral  de  cada  nível  da  edificação,  preferencialmente  em  esca la  1:5 0  co nte nd o  as
caixas  de  saídas,  painéis  de  distribuição,  hub’s,  servidores  e  infraestrutura  para  passagem  dos
cabos,  caminhamento  e  respectivas  identificações  dos  m e s m o s ;
•  Desenhos  esquemáticos  de  interligação;
•  Diagramas  de  blocos ;
•  Identificação  das  tubulações  e  circuitos  que  não  permita  dúvidas  na  fase  de  execução.
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adotando  critérios  uniformes  e  sequência  lógica;
•  Detalhes  do  sistema  de  aterramento;
•  Legenda  das  convenções  utilizadas;
•  Detalhes  de  todos  os  furos  necessários  nos  elementos  de estrutura,  para passagem sudorte
da  insta lação;
•  Leiaute  da  central  de  comutação;
•  Corte  esquemático  detalhado  do  distribuidor  geral  da  edificação,  mostrando  a  disposição
dos  blocos  da  rede  interna  e  do  lado  da  rede  externa;
•  Detalhes  gerais  da  caixa  subterrânea  de  entrada  ou  entrada  aérea,  poços  de  elevação  e
cubículos  de  distribuição;
•  Planta  geral  de  cada  nível  da  edificação,  de  preferência  na  escala  1:50  com  a  localização
da  rede  de  entrada  e  secundária,  caixas  de  saída,  prumadas,  trajetória,  quantidade,  distribuição
e  comprimento  dos  condutores  do  sistema  de  telefonia;
•  Corte  das  prumadas  e  tubulações  de  entrada;
•  Corte  vertical  contendo  a  rede  primária  e  mostrando,  de  forma  esquemática,  os  pavimentos
e  a  tubulação  telefônica  da  edificação,  com  todas  as  suas  dimensões,  incluindo  o  esquema  do
sistema  de  telefonia.  O  esquema  do  sistema  de  telefonia  deverá  apresentar  a  configuração  da
rede,  a  posição  das  emendas,  as  capacidades,  os  diâmetros  dos  condutores  e  distribuição  dos
cabos  da  rede  interna,  os  comprimentos  desses  cabos,  a  quantidade,  localização  e  distri buição
dos  blocos  terminais  internos,  as  cargas  de  cada  caixa  de  distribuição,  as  cargas  acumuladas  e
o  número  ideal  de  pares  terminados  em  cada  trecho;
•  Nas  edificações  com  pavimento-tipo  deverá  ser  elaborada  uma  planta-tipo,  definindo
distribuição  dos  condutores  para  cada  recinto  dos  diversos  pavimentos;
•  Detalhes  de  todos  os  furos  necessários  nos  elementos  de  estrutura,  para  passagem  e
suporte  da  instalação;
•  Especificações  técnicas  de  materiais,  serviços  e  equipamentos;
•  Orçamento  detalhado  das  instalações,  baseado  em  quantitativos  d e  m ate r ia is  e
fo rne c im e nto s .

•  Os  projetos  deverão  seguir  as  normas,  recomendações  e  indicações  da  empresa  ou
concessionária,  devendo  sempre  em  conjunto  com  esta  a  contratada  buscar  melhor  solução
para  o  desenvolvimento  do  projeto.
•  Deverão  ser  observadas  as  particularidades  decorrentes  do  tipo  da  edificação  e  do  uso  a
que  se  destina  cada  ambiente.

No rm as  a  se re m  ate nd id a s :

•  ABNT  NBR  5410/07  -  Instalações  elétricas  de  baixa  t e n s ã o

•  ABNT  NBR  5444/89  -  Símbolos  gráficos  para  instalações  elétricas  prediais
•  ABNT  NBR  14565  -  Procedimento  Básico  para  Elaboração  de  projetos  de  Cabeamento  de
Telecomunicações  para  Rede  Interna  Estruturada

6 .1 1 .  C FT V

O  projeto  de  CFTV  deverá  constar  de:

•  Relatório  técnico,  conforme  práticas  de  projeto;
•  Planta  geral  de  cada  nível  da  edificação,  em  escala  adequada,  contendo  indicação  de
locação  e  características  dos  receptores,  a  área  de  visualização  de  cada  receptor  a  rede  de
distribuição,  locação  e  área  da  central  de  monitores  e  indicações  da  inf raestrutura  necessária
para  alimentação  dos  equipamentos;
•  Planta  das  áreas  externas  com  as  mesmas  indicações;
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•  Leiaute  da  central  de  monitores;
•  Diagrama esquemático de ligação dos componentes;  ^
•  Deta lhe s  de  to do s  o s  furo s  nece ssá rio s  nos  e le m e ntos  de  estrutura,  para  passagem  e
suporte  da  instalação;
•  Quantitativos  e  especif icações  técnicas  de  materiais,  serviços  e  equipamentos;
•  Orçamento  detalhado  das  instalações,  baseado  em  quantitativos  de  m ate ria is  e
fo rne c im e nto s

No rm a s  a  se re m  ate nd id as :

•  ABNT  NBR  6150:1980  -  eletrodutos  de  pvc  rígido  -  especificação
•  ABNT  NBR  lEC  60050  (826)1997  -  vocabulário  eletrotécnico  inte rnac io na l
•  lEC  61000-2-5:1995  -  eletromagnetic  compatibility

6 .1 2 ,  C A T V

Será  prevista  a  execução  destas  instalações  no  Centro  de  Atendimento  ao  Contribuinte,  salas
Polivalentes,  Auditórios,  Cabines  de  Vigilância/Segurança  e  nos  locais  a  serem  definidos  pela
fiscalização.

•  Relatório  técnico,  conforme  práticas  de  projeto;
•  Planta  geral  de  cada  nível  da  edificação,  em  escala  adequada,  indicando  prumadas,  pontos
receptores  com  sua  altura  do  piso,  comprimento  e  caminhamento  do s  ca bos  e  d e m a is
componentes  com  suas  características;
•  Planta  de  cobertura,  em  escala  adequada,  indicando  a  localização  precisa  dos  mastros  de
antenas;
•  Corte  transversal  da  edificação,  indicando  todas  as  prumadas;
•  Planta  e  elevação  do  local  de  instalação  do  painel  de  processamento;
•  Cortes  e  detalhes  dos  equipamentos,  suportes  e  acessórios  que  se  f izerem  necessários
para  compreensão  do  projeto;
•  Deta lhe s  d e  to do s  o s  furo s  necessá rios  nos  e le m e ntos  de  estrutura,  para  passagem  e
suporte  da  instalação;
•  Quantitativos  e  especificações  técnicas  de  materiais,  serviços  e  equipamentos;
•  Orçamento  detalhado  das  instalações,  baseado  em  quantitativos  d e  m ate ria is  e
fo rne c im e nto s .

No rm a s  a  se re m  ate nd ida s :

•  ABNT  NBR  6150:1980  -  eletrodutos  de  pvc  rígido  -  especif icação
•  ABNT  NBR  lEC  60050  (826)1997  -  vocabulário  eletrotécnico  in t e rn a c io n a l

•  lEC  61000-2-5:1995  -  e letromagnetic  compatibility

6.13.  Sonorização

O  sistema  de  sonorização  tem  como  finalidade  realizar  a  comunicação  interna  da  instituição
entre  professores,  instrutores,  púbiico  e  funcionários.  O  projeto  consiste  no  desenvolvimento  e
implantação  de  um  equipamento  de  sonorização  automática  de  anúncio  nos  edif ícios ,  a  ser
integrado  totalmente  à  arquitetura  existente.

Deverá  ser  desenvolvido  um  projeto  específico  de  sonorização  ambiente  para  setores
específicos  dos  edifícios,  tendo  a  sua  conceituação,  implantação  e  operação  totalmente

%
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independente.  Este  referido  sistema  deverá  ser  acondicionado  em uma  central  específicâque
comandará  os  entrelaçamentos.

O  projeto  de  Sonorização  deverá  constar  de:

•  Relatório  técnico,  conforme  práticas  de  projeto;
•  Planta  geral  de  cada  nível  da  edificação,  em  escala  adequada,  indicando  prumadas,  pontos
receptores  com  sua  altura  do  piso,  comprimento  e  caminhamento  dos  cabos  e  demais
componentes  com  suas  características;
•  Corte  transversal  da  edificação,  indicando  todas  as  prumadas;
•  Planta  e  elevação  do  local  de  instalação  do  painel  de  processamento;
•  Cortes  e  detalhes  dos  equipamentos,  suportes  e  acessórios  que  se  f izerem  necessários
para  compreensão  do  projeto;
•  Detalhes  de  todos  os  furos  necessários  nos  elementos  de  estrutura,  para  passagem  e
suporte  da  instalação;
•  Quantitativos  e  especificações  técnicas  de  materiais,  serviços  e  equipamentos;
•  Orçamento  detalhado  das  instalações,  baseado  em  quantitativos  d e  m ate ria is
fo rne c im e nto s .

No rm a s  a  se re m  ate nd id as :

CA U CAI AW l »

e

•  NBR  10151:2000  _  Avaliação  do  nível  do  ruído  em  áreas  ha bitad as  v isa ndo  o  co nfo rto  da
c o m u n id a d e

•  NBR  10152:1987  _  Níveis  de  ruído  para  conforto  acústico

6 .14 .  S DA I

O  projeto  de  SDAI  deverá  constar  de:

•  Relatório  técnico,  conforme  práticas  de  projeto;
•  Planta  de  situação,  em  escala  adequada,  com  indicação  das  canalizações  externas,
inclusive  redes  existentes  das  concessionárias  e  outras  de  interesse;
•  Planta  geral  para  cada  nível  da  edificação,  preferencialmente  em  escala  1:50,  contendo
indicação  das  tubulações,  comprimentos,  vazões,  pressões  nos  pontos  de  interesse,  cotas  de
elevação,  registros,  válvulas,  extintores,  especificações  dos  materiais  básicos  e  outros;
•  Planta  geral  de  cada  nível  da  edificação,  preferencialmente  em  escala  1:50,  contendo  a
localização  e  caracterização  dos  detectores,  alarmes  manuais,  do  painel  central  e  dos  eventuais
repetidores  e  o  caminhamento  dos  ramais,  da  rede  de  dutos  e  f ios;
•  Layout  do  painel  central  e  dos  painéis  repetidores;
•  Cortes  gerais  para  indicar  o  posicionamento  dos  componentes;
•  Diagrama  de  interligação  entre  todos  os  equipamentos  aplicáveis;
•  Representação  isométrica,  em  escala  adequada,  dos  sistemas  de  hidrantes  ou  mangotinho,
chuveiros  automáticos,  com  indicação  de  diâmetros,  comprimento  dos  tubos  e  das  mangueiras,
vazões  nos  pontos  principais,  cotas  de  elevação  e  outros;
•  Desenhos  esquemáticos  referentes  à  sala  de  bombas,  reservatórios  e  abrigos;
•  Detalhes  de  todos  os  furos  necessários  nos  elementos  de  estrutura,  para  passagem  e
suporte  da  instalação;
•  Quantitativos  e  especificações  técnicas  de  materiais,  serv iços  e  equipamentos.
•  Orçamento  detalhado  das  instalações,  baseado  em  quantitativos  de  m ate ria is  e
fo rne c im e ntos .

'  ̂  ̂
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No rm as  a  se re m  ate nd id a s :

•  ABNT  NBR  17240:2010  -  Sistemas  de  detecção  e  alarme  de  incêndio  -  Projeto,  instalação,
comissionamento  e  manutenção  de  sistemas  de  detecção  e  a la rme  de  incê nd io

6 .1 5 .  In c ê n d io

Instalações  de  Sistema  de  Combate  a  Incêndios,  contemplando  a  apresentação  em  plantas
baixas  dos  sistemas  de  proteção  fixos  e  móveis,  de  saídas  de  emergência,  de  detecção
automática  e  alarme,  de  sinalização  de  segurança,  de  iluminação  de  emergência,  sistema  de
acionamento  de  chuveiros  automáticos  (sprinkiers)  saídas  de  emergência  e  rotas  de  fuga,  bem
como  suas  localizações  e  detalhamentos.

O  projeto  de  SCA  deverá  constar  de:

•  Relatório  técnico,  conforme  práticas  de  projeto;
•  Planta  de  situação,  em  escala  adequada,  com  indicação  das  canalizações  externas,
inclusive  redes  existentes  das  concessionárias  e  outras  de  interesse;
•  Planta  geral  para  cada  nível  da  edificação,  preferencialmente  em  escala  1:50,  contendo
indicação  das  tubulações,  comprimentos,  vazões,  pressões  nos  pontos  de  interesse,  cotas  de
elevação,  registros,  válvulas,  extintores,  especificações  dos  materia is  básicos  e  outros;
•  Planta  geral  de  cada  nível  da  edificação,  preferencialmente  em  escala  1:50,  contendo  a
localização  e  caracterização  dos  detectores,  sprinkiers,  da  rede  de  dutos  e  f ios;
•  Layout  do  painel  central  e  dos  painéis  repetidores;
•  Cortes  gerais  para  indicar  o  posicionamento  dos  componentes;
•  Diagrama  de  interligação  entre  todos  os  equipamentos  aplicáveis;
•  Representação  isométrica,  em  escala  adequada,  dos  sistemas  de  hidrantes  ou  mangotinho,
chuveiros  automáticos,  com  indicação  de  diâmetros,  comprimento  dos  tubos  e  das  mangueiras,
vazões  nos  pontos  principais,  cotas  de  elevação  e  outros;
•  Desenhos  esquemáticos  referentes  à  sala  de  bombas,  reservatórios  e  abrigos;
•  Deta lhe s  d e  to do s  os  f uro s  ne cessá rios  nos  e le m e nto s  de  estrutura,  para  passagem  e
suporte  da  instalação;
•  Quantitativos  e  especificações  técnicas  de  materiais,  serviços  e  equipamentos.

^  •  Orçamento  detalhado  das  instalações,  baseado  em  quantitativos  de  materiais  e
fo rne c im e ntos .

No rm a s  a  se re m  ate nd id as :

Lei  10.973/84  -  Código  de  segurança  Contra  Incêndio-  Corpo  de  Bombeiros  do  Ceará.
NBR  "  10897  -  Proteção  contra  incêndio  por  chuveiro  automático;
NBR  -  10898  -  Sistemas  de  Iluminação  de  Emergência;
NBR  -  11742  -  Porta  Corta- Fogo  para  Saída  de  Emergência;
NBR  -  12615  -  Sistema  de  Combate  a  Incêndio  por  Espuma.
NBR  -  12692  -  Inspeção,  Manutenção  e  Recarga  em  Extintores  de  Incêndio;
NBR  “  12693  -  Sistema  de  Proteção  por  Extintores  de  Incêndio;
NBR  -  13434:  Sinalização  de  Segurança  contra  Incêndio  e  Pânico  -  Formas ,  Dimensões  e

c o re s ;

NBR  "  13435:  Sinalização  de  Segurança  contra  Incêndio  e  Pânico;
NBR  -  13437:  Símbolos  Gráficos  para  sinalização  contra  Incêndio  e  Pânico;
NBR  -  13523  -  Instalações  Prediais  de  Gás  Liquefeito  de  Petró leo;
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NBR -  13714 -  Instalação  Hidráulica  contra  Incêndio,  s o b  c o m a n d o .

NBR  -  13714  -  Insta lações  Hidráulicas  contra  Incêndio,  sob  comando,  por  Hidrantes  e
Mangotinhos;

NBR  -  13932  -  Instalações  Internas  de  Gás  Liquefeito  de  Petróleo  (GLP)  -  Projeto  e
Execução;

NBR  -  14039  -  Insta lações  Elétricas  de  A lta  Tensão;
NBR  -  14276:  Programa  de  Brigada  de  Incêndio;
NBR  -  14349:  União  para  mangueira  de  incêndio  -  Requisitos  e  métodos  de  ensaio ;
NBR  5410  -  Sistema  Elétrico ;
NBR  54 19  -  Proteção  Contra  Descargas  Elétricas  Atmosféricas;
NBR  5419  -  Sistema  de  Proteção  Contra  Descargas  Atmosféricas  (Para-  raios.)
NBR  9077  -  Saídas  de  Emergências  em  Edificações;
NBR  9441  -  Sistemas  de  Detecção  e  Alarme  de  Incêndio;
NR  23,  da  Portaria  3214  do  Ministério  do  Trabalho:  Proteção  contra  Incêndio  para  locais  de

trabalho;

6 .1 6 .  S P D A

O  sistema  de  proteção  de  descargas  atmosféricas  será  desenvolvido  a  fim  de  dar  a  segurança
adequada  a  edificações,  no  caso  descargas  oriundas  de  precipitações  pluviométricas
a c e n t u a d a s .

Será  estudado  o  sistema  e  o  método  de  proteção  mais  adequado.  O  escolhido  atenderá  a
edificação  da  maneira  mais  eficiente  e  mais  econômica,  vindo  a  gerar  uma  equipotencialização
adequada  da  massa  captora  a  ser  protegida.  Constará  de  um  aterramento  adequado  e
suficiente  a  dispersões  das  correntes  e  tensões  atmosféricas.
N o rm a s  a  s e re m  a te n d id a s :

•  Lei  10.973/84  -  Código  de  segurança  Contra  Incêndio-  Corpo  de  Bombeiros  do  Ceara.
•  NBR  54 19  -  Proteção  de  estruturas  contra  descargas  atm osfé ricas

6.17.  INSTALAÇÕES  ELÉTRICAS  E  ILUMINAÇÃO  PÚBLICA  EM  URBANIZAÇÕES  E
PRA ÇAS

O  projeto  elétrico  é  a  substituição  de  luminárias  e  projetores,  melhoria  e  modernização  do
sistema  de  iluminação  púbiica  através  de  substituições  dos  conjuntos  de  luminárias  com
lâmpadas  e  acessórios  existentes,  além  de  projetores  com  lâmpadas,  por  luminárias  de  alta
ef iciência  com  tecnologia  LED,  bem  como  instalação  em  postes  onde  não  há  iluminação,
melhorando  o  conforto  v isual  das  pessoas  que  venham  ut il iz a r  e s ta s  á re a s  a  s e re m

modernizados .  A iém  disso,  irá  proporcionar  a  redução  no  consumo  de  energia  elétrica  e  a
m e lh o ra  n a  u n if o rm id a d e  d o  f lu x o  lu m in o s o  b e m  co m o  a  capacidade  da  fidelidade  da  reprodução
das  cores  dos  objetos  e  ainda  a  redução  da  manutenção  dos  equipamentos.
N o r m a s  a  s e re m  a te n d id a s :

•  A BNT  NBR  5101:2012 -  Iluminação  Pública

6.18.  GERAÇÃO DISTRIBUÍDA DE ENERGIA FOTOVOLTAICA (MICROGERAÇÃO)

É  caracterizada  por  uma  central  geradora  de  energia  elétrica,  com  potência  instalada  menor  ou
Igual  a  75  kW  e  que  utilize  fontes  de  energia  renovável  (energia  solar  fotovoltalca),  conectada  na
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rede  de  distribuição  por  meio  de  insta lações  de  unidades  c o n s u m id o ra s .

N o r m a  a  s e r  a t e n d id a :

•  Resolução  Normativa  n°  482/2012  da  A NEEL

6.19.  GERAÇÃO  DISTRIBUÍDA  DE ENERGIA  FOTOVOLTAICA  (MINIGERAÇÃO)

É  uma  central  geradora  de  energia  solar  fotovoltaica,  com  potência  instalada  superior  a  75  kW  e
menor  ou  igual  a  5  MW .
N o rm a  a  s e r  a te n d id a :

•  Resolução  Normativa  n°  482/2012  da  ANEEL

6 .2 0 .  A r- co nd ic io na do

6.20.1.  Climatização  simples
Consideram-se  projetos  de  climatização  simples  aqueles  que  utilizem  sistemas  de  expansão
d ire ta .

6.20.2.  Climatização  complexa
São  considerados  projetos  de  climatização  complexa  aqueles  que  atenderam  a  uma  das
condições  abaixo:

•  Uso  de  equipamentos  de  expansão  indireta,  independente  do  porte  ou  tipologia  da
edif icação;
•  Climatização  em  unidades  de  atendimento  a  saúde  onde  existem  ambientes  que  se  exija
rigor  nos  sistemas  de  filtragem  como  UTI,  cento  cirúrgico,  CME  ou  equivalentes;
•  Locais  que  exijam  climatização  de  alta  precisão  como  d a ta  c e nte rs  o u  s im ila re s .

6.20.3.  Dados  gerais

Relatório  técnico,  conforme  práticas  de  projeto,  descrevendo  inclusive  os  sistemas  de  fixação,
isolamento  térmico  e  acústico,  amortecimento  de  vibração ,  memória  de  cálculo  das  cargas
térmicas  de  refrigeração  e  aquecimento  para  todos  os  ambientes:

•  Planta  de  cada  nível  da  edif icação  e  cortes,  preferencialmente  e m  e s c a la  1 :5 0  c o n te n d o

indicação  dos  dutos  de  insufiamento  e  retorno  de  ar,  tubulações,  materiais,  comprimentos  e
dimensões,  com  elevações;  bocas  de  insufiamento  e  retorno;  localização  precisa  dos
equipamentos,  aberturas  para  tomadas  e  saídas  de  ar,  pontos  de  consumo;  interligações
elétricas  e  eletrônicas,  comando  e  sinalização  e  outros  elementos;
•  Desenhos  do  sistema  de  instalação  de  ar  condicionado  em  representação  isométrica ,  com  a
indicação  de  dimensões,  diâmetros  e  comprimentos  dos  dutos  e  tubulações,  vazões ,  pressões
nos  pontos  principais  ou  críticos,  cotas ,  conexões,  registros,  válvulas  e  outros  e lementos;
•  Detalhes  e  cortes  em  escala  reduzida  da  casa  de  máquinas,  indicando  layout,  pontos  de
força,  drenos,  tubulações  e  acessórios  e  quadros  de  força  de  comando;
•  Deta lhe s  e  co rtes  e m  e sca la  red uz ida  d as  ca sas  de  máquinas  dos  climatizadores,  indicando
layout,  pontos  de  força,  drenos,  encaminhamento  da  rede  de  dutos  e  tubulações,  tomadas  de  ar
exterior,  quadros  de  força  e  de  comando,  e  dispositivos  de  contro le ;
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•  Detalhes  e  cortes  em  escala  reduzida  da  casa  de  bombas,  indicando  iayout,  pontosS ê
força,  drenos,  bases  para  bombas,  encaminhamento  das  tubulações  e  quadros  de  força  e  de
comando;
•  Cortes  transversais  e  longitudinais  em  número  suficiente  para  o  perfeito  entendimento  do
proj eto:
•  Quadro  resumo,  desenhado  em  uma  das  piantas,  contendo  o  dimensionamento  e  principais
características  dos  equipamentos  especif icados;
•  Deta ihe s  d e  tod os  o s  f uro s  ne cessá rios  nos  e ie m e nto s  de  estrutura,  para  passagem  e
suporte  da  instalação;
•  Especificações  técnicas  de  materia is,  serviços  e  equipamentos:
•  Orçamento  detaihado  das  instaiações  baseado  em  quantitativos  d e  m a te r ia is  e
fo r n e c im e n to s .

N o rm a s  a  se re m  ate nd id as ;

•  A BNT  NBR  16401-1:2008  insta iações  de  ar-condicionado  -  S is te m a s  c e n t ra is  e  u n itá r io s

Parte l :  Projetos  das  Insta lações .
•  A BNT  NBR  16401-2:2008  instaiações  de  ar-condicionado  -  S is te m a s  c e n t ra is  e  u n it á r io s
Pa rte 2 :  Pa râ m et ro s  de  co nfo rto  té rm ico .
•  A BNT  NBR  16401-3:2008  Insta lações  de  ar-condicionado  -  S is te m a s  c e n t ra is  e  u n it á r io s

Pa rte3 :  Q ua lid ad e  d o  a r  inte r io r .
•  N B R  7 2 5 6

•  A B NT - 10 - N íve l  d e  ru íd o
•  Lei  n°  10295  de  17/ 10/2001  -  Lei  da  Eficiência  Energética
•  Po rta ria  n°4 17  d e  19/0 7/ 1998-MS
•  Resolução  -  RE  n°  176  de  24/10/2000  -  ANVISA
•  Resolução  ,n°267  CON AM A  de14/09/2000

6 ,2 1 .  G L P

Todos  os  gases  e  demais  utilidades  serão  contemplados  com  projetos  específicos  devendo  ser
embutida,  embora  contemple  a  possibilidade  de  visita  através  de  shafts,  galerias  e  forros.  Será
atendida  a  norma  NBR  10-ABNT ,  e  suas  correlatas.

Deverá  ser  detalhado ,  no  mínimo:

•  C e nt ra l  de  G á s  -  G L P

Deverá  ser  produzido,  no  mínimo:

•  Planta  de  Situação
•  Plantas  baixas  das  centrais  dè  gás,  cortes,  secções.
•  Planta  baixa  de  todos  os  pavimentos  e  cortes.

No rm as  a  se re m  ate nd id as :

•  NBR  15526/07  -  Rede  de  distribuição  interna  para  gases  combustíveis  em  instalações
residenciais  e  comerciais  -  projeto  e  execução.

6.22.  REDE  DE  GASES  MEDICINA IS  /  ESPECIA IS
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Os  sistemas  centralizados  de  oxigênio,  ar  e  vácuo  medicinais  são  caracterizados  quando  o  gás
ou  o  vácuo  é  conduzido  através  de  tubulação  de  uma  central  até  os  postos  de  utilização.  Este
m o d e lo  c e n t ra liz a d o  c o n s t it u i- s e  n a  m a n e ira  m a is  e c o n ô m ic a  e  segura  de  suprimento  dos  gases
medicinais  e  vácuo  para  insta lações  hospitalares  que,  durante  seus  procedimentos,  faça  uso
d o s  m e s m o s  d e  f o r m a  n ã o -e v e n t u a l .  S u b s t it u i  o  u s o  d e  cilindros  transportáveis,  evitando,
sobretudo,  o  risco  de  acidentes  envolvidos  no  seu  transporte  e  manuseio.  Assim,  são  compostos
pela  central  de  suprimento  (onde  os  gases  são  produzidos  e/ou  estocados),  rede  de  distribuição
(tubulações  para  transporte  dos  gases)  e  postos  de  utilização  (onde  os  gases  serão  usados).

Para  o  desenvolv imento  do  proj eto,  deverão  ser  seguidas  as  normas,  códigos  e  recomendações
abaixo .  Por  se  considerar  um  procedimento  normatizado,  é  importante  ressaltar,  o  objetivo  de
atender  a  estas  normas  técnicas  garantindo  a  funcionalidade,  qualidade  e  segurança  do  sistema
de  produção  e  d istribuição  dos  gases  medicinais  e  vácuo.

Deverá  ser  produzido ,  no  mínimo:

,j ^ Sec ret ar ia  Munic ip^
d e  In f  r e e s t r u t u r a .

P R E F E I T U R A  D E

A U C A Ui

x
AU CA tA

•  Planta  de  Situação
•  Plantas  baixas  das  centrais  de  gás,  cortes,  secções.
•  Planta  baixa  de  todos  os  pavimentos  e  cortes.
N o r m a s  a  s e re m  a te n d id a s :

•  A BNT  NBR  11725  -  Conexões  e  roscas  para  válvulas  de  cilindros  para
•  gases  comprimidos
•  ABNT  NBR  12176  -  Cilindros  Para  Gases  -  Identificação  D o  C o nte ú d o

•  ABNT  NBR  12188  -  Sistemas  Centralizados  de  Oxigênio,  Ar,  Óxido  Nitroso  e  Vácuo  para
u s o  M e d ic in a l  e m  E s ta b e le c im e n to s  d e  S a ú d e

•  A BNT  NBR  13206  -  Tubo  de  Cobre  Leve,  Médio  e  Pesado,  Sem  Costura ,  Para  Condução
de  Fluidos  -  Requisitos
•  Resolução  RDC  -  50:  A NV ISA

6,23,  Terraplanagem

Deverá  ser  apresentado  um  estudo  indicando  a  volumetria  e  d eta lha m e nto  d os  m ov im e nto s  d e
terra  através  de  plantas  do  levantamento  planialt imétrico  do  local  com  a  indicação  dos  serviços
de  terrapienagem  que  deverão  ser  executados,  indicando  as  curvas  de  nível  projetadas,  os
cortes,  os  aterros,  ta ludes  e  arrimos  a  executar,  se  h o uv e r .

Elaborar  seções  transversais  ao  terreno,  em  espaçamento  compatível  com  a  conformação  do
terrapleno,  com  a  indicação  das  áreas  de  corte  e  aterro,  a  indicação  da  inclinação  de  taludes  e
arrimos,  se  houver,  e  as  cotas  de  nível  f inais  de  terrapienagem,  preferencialmente  na  escala
1:50.  Determinar  quantitativos  e  especificações  técnicas  de  materiais ,  serviços  e  equipamentos.
Elaborar  orçamento  detalhado  da  terrapienagem,  normas,  baseado  em  quantitativo  de  materiais
e  serviços:

Relatório  técnico  contendo  a  distribuição  e  a  natureza  dos  materiais  envolv idos,  os  cálculos  dos
volumes  de  corte  e  aterro ,  e  planilhas  de  serviço,  co m  to das  as  cotas  e  d istâ nc ia s  ne ce ssá ria s  à

execução  do  movimento  de  terra  envolvido  no  projeto  de  terrapienagem.

6.24 .  Drenagem
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Serão  realizados  estudos  hidrológicos  destinam-se  a  subsidiar  os  projetos  de  drenagem  endo
c o m  e le m e n to s  d e  re f e rê n c ia :

•  Sistema  de  macrodrenagem  de  cidade;
•  Base  cartográfica  digital  da  cidade;
•  Levantamentos  topográficos  e  cadastrais  dos  elementos  do  sistema  de  drenagem  existente.

Serão  utilizados  os  dados  pluviométricos  e  pluviográficos  e  a  equação  de  chuvas  intensas  da  a
serem  adquiridas  na  SIMESE.

Serão  efetuados  locações,  definições  construtivas  e  d ime ns io na me ntos  h id rá u licos  dos
dispositivos  de  drenagem.  Serão  detalhadas  as  locações  efetivas  em  planta  e  perfil  dos
dispositivos,  de  acordo  com  os  padrões  adotados.  Serão  procedidos  os  detalhamentos
estruturais  dos  disposit ivos  e  obras  de  arte  corrente,  envolvendo  forma,  armação  e  fundação,
be m  co m o  d eta lhes  co nst rut ivo s .  P revê-se  a  ne ce ss ida de  de  d eta lha m e nto  a  n íve l  co nst rut ivo
das  interfaces  entre  a  drenagem  existente  e  a  projetada.

Relatório  técnico  composto  por:
V  /

•  Memorial  descritivo  de  drenagem;
•  Relatório  de  bacias  hidrográficas  externas  ao  conjunto;
•  Memória  de  cálculo  de  dimensionamento  das  galerias,  canais  etc.;
•  Planilha  de  quantidade;
•  Indicação  dos  normativos  técnicos  utilizados.
•  Plantas  com  traçado  de  todos  os  dispositivos  de  drenagem,  figurando  junto  aos  mesmos  a
geometria  das  seções,  extensões,  declividades,  cota  de  implantação  do  dispositivo  e  do  terreno;
numeração  de  todos  os  dispositivos  em  ordem  sequencial;  e,  traçado  do  divisor  de  águas
pluviais  referentes  às  bacias  de  captação  de  cada  dispositivo  de  drenagem,  no  caso  de  galerias,
indicação  do  divisor  para  cada  poço  de  visita.  Perf il  das  galerias:
•  Perfil  do  terreno,  com  indicação  das  cotas  do  mesmo  nas  esquinas  e  nos  pontos  notáveis;
•  Perf il  das  galerias  com  indicação  das  seções,  declividades  do s  vá rio s  t re cho s  e  cota s  de
cada  poço  de  visita  compatibilizando  com  o  projeto  de  sistema  viário  e  urbanização;
•  Profundidade  da  tubulação  na  entrada  e  saída  do  poço  de  vis ita;
•  Altura  interna  do  balão  do  poço  de  visita;
•  Estaqueamento  da  galeria  a  partir  do  ponto  de  lançamento;
•  Todas  as  indicações  de  cotas  e  extensões  das  galerias  e  dos  terrenos,  figurando  em  quadro
sintético,  desenhado  na  parte  inferior  de  cada  perfil.
•  Detalhes  de  dispositivo:
•  Detalhamento  geométrico  completo  e  cotas  de  implantação  do  disposit ivo;
•  Projeto  estrutural  completo  do  disposit ivo  com  indicação  d o  c o n s u m o  d e  m a t e r ia is .

6.25.  Orçamento

A  fase  de  orçamento  deverá  contemplar:

•  Discriminação  Orçamentária  de  todos  os  serviços  propostos  com  suas  respectivas  unidades
de  medida  em  Planilha  Orçamentária,  que  deverão  abranger  todos  os  projetos  executivos,  não
sendo  aceitos  unidades  de  medida  genéricas  tais  como  “verba  -  vb”  ou  “ponto  -  pt”;
•  Levantamento  de  Quantidades  de  todos  os  serviços  propostos;
•  Elaboração  de  Composição  de  Preço  Unitário  para  todos  os  serviços  descritos  em  Planilha
Orçamentária ,  inclusive  instalações  elétricas,  hidrossanitárias,  etc.;

ár
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•  Elaboração  da  Composição  da  Taxa  de  Encargos  Sociais  ou  Leis  Sociais  pertinente s  ao
Estado  do  Ceará,  e  que  deverá  ser  aberta,  demonstrando  todos  os  seus  cálculos  grupo  a  grupo
(se  cabível):  \
•  Elaboração  da  Composição  da  Taxa  de  Benef ícios  e  Despesas  Indiretas,  a  qual  deverá
explanar  cada  item  da  composição  que  culminou  no  resultado  final  (composição  aberta);
•  Os  preços  apresentados  em  Planilha  Orçamentária  deverão  tomar  como  parâmetro  os
custos  unitários  de  materiais  e  serviços  de  obras  constantes  na  T a be la  da  S INA P I  -  S IC R O  -
SEINFRA/CE.  Na  ausência  de  materiais  e  serviços  com  esses  parâmetros,  poderão
extraordinariamente  ser  aceitos  parâmetros  provenientes  de  o utros  s iste m as  té cn ico s  o u
publicações  de  coleta  de  preços  (ex.:  TCPO/PINI  -  Tabela  de  Composição  de  Preços  para
Orçamento  /  Editora  Pini),  ou  mesmo  pesquisas  de  mercado  com  no  mínimo  três  orçamentos
por  material  ou  serviço,  apresentado  em  papel,  fax  ou  mensagem  eletrônica  com  a  identificação
do  fornecedor,  sempre  na  região  de  execução  dos  serviços;
•  Caso  o  projeto  seja  financiado  a  planilha  orçamentária  deverá  seguir  os  padrões  exigidos
pelo  f inanciador:
•  A  Planilha  Orçamentária  deverá  ser  apresentada  tanto  de  form a  s intét ica  co m o  a na l ít ica
devendo  possuir  indicação  da  referência  de  cotação  de  preços  e  a  época  da  coleta  de  preços.
A  relação  de  itens  para  orçamento  deverá  ser  única  para  todos  os  projetos  executivos  e  deverão
conter  a  Etapa,  a  Atividade,  e  o  Serviço  com  unidade  e  quantidade.

Os  projetos  executivos  serão  complementados  com  uma  série  de  documentações  técnicas
a ss im  def in id as :

•  Memória  de  Cálculo:  documento  que  relata  todas  as  etapas  e  hipóteses  de  cálculo
utilizadas  na  elaboração  de  todos  os  projetos  executivos;
•  Caderno  de  Encargos,  Especificações  e  Normas  Técnicas:  documento  que  deverá  abordar
as  obrigações  do  Contratado  (executor  da  obra)  e  da  Contratante,  a  caracterização  e
detalhamento  dos  materiais,  componentes,  equipamentos  e  serv iços  a  serem  utilizados  nas
obras  objetivando  o  melhor  desempenho  técnico,  não  sendo  aceitos  especificações  superficiais;
•  Memorial  Descritivo:  documento  que  abordará  a  descrição  do  processo  de  execução  de  um
determinado  serviço  envolvendo  todos  os  projetos  executivos:
•  Catálogos,  manuais  técnicos  e  amostras  de  todos  os  materiais  e  equipamentos
especificados  em  todos  os  projetos  executivos  que  deverão  sempre  ser  descritos  e  possuir
equivalência  de  primeira  linha,  totalmente  adequados  à  natureza  da  edificação.

6.25.1.  Cronograma  Físico-Financeiro

Cronograma  físico  financeiro  é  a  representação  do  desembolso  por  parte  da  contratante  em
todo  o  período  da  obra.  Este  cronograma  é  definido  por  etapas,  em  geral,  mensais  que  irão
remunerar  o  contratado,  tendo  em  vista  o  que  está  previsto  para  execução  do  serviço.

7.  DESCRIÇÃO  DOS  SERVIÇOS -  GRUPO 4

7.1.  Projetos  de  engenharia  -  saneamento  e  obras  especiais
Os  projetos  de  abastecimento  de  água  serão  desenvolvidos  e m  c o nf o rm id a d e  c o m  o  M a n u a l  d e

Orientações  Técnicas  para  Elaboração  e  Apresentação  de  Propostas  e  Projetos  para  Sistemas
de  Abastecimento  de  Água,  publicado  pela  FUNASA.

R odov ia  CE-090  K M  01,  n® 1076,I també
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Os  proj etos  de  esgoto  sanitário  e  af ins  serão  desenvoividos  em  conformidade  com  o  ManuaVie
Orientações  Técnicas  para  Elaboração  e  Apresentação  de  Propostas  e  Projetos  para  Sistemas
de  Esgotamento  Sanitário  publicado  peia  FUNASA .

7.2_ Pavimentação  de  vias  urbanas

7.2.1.  Projeto  Básico

Consiste  no  dimensionamento  da  solução  aprovada  no  Estudo  Preliminar,  baseada  nos  estudos
e  pesquisas  programadas  na  etapa  anterior,  de  forma  a  permitir  a  previsão  dos  custos  de
execução  com  o  grau  de  precisão  acordado  com  a  Contratante.

O  Projeto  Básico  conterá  os  itens  descritos  da  Lei  de  Licitações  e  Contratos,  com  especial
atenção  para  o  fornecimento  do  orçamento  detalhado  da  execução  da  estrutura  do  pavimento,
fundamentado  em  quantitativos  de  serviços  e  fornecimentos  perfeitamente  especificados,  e  as
indicações  necessárias  à  fixação  dos  prazos  de  execução.

Serão  apresentados  os  seguintes  produtos  gráficos:

•  planta  geral,  preferencialmente  na  escala  1:500,  com  indicação  das  áreas  a  serem
pavimentadas  e  tipos  de  estruturas  adotadas;
•  desenhos  de  seções  transversais  típicas  de  pavimentação,  em  tangente  e  t rechos  em
curva,  indicando  as  espessuras  e  características  das  diversas  camadas;
•  relatório  técnico,  conforme  Prática  Gerai  de  Projeto.
O  Projeto  Básico  será  harmonizado  com  os  projetos  de  Arquitetura,  Terraplenagem,
Paisagismo,  Sistema  Viário  e  demais  projetos.

7.2.2.  Projeto  Executivo

Consiste  no  desenvolvimento  do  Projeto  Básico,  apresentando  o  detalhamento  das  soluções
para  a  execução  do  pavimento.  Conterá  de  forma  clara  e  precisa  todos  os  detalhes  construtivos
necessários  à  perfeita  execução  da  estrutura  do  pavimento.

Serão  apresentados  os  seguintes  produtos  gráficos:

•  desenhos  de  seções  transversais  típicas  de  pavimentação,  em  tangente  e  em  curva ,
incluindo  os  detalhes  do  sistema  de  drenagem  do  pavimento,  bem  como  sarjetas,  banquetas,
tubos  e  drenos,  inclinações  de  taludes  e  demais  indicações  necessárias;
•  relatório  técnico,  conforme  Prática  Geral  de  Projeto.
Todos  os  detalhes  que  interfiram  com  outros  sistemas  deverão  ser  elaborados  em  conj unto,  de
forma  a  estarem  perfeitamente  harmonizados  entre  si.

7.3.  Sinalização  v iária

O  projeto  deverá  conter  a  tipologia  e  o  quantitativo  da  sinalização  horizontal,  vertical,  semafórica
e  pontos  de  parada  do  transporte  coletivo,  conforme  as  características  da  v ia,  de  acordo  com  os
padrões  estabelecidos  pelos  órgãos  competentes.

Para  a  e laboração  do  projeto,  as  características  da  v ia  de ve rã o  se r  leva ntad as  "in  loco”  e

comparadas  com  o  que  se  pretende  implantar,  considerando-se  os  cadastros  levantados  pelo
projeto  planialtimétrico  (alinhamentos  prediais,  divisas,  entradas  para  garagens,  meio  fio.

Rodovia  CE-090  K M  01,  n°  1076,I també
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árvores ,  postes,  torres,  bueiros,  galerias,  valas,  fundos  de  vale,  caixas  de  inspeção,  etc...):
como  “equipamentos  urbanos”  existentes  na  via  e  proximidades  dela  (escolas,  hospitais,  postos
de  saúde,  parques,  etc...);  os  estacionamentos  exclusivos  (táxi,  ambulância  veículos  oficiais,
etc...);  os  estacionamentos  proibidos  (pontos  de  ônibus,  embarque  e  desembarque  de  escolas  e
hotéis),  os  sentidos  de  circulação  da  via,  a  hierarquização  da  via  com  as  transversais  e  tudo  que
possa  interferir  para  a  e laboração  do  projeto  de  sinalização,  devendo  ser  consultado  os  órgãos
responsáveis  para  a  averiguação  de  prováveis  e  futuras  implantações  de  pólos  geradores  de
tráfego  na  via  e  nas  proximidades  da  mesma.

Estes  dados  deverão  ser  transferidos  em  forma  de  sinalização  para  o  projeto  geométrico
elaborado  previamente.  A  apresentação  do  projeto  deverá  ser  em  prancha  formato  A- 1,  em
escala  1:500  com  detalhamento  em  escala  1:250  quando  n e c e s s á r io .

le m

7.4.  Projeto  de  inf raestrutura  v iária

•  Planta  geral  do  terreno  de  implantação,  em  escala  adequada,  com  a  conformação  e
localização  dos  componentes  do  sistema  viário:  indicando  áreas  de  manobras,  circulação  e
estacionamento  (com  indicação  de  vagas);
•  Plantas ,  perfis  e  seções  transversais,  em  escalas  adequadas,  com  indicação  da  posição  e
largura  das  vias,  posição  e  concepção  de  acessos  de  veículos  à  edif icação ,  acessos  ao  sistema
viário  principal,  rampas  e  raios  de  curvas  horizontais,  posição  e  dimensionamento  de
estacionamentos;
•  Detalhes  em  escalas  adequadas;

8.  DESCRIÇÃO  DOS  SERVIÇOS  -  GRUPO  5
Caso  necessário  elaboração  de  pareceres  ou  relatórios  técnicos,  supervisão  de  obras  ou
serviços  especiais  de  consultoria  deverá  ser  contratado  co m  b a s e  e m  h o ra s  e  v a lo re s  d e

re f e rê n c ia  d o  m e rc a d o .

Para  todos  os  profissionais  re lacionados  no  grupo  5  serão  exig idos:

•  05  anos  de  experiência  na  área  de  formação;
•  Registro  ativo  no  respectivo  conselho  profissional.

9.  DESCRIÇÃO  DOS  SERVIÇOS -  GRUPO 6

9.1.  Estudo  de  viabilidade  ambiental  (EVA)
O  Estud o  de  V ia b ilid ad e  A m bie nta l  e  co ns iste  e m  um a  análise  importante  a  ser  elaborada
previamente  a  escolha  do  local  para  seu  empreendimento,  a s s im  e v ita n d o  e v e n t u a is

dificuldades  na  concessão  das  devidas  licenças  ambientais  e  prejuízos  financeiros.

Deverão  ser  atendidas  as  determinações  do  CONAMA  e  COEMA ,  assim  como  as
determinações  dos  órgãos  ambientais  municiais.

9.2.  Estudo  ambiental  simplificado  (EAS)
É  um  documento  técnico  simplificado  utilizado  para  a  obtenção  do  licenciamento  em  casos  de
empreendimentos  ou  atividades  de  impacto  ambiental  muito  baixo  ou  não  significativo.  Depois
da  análise  desse  estudo,  o  órgão  responsável  pode  verificar  o u  nã o  a  ne ce ss idad e  de  estud os

mais  elaborados  para  complementar  as  informações  fornecidas.

Rodovia  CE-090  KM  01,  1076,I també
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Deverão  ser  atendidas  as  determinações  do  CONA MA  e  COEMA ,  assim  como  ãs
determinações  dos  órgãos  ambientais  municiais .

9.3.  Estudo  de  impacto  ambientai  (EiA)  e  reiatório  de  impacto  ambientai  (RiMA)
O  Estudo  de  impacto  Ambientai  e  seu  respectivo  Reiatório  de  impacto  ao  Meio  A mbiente
(EIA/RIMA)  são  necessários  aos  empreendimentos  e  atividades  c o n s id e ra d o s  e f e t iv o s  o u

potenciais  causadores  de  degradação  significativa  do  m e io  a m b ie nte .

EIA  é  um  estudo  quantitativo  e  técnico  desenvoivido  por  diversos  especialistas  (geóiogos,
biólogos,  engenheiros,  arqueóiogos,  socióiogos,  advogados,  entre  outros)  avaiiando  todas  as
alterações  que  a  instaiação  pode  causar  à  região.

RiMA  é  uma  versão  reduzida  e  simplificada  do  EiA.  voltada  ao  público  em  geral,  visando
explicar  as  alterações  e  as  medidas  mitigadoras  e  servindo  também  de  base  para  a  Audiência
P ú b lic a .

O  EIA/RIMA,  conforme  a  Resolução  CONAMA  N°  001/86,  deve  ser  desenvolvido  por  uma
equipe  consultora  independente  da  empresa  empreendedora  e  é  instrumento  obrigatório  para
expedição  da  Licença  Prévia  (LP).

O  EIA/RIMA  deverá  estabelecer  as  condições  necessárias  à  v ia b il idad e  a m bie nta l  do
empreendimento,  logo,  o  EIA/RIMA  deve  ser  elaborado  de  forma  estratégica,  consistente  e
abrangente.  Ao  final  dos  estudos  são  definidos  as  compensações  e  programas  ambientais
mitigadores  compatíveis,  permitindo  a  implantação  do  empreendimento  no  locai  desejado.

Deverão  ser  atendidas  as  determinações  do  CONAMA  e  COEMA ,  assim  como  as
determinações  dos  órgãos  ambientais  municiais.

O ,
V  . /

9.4.  Estudo  de  impacto  de  vizinhança  (EIV)

O  Estudo  de  Impacto  de  Vizinhança  -  EIV  -  é  um  instrumento  inst ituído  pela  Lei  Federal
10.257/01,  A rts .  36,  37  e  38,  também  conhecida  como  Estatuto  d as  C ida de s .  Este  do cum e nto

técnico  tem  sua  elaboração  requerida  antes  da  emissão  das  licenças  ambientais  de  construção,
ampliação  ou  funcionamento  de  novos  empreendimentos  e m  á re a s  u rb a n a s .

O  EIV  tem  por  objetivo  identificar  os  impactos  provenientes  da  implantação  de  novos
empreendimentos,  a lém  de  estipular  diretrizes  para  a  melhor  adequação  e  mitigação  dos
impactos  negativos  sobre  a  região.  As  principais  análises  são  em  relação  à  geração  excessiva
de  tráfego,  ao  uso  e  ocupação  do  solo,  à  economia  local,  além  de  toda  e  qualquer  influência  no
entorno  da  futura  obra.  Em  s íntese,  o  EIV  foca  na  análise  d as  inf luê nc ia s  do  novo
empreendimento  à  qualidade  de  vida  urbana  e  as  consequências  geradas  na  viz inhança  locai,  a
f im  de  garantir  o  crescimento  planejado  e  organizado  d a s  c id a d e s .

9.5.  Plano  de  gerenciamento  de  resíduos  da  construção  civil  (PGRSCC)

Elaboração  do  PGRCC  de  acordo  com  o  disposto  na  Resolução  CONA MA  n°  307/2002,  assim
como  a  legislação  municipal,  com  o  objetivo  de  orientar  a  orientando  a  caracterização ,  a
segregação,  o  acondicionamento,  o  transporte  e  a  destinação  f ina l  dos  res íd uo s  o r iundo s  da s

atividades  de  construção,  reformas,  reparos  e  demolições  de  estruturas,  edificações  e  estradas,
bem  como,  por  aqueles  resultantes  dá  remoção  de  vegetação  e  escavação  dos  solos.

O  relatório  deverá  conter,  no  mínimo:
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•  Caracterização  dos  res íduos;
•  Descrição  dos  processos  de  triagem  do  material;
•  Descrição  do  sistema  de  acondicionamento  de  acordo  com  sua  classificação;
•  Definição  da  empresa  responsável  pelo  transporte  dos  resíduos;
•  Definição  das  áreas  de  destinação  para  cada  classe  ou  tipo  de  res íduo,  devidamente
autorizadas  e  licenciadas  pelo  órgão  ambiental  competente.
Deverá  ser  apresentado  um  cronograma  de  implementação  do  PGRCC  para  todo  o  período  do
empreendimento.

9.6.  Avaliação  imobiliária

Os  laudos  de  avaliação  imobiliária  serão  executados  em  de  acordo  com  as  Normas  da  A BNT,
Sistema  CONFEA-CREA,  Diretrizes  IBAPE  (Instituto  Brasileiro  de  Perícias)  e  RICS  (Royal
Institution  of  Chartered  Surveyors).

Na  elaboração  dos  laudos  deverão  ser  aplicadas  as  técnicas  ba sea das  na  N B R  14 6 53 .  Os
laudos  poderão  ser  usados  em  processos  de  desapropriação  de  imóveis  ou  terrenos,
determinação  de  preços  de  locação  de  imóveis,  regularização  f u nd iá r ia  d e nt re  o ut ro s  de
interesse  do  município.

10.  DESCRIÇÃO  DOS SERVIÇOS -  GRUPO 7

10.1.  Certif icação  Ambiental
Em  conformidade  com  o  decreto  n°  7.746,  de  5  de  j unho  de  2012,  que  estabelece  critérios  e
práticas  para  a  promoção  do  desenvolvimento  nacional  sustentável,  os  projetos  elaborados  para
esta  Administração  serão  desenvolvidos  visando,  obrigatoriamente,  à  obtenção  da  ENCE  Geral
de  Proj eto  classe  "A".

11.  APROVAÇÕES

11.1.  A provações  nos  órgãos  competentes

É  necessária  a  obediência  às  normas  técnicas  da  ABNT,  bem  como  das  normas  dos  órgãos  e
empresas  pertinentes  a  cada  tipo  de  projeto  a  ser  desenvolv ido,  conforme  a  legislação  vigente
na  esfera  em  questão  (municipal,  estadual,  etc.).

De  uma  maneira  geral,  os  principais  documentos  legais  a  s e re m  o b s e rv a d o s  s e rã o :

Código  de  Posturas  e  Obras;
Normas  Técnicas  Brasile iras;
Legislação  específica  referente  ao  fornecimento  de  energia  elétrica;
Legislação  específica  referente  ao  fornecimento  de  água  e  esgotamento  sanitário;
Legislação  específica  referente  à  telefonia;
Legislação  específica  referente  ao  combate  a  incêndio  e  pânico;
Legislações  ambientais  nacional,  estadual  e  municipal;
Outras  legislações  complementares;
Parâmetros  e  Diretrizes  para  Implantação  do  edifício  a  se r  co nst ru íd o .

Rodovia  CE-090  KM  01,  n°  1076,I també
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Os  projetos  deverão  conter  todos  os  elementos  necessários  para  sua  correta  compreensão  e
consequente  execução.  Qualquer  projeto  elaborado  deverá  ser  encaminhado  para  a  fiscalização
dos  projetos  do  edifício  a  ser  construído  para  aprovação.

Quando  necessário,  os  projetos  deverão  ser  encaminhados  para  a  aprovação  nos  órgãos
competentes  a  eles  afetos.  Todos  os  Projetos  Complementares  deve rã o  se r  e la bo rad os  e m
compatibilidade  com  o  Projeto  de  Arquitetura.

IT S»
c »

•  o  objeto  só  será  considerado  concluído,  para  efeito  de  Recebimento  Provisório  e  Definitivo,
após  terem  sido  satisfeitas  as  seguintes  condições:
•  Aprovação  dos  projetos  pelos  órgãos  competentes  a  eles  afetos,  quando  a  legislação  exigir;
•  Recebimento  dos  originais  e  cópias  dos  projetos  aprovados,  quando  a  legislação  exigir,  e
demais  documentos  expedidos  pelos  órgãos  competentes,  de  forma  a  permitir  a  execução  de
cada  projeto;
•  Recebimento  de  cópias  de  Anotação  de  Responsabilidade  Técnica  e/ou  Registro  de
Responsabilidade  Técnica,  dos  Projetos  Complementares  feita  no  CREA  e/ou  CAL)  da  região
onde  o  autor  do  projeto  estiver  registrado  e,  se  necessário,  co m  v isto  d o  C R EA  e/o u  CA U .

CUSTOS  PARA  CONTRATAÇÃO  DOS  SERVIÇOS;
12.1.  O  Valor  estimado  para  a  contratação  limita-se  a  R$  R$  4.382.437,92  (Quat ro  milhões,
t rezentos  e  o itenta  e  do is  m il,  quat rocentos  e  t r inta  e  s et e  rea is  e  n o v e nt a  e  d o is
centavos),  segundo  as  dotações  orçamentárias;  09.01.04.122.0161.2 .100 .00 00  -  E le m e ntos  de
De s pe sa s :  3 .3 .90 .3 5 .00  e  3 .3 .90 .3 9 .00  -  Fo nte s  de  Rec urso s :  1 .500 .0000 .00  e  1.7 54 .00 0 .00 .  e
deverá  ser  gasto  conforme  as  necessidades  da  CONTRATANTE.

12.2.  A  remuneração  dos  serviços  será  calculada  de  acordo  com  a  planilha  apresentada  na
proposta  de  preços  da  CONTRATADA  e  de  acordo  com  a  planilha  de  custos  deste  Termo  de
R e fe rê n c ia .

1 2 .

13 .  P RA Z O S  E  PA G A M E NT O S

13.1.  O  prazo  de  vigência  do  contrato  será  de  12  (doze)  meses,  contados  a  partir  da  data  de
sua  assinatura,  podendo  ser  prorrogado  de  acordo  entre  as  partes  e,  em  conformidade  com  o
art.  57,  incisos  I  e  II,  da  Lei  8.666  e  suas  alterações  posteriores.

13.2.  Considerando  0  objeto  licitado,  o  contrato  será  de  natureza  co nt inua d a .

13.3.  Os  serviços  deverão  ser  executados  e  entregues  e m  o bse rvâ nc ia  ao s  lim ites
estabelecidos  no  cronograma  especificado  em  cada  Ordem  de  Serviço .

13.4.  Para  cada  serviço  será  emitido  uma  Ordem  de  Serviço  correspondente  d iscriminando  os
serviços  a  serem  executados,  o  cronograma  de  execução  e  0  valor  dos  serviços,  segundo
proposta  do  vencedor.

13.5.  Todas  as  etapas  deverão  ser  analisadas  pela  Comissão  Técnica  Especial  formada  pela
CONTRATANTE.  A  CONTRATADA  somente  poderá  passar  para  a  fase  subsequente  após  o
aceite  da  CONTRATA NTE,  da  etapa  anterior.

13.6.  Correrão  por  conta  da  empresa  CONTRATADA  todas  as  despesas  relativas  à  Anotação
de  Responsabilidade  Técnica  -  ART  junto  ao  CREA/CE  ou  Registro  de  Responsabilidade
Técnica  -  RRT  junto  ao  CAU/CE.  A  CONTRATADA  se  responsabiliza  pelo  ônus  e  providências

Rodovia  CE-090  K M  01,  n°  1076,I també
C au ca i a/C E  -  C E P :  61.600-970

Telefone:  (85)  3342-4410



Secretaria Municipafcí>̂°,̂de  Inf raest rut ura  ?  3 n  %
O  Pic  _  O

P R E F E I T U R A  O E«  !

m A U CAI  ̂
I\

“0Ui  l

'̂ opL
necessárias  ao  registro  e  aprovação  dos  respectivos  projetos  junto  aos  órgãos  pf
municipais,  estaduais  e  federais  que  se  faça  necessário,  e  entregues  juntamente  cÇ
proj etos .

i
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1 3 .7 . Para  os  serviços  do  Grupo  01  os  prazos  e  pagamentos  serão  os  seguintes:

13.7.1.  Os  prazos  para  execução  das  ordens  de  serviço  serão  os  seguintes:

15  d ias  co rrid os•  A té  5 .00 0 m 2

•  E nt re  5 .00 0 m 2  e  10 .000 m 2 3 0  d ias  co rridos

•  A c im a  d e  10 .0 00 m 2 4 5  d ia s  co rrido s

13.7.2. 0  pagamento  dos  serviços  do  Grupo  01  serão  efetuados  em  parcela  única,  com  a
emissão  do  Termo  de  Recebimento  Definitivo  dos  serviços.

13.8.  Para  os  serviços  do  Grupo  02  os  prazos  e  pagamentos  serão  os  seguintes:

13.8.1.  Os  prazos  para  execução  das  ordens  de  serviço  se rão  de  3 0  d ia s  co rrid o s .

13.8.2. 0  pagamento  dos  serviços  do  Grupo  02  serão  efetuados  em  parcela  única,  com  a
emissão  do  Termo  de  Recebimento  Definitivo  dos  serviços.

13.9.  Para  os  serviços  dos  Grupos  03  e  04  os  prazos  e  pagamentos  serão  os  seguintes:

13.9.1.  Os  prazos  para  execução  das  ordens  de  serviço  serão  os  seguintes:

A t é  7 5 0m 2

Fase  1:  Concepção  do  produto: 15  d ia s  corrido s

Fase  2:  Definição  do  projeto: 3 0  d ias  co rrid os

Fase  3:  Identificação  e  solução  das  interfaces:  45  d ia s  co rrid os

Fase  4:  Projetos  de  detalhamentos  de  esp.: 3 0  d ias  co rridos

E n t re  75 0 m 2  e  3 .00 0m 2

Fase  1:  Concepção  do  produto: 15  d ia s  c o r r id o s

Fase  2:  Definição  do  projeto: 3 0  d ias  co rridos

Fase  3:  Identificação  e  solução  das  interfaces: 6 0  d ia s  c o r r id o s

Fase  4:  Projetos  de  detalhamentos  de  esp.: 4 5  d ia s  c o r r id o s

A c im a  d e  3 .0 00m 2

Fase  1:  Concepção  do  produto: 15  d ia s  c o r r id o s

R odov ia  CE-090  K M  01,  n»  1076,I també
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•  Fase  2 :  Def inição  do  projeto: 3 0  d ia s  c o r r id o s

•  Fase  3:  Identif icação  e  solução  das  interfaces;  90  d ias  co rr ido s

•  Fase  4 :  Projetos  de  detalhamentos  de  esp.: 6 0  d ia s  c o r r id o s

13.9.2.  Para  um  conj unto  de  proj etos  completos,  o  pagamento  será  fe ito  co nfo rm e  e sta be lec ido
nas  fases  da  metodologia  BIM  sendo  realizados  da  seguinte  f o rm a :

Etapa Percentual  do  valor  da  Ordem  de  Serviço
Fase  1:  Concepção  do  produto; 15 %

Fase  2:  Definição  do  projeto: 2 0 %

Fase  3:  Identificação  e  solução  das  interfaces: 5 0 %

Fase  4:  Projetos  de  detalhamentos  de
especialidades:

15 %

13.9.3.  Para  a  situação  onde  se  demande  projetos  individuais  (entre  uma  e  três  disciplinas  de
um  mesmo  tema  ou  complementares  entre  si)  poderá  ser  adotada,  a  critério  da  administração,  a
seguinte  forma  de  pagamento;

•  Em  caso  de  serviços  e  projetos  de  até  R$50.000,00  (cinquenta  mil  reais)  será  pago  100%
(cem  por  cento)  do  valor,  contido  na  Ordem  de  Serviço,  após  recebimento  e  aprovação  dos
proj etos  e  serviços.

•  Ordens  de  serviços  e  projetos  acima  de  R$50.000,00  (cinquenta  mil  reais)  e  até  R$
100.000,00  (cem  mil  reais)  será  pago  50%  na  entrega  dos  projetos  e  50%  quando  da  aprovação
completa  por  parte  da  cont ratante.

•  Ordens  de  serviços  e  projetos  acima  de  R$  100.000,00  (cem  mil  reais),  o  pagamento  será
fe ito  co m o  d ef in id o  no  ite m  a nte rio r.

13.9.4.  São  exemplos  de  situações  onde  se  aplica  esse  tipo  de  pagamento:  projeto  de  combate
a  incêndio  para  regularização  de  edificação,  projeto  de  subestação  para  edificação  existente,
d e n t re  o u t ro s .

13.9.5.  No  caso  de  projetos  tipo  padrão  com  implantação  em  vários  terrenos,  a  remuneração
será  calculada  na  seguinte  proporção:

•  40%  do  valor  do  proj eto  original  para  a  1® repetição;

•  30%  do  valor  do  projeto  original  para  a  2® e  3® repetição;

•  15%  do  valor  do  proj eto  orig inal  para  cada  repetição  acima  da  3®;

13.9.6.  A inda  nos  casos  de  projeto  t ipo  padrão  serão  remunerados  de  forma  integral  os  serviços
de  topografia  e  sondagem  geotécnica  tendo  em  vista  se  tratar  de  terrenos  de  implantação
d if e re n te s .

13.10.  Para  os  serviços  dos  Grupos  05  e  06,  o  pagamento  será  realizado  em  parcela  única  com
a  emissão  do  Termo  de  Recebimento  Definitivo  dos  serviços.
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13.10.1.  Os  prazos  para  os  serviços  dos  Grupos  05  e  06  serão  tratados  em  comum â rdo
entre  contratada  e  administração,  conforme  a  compiexidade  do  serviço  a  ser  executado.

13.11.  Para  os  serviços  dos  Grupos  07,  o  pagamento  será  realizado  em  parcela  única  com  a
apresentação  do  relatório  de  consultoria  ou  do  selo  ENCE  (conforme  requisitado  pela
administração).

CÁLCULO  DO VALOR DA  ORDEM DE SERVIÇO

14.1.  O  projeto  ou  serviço  deverá  ser  enquadrado  conforme  faixas  das  áreas  de  medição,
considerada  de  acordo  com  as  características  e  especificidades  de  cada  disciplina.

14 .2.  Para  cada  demanda  será  elaborada  uma  Ordem  de  Serviço  Específica,  cuja  planilha
correspondente  considerará  o  somatório  dos  itens  que  a  compõem.

14.3.  Cada  especialidade  de  projeto  e  sua  respectiva  área,  terá  o  seu  valor  calculado  pelo  seu
preço  unitário  correspondente.

14.4.  O  valor  das  ordens  de  serviço  será  calculado  considerando-se  os  seguintes  critérios:

14.4.1.  Para  as  ordens  de  serviço  do  Grupos  01  será  aplicada  a  seguinte  fórmula:

a)  Para  áreas  inferiores  a  õ.OOOm̂  a  área  será  multiplicada  diretamente  pelo  valor  do  preço
proposto,

b)  Para  áreas  entre  õ.OOOm̂  e  l O.OOOm̂  os  primeiros  5.000m̂  será  aplicada  a  multiplicação
direta  pelo  valor  unitário.  A  área  remanescente  será  multiplicada  pelo  valor  unitário  reduzido  de
15 % .

c)  Para  áreas  acima  de  l O.OOOm̂  os  primeiros  5.000m̂  se rã o  ca lcu lad os  co m o  co lo ca do s  no
item  “a”,  os  5.000m̂  seguintes  conforme  o  item  “b”  e  o  sa ld o  de  á re a  re m a nesce nte  se rá
multiplicado  pelo  valor  unitário  reduzido  de  30%.

Exemplo:  Para  uma  OS  de  Topografia  com  preço  unitário  de  R$1,00  e  área  de  I S.OOOm^  temos:

Valor  OS  =  (5.000  x  1)  +  (5000  x  0,85)  +  (8.000  x  0,70)
Valor  OS  =  R$14 .850,00

1 4 .

14.4.2.  Para  as  ordens  de  serviço  do  Grupo  03  será  aplicada  a  seguinte  fórmula :

a)  Para  áreas  inferiores  a  750m̂  a  área  será  multiplicada  diretamente  pelo  valor  do  preço
proposto,

b)  Para  áreas  entre  750m̂  e  3.000m̂  aos  primeiros  750m̂  será  aplicada  a  multiplicação  direta
pelo  valor  unitário.  A  área  remanescente  será  multiplicada  pelo  valor  unitário  reduzido  de  15%.

c)  Para  áreas  acima  de  3.000m̂  os  primeiros  750m̂  serão  c a lc u la d o s  c o m o  co lo c a d o s  n o  it e m

“a”,  2.250m̂  seguintes  conforme  o  item  “b”  e  o  saldo  de  área  remanescente  será  multiplicado
pelo  valor  unitári o  reduzido  de  30%.

Exemplo:  Para  uma  OS  de  Instalações  Hidráulicas  com  preço  unitário  de  R$1,00  e  área  de

%
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Valor  OS  =  (750  x  1)  +  (2250  x  0,85)  +  (1.000  x  0,70)
Valor  OS  =  R$3.362,50

14.4.3.  Para  as  ordens  de  serviço  dos  demais  grupos  o  valor  será  aferido  pela  multiplicação
simples  entre  quantidade  demandada  e  preço  unitário  proposto.

15.  TRABALHOS  DE  ESCRITÓRIO

15.1.  Os  serviços  serão  prestados  na  cidade  de  Caucaia/Ce,  deve nd o  a  lic ita nte  ve nce do ra
estabelecer  escritório  nesse  Município.  A  LICITANTE  deverá  ratificar,  após  a  Homologação  do
resultado  desta  Licitação,  um  plano  de  implantação  de  normas  e  procedimentos  para  execução
dos  serviços,  incluindo  a  metodologia  de  trabalho  e  a  equipe  técnica  gerencial  e  de  apoio
permanente.

15.2.  Após  a  Homologação  do  resultado  da  Licitação,  o  plano  poderá  ser  reavaliado  pela
CONTRATANTE.  A  CONTRATANTE  reserva-se  ao  direito,  através  de  correspondência
fundamentada,  de  solicitar  a  substituição  de  qualquer  membro  da  equipe  técnica  da  .
CONTRATADA,  que  a  seu  juízo,  não  esteja  correspondendo  aos  princípios  de  ef iciência  e
qualidade  exigidos,  cujo  comportamento  ou  permanência  sejam  julgados  inconvenientes,
insatisfatórios  à  disciplina  desta  autarquia  ou  aos  interesses  do  serviço  público,  ou  ainda
incompatíveis  com  o  exercício  das  funções  que  lhe  foram  atribuídas,  bem  como  e,  sobretudo,
em  função  da  inaptidão  para  o  desempenho  das  atividades  descritas  no  presente  Termo  de
Refe rê nc ia .

.O

15.3.  Em  nenhuma  hipótese  haverá  qualquer  vínculo  empregatício  entre  os  prof issionais  da
C O NT RA T A DA  e  a  C O NT RAT A NT E.

FORMAS  DE APRESENTAÇÃO  DOS TRABALHOS1 6 .

16 .1.  T od o s  os  do cum e ntos  deve rã o  o bede ce r  à s  no rm as  de  apresentação  da  ABNT.  Os
desenhos  que  comporão  os  projetos  serão  produzidos  e m  fo rm ato  A uto CA D  ut iliza ndo-se  as
escalas  adequadas  para  perfeita  compreensão  dos  projetos.  Deverão  ser  entregues  em  02
(duas)  vias  em  papel  sulfite,  em  formato  padrão  “A  Zero”  ou  “A  Um”,  ou  em  formato  que  melhor
se  adeque  ou  de  acordo  com  a  solicitação  da  CONTRATANTE  e  01  (uma)  via  em  papel  sulfite,
em  formato  A3,  sem  necessidade  de  escala,  com  indicação  dos  seguintes  dados:

•  Objeto  do  desenho  ou  planta;

•  Razão  socia l  da  CONTRATA DA ;

•  Razão  socia l  da  contratante;

•  Nome  do  responsável  técnico  pelo  projeto,  habilitação  e  registro  prof issional;

•  Nome  do  desenhista;

•  Nome  do  arquivo  digitalizado  em AutoCAD® ou equivalente;

•  Escala; ' r
Rodovia  CE-090  K M  01,  n°  1076,l tainbé
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•  Data  de  produção  do  desenho  ou  arquivo.

•  Deverá  seguir  o  padrão  de  carimbo  fornecido  pela  C O NT RA TA NT E .

16.2,  Todos  os  textos  atinentes  ao  anteprojeto,  ao  projeto  executivo  e  aos  cadernos  de
especificações  técnicas,  planiihas  orçamentárias  e  cronograma  f ísico-financeiro ,  deverão  ser
produzidos  em  papel  “A  Quatro”  (A4)  e  entregues  à  CONTRATANTE,  em  uma  via,  devidamente
encadernadas,  contendo  o  timbre  ou  a  identificação  da  razão  so c ia i  d a  C O NT RA TA DA  e  o  no me
do  responsávei  técnico  peio  projeto,  com  indicação  do  registro  no  CREA  e  da  habilitação
específ ica .

16,3.  A  CONTRATADA  fornecerá  à  CONTRATANTE  CD-ROM em  que  deverão  estar  gravados
todos  os  arquivos  gerados  (desenhos,  maquetes,  memoriais  etc.).  Eventuais  equívocos,
imperfe ições  ou  ausência  de  detaihes  não  detectados  na  ocasião  da  entrega  e  aprovação  dos
documentos  do  projeto  executivo,  não  eximem  a  CONTRATADA  de  repará-los,  quando
solicitado,  sem  quaisquer  ônus  para  a  CONTRATANTE.

16.4,  Os  desenhos  deverão  obedecer  aos  formatos  e  normas  de  representação  previstas  na
ABNT.  Deverá  ser  indicada,  para  cada  projeto,  a  simbologia  ut ilizad a  no s  de se nhos .  O s
desenhos  de  cada  um  dos  projetos  deverão  ser  agrupados  em  conjuntos  separados  e
independentes,  em  correspondência  a  cada  um  dos  projetos.

16.5.  Os  desenhos  de  um  mesmo  projeto  deverão  ser  numerados  sequencia lmente  e  conter
indicação  do  número  total  de  pranchas  que  compõem  o  conjunto.

16.6.  As  pranchas  de  um  mesmo  projeto  deverão  ser  relacionadas  com  seus  respectivos
conteúdos,  apresentados  em  planilha  Excel,  em  papel  A 4 .  T a nto  os  d ese nhos  co mo  a s
especificações  de  cada  um  dos  projetos  deverão  estar  compatibilizados  com  os  demais  projetos.

16.7.  As  memórias  de  cálculos  dos  projetos  farão  parte  integrante  dos  mesmos,  devendo
apresentar-se  de  forma  ciara  e  ordenada  a  fim  de  possibilitar  a  análise  por  parte  dos  técnicos  da
C O NT RA T A NT E .

16.8.  Os  Orçamentos  e  Especificações  serão  apresentados  em  meio  magnético  além  de  01
(uma)  original  impresso  em  papel  A4,  devidamente  encadernado  pelo  autor.  Todos  os
componentes  do  Projeto  além  dos  desenhos  técnicos,  ilustrações  e  eventuais  anexos,  deverão
conter  e  apresentar  memorial  descritivo,  especificações  de  materiais,  orçamentos,  cronogramas
de  execução,  textos  e  desenhos,  segundo  NORMAS  DA  ABNT.

16.9.  Os  proj etos,  contendo  desenhos  e  textos,  deverão  ser  apresentados  em  meio  dig ital
gravado  em  CD-ROM,  sendo  os  textos  em  Word®  e  as  plantas  e  desenhos  em  Revit®,
AutoCad®,  Corel  Draw®,  Adobe  (PDF)® ou  software  similares,  dentro  de  normas  acordadas,
acompanhados  de  três  vias  originais  impressas.

17.  ANÁLISE  E APROVAÇÃO  DE DOCUMENTOS

17.1.  Os  documentos  técnicos  (desenhos  e  textos)  produzidos  em  cada  fase  de  elaboração  do
trabalho  deverão  ser  submetidos  à  avaliação  da  CONTRATANTE  e  nos  prazos  preestabelecidos
c o n t ra t u a lm e nte .

17.2.  A  análise  dos  projetos  pela  CONTRATANTE  será  fe ita  e m  co nfo rm ida de  co m  as

R odov ia  CE-090  K M  01,  1076,I també
C au ca ia/C E  -  C E P :  6 1.600-970

^ é \ m \  A . é



/  AAO  \Secret ar ia  Munic ipal
d e  In f  r e e s t r u t u r a

T 3
l U í

condições  estabelecidas  nesta  especificação  de  serviços,  nas  normas  técnicas  brasileiras  e  nps
documentos  técnicos  aceitos  nas  etapas  anteriores  do  projeto.  V

17.3.  A  CONTRATANTE  se  reserva  o  direito  de  exigir  modificação  dos  projetos  executivos,
tanto  antes  do  início  das  obras  como  durante  sua  execução.

17.4.  Sempre  que  as  modificações  citadas  no  item  acima  implicarem  na  execução  de  serviços
não  previstos  no  contrato,  cumpre  a  CONTRATA DA  comunicar  esse  fa to  a  C O NT RA TA NT E
antes  de  sua  execução  e  submeter  proposta  de  serviços  para  exame  e  aprovação.

17.5.  A  CONTRATANTE  informará  à  CONTRATADA,  em  tempo  hábil,  a  decisão  de
modificação  do  Projeto  Executivo,  para  que  não  haja  atraso  na  execução  dos  serviços.
Alterações  de  Projetos  já  entregues  acarretará  aditivo  de  valor  e  prazo  a  ordem  de  serviço  que
deu  origem.

1 7 .6 .

procedimentos:
Em  cada  caso  previsto  no  item  anterior,  a  CONTRATA DA  deverá  adotar  os  seguintes

•  Se  0  desenho  for  considerado  “aprovado”,  a  CONTRATADA  poderá  dar  andamento  ao
m e s m o ;

•  Se  o  desenho  for  considerado  “aprovado  com  restrições”  a  C O NT RA TA DA  deve rá  d a r
andamento  ao  mesmo.  Paralelamente,  deverá  enviar  cópias  em  papel  sufite  com  as
modificações  indicadas  à  CONTRATANTE,  para  nova  análise;

•  Se  0  desenho  for  considerado  “não  aprovado”,  a  CONTRATADA  deverá  preparar  outra
versão,  de  acordo  com  as  instruções  da  CONTRATANTE  e  s u b m e tê - la  a  n o v a  a n á lis e .

17.7.  Após  a  aprovação  dos  documentos,  deverão  ser  enviadas  à  CONTRATANTE,  01  (uma)
cópias  em  papel  sulfite  e  uma  em  meio  magnético.

17.8.  A  aprovação  dos  desenhos  pela  CONTRATANTE,  não  ex im irá  a  C O NT RA T A DA  de  s ua s
responsabilidades  no  projeto  executivo.

V 17.9.  A  aprovação  dos  documentos  técnicos  produzidos  em  cada  fase,  devidamente
formalizados  pela  CONTRATANTE,  é  condição  indispensável  para  que  seja  iniciada  a
elaboração  da  fase  subsequente.

17.10.  O  tempo  que  for  consumido  pela  CONTRATADA  para  reve r  o u  a lte ra r  o s  do cu m e ntos
técnicos,  textos  e  desenhos  que  forem  rejeitados,  parcial  ou  totalmente,  e  submetidos  a  nova
avaliação,  não  suspendem  nem  interrompem  o  prazo  para  execução  do  serviço  contados  a
partir  da  ordem  de  serviço.

17.11.  O  aceite  dos  documentos  técnicos  produzidos  em  cada  fase,  devidamente  formalizados
pela  CONTRATA NTE,  através  da  lavratura  de  Termo  de  Aprovação,  é  condição  indispensável
para  a  realização  do  competente  pagamento.

17.12.  A  CONTRATANTE  poderá  convocar  a  presença  de  representante  da  CONTRATA DA ,
bem  como  de  responsável(eis)  técnico(s)  pela  elaboração  de  projeto(s),  quando  necessário,
para  elucidar  e  esclarecer  quaisquer  dúvidas  ou  questionamentos  a  respeito  do  trabaiho
desenvolvido,  bem  como  de  sua  integração  com  o  conjunto.  Quando  convocado,  o
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representante  comparecerá  à  sede  da  CONTRATA NTE,  em  até  48  (quarenta  e  oito)  hor̂ ,
fazendo-se  acompanhar,  se  for  preciso,  do(s)  autor(es)  do(s)  projeto(s)  arguido(s).  y
18.  DISPOSIÇÕES  GERAIS

Mi

1 8 .1 .

todo,  e  os  responsáveis  técnicos  por  cada  projeto,  fornecendo  à  CONTRATA NTE  os  nomes,
área  de  atuação,  qualificação,  funções  no  projeto  e  currícuio  profissional  de  toda  a  equipe
t é c n ic a .

A  CONTRATADA  indicará  um  coordenador  para  os  projetos  de  edificação,  como  um

18.2.  Deverão  ser  entregues  à  CONTRATANTE,  as  Anotações  de  Responsabilidade  Técnica
(ART)  e  Registro  de  Responsabilidade  Técnica  (RRT)  de  todos  os  responsáveis  pelos
projetos/atividades  técnicas  componentes  do  projeto  de  construção.

18.3.  A  CONTRATADA  se  responsabilizará  pela  compatibilidade  entre  todos  os  projetos,
abordando  os  aspectos  de  interligação  possíveis  entre  as  áreas  de  abrangência,  com  descrição
pormenorizada  e  plantas,  se  necessárias  à  perfeita  compreensão.

18.4.  As  soluções  técnicas  a  serem  adotadas  deverão  contemplar  a  minimização  dos  custos
de  operação,  que  incluem  os  gastos  de  operação,  conservação  e  de  manutenção  das
insta lações.

18.5.  A  f iscalização  da  CONTRATANTE  poderá  exig ir  o  d e s e nv o lv im e nt o  d e  t o d o s  o s  d e ta lh e s

convenientes  para  a  perfeita  caracterização  do  projeto.

18.6.  Os  proj etos  de  instalações  deverão  vir  acompanhados  dos  respectivos  memoriais
descritivos,  justificativos  e  de  cálculos  nos  quais  constem  os  parâmetros  adotados  para  os
dimensionamentos,  cálculos,  descrição  dos  problemas  encontrados  e  soluções  propostas.

18.7.  Os  projetos  deverão  ser  acompanhados  de  suas  respectivas  Especificações  Técnicas  e
Orçamento  Globalizado  bem  como,  deverão  ser  registrados  e  aprovados  nos  órgãos
competentes  com  cópias  e  taxas  à  custa  do  contratado.

18.8.  Qualquer  alteração  do  projeto,  material  ou  serviço,  somente  será  feito  com  a  aprovação
por  escrito  dos  autores.

18.9.  Cabe  aos  autores  do  projeto  de  arquitetura  a  coordenação  de  todas  as  atividades
técnicas  dos  projetos.  A  área  dos  projetos  para  efeitos  de  remuneração  será  a  área  total  de
intervenção.  As  ordens  de  serviços  específicas  para  cada  projeto  indicarão  os  projetos  a  serem
executados  pela  CONTRATADA,  sendo  remunerados,  somente,  os  projetos  efetivamente
exe cuta do s .

18.10.  Deverá  ser  apresentado  pela  CONTRATADA  para  cada  Ordem  de  Serviço  o  cronograma
de  atividades  ou  prazo  de  execução  dos  serviços,  ilustrados,  quando  necessário,  com
diagramas  de  barras  e  gráficos  das  atividades  ou  PERT  Técnica  de  Exame  de  Avaliação  do
Programa.

18.11.  Cabe  à  CONTRATANTE,  requerer  a  substituição  de  profissionais  se  julgar  necessário
para  o  melhor  desenvolvimento  dos  serviços.

18.12.  Todos  os  projetos  deverão  ser  desenvolvidos  por  profissionais  devidamente  habilitados;
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Todos  os  projetos  deverão  estar  de  acordo  com  as  normas  técnicas  vigentes  no  País,  cí̂ m
registro  de  ART  (Anotação  de  Responsabilidade  Técnica),  no  CREA  (Conselho  Regional  de
Engenharia  A rquitetura  e  Agronomia).

19.  DA  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

19,1.1.  A  LICITA NTE/ PROPONENTE  deverá  apresentar  prova  de  Inscrição  ou  Registro  j unto  ao
Conselho  Regional  de  Engenharia  e  Agronomia  -  CREA  OU  junto  ao  Conselho  de  Arquitetura  e
Urbanismo  (CAU),  da  localidade  da  sede  da  mesma,  no  qual  conste  o(s)  nome  (s)  de  seu(s)
responsável  (eis)  técnico(s).

19.1.2.  As  certidões  de  registro  no  CREA  e/ou  CAU  emitidas  v ia  Inte rnet  so m e nte  se rã o  a ce itas
se  houver  a  possibilidade  de  confirmação  de  veracidade  pelo  mesmo  meio  (Internet),  podendo  a
Comissão  Técnica  Especial,  se  julgar  necessário,  efetuar  a  confirmação  durante  o  transcorrer  da
s e s s ã o .

19,1.3,  A  Qualificação  Técnica  da  LICITANTE/PROPONENTE  será  avaliada  por  meio  da
Capacitação  Técnica  Operacional  e  Técnica  Profissional,  nas  formas  a  seguir  definidas:

1 9 .1 .3 ,1 .

Técnico-Operacional  será  através  da  apresentação  de  atestado  técnico  fornecido  por  pessoa
jurídica  de  direito  público  ou  privado  em  nome  da  LICITANTE/PROPONENTE,  devidamente
registrado  no  CREA  e/ou  CAU,  acompanhado  de  Certidão  de  Acervo  Técnico  (CAT),  que
comprove  a  execução  de  serviços  e  projetos  com  características  técnicas  similares,  os  quais  se
consideram  as  parcelas  de  maior  relevância  os  seguintes  projetos  e  serviços:

a)  Elaboração  de  Projetos  de  Arquitetura  e  Engenharias  Complementares  (obrigatoriamente  nas
disciplinas  de  cálculo  estrutural  -  superest rutura  e  fundações,  projetos  de  instalações  elétricas
de  baixa  e  média  tensão,  instalações  hidrossanitário,  preventivo  contra  incêndio  e  s istema  de
climatização),  em  edificações;
b)  Elaboração  de  projeto  de  geração  de  energia  com  m a t r iz  f o to v o it a ica .

c)  Elaboração  de  projetos  de  pavimentação  com  sinalização  v iá r ia ,

d)  Elaboração  de  Serv iço  de  Estudos  Ambientais,  envolvendo  a o  m e n o s  u m  d o s  e s tu d o s
a b a ix o :

1.  Estudo  de  Viabilidade  Ambiental  (EVA);
[|.  Estudo  Ambiental  Simplificado  (EAS);
III.  Estudo  de  Impacto  Ambiental  (EIA)  e  Relatório  de  Impacto  Ambiental  (RIMA);

1 9 .1 .3 .2 .

Prof issional  a  empresa  deverá  apresentar:

Capacidade  Técnico-Operacional  da  empresa:  A  comprovação  da  Capacidade

Capacitação  Técnico-Profissional:  Para  comprovar  sua  Capacidade  Técnica

Comprovação  da  LICITANTE/PROPONENTE  possuir  como  Responsável  T é c n ic o1 9 .1 .3 .2 .1 .

ou  em  seu  quadro  permanente  profissional(is)  de  nível  superior,  reconhecido(s)  pelo  CREA  ou
CAU,  detentore(es)  de  CERTIDÃO(ÕES)  DE ACERVO TÉCNICO que  comprove(m)  a  execução
do(s)  serviço(s)  de  características  técnicas  similares,  ou  de  similar  complexidade  às  do  objeto  da
presente  licitação  e  cuja(s)  parcela(s)  de  maior  relevância  técnica  e  valor  significativo  tenha(m)
s id o :

a)  Para  o  coordenador:  Coordenação  de  Projetos  de  Arquitetura  e  Engenharias
Complementares  em  edificações  institucionais  com  participação  de,  no  mínimo ,  05  (cinco)
disciplinas  sendo  obrigatória  presença  de  arquitetura  e  estrutura ;
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b)  Para  o  arquiteto,  ou  outro  profissional  habilitado:  Elaboração de projetos de arquitê
para  edif icações;

c)  Para  o  engenheiro  civil,  ou  outro  profissional  habilitado:  Elaboração  de  projetos  de  estrutura.
hidráulica,  sanitária  e  combate  a  incêndio  em  edificações;

d)  Para  o  engenheiro  eletricista:  Elaboração  de  projetos  de  insta laçõ es  e lé tr ica s  d e  ba ixa
te nsão ,  s ubesta çã o ,  ca be a m e nto  est ruturado ,  pa ra  ra ios  e  ge raçã o  de  e ne rg ia  co m  m at r iz
fotovoltaica  em  edificações;

e)  Para  o  engenheiro  mecânico:  Elaboração  de  projetos  de  climatizacão  em  edificações;

1 9 .1 .3 .2 .2 .

atendidas  pelo  arquiteto  e  urbanista  ou  qualquer  outro  engenheiro  que  possua  especialização
e m  e ng e n ha ria  de  se g ura nça  d o  t ra ba lho  dev id a me nte  registrada  junto  ao  Conselho  (CAU  ou
CREA).

1 9 .1 .3 .2 .3 .

atendidas  pelo  mesmo  profissional.

1 9 . 1 .3 .2 .4 .

técnicos  j unto  ao  CREA  e/ou  CAU,  o  acervo  do  profissional  será  aceito,  desde  que  ele
demonstre  ser  pertencente  ao  quadro  permanente  da  empresa  através  de  um  dos  seguintes
it e n s :

ra .

As  exigências  de  atestado  em  projetos  de  combate  a  incêndio  podem  ser

As  exigências  para  engenheiro  civil  elencadas  no  subitem  19.1.3.2.1  podem  ser

No  caso  do  profissional  do  nível  superior  não  constar  da  relação  de  responsáveis

a) Carteira  de  Trabalho  e  Previdência  Social  (CTPS),  Ficha  ou  Livro  de  Registro  de
empregados  (FRE)  que  demonstrem  a  identificação  do  prof issional,  Guia  de  Recolhimento  do
FGTS  onde  conste  o(s)  nome(s)  do(s)  profissional(ais),  C o nt rato  de  T raba lho  ce le b ra do  de
acordo  com  a  legislação  civil  comum,  ou  ainda,  Contrato  Social  do  licitante  em  que  conste  o
prof issional  como  sócio.

a.1)  No  caso  de  Contrato  de  Trabalho,  este  deverá  ter  s id o  c e le b ra d o  e n t re  a  l ic it a n te  e  o

contratado  até  o  5°  (quinto)  dia  útil  anterior  à  data  de  entrega  dos  Documentos  de  Habilitação,
Proposta  Técnica  e  Proposta  de  Preços.o
19.1.4. A  LICITA NTE/PROPONENTE  deverá  apresentar  atestado  de  Visita  Técnica,  expedido
pela  SEINFRA ,  de  que  esta,  através  do  seu  Responsável  Técnico,  devidamente  credenciado,
pertencente  ao  quadro  permanente  da  empresa,  v isitou  a  Contratante  para  entender  a  demanda
e  a  tipologia  dos  projetos  e  serviços  a  serem  contratados,  t o m a n d o  c o n h e c im e n to  d e  t o d o s  o s

aspectos  que  possam  inf luir  direta  ou  indiretamente  na  execução  dos  mesmos,  até  o  5°  (quinto)
dia  útil  anterior  à  data  de  entrega  dos  Documentos  de  Habilitação,  Proposta  Técnica  e  Proposta
de  Preços.

19.1,5.  A  LICITA NTE/PROPONENTE  deverá,  com  antecedência,  dirigir-se  ao  endereço  CE  090,
N°  1076,  KM  01  "  Itambé,  das  OShr às  l l hr,  de  2® a  6® feira  para  agendar  a  visita  técnica.

19.1.5.1.  Caso  a  licitante  opte  em  não  participar  da  visita,  deverá  apresentar,  em  substituição
ao  atestado  de  visita,  DECLARAÇÃO  FORMAL  assinada  pelo  representante  legal,  sob  as
penalidades  da  lei,  de  que  tem  PLENO  CONHECIMENTO  dessas  condições  e  peculiaridades
inerentes  à  natureza  dos  serviços  objeto  da  licitação,  que  assume  total  responsabilidade  por
esse  fato  e  que  não  utilizará  deste  para  quaisquer  questionamentos  futuros  de  aspectos
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técnicos  ou  financeiros  com  a  Prefeitura  Municipal  d e  C a u c a ia .

DA  PROPOSTA  TÉCNICA

20,1.  PROPOSTA  TÉCNICA  descrita  com  clareza,  sem  emendas,  rasuras  ou  entre linhas,
datilografada  ou  digitada  em  01  via,  redigida  em  língua  portuguesa,  em  papel  timbrado  da
licitante ,  ou  impressa  em  formulário  cont ínuo,  constando  endereço  e  telefone,  datada  e  assinada
de  forma  identificável  (sobre  carimbo  ou  equivalente)  pelo  titular  ou  representante  legal  da
l ic it a n te .

2 0 .

20.2,  A  avaliação  será  realizada  através  da  análise  da  Proposta  Técnica  e  da  documentação
apresentada,  de  modo  a  permitir  que  seja  verificado  o  atendimento  às  condições,  especificações
e  quesitos  de  pontuação  contidos  no  Anexo  I  -  Termo  de  Refe rê nc ia .

20,3.  A  pontuação  técnica  será  determinada  de  acordo  com  quesitos  previstos  no  A nexo  I  -
T e rm o  d e  R efe rê nc ia :

a)  Conhecimento  Técnico;
b)  Metodologia:
c)  Estrutura  Organizacional;
d)  Experiência  da  Empresa;
e)  Qualificação  da  Equipe  de  Técnica.

20,4.  A  licitante  deverá  demonstrar  que  tem  pleno  conhecimento  técnico  do  escopo  contratual,
das  especificidades  de  disciplinas  de  projeto  inerentes  à  tipologia  construtiva,  bem  como  de
aspectos  gerais  dos  serviços  necessários  à  execução  do  objeto  do  Edital,  apresentando
informações  e  análises  sobre  os  problemas  e  os  desafios  dos  projetos  e  demais  serviços.

20.5.  Deverá  descrever  sucintamente  os  métodos/sistemas  que  serão  utilizados  nos  estudos,
projetos  e  demais  serviços  previstos,  conforme  indicados  no  planejamento  das  atividades,  e
poderá  apontar  soluções  de  sustentabilidade  e  desempenho  observando  os  seguintes  aspectos:
racionalização  no  consumo  e/ou  reuso  de  água;  racionalização  no  co ns um o  co m  ef ic iê nc ia
energética:  racionalização  de  recursos  no  processo  construtivo;  apresentação  de  critérios  de
desempenho  da  edificação  em  relação  à  baixa  combustão  e  à  resistência  à  propagação  de
incêndios:  apresentação  de  aspectos  da  edificação  que  re s u lt e m  e m  m e n o r  c u s to  d e

manutenção  e  operação  do  equipamento.

20.6.  A  licitante  deverá  abordar  os  principais  aspectos  do  desenvolvimento  e  compatibilização
de  projetos,  considerando  objetivos,  metodologia,  metas,  programas  de  trabalho ,  contro le  de
emissão  de  documentos  de  rotina ,  re latórios  de  controle,  avaliação  de  resultados  qualitativos  e
quant itativos ,  gestão  de  recursos  humanos  e  recursos  m a te r ia is .

20,7.  A  licitante  deverá  expor  de  forma  clara ,  concisa,  objetiva  e  prática  os  métodos  e  os
procedimentos  que  utilizará  para  a  operacionalização  das  ativ idades  de  elaboração  e
compatibilização  de  projetos,  bem  como  dos  demais  serviços  que  fazem  parte  do  escopo  do
objeto  lic itado .

20.8.  Deverá  ser  apresentado  o  plano  de  ataque  /  planejamento  dos  serviços  previstos,  bem
como  deverão  ser  descritos  sucintamente  os  métodos,  técnicas  e  instrumentos  de  gestão
(planejamento  e  controle)  que  garantam  a  qualidade  dos  serviços  e  a  organização  da  equipe
técnica-administrativa  que  as  executará,  contendo  a  discriminação  dos  vários  setores ,  com  seus
responsáveis  d iretos.
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descrita  a  formação  da  equipe  Técnica  Mínima,  multidisciplinar  direta  e  indireta  (coordenação,
responsáveis  técnicos ,  consultorias  especializadas  e  serviços  específicos)  d iscriminando  como  e
quando  serão  utiiizados .  Deverão  ser  re lacionados  os  recursos  materiais  e  tecnológicos
(equipamentos/hardwares/softwares/plataforma)  que  serão  ut iliza dos  e m  co nso nâ nc ia  co m  os
demais  tópicos,  para  utilizar  no  desenvolvimento  dos  serviços.

20.10.  A  proposta  técnica  deverá  consistir  de  um  conjunto  de  textos  e  documentos  que  poderá
esta  d iv id ida  em  volumes,  devendo  conter  os  itens  a  seguir  relacionados  e  que  serão  pontuados
de  acordo  com  quadro  abaixo :

20.10.1.  Quadro  1:  Conhecimento  técnico,  metodologia  e  estrutura  organizacional

Deverão  ser  relacionados  os  profissionais  necessários  para  atendimento  da  demanda.

Má x .
I t e m Disc r im inação  da  Pont uação I  Ruim Bom  ;  Ot imo  • d e

Po n t o s

C o n hec im e nto  T é cnico :  A  L ic ita nte  deve rá
comprovar  conhecimento  técnica  das  normas
de  a ce ss ib ilida de  unive rsa l  e  cr ité rios  de
sustentabilidade  e  sua  aplicação  em
edif icações.  Bem  como  todos  os
conhecimentos  Técnicos  necessários  para
elaborar  os  demais  projetos  exigidos  por  este
Edita l  e  seu  Termo  de  Referência,  além  de
mecanismos  de  compatibilização  dos  mesmos
(Projetos).  (Máximo  de  30  (trinta)  páginas).

N I 0 7,5 1 5 15

Metodologia:  A  Empresa  deverá  comprovar
que  será  capaz  de  atender  a  demanda  da
CONTRATANTE,  condizente  com  o  que  já
executou,  apresentando  a  metodologia  de
trabalho  que  será  implantada.  (Máximo  de  30
(trinta)  páginas).

N 2 0 7,5 15 15

M á x .
It e m Disc rim inação  da  Pont uação I  R u im  B o m  j  O t im o d e

P o n t o s

Estrutura  Organizacional:  A  Empresa  deverá
apresentar  sua  estrutura  organizacional,  a
inf raestrutura  que  deseja  d isponibilizar  em
Caucaia  e  que  possui  equipe  de  profissionais
permanentes  na  empresa  como  forma  de
demonstrar  que  será  capaz  de  atender  a
demanda  da  Contratante.  (Máximo  de  30
(trinta)  páginas).
Entende-se  por  profissionais  permanentes  -
V id e  Ite m  2 1.1.3 .2 .1  d o  A nexo  I  deste  Ed ita l.

N 3 0 7,5 15 15

Quadro  2 :  Experiência  da  empresa

%
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N 4 Ex per iênc ia  da  em presa p o r

Experiência  da  Empresa:  Comprovação  da  LICITANTE  que  t e m

experiência  para  desempenhar  atividade  pertinente  e  compat ível  com
as  características  objeto  desta  licitação  através  da  apresentação  de
atestado  fornecido  por  pessoa  j urídica  de  direito  público  ou  privado  em
nome  da  LICITA NTE,  devidamente  registrado  no  CREA  e/ou  CA U,
acompanhado  de  Certidão  de  Acervo  Técnico  (CAT)  emitida  pelo  CREA
e/ou  CA U,  que  comprove  a  execução  de  serviços  e  projetos  c o m

característ icas  técnicas  similares  às  do  objeto  da  presente  licitação,  os
quais  se  consideram  as  parcelas  de  maior  relevância  os  projetos  e
serviços  listados  abaixo  para  os  quais  a  LICITANTE  deverá  comprovar
qualif icação  para  todos  os  itens  a  seguir:
ELABORAÇAO  DE  PROJETOS
EDIFICAÇÕES

N 4 1 5

D E
U S O

A DMINISTRAT IVOS  ou  equivalentes,  que
contemple  para  a  mesma  edificação  os
seguintes  projetos  e  serviços:  Arquitetura,
Fundações,  Cálculo  Est rutural,  Instalações
Elétricas,  Instalações  Hidrosanitárias,
Instalações  de  Climatização  e  Orçamento.

D E

N 4 .1 3 1 3

Po nt o s  !  M ín im o
A t e s t a d o

atest ado  Obrigat ó rio

Pont uação
M á x im aExperiência  da  empresaN 4 p o r

ELABORAÇAO  DE  PROJETOS  DE
EDIFICAÇÕES  DE  ENSINO,  que  contemple
para  a  mesma  edificação  os  seguintes
projetos  e  serviços:  Arquitetura,  Fundações,
Cálculo  Estrutural,  Instalações  Elétricas,
Instalações  Hidrosanitárias  e  Orçamento

22 0N 4 .2

ELABORAÇAO  DE  PROJETOS  DE
EDIFICAÇÕES  DE  ATENÇÃO  A  SAÚDE,
que  contemple  para  a  mesma  edificação  os
seguintes  projetos  e  serviços:  Arquitetura,
Fundações,  Cálculo  Estrutural,  Instalações
Elétricas,  Instalações  Hidrosanitárias,
Insta lações  de  Climatização  e  Orçamento

33 0N 4 .3

ELA BORA ÇA O
u r ba n ís t ic o s ,  que  contemple  os
seguintes  projetos  e  serviços:  Topografia,
A rquitetura,
Acessibilidade,
Pavimentação  e  Orçamento.
ELABORAÇAO  DE  PROJETO  de  geração  de
energia  COM  MATRIZ  FOTOVOLTA ICA .
ELABORAÇÃO  DE  PROJETOS  DE
SISTEMA  VIÁRIO,  que  contemple  os
serviços  de  pavimentação  e  sinalização

P R O J E T O SD E

212N 4 .4
Urbanismo,  Paisagismo ,

Terraplanagem,

101N 4 .5

212N 4 .6

Rodovia  CE-090  K M  01,  n°  1076,I també
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Elaboração  de  Serviço  de  Estudos
A mbientais,  envolvendo  ao  menos  um  dos
e s t u d o s  a b a ix o :  -
A m bie nta i  (EVA ):
S im plif icad o  (EA S ):  -  Estudo  de  Im pacto
A m b ie nta l  (E IA )  e  Re lató r io  de  Im pa cto
A m b ie nta l  (R IMA ):

E s t u d o  d e  V ia b il id a d e
-  E s t u d o  A m b ie nta lN 4 .7 2 0 2

2 0 . 1 0 .3 . Quadro  3:  Experiência  da  equipe  técnica
T N °  M i n im o  i

A t e s t a d o

.  atestado  Obrigat ó rio

P o n t o s
Pont uação

Má x im a
N 5 Qualif icação  da  Equipe  Técnica p o r

N 5 Qualif icação  da  Equipe  Técnica 4 0

COORDENAÇÃO  DE  PROJETOS  DE
EDIFICAÇÕES  DE  USO  ADMINISTRATIVOS
e/ou  EDIFICAÇÕES  DE  ENSINO  e/ou
EDIFICAÇÕES  DE  ATENÇÃO  A  SAÚDE  ou
outras  equivalentes,  que  contemple  para  a
mesma  edificação  os  seguintes  proj etos  e
serviços:  Arquitetura,  Fundações,  Cálculo
Estrutural,  Instalações  Elétricas,  Instalações
Hidrosanitárias,  Insta lações  de  Climatização  e
Orçamento .

N 5 .1 4 1 12

Um  Profissional  Habilitado,  de  preferência
A rquiteto  e  Urbanista,  com  experiência
comprovada  em  elaboração  de  projetos  de
arquitetura  para  edif icações  que  atendam  às
normas  de  acessibilidade ,  para  gerenciar  os
projetos  das  edif icações.
Um  Prof issional  Habilitado,  de  preferência
Arquiteto  e  Urbanista,  com  experiência
comprovada  em  elaboração  de  projetos
urbanísticos ,  que  atendam  às  normas  de
acessibilidade,  para  gerenciar  os  projetos  de
Urbanização .
Um  Profissional  Habilitado,  de  preferência
Engenheiro  Civil,  com  experiência  em  projetos
de  cálculo  estruturas  em  concreto  e  metálico ,
para  gerenciar  os  projetos  de  Cálculo
E s t ru t u ra l .

N 5 .2 2 1 4

N 5 .3 2 1 4

N 5 .4 2 1 4

Um  Profissional  Habilitado,  de  preferência
Arquiteto  e  Urbanista  ou  Engenheiro  Civil,
com  experiência  em  projetos  de  Instalações
Hidráulicas,  Sanitárias  e  Estação  de
Tratamento  de  Esgotos.

1 4N 5 .5 2

Rodovia  CE-090  K M  01,  n® 1076,I també
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N 5 Quaiif icação  da  Equipe  Técnica

Um  Profissional  Habilitado,  de  preferência
Engenheiro  Civil,  com  experiência  em
projetos  sistema  viário  (pavimentação  e
sinalização).

N 5 .6 2 1 2

Um  Profissional  Habilitado,  de  preferência
Engenheiro  Eletricista,  com  experiência  em
projetos  de  instalações  elétricas  de  média  e
baixa  tensão,  para  gerenciar  os  projetos  de
Engenharia  Elétrica.

N 5 .7 2 1 4

Um  Profissional  Habilitado,  de  preferência
Engenheiro  de  Telecomunicações  ou
Eletricista,  com  experiência  em  projetos  de
rede  estruturada,  para  gerenciar  os  projetos
de  Telecomunicações.

N 5 .8 2 1 2

Um  Profissional  Habilitado,  de  preferência
Engenheiro  Mecânico,  com  experiência  em
projetos  de  ar-condicionado  e  gases
medicinais,  para  gerenciar  os  projetos  de
engenharia  Mecânica.

N 5 .9 2 1 2

Um  Profissional  Habilitado,  de  preferência
Engenheiro  Civil  ou  Arquiteto,  com
experiência  em  orçamentos,  para  gerenciar
os  Orçamentos

N 5 .1 0 2 1 2

N T Po nt uação  t ota l 1 0 0

20.11,  Para  pontuação  máxima  do  item  5.7  do  quadro  3 ,  ao  me nos  um  dos  A te stad os  de
Capacidade  Técnica  a  serem  apresentados  deve  conter  a  elaboração  de  Projeto  de  mini  ou
microgeração  de  energia  com  matriz  fotovoltaica.

20.12.  Será  desclassificada  a  licitante/proponente  que  deixar  de  apresentar  um  dos
prof issionais  exigidos  para  compor  a  Equipe  Técnica  Mínima  Exigida  (abaixo):

20.12.1.1.  01  Um  Coordenador  Geral,  preferencialmente  arquiteto  e  urbanista  ou  engenheiro
civ il,  exclusivo  para;  Item  5.1  do  Quadro  03;

20.12.1.2.  01  Um  A rqu itet o  e  Urbanista  -  Item  5.2  e/ou  5.3  do  Quadro  03;

20.12.1.3.  01  Um  Engenheiro  Civ il  -  Item  5.4  e/ou  5.6  do  Quadro  03;

20.12.1.4.  01  Um  Arquiteto  e  Urbanista  ou  Engenheiro  C iv i l  -  ite m  5 .5  e/o u  5 .10  d o  Q ua d ro
03;

20.12.1.5.  01  Um  Engenheiro  Eletricista  -  Item  5.7  e/ou  5.8  do  Quadro  03;

R odov ia  CE-090  K M  01,  n°  1076,I tainbé
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20.12.1.6.  01  Um  Engenheiro  Mecânico  -  Item  5.9  do  Quadro  03;

20.13.  O  julgamento  das  propostas  técnicas  será  realizado  pela  Comissão Técnica  Especî -
CT E  d a  S E IN F RA  de  a co rd o  co m  este  T e rmo  de  Referê nc ia  e  seus  A nexos,  devendo  este  ser
datado  e  assinado  por  quem  o  emitiu  e  ratificado  pelo  titular  da  origem  desta  licitação.

2 0 .14 .  S o m e nte  se rã o  a ce itos  os  do cum e ntos  acond ic io nad os  no  envelope  “B”,  não  admitindo  o
recebimento  pela  Comissão,  de  qualquer  outro  documento,  nem  permitido  à  licitante  fazer
qualquer  adendo  aos  entregues  à  Comissão.

21.  DA  PROPOSTA  DE  PREÇOS

21.1.  A  Proposta  de  Preço  deverá  ser  entregue  em  01  (um)  via,  conterão,  no  mínimo:

21.1.1.  CARTA  DE  PROPOSTA  COMERCIAL,  com  o  nome  da  empresa  PROPONENTE,
endereço  e  número  de  Inscrição  no  CNPJ,  e  prazo  de  validade  da  proposta  que  não  poderá  ser
inferior  a  60  (sessenta)  dias  contados  da  data  da  abertura  dos  envelopes  desta  licitação,  e  o
valor  do  Preço  Unitário  de  Avaliação  (PUA)  expresso  em  Real.  Deverá  ser  assinada  por
representante  legai.

21.1.2.  A  Proposta  de  Preços  deverá  conter  os  preços  expressos  em  moeda  corrente  nacional,
incluindo,  obrigatoriamente,  todas  as  despesas  com  encargos  socia is ,  tributos,  descontos ,
emolumentos,  impostos,  despesas  diretas  e  indiretas  em  geral  e  demais  condições  de
fornecimento  que  sejam  devidas  em  decorrência,  direta  e  indireta,  do  fornecimento  do  objeto
desta  licitação,  considerando  o  modelo  de  Planilha  de  Formação  de  Preços,  anexo  ao  Edital;

21.2.  A  proposta  comercial  deve  vir  acompanhada:

21.2.1.  da  Planilha  de  Formação  de  Preços  de  Projetos  /  Orçamento  Estimado;

21.2.2.  da  Composição  do  BDI  -  Benef ícios  e  Despesas  Indiretas,  respeitando  os  limites
previstos  neste  edital.

21.3.  O  objeto  será  executado  no  regime  de  EMPREITADA  POR PREÇO  UNITÁRIO.

21.4.  A  licitante  não  poderá  apresentar  proposta  de  preços  parcia l,  ou  seja,  deverá  cotar  o
serviço  na  sua  integralldade.

21.5.  A  Nota  de  Preço  (NP)  será  obtida  pela  divisão  do  menor  preço  global  apresentado  dentre
as  licitantes  que  tiverem  suas  Propostas  Técnicas  classificadas  pelo  preço  global  da  proposta
em  exame.  Os  critérios  de  qualificação  técnica  a  serem  atendidos  pelo  fornecedor  serão :

NP  =  [(m PP  +  MPP)  /  (Po  +  MPP)]  X  100

O n d e :

NP  =  Nota  de  Preço ;

mPP  =  Menor  Preço  Proposto;

MPP  =  Média  dos  Preços  Propostos;
Po=  Preço  Ofertado  da  Proposta  em  Exame;
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21.6.  Será(ão)  julgada(s)  e  desclassificada(s)  a(s)  proposta(s)  que  não  atender(em)T às
exigências  deste  Edital  e  seus  anexos,  bem  como  aquela  cujos  preços  sejam  baseados  em
outra  proposta  ou  que  contenha  qualquer  item  condicionante  para  a  entrega  do  objeto  desta
lic itação.

21.7.  A  proposta  de  preços  apresentada  pelo  licitante/proponente  deve rá  co ns ide ra r  as
disposições  e  valores  elencados,  para  cada  serviço  e  faixas  de  todos  os  grupos,  na  PLA NILHA
COM PREÇOS  UNITÁRIOS -  Anexo  deste  Termo  de  Referência.

21.8.  A  proposta  comercial  deve  vir  acompanhada  de  Composição  do  BDI  -  Benef ícios  e
Despesas  Indiretas,  respeitando  os  limites  previstos  no  A nexo  de ste  T e rm o  de  R efe rê nc ia .

22.  DO  JULGAMENTO  DA  PROPOSTA  TÉCNICA

22.1.  O  j ulgamento  das  propostas  técnicas  será  global,  serão  aplicados  os  critérios
discriminados  neste  Capítulo,  e,  em  seguida,  será  feito  o  so m ató rio  d a  nota  té cn ica  de  ca da
item ,  para  se  obter  a  nota  técnica  f inal  da  licitante.

22.2.  Os  documentos  e  informações  apresentados  na  Proposta  T é cnica  se rão  ava lia do s
levando  em  consideração  a  tabela  do  item  20  deste  Termo  de  Refe rê nc ia .

22.3.  A  Nota  Técnica  (NT)  de  cada  licitante  será  a  soma  das  pontuações  obtidas  para  os  itens:
Conhecimento  Técnico  (N1),  Metodologia  e  Plano  de  Trabalho  (N2),  Estrutura  Organizacional
(N3),  Experiência  da  Empresa  (N4)  e  Qualificação  da  Equipe  Técnica  (N5)  segundo  a  fórmula
abaixo,  sendo  desclassificados  os  licitantes  que  obtiverem  (NT)  inferior  a  50  (cinquenta)  pontos.

NOTA  TÉCNICA  FINAL  =  N1+N2+N3+N4+N5

O n d e :
N4  =  N4 .1+ N4 .2 + N4 .3 + N4 .4
N5  =  N 5 .1+ N 5 .2  + N 5 .3 + N 5 .4 + N 5 .5+ N5 .6 + N 5 .7+ N5 .8+ N5 .9

22.4.  Será  desclassificada  a  proposta  técnica  que:

a)  Não  atender  às  exigências  contidas  neste  Termo  de  Referência  e/ou  impuser  condições;
b)  Na  avaliação  obtiver  nota  técnica  inferior  a  50  (cinquenta)  pontos;
c)  Deixar  de  apresentar  qualquer  um  dos  profissionais  exigidos  ou  deixar  de  pontuar  qualquer
um  dos  profissionais.

22,5.  No  caso  de  todas  as  propostas  técnicas  serem  desclassificadas  a  Comissão  poderá,
mediante  autorização  expressa  do  titular  da  origem  da  licitação,  fixar  aos  licitantes  o  prazo  de  08
(oito)  dias  úteis  para  a  apresentação  de  outras  propostas,  estas,  a  serem  apresentadas
escoimadas  das  causas  que  provocaram  a  desclassificação.

23.  DO  JULGAMENTO  DAS  PROPOSTAS  DE  PREÇOS

23.1.  O  j ulgamento  das  Propostas  de  Preço  se  dará  de  acordo  com  a  seguinte  fórmula:

NP  =  (MPP / P) x 10
O n d e :

Rodovia  CE-090  KM  01,  n°  1076,I també
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RubrTcí  ̂NP  =  Nota  de  Preço ;

MPP  =  Menor  Preço  Proposto ;
P  =  Preço  G lo bal  da  Pro posta  em  Exame.

NOTA  FINAL  -  AVALIAÇÃO  FINAL  DAS  PROPOSTAS

24.1.  O  tipo  de  licitação  é  o  de  TÉCNICA  E  PREÇO,  cujo  critério  de  seleção  é  o  da  proposta
mais  vantajosa  para  a  Administração,  conforme  dispõe  o  artigo  46  da  Lei  n°  8.666/ 1993.  Far-se-
á  de  acordo  com  a  média  ponderada  das  valorizações  das  propostas  técnicas  e  de  preço,  de
acordo  com  os  pesos  preestabelecidos  abaixo  e  conforme  justificativa  dos  critérios  de  índices  de
Técnica  e  Preço.

2 4 .

24.2.  As  propostas  serão  classif icadas  de  acordo  com  a  nota  f inal,  conforme  abaixo  indicado:

NF  =  0,7  NT  +  0,3  NP

O n d e :

NF  -  Nota  final  da  proposta;
NT  -  Nota  técnica  obtida  pela  licitante;  e
NP  "  Nota  da  Proposta  de  preço  obtida  pela  licitante.

•

)

24.3.  Os  cálculos  da  Nota  Técnica,  Nota  de  Preço  e  da  Nota  Final,  deverão  ser  fe itos  sem
arredondamento  e  com  03  (três)  casas  decimais.

24.4.  Havendo  absoluta  igualdade  na  média  obtida  por  duas  ou  mais  licitantes,  será  feito
sorteio  classificatório,  na  presença  das  licitantes.

24.5.  Serão  desclassificadas  as  Propostas  Comerciais  que  apresentarem:

a) Condições  ilegais,  omissões,  erros  e  divergência  ou  conflito  com  as  exigências  deste
T e r m o  d e  R e fe rê n c ia .

Proposta  em  função  da  oferta  de  outro  competidor  na  licitação.
Propostas  com  preços  unitários  excessivos,  assim  consideradas  aquelas  cujos

preços  unitários  de  quaisquer  das  faixas  de  qualquer  serviço  sejam  superiores  ao  orçado  pela
e s ta b e le c id o s

b)
c)

CONTRATA NTE,
UNITÁ RIOS.

P LA N IL H A D E PREÇOSn a

d) Preços  inexequíveis  na  forma  do  Artigo  48  da  Lei  das  Licitações .

24.6.  O  julgamento  das  propostas  será  realizado  em  conformidade  com  o  tipo  de  Licitação
TÉCNICA  E  PREÇO,  correspondendo  50%  (setenta  por  cento)  a  TÉCNICA  e  50%  (cinquenta
por  cento)  a  PREÇO,  observadas  as  regras  estabelecidas  n e s te  T e r m o  d e  R e f e rê n c ia  e  s e u s
A n e x o s .

24.7.  As  notas  dos  quesitos  eminentemente  técnicos  (Conhecimento  Técnico;  Metodologia;
Estrutura  Organizacional;  Experiência  da  Empresa  e  Qualif icação  da  Equipe  de  Técnica)
corresponderão  à  média  aritmética  s imples  das  notas  d e  c a d a  m e m b ro  d a  C o m is s ã o  T é c n ic a

Especia l  -  CTE  da  SEINFRA  constituída  especialmente  para  esse  f im.

24.8.  As  propostas  serão  classificadas  de  acordo  com  a  nota  final  alcançada  pelas
proponentes.

24.9.  A  classificação  final  das  propostas  será  feita  pela  COMISSÃO  TÉCNICA  ESPECIAL,
atendidas  as  exigências  estabelecidas  no  presente  certame.  Se rá  co ns id e ra da  ve nce do ra  a
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licitante  que  obtiver  a  maior  Nota  Final  (NF).

24.10.  Em  caso  de  absoluta  igualdade  de  propostas,  será  aplicado  o  disposto  no  §  2°  do  artigo
45,  da  Lei  n°.  8.666/93,  atualizada.

24.11.  A  avaliação  técnica  consistirá  na  pontuação  dos  quesitos  e  subquesitos  que,  somados,
d e te rm in a rã o  a  n o ta .

24.12.  Serão  consideradas  manifestamente  inexequíveis  as  propostas  apresentadas  nos  termos
d o  ite m  16 .10  de ste  T e rm o  de  Refe rê nc ia .

24.13.  Se  todas  as  propostas  comerciais  forem  desclassificadas  a  Comissão  poderá,  mediante
autorização  expressa  do  titular  da  origem  da  licitação,  fixar  aos  licitantes  o  prazo  de  08  (oito)
dias  úteis  para  a  apresentação  de  nova  documentação  ou  de  outras  propostas  escoimadas  das
causas  que  provocaram  a  desclassificação,  conforme  previsto  no  artigo  48,  §3°  da  Lei  n.°
8 .6 6 6/9 3 .

25.  DA  ADJUDICAÇÃO
O  objeto  da  Licitação  será  adjudicado  ao  autor  da  proposta  vencedora,  mediante  Contrato  a  ser
f irmado  entre  este  e  a  CONTRATANTE.  O  adjudicatário  tem  o  prazo  de  05  (cinco)  dias  úteis
para  assinatura  do  Contrato,  contado  da  data  de  sua  convocação  para  esse  fim .

Além  das  obri gações  legais  regulamentares  e  as  demais  co nsta nte s  d este  instrum e nto  e  se us
anexos,  antes  da  assinatura  do  Contrato,  obriga-se  a  PR O PO N ENT E  a :

Apresentar  garantia,  antes  da  assinatura  do  Contrato,  numa  das  seguintes  modalidades,  no
valor  correspondente  a  1%  (um  por  cento)  da  contratação:

a)  Caução  em  dinheiro  ou  em  título  da  dívida  pública,  vedada  a  prestação  de  garantia  por
meio  de  Títulos  da  Dívida  Agrária;

b)  Fiança  Bancária;
c)  Seguro-garantia.

Na  garantia  para  a  execução  do  Contrato  deverá  estar  expresso  seu  prazo  de  validade  superior
a  60  (sessenta)  dias  do  prazo  contratual.

Prestar  garantia  adicional  na  forma  do  §  2°  do  art.  48  da  Lei  8.666/93,  quando  for  o  caso.

A  CONTRATA DA  f ica  obrigada  a  aceitar  nas  mesmas  condições  contratuais ,  acréscimos  ou
supressões  que  se  fizerem  necessários,  até  os  limites  previstos  no  art.  65  da  Lei  8.666/1993  e
suas  alterações  posteriores.

Quando  a  licitante  adjudicatária  não  cumprir  as  obrigações  c o n s ta nte s  n o  E d it a l  e  n ã o  a s s in a r  o

Contrato  no  prazo  05  (cinco)  dias  úteis,  é  facultado  à  CONTRATANTE  convidar  a  segunda
classif icada,  e  assim  sucessivamente,  para  assinar  o  contrato  nas  mesmas  condições  da
primeira  colocada,  inclusive  quanto  ao  preço,  ou  revogar  a  Licitação.

26.  OB RIGA ÇÕES  DA  CONTRATA DA

26.1.  Executar  f ie lmente  o  contrato,  de  conformidade  com  suas  cláusulas,  responsabilizando-se
pela  sua  qualidade,  exatidão  e  segurança,  diligenciando  no  sentido  de  que  os  trabalhos  sej am
conduzidos  segundo  a  melhor  técnica  aplicável,  observando  os  prazos  que  lhe  forem

VRodovia  CE-090  K M  01,  n°  1076,I també
C au ca ia/C E  -  C E P :  61.600-970
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26.2,  Manter  durante  toda  a  execução  contratual,  em  compatibilidade  com  as  obrigar es
assumidas,  todas  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na  licitação.

26.3.  Aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os  percentuais  de  acréscimos  ou  supressões
lim itados  ao  estabelecido  no  §1°,  do  art.  65,  da  Lei  Federal  n°  8.666/1993,  tomando-se  por  base
o  va lo r  co nt ratua l.

programados  para  a  sua  realização  e  garantia.

26.4 .  Responsabilizar-se  pelos  danos  causados  diretamente  à  contratante  ou  a  terceiros,
decorrentes  da  sua  culpa  ou  dolo,  quando  da  execução  do  objeto,  não  podendo  ser  arguido  para
efeito  de  exclusão  ou  redução  de  sua  responsabilidade  o  fato  de  a  contratante  proceder  à
fiscalização  ou  acompanhar  a  execução  contratual.

26.5.  Responder  por  todas  as  despesas  diretas  e  indiretas  que  incidam  ou  venham  a  incidir
sobre  a  execução  contratual,  inclusive  as  obrigações  relativas  a  salários,  previdência  social,
impostos,  encargos  sociais  e  outras  providências,  respondendo  obrigatoriamente  pelo  fiel
cumprimento  das  leis  trabalhistas  e  específicas  de  acidentes  do  trabalho  e  legislação  correlata,
aplicáveis  ao  pessoal  empregado  na  execução  contratual.

26.6.  Prestar  imediatamente  as  informações  e  os  esclarecimentos  que  venham  a  ser  solicitados
pela  contratante,  salvo  quando  implicarem  em  indagações  de  caráter  técnico,  hipótese  em  que
serão  respondidas  no  prazo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas.

26.7.  Providenciar  a  imediata  troca  de  projeto  que  esteja  em  desacordo  com  as  especificações
deste  Termo,  sem  adicional  ônus  para  a  Contratante.

26.8.  Executar  o  serviço  através  de  pessoas  idôneas,  assumindo  total  responsabilidade  por
quaisquer  danos  ou  falta  que  venham  a  cometer  no  desempenho  de  suas  funções.

26.9.  Providenciar  a  substituição  de  qualquer  profissional  envolvido  na  execução  do  objeto
contratual,  cuja  conduta  seja  considerada  indesejável  pela  fiscalização  da  contratante.

26.10.  Responder  durante  o  prazo  de  90  (noventa)  dias  após  a  execução  dos  serviços,  pelas
fa ltas  ou  reparos,  desde  que  a  f iscalização  do  Contratante  comprove  que  danos  ocorridos
tenham  resultado  de  execução  imperfeita  ou  inadequada  às  especif icações  de  origem.

V,  y

26.11.  A  subcontratação,  total  ou  parcia l,  só  será  permitida  mediante  prévia  autorização  do
titular  do  Órgão/Contratante;

26.12.  Substituir  os  prof issionais  nos  casos  de  impedimentos  fortuitos,  de  maneira  que  não  se
prej udiquem  o  bom  andamento  e  a  boa  prestação  dos  serviços;

26.13.  Facilitar  a  ação  da  FISCALIZAÇÃO  na  inspeção  do  serviço,  prestando,  prontamente,  os
esclarecimentos  que  forem  solicitados  pela  CONTRATANTE;

26.14.  Responder  perante  a  CONTRATANTE,  mesmo  no  caso  d e  a u s ê n c ia  o u  o m is s ã o  d a

FISCALIZAÇÃO,  indenizando-a  devidamente  por  quaisquer  ato s  o u  fa to s  le s ivo s  a os  se us
interesses,  que  possam  interferir  na  execução  do  Contrato,  quer  sejam  eles  praticados  por
empregados,  prepostos  ou  mandatários  seus.  A  responsabilidade  s e  e s te n d e rá  a  d a n o s

causados  a  terceiros,  devendo  a  CONTRATADA  adotar  medidas  preventivas  contra  esses
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danos ,  com  f iel  observância  das  normas  emanadas  das  autoridades  competentes  e  d̂ s
disposições  legais  vigentes;

26.15,  Responder,  perante  as  leis  vigentes,  pelo  sigilo  dos  documentos  manuseados,  sendo
que  a  CONTRATADA  não  deverá,  mesmo  após  o  término  do  CONTRATO,  sem  consentimento
prévio  por  escrito  da  CONTRATANTE,  fazer  uso  de  quaisquer  documentos  ou  informações
especificadas  no  parágrafo  anterior,  a  não  ser  para  fins  de  execução  do  CONTRATO;

26.16.  Pagar  seus  empregados  no  prazo  previsto  em  lei,  se nd o  ta m bé m  de  sua
responsabilidade  o  pagamento  de  todos  os  tributos  que,  direta  ou  indiretamente,  incidam  sobre
a  prestação  dos  serviços  contratados  inclusive  as  contribuições  previdenciárias  fiscais  e
parafiscais,  FGTS,  PIS,  emolumentos,  seguros  de  acidentes  de  trabalho,  etc,  f icando  excluída
qualquer  solidariedade  da  CONTRATANTE  por  eventuais  autuações  administrativas  e/ou
judiciais  uma  vez  que  a  inadimplência  da  CONTRATADA  com  referência  às  suas  obrigações
não  se  transfere  a  CONTRATA NTE;

26.17.  Responder,  pecuniariamente,  por  todos  os  danos  e/ou  prejuízos  que  forem  causados  à
União,  Estado,  Município  ou  terceiros,  decorrentes  da  prestação  do  serviço;

26.18.  Respeitar  as  normas  de  segurança  e  medicina  do  trabalho,  previstas  na  Consolidação
das  Leis  do  Trabalho  e  legislação  pertinente;  e

26.19.  Manter  durante  toda  a  execução  do  serviço  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por
ele  assumidas,  todas  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na  licitação.

26.20.  Fornecer  toda  e  qualquer  documentação  produzida  durante  a  execução  do  objeto  do
Contrato,  de  forma  convencional  e  em  meio  digital.

26.21.  Registrar  o  Contrato  decorrente  desta  licitação  no  CREA  e  CA U,  na  forma  da  Lei,  e
apresentar  o  comprovante  de  “A notação  de  Responsabilidade  T é c n ic a ”  e  " R E G IS T R O  D E

RESPONSABILIDADE  TÉCNICA”  correspondente,  perante  a  CONTRATA NTE,  sob  pena  de
retardar  o  processo  de  pagamento.

27.  OBRIGAÇÕES  DA  CONTRATANTE

27.1.  Solicitar  a  execução  do  objeto  à  contratada  através  da  emissão  de  Ordem  de  Serviço.

27,2.  Proporcionar  à  contratada  todas  as  condições  necessárias  ao  pleno  cumprimento  das
obrigações  decorrentes  do  objeto  contratual,  consoante  esta be le ce  a  Le i  Fede ra l  n°  8 .6 66/ 1993
e  suas  alterações  posteriores.

27.3.  Fiscalizar  a  execução  do  objeto  contratual,  através  de  sua  unidade  competente,  podendo,
em  decorrência,  solicitar  providências  da  contratada,  que  atenderá  ou  j ustif icará  de  imediato  sua
impossibilidade.

27.4.  Notificar  a  contratada  de  qualquer  irregularidade  decorrente  da  execução  do  objeto
c o n t ra t u a l .

27.5.  Efetuar  os  pagamentos  devidos  à  contratada  nas  condições  estabelecidas  neste  contrato.

27.6.  Aplicar  as  penalidades  previstas  em  lei  e  neste  in s t r u m e nto .

Rodovia  CE-090  K M  01,  n°  1076,I també
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Cumpra-se  e  replique-se  fie lmente  este  Termo  de  Referência  e  s e u s  a n e x o s  n a  m in u ta
e  e d it a l .

28.  QUANTO  A  PARTICIPAÇÃO  DE  CONSÓRCIO

28.1.  Não  será  permitida  a  participação  na  forma  de  co n s ó rc io .

29.  QUANTO  A  SUBCONTRATAÇÃO

29.1  Será  admitida  a  subcontrataçào  do  Objeto  pela  lic ita nte  C o nt ratada  até  o  lim ite  d e  30  %
(trinta  por  cento)  do  valor  total  da  obra,  com  base  na  planilha  de  custos  atualizada,  observado  o
disposto  no  artigo  72  da  Lei  8.666/93.

29.2  Não  será  admitida  a  subcontratação  integral  do  objeto.

29.3  A  autorização  para  subcontratação  será  analisada  caso  a  caso  pelo  gestor  do  Contrato .

ROBŜ
Ordenador  de  Despesas  da  Seqretaria  Municipal  de  Infraestrutura

Rodovia  CE-090  K M  01,  n°  1076,I també
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ANEXO  II  -  PLANILHA  COM  PREÇOS  UNITÁRIOS v?e 99

GRUPO  01  -  LEVANTAMENTO  TOPOGRÁFICOS

DESCRIÇÃOIT E M U N ID Q T D U N IT T O TA L %
L EV A NT A M E N T O S
TOPOGRÁFICO/CADASTRAL1 .0

L EVA NT A M EN T O
TOPOGRÁFICO
PLANIALTIMÉTRICO
(TERRENOS  E  QUADRAS
URBANAS)  INC.  CADASTRO
DE  EDIFICAÇÕES
EXISTENTES - ATÉ  10.000

R$ R$1.1 M 2 0,713%6.000,00 5.21 31.248,88

■ ̂
M 2
L EV A NT A M E NT O
TOPOGRÁFICO
PLANIALTIMÉTRICO
(GLEBAS,  BACIAS)  INC.
C A DA S T R O  D E
EDIFICAÇÕES  EXISTENTES -
A C IM A  D E  10 .0 0 0  M 2

R$ R$1.2 M 2 1,283%12.000,00 4,68 56.2 18,08

L EVA NT A M E N T O
PLANIALTIMÉTRICO
C A D A S T RA L  D E  V IA S
U R BA NA S

R$ R$1.3 M 0,225%3.000,00 3,29 9.868,07

L EV A N TA M E NT O
PLANIALTIMÉTRICO
C A DA ST RA L  D E  V IA S
RURAIS  INCLUSIVE  SEÇÕES
T RA N S V E R S A IS

R$ R$M 0.25 1%1.4
11.002,633.000,00 3,67

R$
2,472%T OT A L  G R U PO  0 1 :

108,337,67
V

GRUPO  02  -  ESTUDOS  GEOTÉCNICOS

DESCRIÇÃO T OT A L %IT E M U N ID Q T D U N IT

ESTUDOS  GEOTÉCNICOS1 .0
R$ R$RELATÓRIO  TÉCNICO 0,335%1.1 u n

12,00 1.223,79 14 .685,48
R$ R$TESTE DE ABSORÇÃO 0,212%1 .2 u n

773,20 9.278,3812,00
R$R$ 0,081%E N S A IO  C B R1 .3 u n 3.558,4912,00 296,54

R$ R$SONDAGEM  A  PERCURSÃO 0,233%1.4 m
10.189,53150,00 67,93

R$R$ 0,436%S O N DA G E M  R O TA T IV A1.5 m
50,00 382,10 19.105,05

R$ R$G RA N U LO M ET R IA  P/
P E N E IRA M E NT O

0,044%1 .6 u n 160,73 1.928,7612,00
R$ 0,044%R$1 .7 L IM IT E  D E  L IQ U ID EZ u n

Rodovia  CE-090  KM  01,  n°  1076,I també
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12,00 160,73 1.928,76
R$ R$1.8 L IM IT E  D E  P LA S T IC IDA D E

COMPACTAÇÃO  PROCTOR
N O R M A L

0,044%u n
12,00 160,73 1.928,76

R$ R$1 .9 0,063%u n
12,00 231,75 2.78 1,00

E N S A IO  A B RA S A O  LO S
A N G E L ES
MOBILIZAÇÃO  POR  ORDEM
DE  SERVIÇO

R$ R$1 . 1 0 0,058%u n
12,00 213,51 2.562,11

R$ R$1 .1 1 0,700%u n
12,00 2.556,73 30.680,72

R$T OT A L  G R U PO  02 : 2,251%98.627,03

GRUPO 03  -  PROJ|ET<̂ lPE  ENGENRARlifl^E AROUrrETURA ■  ■  .  í

DESCRIÇÃOIT E M U N ID QT D U N IT T O TA L %
A R Q U IT ET U RA  E  A F IN S  EM
EDIFICAÇÕES  DE  USO
C O M U M

1 .0

L EV A NT A M E NT O  D E  D A D O S
PA RA  A R Q U IT ET U RA

R$ R$M 21 .1 0,102%3.300,00 1,35 4.462,83
P R O G RA M A  D E
N EC ES S ID A D ES  PA RA
A R Q U IT ET U RA

R$ R$1 .2 M 2 0,102%3.300,00 1,35 4 .462,83

ES T U D O  D E  V IA B IL IDA D E
D E  A R Q U IT ET U RA

R$ R$1 .3 M 2 0,204%3.300,00 2 ,70 8.925,67
ES T U D O  P R E L IM INA R
ARQUITETÔNICO

R$ R$1 .4 M 2 0,611%3.300,00 8,11 26.777,00
R$A NT E P R O J ET O

ARQUITETÔNICO
R$M 21 .5 0,204%3.300,00 2,70 8.925,67

P R O J ET O  L EG A L  D E
A R Q U IT ET U RA
PROJETO  BÁS ICO  DE
A R Q U IT ET U RA

R$ R$1 .6 M 2 0,204%3.300,00 2,70 8.925,67
R$ R$M 2 4 ,073%1.7

3.300,00 54,09 178.513,35
P R O J ET O  EX EC UT IV O
ARQUITETÔNICO
PROJETO  BÁSICO
ARQUITETÔNICO  DE
R EST A U R O

R$ R$1 .8 M 2 4 ,073%3 .300 ,00 54 ,0 9 178.513,35

R$ R$M 2 0,74 1%1.9
600,00 54,09 32.456,97

P R O J ET O  EX EC UT IV O
ARQUITETÔNICO  DE
R ES T A U R O
URBANIZAÇÃO  DE ÁREAS
EX T E R N A S  A S
EDIFICAÇÕES
PROGRAMAÇAO  VISUAL  /
SINALIZAÇÃO
P R O J ET O  D E
A C ES S IB IL ID A D E

R$ R$M 2 0,74 1%1 .10
600,00 54,09 32.456,97

R$R$
1 .1 1 M 2 0,74 1%600,00 54,09 32.456,97

R$ R$M 2 1,324%1 .12
3.300,00 17,58 58.0 16,84

R$R$ 1,018%M 21 .13
44 .628,343.300,00 13,52

2 .0 U R B A N IS M O

U R BA N IS M O  E M  M A R G E M
D E  V IA S  E  PA S S E IO S  C O M
A C ES S IB IL IDA D E

R$ R$ 0,926%2 .1 M 2
13,52 40.571,223.000,00

R$URBANISMO  EM  PRAÇAS  E
PA R Q U ES

R$ 0,926%M 22 .2 40.571,223.000,00 13,52

Rodovia  CE-090  KM  01,  n°  1076,I també
C au ca i a/ C E  -  C E P :  6 1.600-970

I



^ 0  cie  4/

252-\F is  oSecretar ia  Municipal
d e  i n f  r e e s t r u t u r a

A

l U ío

c?

P R O J ET O S  D E  C A L C U L O
E ST R U T U RA L

3 .0

EST R UT U RA S  D E
CONTENÇÃO/ ARRIMO
FUNDAÇÕES  (SUPERFICIAIS
O U  PROFUNDAS)

R$ R$3 .1 M 2 1,145%1.700,00 29,52 50.191,59
R$ R$3 .2 M 2 1,145%1.700,00 29,52 50.191,59
R$ R$3 .3 EST R UT U RA  D E  C O N C R ET O M 2 2 ,57 7 %1.700,00 66,43 112.931,07
R$ R$ESTRUTURA  METÁLICA3 .4 M 2 0,435%275,00 69,38 19.080,18

P R O J ET O S  G E R A IS  D E
E N G E N H A R IA  C IV IL

4 .0

INSTALAÇÕES
HIDRÁULICAS  DE  ÁGUA R$ R$4 .1 M 2 1,334%3.300,00 17,71 58.458,44FR IA

INSTALAÇÕES
HIDRÁULICAS  DE  ÁGUA
Q U EN T E

R$ R$4 .2 M 2 0,133%330,00 17,71 5.845,84

R$ R$INSTALAÇÕES  SANITÁRIAS4 .3 M 2 1,334%3.300,00 17,71 58.458,44
R$ R$ÁGUAS  PLUVIAIS4 .4 M 2 1,334%3.300,00 17,71 58.458,44

D R E N A G E M  D E  A R-
C O N D IC IO NA D O

R$ R$4 .5 M 2 1,000%3.300,00 13,29 43.843,83
PREVENÇÃO  E  COMBATE  A
INCÊNDIO  E  PÂNICO

R$ R$4 .6 M 2 1,890%3.300,00 25,10 82.816,12
A P R O V E ITA M EN T O  D E
ÁGUA  (CHUVA  OU  SERVIDA)

R$ R$4 .7 M 2 1,334%3.300,00 17 ,7 1 58.458,44
R$ R$IMPERMEABILIZAÇÃO4 .8 M 2 0,778%1.650,00 2 0 .6 7 34.100,75i

INSTALAÇÕES
HIDRÁULICAS  EM
URBANIZAÇÕES  E  PRAÇAS

R$ R$4 .9 M 2 0,909%3.000,00 13,29 39.858,02

R$ R$IRRIGAÇÃO4 .10 M 2 0,909%3.000,00 13,29 39.858,02
P R O J ET O S  G E R A IS  D E
ENG,  ELÉTRICA /
ELETRÔNICA
INSTALAÇÕES  ELETRICAS
DE  BA IXA  T ENSÃO

5 .0

R$ R$5 .1 M 2 2,583%3.300,00 34,30 113.179,34
INSTALAÇÕES  ELETRICAS  -
SUBESTAÇÃO AÉREA
INSTALAÇÕES  ELETRICAS  -
SUBESTAÇÃO  ABRIGADA
INSTALAÇÕES  ELÉTRICAS  -
G R U PO  G E RA D O R

.R$ R$5 .2 U N 0,528%9,00 2.572,26 23.150,32
R$R$

5 .3 U N 0,352%3,00 5.144,52 15.433,55
R$ R$U N 0,176%5 .4

3,00 2.572,26 7.716,77
C A B EA M EN T O
ESTRUTURADO (DADOS  E
VOZ)
C IR C U IT O  F EC HA D O  D E  TV
(C FTV)

R$ R$ 1,689%5 .5 M 2
3.300,00 22,42 74 .001,88

R$ R$ 0,307%M 25 .6
13.454,891.700,00 7,91

R$ R$ 0,199%5 .7 SONORIZAÇÃO M 2
1.100,00 7,91 8.706,10

R$SISTEMA  DE  DETECÇÃO  E
ALARME  DE  INCÊNDIO

R$ 0,163%5 .8 M 2
7,91 7.123,18900,00

Rodovia  CE-090  K M  01,  n°  1076,I també
C au ca i a/C E  -  C E P :  6 1.600-970

Telefone:  (85)  3342-4410
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(SDAI)
SISTEMA  DE  PROTEÇÃO  A
DESCAGAS  ATMOSFÉRIAS
(SPDA )

R$ R$5 .9 M 2 0,894%3.300,00 11,87 39.177,46

INSTALAÇÕES  ELETRICAS  E
ILUMINAÇÃO PÚBLICA  EM
URBANIZAÇÕES  E  PRAÇAS
GERAÇAO  d is t r ibu ída  DE
E N E R G IA  FO T O V O LT A IC A
(MICRO  GERAÇÃO)
GERAÇAO  DISTRIBUÍDA  DE
E N E R G IA  FO T O V O LTA ICA
(MINI  GERAÇÃO)

R$ R$5 .10 M 2 1,174%3.000.00 17,15 51.445,15

R$ R$5 .1 1 KW 2,465%2 10,00 514,45 108 .034,82

R$ R$5 .12 KW 6,456%330,00 857,42 282.948.35

P R O J ET O S  G E RA IS  D E
ENGENHARIA  MECÂNICA6 .0

P R O J ET O S  D E
CLIMATIZAÇÃO  SIMPLES

R$ R$6 .1 M 2 2,649%2.200,00 52,76 116.081,37
P R O J ET O S  D E
CLIMATIZAÇÃO  COMPLEXO

R$ R$6 .2 M 2 2,119%1.100,00 84,42 9 2 .8 6 5 ,10
R$

11.080,49
REDE  DE  GÁS  LIQUEFEITO
D E  P ET R O L EO

R$6 .3 M 2 0,253%700,00 15,83
R E D E  D E  G A S ES
M ED IC INA IS / ES P EC IA IS

R$ R$6 .4 M 2 0,179%330 ,00 23,74 7.835,49
P R O J ET O  D E
IN FR A E ST R U T U RA  E M
ÁREAS  OU  TERRENOS

7 .0

R$ R$7 .1 T E R RA P LA NA G E M M 2 0,903%3 .0 00 ,00 13,19 39 .5 7 3 ,2 0
R$ R$7 .2 D R E N A G E M M 2 0,903%3 .0 00 ,00 13,19 39 .5 7 3 ,2 0

ORÇAMENTO  E  RELATORIO
TÉCNICO  EM  OBRAS  DE
EDIFICAÇÕES

8 .0

ELABORAÇAO  DE
ORÇAMENTO,
Q UA NT IT A T IV O S  C O M
MEMÓRIA  DE  CÁLCULO,
COMPOSIÇÕES,  COTAÇÕES
E  C R O N O G RA M A

R$ R$8 .1 M 2 3,112%3.300,00 4 1,33 136.403,02

PLANILHA  ORÇAMENTÁRIA
(ATUALIZAÇÃO  OU
INSERÇÃO  DE  PREÇOS
COM COTAÇÕES E
COMPOSIÇÕES)
RELATÓRIO  TÉCNICO.
M EM O R IA L  D E S C R IT IV O  E
ESPECIFICAÇÕES
TÉCNICAS

R$ R$M 28 .2 1,556%3.300,00 20,67 68.201,5 1

R$ R$ 0,556%8 .3 M 2
7,38 24 .357,683.300,00

ORÇAMENTO  E  RELATORIO
TÉCNICO  EM  OBRAS  DE
URBANIZAÇÃO
ELABORAÇÃO  DE
ORÇAMENTO.
Q UA NT IT A T IV O S  C O M
MEMÓRIA  DE  CÁLCULO,

9 .0

R$ R$ 2 ,830%9 .1 M 2
3.000,00 4 1,33 124.002,74

Rodovia  CE-090  KM  01,  n® 1076,I també
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COMPOSIÇOES,  COTAÇOES
E  C R O N O G RA M A

PLANILHA  ORÇAMENTÁRIA
(ATUALIZAÇÃO  OU
INSERÇÃO  DE PREÇOS
COM  COTAÇÕES  E
COMPOSIÇÕES)

R$ R$9 .2 M 2 1.4 15%3.000,00 20,67 62.001,37

RELATÓRIO  TÉCNICO,
M E M O R IA L  D ES C R IT IV O  E
ESPECIFICAÇÕES
TÉCNICAS

R$ R$9 .3 M 2 0,505%3.000,00 7,38 22.143,35

R$T OT A L  G R U PO  03 66»212%2,901.705,99

GRUPO  04  -  PROJ ETOS  DE  INFRA ESTRUTURA

DESCRIÇÃOIT E M U N ID Q T D U N IT T O TA L %
P R O J ET O  D E  E N G E N H A R IA :
S A N EA M E N T O

1.0

R ED E  D E  A BA S T EC IM EN T O
DÃGUA

R$ R$1 .1 K M 1,011%15,00 2.952,45 44.286,69
R$ R$1 .2 A D UT O RA K M 0,337%5,00 2.952,45 14 .762,23

R E D E  D E  ES G O TA M E NT O
SANITÁRIO

R$ R$1 .3 K M 1,011%15,00 2.952,45 44 .286,69
R$ R$EMISSÁRIO1.4 KM 0,202%2,00 4.428,67 8 .857,34

P R O J ET O  D E  O B RA S
ES P E C IA IS  E M
S A N EA M E N T O

2 .0

ESTAÇAO  DE  TRATAMENTO
DÁGUA  (ETA),  INCLUSIVE
RELATÓRIO  TÉCNICO
ESTAÇÃO  ELEVATÓRIA
DÁGUA (EEA),  ATÉ 50L/s,
INCLUSIVE  RELATÓRIO
TÉCNICO
RESERVAÇAO
(RESERVATÓRIOS
ELEVADOS  E  APOIADOS),
INCLUSIVE  RELATÓRIO
TÉCNICO

R$ R$2 .1 U N 0,505%1,00 22.143,35 22.143,35

R$ R$2 .2 U N 0,505%1,00 22.143,35 22.143,35

R$ R$2 .3 U N 0,269%1,00 11.809,78 11.809,78

ESTAÇAO  DE  TRATAMENTO
DE ESGOTO (ETE), ATÉ
30L/S,  INCLUSIVE
RELATÓRIO  TÉCNICO

R$ R$2 .4 U N 0,674%1,00 29.524 ,46 29.524,46

'ÉSTÁÇÃO  ELEVATÓRIA  DE
ESGOTO (EEE),  ATÉ 20L/s,
INCLUSIVE  RELATÓRIO
TÉCNICO

R$R$ 0,674%2 .5 U N
1,00 29.524,46 29.524,46

P R O J ET O  D E
INFRAESTRUTURA  VIÁRIA3 .0

R odovia  CE-090  K M  01,  n°  1076,I també
C au ca ia/C E  -  C E P :  6 1.600-970
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0 - 5PP R O J ET O  D E
PAVIMENTAÇÃO  DE  VIAS
URBA NAS,  INCLUSIVE
D R E N A G E M  S U P E R F IC IA L  E
RELATÓRIO  TÉCNICO

R$ R$3 .1 K M 2,156%  \8,00 11.809,78 94.478,28

P R O J ET O  D E
PAVIMENTAÇÃO  EM
AV EN IDAS  URBANAS,
IN C L U S IV E  D R E NA G E M
SUPERFICIAL  E  RELATÓRIO
TÉCNICO

R$ R$3 .2 K M 3,234%8,00 17.714 ,68 141.717,42

D IM E N S IO N A M E NT O  D O
PAV IMENTO,  INCLUSIVE
RELATÓRIO  TÉCNICO

R$ R$3 .3 K M 1,347%8,00 7.381,12 59.048,92

PROJETO  DE  SINALIZAÇAO
VIÁRIA - VERTICAL

R$ R$3 .4 K M 0,269%8,00 1.476,22 11.809,78
PROJETO  DE  SINALIZAÇAO
VIÁRIA  -  HORIZONTAL

R$ R$3 .5 K M 0,269%8,00 1.476,22 11.809,78
P R O J ET O  D E  D R EN A G E M
URBANA  (GALERIAS  E
R E D ES  D E  D R EN A G E M  -
CAPTAÇÃO  E
LANÇAMENTO).  INCLUSIVE
RELATÓRIO  TÉCNICO

R$ R$3 .6 K M 0,808%8,00 4 .428,67 35.429,35

P R O J ET O  D E
INFRAESTRUTURA  VIÁRIA4 .0

P R O J ET O  D E  PA S S A G EM
MOLHA DA.  INCLUSIV E
RELATÓRIO  DE
D IM E N S IO N A M E N T O

R$ R$4 .1 U N 1,213%6,00 8.857,34 53.144,03

PROJETO  DE  BUEIROS,
INCLUSIVE  RELATÓRIO  DE
D IM E N S IO N A M EN T O

R$ R$4 .2 U N 0,404%6,00 2.952,45 17.714,68

P R O J ET O  D E
RECUPERAÇÃO  DE
ES T RA D A S  V IC INA IS  C O M
REVESTIMENTO  PRIMÁRIO
(PROJ  GEOMÉTRICO,  PROJ
DE  DRENAGEM  E  ANÁLISE
D E  ES T U D O S
GEOTÉCNICOS),  INCLUSIVE
RELATÓ RIO  T ÉCNICO

R$ R$KM 0,337%4 .3
4,00 3.690,56 14 .762,23

ORÇAMENTO  E  RELATORIO
TÉCNICO  EM  OBRAS  DE
IN FR A ES T R UT U RA

5 .0

ELABORAÇAO  DE
ORÇAMENTO,
Q UA N T ITA T IV O S  C O M
MEMÓRIA  DE  CÁLCULO,
COMPOSIÇÕES,  COTAÇÕES
E  C R O N O G R A M A

R$ R$ 0,808%U N5 .1
6,00 5 .9 04 ,89 35.429,35

PLANILHA  ORÇAMENTARIA
(ATUALIZAÇÃO  OU
INSERÇÃO  DE PREÇOS
COM  COTAÇÕES  E

R$ R$ 0,08 1%U N5 .2
590,49 3.542,946,00

Rodovia  CE-090  KM  01,  n°  1076,I també
C au ca ia/C E  -  C E P :  6 1.600-970

Telefone:  (85)  3342-4410
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COMPOSIÇÕES)

ESPECIFICAÇÕES
TÉCNICAS

R$ R$5 .3 U N 0,081%6,00 590,49 3.542,94
R$T O TA L  G R U PO  04 16,196%709,768,07

GRUPO  05  -  APOIO  TÉCNICO

DESCRIÇÃOIT EM U N ID QT D U N IT T O T A L %

APOIO  A  FISCALIZAÇÃO1 .0

R$ R$1 .1 EN G E N H E IR O  C IV IL HT 0,527%110,00 209,92 2 3 .0 9 1,2 8
R$ R$1.2 A R Q U IT ET O  E  U R BA N IS TA HT 0,496%110,00 197,54 21.728,94
R$ R$TÉCNICO  EM EDIFICAÇÕES1.3 HT 0,309%110,00 122,91 13.520,62
R$ R$1 .4 D ES EN H IS T A HT 0,309%110,00 122,91 13.520,62
R$ R$1 .5 A D V O G A D O HT 2,254%110,00 897,97 98 .7 76 ,6 2

R$T O TA L  G R U PO  0 5 3,894%170.638,09

GRUPO  06  -  SERVIÇOS  AMBIENTAIS

DESCRIÇÃOIT E M U N ID Q T D UNIT  (R$) TOTAL  (R$) %
E ST U D O S  A M B IE N T A IS  E
L E G A IS

1 .0

ES T U D O  D E  V IA B IL IDA D E
AMBIENTAL  (EVA)
ES T U D O  A M B IE NT A L
SIMPLIFICA DO  (EAS)
ES T U D O  D E  IM PA C T O
AMBIENTAL  (EIA)  E
RELATÓRIO  DE  IMPACTO
A MBIENTA L  (RIMA)
EST U D O  D E  IM PA C T O  D E
V IZ INHANÇA  (EIV )
P LA N O  D E
G E R E N C IA M E N T O  D E
RESÍDUOS  DA
CONSTRUÇÃO  CIVIL
(PG RCC)

R$ R$U N1 .1 0,784%1,00 34 .347,61 34 .347,6 1
R$ R$1 .2 U N 1,176%1,00 51.521,4 1 51.521,4 1

r "

/ ■
R$ R$1.3 U N 4 ,0 12%1,00 175.845,24 175.845,24

R$ R$1 .4 U N 1,142%1,00 50 .046,18 50.046,18

R$ R$U N 0,555%1.5
1,00 24 .342,73 24 .342,73

R$R$AVALIAÇÃO  IMOBILIÁRIA HT 0,255%1 .6
55,00 202,86 11.157,08

R$ 7,924%T OT A L  G R U PO  0 6
34 7 .2 60 ,241

GRUPO  07  -  RELATÓRIOS  i  CERTIFICÀÇÕES  .

ITEM  DESCRIÇÃO U N ID Q T D U N IT T O T A L %

CERTIFICAÇÕES
A M B IE N T A IS

1 .0

Rodovia  CE-090  K M  01,  n°  1076,I també
C au ca i a/C E  -  C E P :  6 1.600-970
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0,355%  \C O N S U LT O R IA  PA RA R$1.1 CERTIFICAÇÃO  AMBIENTAL
CERTIFICAÇÃO  AMBIENTAL
EN C E/P R O C EL

15.574,60 15.574,60
R$ R$1 .2 U N 0,697%1,00 30.526,22 30.526,22

R$T OT A L  G R U PO  07 1,052%46,100,82

R$T OT A L  G ER A L 100,000%4,382,437,92

Observação:  Esta  PLANILHA  DE FORMAÇÃO DE PREÇO DE PROJETOS /  ORÇAMENTO  ESTIMADO,
é  estimativa  em  seus  quantitativos,  para  atender  as  necess idad es  de sta  S ec re ta r ia  d e  Inf rae strutura  no
período  da  vigência  Contratual,  podendo  sofrer  as  adequações  necessárias  conforme  a  execução
co ntra tu a l.

V

Rodovia  CE-090  K M  01,  n°  1076,I també
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Anexo  II  -  A  -  PLANILHA  DE COMPOSIÇÃO  DE PREÇOS  UNITÁRIOS

-  PLANILHA  DE COMPOSIÇÃO  DE  PRHÇOS  UNITÁRIOS

GRUPO  01  -  LEVANTAMENTO  TOPOGRÁFICOS

CÓDIGO DESCRIÇÃOIT E M FO N T E U N ID QTD U N IT B D I T O T A L

LEVANTAMENTOS  TOPOGRÁFICO/CADASTRAL1 .0

LEVANTAMENTO  TOPOGRÁFICO  PLANIALTIMÉTRICO
IN C .  CA DA S T R O
1 0 .0 0 0  M 2

1 .1 O rs e 11 3 5 8 2 (TERRENOS  E  QUADRAS  URBANAS)
DE  EDIFICAÇÕES  EXISTENTES -  ATÉ

M 2 1,00 4 .18 1,03 5 .21

LEVA NTA M ENT O  TOPOGRÁ FICO  PLA NIA LT IMÉT RICO
(GLEBAS.  BACIAS)  INC.  CADASTRO  DE  EDIFICAÇÕES
EX IST ENT ES - A CIMA  DE  10.000  M2

■“ ' v * O rs e 11 3 5 8 3 M 2 1.00 3 ,76 0.92 4 .68

LEVA NTA MENTO  PLA NIA LT IMÉT RICO  CA DA ST RA L  DE
V IA S  U R BA NA S

1 .3 O rs e S 0 9 3 4 5 M 1,00 2 .64 0 ,65 3 .29

LEVANTAMENTO  PLANIALTIMÉTRICO  CADASTRAL  DE
VIAS  RURAIS  INCLUSIVE  SEÇÕES  TRANSVERSAIS

1 .4 O rs e 112 2 9 5 K M
1.00 2 .943,53 724 .01 3 .667,54

GRUPO  02  -“ESTUDOS  GEOTÉCNICOS

CÓDIGO DESCRIÇÃOIT E M F O N T E U N ID QTD U N IT B D I T O T A L

ESTUDOS  GEOTÉCNICOS1 .0

RELATÓRIO  TÉCNICOS e in f ra C 2 9 3 71 .1 u n
1,00 982 .20 24 1.59 1.223.791

TESTE DE ABSORÇÃO1 .2 O rs e 10 8 4 15 u n
1,00 620 ,56 152 .64 773 ,201

1 .3 O rs e 10 6 7 2 0 E N S A IO  C B R u n
1.00 238 ,00 58 .54 296,541 1

SONDAGEM  A  PERCURSÂOS e in f ra C 2 2 9 01 .4 m
1,00 54 ,52 13 ,41 67.93

1 .5 S e in f ra C 3 9 5 5 S O N D A G E M  R O T A T IV A m
1.00 306 ,67 75.43 382 .10i 1

O rs e\ 6 S 0 4 6 8 2 G R A N U L O M E T R IA  P /  P E N E IRA M E N T O u n
1,00 129 ,00 31,73 160 ,73

1 .7 O rs e S 0 4 6 8 3 LIMIT E  DE  LIQ UIDEZ u n
1,00 129 ,00 31.73 160 .731

1 .8 O rs e S 0 4 6 8 4 L IM IT E  D E  P LA S T IC ID A D E u n
1,00 129 ,00 31,73 160 ,73

COMPACTAÇÃO  PROCTOR  NORMAL1 .9 O rs e S 0 4 6 8 5 u n
1,00 186 ,00 45 ,75 231,751

ENSAIO  ABRASÃO  LOS  ANGELES1 .1 0 O rs e S 0 4 6 8 8 u n
1,00 171,36 42 ,15 2 13 ,51

MOBILIZAÇÃO  POR  ORDEM  DE  SERVIÇO1 .1 1 O rs e 11 1 5 12 u n
1,00 2 .052 ,00 504 ,73 2 .556 ,73

1[ GRUPO  03 .  PROJETOS  DE  ENGENHARIA  E  ARQUITETURA  . %

DESCRIÇÃO B D I T O T A LU N ID QTD U N ITIT E M

ARQUITETURA  E  AFINS  EM  EDIFICAÇÕES  DE  USO
C O M U M

1 .0

M 21 .1 LEVA NTA MENTO  DE  DA DOS  PA RA  A RQUIT ET URA 1,351,00 1,09 0,27
A RQUITETO  DE  O BRA  PLENO  CO M  ENCA RGOS

COMPLEMENTA RES
HSinapí 9 0 7 6 9

1,00 108,54

índ ic e  de  REMUNERAÇÃO  (CAIXA) 0 ,01

%Rodovia  CE-090  KM  01,  n°  1076,I també
C a u ca i a/C E  -  C E P :  6 1.600-970

Telefone:  (85)  3342-4410
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1 .2 PRO GRA MA  DE  NECESS IDA DES  PA RA  A RQUITET URA M 2
1,00 1,09 0 ,27 1,35

A RQ UITETO  DE  OBRA  PLENO  CO M  ENCA RGOS
C O M P L E M E N T A R E SSínapí 9 0 7 6 9 H

1,00 108 ,54

ÍNDICE  DE  REMUNERAÇÃO  (CAIXA) 0 ,01

1 .3 EST UDO  DE  V IA B ILIDA DE  DE  A RQUIT ET URA M 2
1,00 2 ,17 0 .53 2 ,70

A RQ UIT ETO  DE  OBRA  PLENO  CO M  ENCA RGOS
C O M P L E M E N T A R E SSínapí 9 0 7 6 9 H

1,00 108 ,54

índice  de  REMUNERAÇÃO (CAIXA) 0 ,02

ESTUDO  PRELIMINAR  ARQUITETÔNICO1 .4 M 2
1,00 6 ,51 1,60 8,11

A RQ UIT ETO  DE  OBRA  PLENO  CO M  ENCA RGOS
C O M P L E M E N T A R E SSínapí 9 0 7 6 9 H

1,00 108,54

ÍNDICE DE REMUNERAÇÃO (CAIXA) 0,06

ANTEPROJETO  ARQUITETÔNICO1 .5 M 2
1,00 2 ,17 0 ,53 2 ,70

A RQ UIT ETO  DE  OBRA  PLENO  CO M  ENCA RGOS
C O M P L E M E N T A R E SSínapí 9 0 7 6 9 H

1,00 108,54

índ ic e  DE  REMUNERAÇÃO  (CAIXA)
0 ,02

1 .6 PROJETO  LEGA L  DE  A RQUITET URA M 2
1,00 2 ,17 0 ,53 2 ,70

A RQUIT ET O  DE  OBRA  PLENO  COM  ENCA RGOS
CO MPLEMENTA RESSínapí 9 0 7 6 9 H

1,00 108,54

índic e  DE  REMUNERAÇÃO  (CAIXA)
0,021

PROJETO  BÁ S ICO  DE  A RQ UITET URA1 .7 M 2
1,00 43 ,42 10,68 54 ,09

A RQ UIT ET O  DE  OBRA  PLENO  COM  ENCA RGOS
C O M P L E M E N T A R E SSinapi 9 0 7 6 9 H

1,00 108 ,54

ÍNDICE DE REMUNERAÇÃO (CAIXA) 0 ,40

PROJETO  EXECUTIVO  ARQUITETÔNICO1 .8 M 2
1,00 43,42 10 ,68 54 ,09

A RQUIT ETO  DE  O BRA  PLENO  CO M  ENCA RGOS
C O M P L E M E N T A R E SSinapi 9 0 7 6 9 H

1,00 108 ,54

índ ic e  de  r emuner ação  (CAIXA) 0 ,40

PROJETO  BÁSICO  ARQUITETÔNICO  DE  RESTAURO1 .9 M 2
43 ,42 10,68 54 ,091,00

A RQUITETO  DE  O BRA  PLENO  CO M  ENCA RGOS
C O M P L E M E N T A R ES

HSínapí 9 0 7 6 9
1,00 108 ,54

índ ic e  de  r emuner ação  (CAIXA) 0,40

PROJETO  EXECUTIVO  ARQUITETÔNICO  DE  RESTAURO1 .10 M 2
1,00 43 ,42 10 ,68 54 ,09>

A RQUITETO  DE  O BRA  PLENO  CO M  ENCA RGOS
COMPLEMENTA RES

HSínapí 9 0 7 6 9
1,00 108 ,54

ÍNDICE  DE  REMUNERAÇÃO (CAIXA) 0 ,40

Rodovia  CE-090  KM  01,  n°  1076,I tainbé
C au ca ia/C E  -  C E P :  61.600-970
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URBANIZAÇÃO DE ÁREAS EXTERNAS AS EDIFICAÇÕES1 .1 1 M 2
1,00 43,42 10 ,68 54 .

A RQUITETO  DE  O BRA  PLENO  COM  ENCA RGOS
C O M P L E M E NT A R E SSInapí 9 0 7 6 9 H

1,00 108 ,54

ÍNDICE  DE  REMUNERAÇÃO  (CAIXA) 0,40

PROGRAMAÇÃO VISUAL /  SINALIZAÇÃO1 .12 M 2
1,00 14 ,11 3 ,47 17 ,581

A RQ UIT ETO  DE  OBRA  PLENO  COM  ENCA RGOS
C O M P L E M E NT A R E SSínapi 9 0 7 6 9 H

1,00 108 ,54

ÍNDICE  DE  REMUNERAÇÃO  (CAIXA) 0 .13

1 .13 P R O J ET O  D E  A C E S S IB IL IDA D E M 2
1,00 10,85 2 ,67 13 ,52

A RQ UIT ETO  DE  O BRA  PLENO  COM  ENCA RGOS
C O M P L E M E NT A R E SSinapí 9 0 7 6 9 H

1,00 108 ,54

ÍNDICE  DE  REMUNERAÇÃO  (CAIXA) 0 ,10

2 .0 U R B A N IS M O

URBA NIS MO  EM  MA RGEM  DE  V IAS  E  PASSEIOS  COM
A C E S S IB IL ID A D E

2 .1 M 2
1,00 10 ,85 2 ,67 13,52

A RQUITET O  DE  O BRA  PLENO  COM  ENCA RGOS
C O M P L E M E N T A R E SSinapí 9 0 7 6 9 H

1,00 108,54

índic e  de  REMUNERAÇÃO  (CAIXA) 0,10

2 .2 URBANISMO  EM  PRAÇAS  E  PARQUES M 2
1,00 10 ,85 2 ,67 13,52

A RQUIT ETO  DE  OBRA  PLENO  COM  ENCA RGOS
C O M P L E M E N T A R E SSinapi 9 0 7 6 9 H

1,00 108,541

índ ic e  de  REMUNERAÇÃO  (CAIXA) 0 ,10

PROJETOS  DE  CÁLCULO  ESTRUTURAL3 .0

ESTRUTURAS  DE  CONTENÇÃO/ ARRIMO3 .1 M 2
1,00 23 ,70 5 ,83 29,52i 1

E N G E N H E IR O  C IV IL  D E  O B RA  P L E N O  C O M  E N CA R G O S
C O M P L E M E N T A R E SSínapi 9 0 7 7 8 H

1,00 118,48.

ÍNDICE  DE  REMUNERAÇÃO  (CAIXA) 0 ,20

FUNDAÇÕES (SUPERFICIAIS OU PROFUNDAS)3 .2 M 2
1,00 23,70 5 ,83 29 ,521

E N G E N H E IR O  C IV IL  D E  O B RA  P L E N O  C O M  E N C A R G O S
C O M P L E M E N T A R E SSinapí 9 0 7 7 8 H

1,00 118 ,48

índ ice  DE  REMUNERAÇÃO  (CAIXA) 0,20

E S T R U T U RA  D E  C O N C R ET O M 23 .3
1,00 53,32 13 ,11 66 ,43

ENGENHEIRO  CIV IL  DE  OBRA  PLENO  COM  ENCA RGOS
C O M P L E M E N T A R E SSínapi 9 0 7 7 8 H

118 ,481,00

índ ic e  de  r emuner ação  (CAIXA) 0 ,45

ESTRUTURA  METÁLICA3 .4 M 2
55 ,69 13 ,70 69 ,381,00

Rodovia  CE-090  K M  01,  n°  1076,I també
C au ca i a/C E  -  C E P :  6 1.600-970

Telefone:  (85)  3342-4410
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ENG ENHEIRO  C IV IL  DE  O BRA  PLENO  COM  ENCA RGOS
C O M P L E M E N T A R ESSínapi 9 0 7 7 8 H

1,00 118 ,48

ÍNDICE  DE  REMUNERAÇÃO  (CAIXA)
0 ,47

4 .0 PROJ ETOS  G ERA IS  DE  ENGENHA RIA  C IV IL

INSTALAÇÕES  HIDRÁULICAS  DE ÁGUA  FRIA4 .1 M 2
14 .22 3 ,50 17 ,71

ENGENHEIRO  C IV IL  DE  O BRA  PLENO  COM  ENCA RGOS
COMPLEM ENTA RESSínapi 9 0 7 7 8 H

1,00 118 ,48

ÍNDICE  DE  REMUNERAÇÃO  (CAIXA) 0 ,121

INSTALAÇÕES  HIDRÁULICAS  DE ÁGUA  QUENTE4 .2 M 2
14 ,22 3 ,50 17 ,71

ENG ENHEIRO  C IV IL  DE  OBRA  PLENO  COM  ENCA RGOS
COMPLEMENTA RESSínapi 9 0 7 7 8 H

1,00 118 ,48

ÍNDICE DE REMUNERAÇÃO (CAIXA) 0,12

INSTALAÇÕES  SANITÁRIAS4 .3 M 2
14 ,22 3 ,50 17 ,711

ENGENHEIRO  C IV IL  DE  OBRA  PLENO  CO M  ENCA RGOS
CO MPLEMENTA RESSInapl 9 0 7 7 8 H

1,00 118 ,48

ÍNDICE DE REMUNERAÇÃO (CAIXA) 0 ,12

ÁGUAS  PLUVIAIS4 .4 M 2
14 ,22 3 ,50 17,71

ENGENHEIRO  C IV IL  DE  O BRA  PLENO  CO M  ENCA RGOS
CO MPLEMENTA RESSínapi 9 0 7 7 8 H

1,00 118 ,48

ÍNDICE  DE  REMUNERAÇÃO  (CAIXA)
0 ,12

4 .5 DRENA GEM  DE  A R-CONDIC IONA DO M 2
10 ,66 2 ,62 13 ,29

ENGENHEIRO  C IV IL  DE  O BRA  PLENO  CO M  ENCA RGOS
C O M P L E M E N T A R E SSínapi 9 0 7 7 8 H/ — -

1,00 118,48

ÍNDICE DE REMUNERAÇÃO (CAIXA) 0,09

PREVENÇÃO  E  COMBATE A  INCÊNDIO  E  PÂNICO4 .6 M 2
20 ,14 4 ,95 25 ,101 1

ENGENHEIRO  C IV IL  DE  OBRA  PLENO  CO M  ENCA RGOS
C O M P L E M E NT A R E SSínapi 9 0 7 7 8 H

1,00 118,48

ÍNDICE DE REMUNERAÇÃO (CAIXA) 0,17

APROVEITAMENTO DE ÁGUA (CHUVA  OU SERVIDA)4 .7 M 2
14 ,22 3,50 17,71

ENGENHEIRO  CM L  DE  OBRA  PLENO  COM  ENCA RGOS
C O M P L E M E N T A R ESSínapi 9 0 7 7 8 H

1,00 118 ,48

ÍNDICE  DE  REMUNERAÇÃO  (CAIXA) 0,12

IMPERMEABILIZAÇÃO4 .8 M 2
20,6716 ,59 4 ,08

R odov ia  CE-090  K M  01,  n°  1076,I també
C a u ca ia/C E  -  C E P :  61.600-970
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ENGENHEIRO  C IV IL  DE  OBRA  PLENO  COM  ENCA RGOS
C O M P L E M E N T A R E SSínapí 9 0 7 7 8 H

1,00 118 ,48

ÍNDICE  DE  REMUNERAÇÃO  (CAIXA)
0 ,14

INSTALAÇÕES  HIDRÁULICAS  EM  URBANIZAÇÕES  E
PRA ÇAS

4 .9 M 2
10 ,66 2 ,62 13 .29

ENGENHEIRO  CIV IL  DE  OBRA  PLENO  COM  ENCA RGOS
C O M P L E M E N T A R E SSínapí 9 0 7 7 8 H

1,00 118,48

INDÍCE  DE  REMUNERAÇÃO  (CAIXA) 0 ,09

IRRIGAÇÃO4 .1 0 M 2
10,66 2 ,62 13 ,29

ENGENHEIRO  C IV IL  DE  O BRA  PLENO  CO M  ENCA RGOS
COMPLEMENTA RESSínapí 9 0 7 7 8 H

1,00 118 ,48

ÍNDICE  DE  REMUNERAÇÃO (CAIXA) 0 ,09

PROJETOS  GERAIS  DE  ENG.  ELÉTRICA  /  ELETRÔNICA5 .0

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS DE BAIXA TENSÃO5 . 1 M 2
27 ,53 ej i 34 ,30

ENGENHEIRO  ELET RIC ISTA  COM  ENCA RGOS
CO MPLEMENTA RESSínapí 9 16 7 7 H

1,00 105 ,87

ÍNDICE  DE  REMUNERAÇÃO  (CAIXA)
0.26

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS -  SUBESTAÇÃO AÉREA5 .2 U N
2 .064 ,47 507,79 2 .572 ,261

ENGENHEIRO  ELET RIC ISTA  COM  ENCA RGOS
CO MPLEMENTA RESSínapí 9 1 6 7 7 H

1,00 105 ,87

INDÍCE  DE  REMUNERAÇÃO 19 ,50

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS -  SUBESTAÇÃO ABRIGADA5 .3 U N
4 .128 ,93 1.015,59 5.144 ,52

ENGENHEIRO  ELET RIC ISTA  COM  ENCA RGOS
COMPLEMENTA RESSInapl 9 1 6 7 7 H

1,00 105 ,87

ÍNDICE  DE  REMUNERAÇÃO
39 ,00

5 .4 INSTALAÇÕES  ELETRICAS  -  GRUPO  GERADOR U N
2 .064 ,47 507 ,79 2 .572 ,26

ENGE NHEIRO  ELET RIC ISTA  COM  ENCA RGOS
C O M P L E M E N T A R E SSínapí 9 1 6 7 7 H

1,00 105,87

ÍNDICE  DE  REMUNERAÇÃO 19 ,50

5 .5 CABEAMENTO  ESTRUTURADO  (DADOS  E  VOZ) M 2
18 ,00 4 .43 22 ,42

E N G E N H E IR O  E L ET R IC IS T A  C O M  E N C A R G O S
C O M P L E M E NT A R E SSínapí 9 16 7 7 H

1,00 105 ,87

ÍNDICE DE REMUNERAÇÃO (CAIXA) 0.17

5 .6 CIRCUITO  FECHADO  DE  TV  (CFTV) M 2
6,35 1,56 7 ,9 1

E N G E N H E IR O  E L ET R IC IS T A  C O M  E N C A R G O S
C O M P L E M E N T A R E SSínapí 9 1 6 7 7 H

1,00 105 ,87

ÍNDICE  DE  REMUNERAÇÃO  (CAIXA) 0,061

R odov ia  CE-090  K M  01,  1076,l també
C au ca i a/C E  -  C E P :  6 1.600-970

Telefone:  (85)  3342-4410
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SONORIZAÇÃO M 25 .7
6,35 1.56 7,̂ 11

E N G E N H E IR O  E L ET R IC IS TA  C O M  E N CA R G O S
C O M P L E M E N T A R ESSínapí 9 1 6 7 7 H

1,00 105 ,87

índic e  de  r emuner ação  (CAIXA) 0 ,06

SISTEMA  DE  DETECÇÃO  E  ALARME  DE  INCÊNDIO
(SDA I)

5 .8 M 2
6 ,35 1,56 7 ,91

ENGENHEIRO  ELET RIC ISTA  COM  ENCA RGOS
C O M P L E M E N T A R E SSinapi 9 16 7 7 H

1,00 105 ,87

ÍNDICE  DE  REMUNERAÇÃO  (CAIXA) 0 ,06

SISTEMA  DE  PROTEÇÃO  A  DESCAGAS  ATMOSFERIAS
(S PDA )

5 .9 M 2
9 ,53 2 ,34 11,87

E N G E N H E IR O  E L E T R IC IST A  C O M  E N C A R G O S
C O M P L E M E N T A R ESSinapi 9 1 6 7 7 H

1,00 105,87

índ ic e  de  REMUNERAÇÃO  (CAIXA) 0 ,09

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM
URBANIZAÇÕES  E  PRAÇAS5 .1 0 M 2

13 ,76 3 ,39 17,15

ENGENHEIRO  ELET RICISTA  COM  ENCA RGOS
CO MPLEMENTA RESSinapi 9 1 6 7 7 H

1,00 105,87

índ ic e  de  r emuner ação  (CAIXA) 0 ,13

GERAÇAO  d is t r ibu ída  DE  ENERGIA  FOTOVOLTAICA
(MICRO  GERAÇÃO)5 .1 1 KW

4 12 ,89 101,56 514 ,45i

ENG ENHEIRO  ELET RIC ISTA  COM  ENCA RGOS
C O M P L E M E N T A R ESSinapi 9 1 6 7 7 H

1,00 105,87

ÍNDICE  DE  REMUNERAÇÃO  (CAIXA) 3 ,90

GERAÇAO  d is t r ibu ída  DE  ENERGIA  FOTOVOLTAICA
(MINl  GERAÇÃO)5 . 12 KW

688,16

105 ,87

169,26 857,42
E N G E N H E IR O  E L ET R IC IS T A  C O M  E N C A R G O S

C O M P L E M E N T A R ESSinapi 9 1 6 7 7 H
1,00

índic e  de  r emuner ação  (CAIXA) 6 ,50

PROJETOS  GERAIS  DE  ENGENHARIA  MECÂNICAD.O

PROJETOS  DE  CLIMATIZAÇÃO SIMPLES
ENGENHEIRO  MECÂ NICO  COM  ENCA RGOS

C O M P L E M E N T A R E S

6 .1 M 2
42 ,35 10 ,42 52 ,76

Sinapi 9 1 6 7 7 M H
1,00 105 ,87

índic e  de  REMUNERAÇÃO  (CAIXA) 0 ,40

PROJETOS  DE  CLIMATIZAÇÃO  COMPLEXO
ENGENHEIRO  MECÂ NICO  CO M  ENCA RGOS

C O M P L E M E N T A R ES

M 26 .2
67,76 16 ,67 84 ,42

Sinapi 9 1 6 7 7 M H
1,00 105,87

ÍNDICE  DE  REMUNERAÇÃO  (CAIXA) 0 ,64

REDE  DE  GÁS  LIQUEFEITO  DE  PETROLEO M 26 .3 3,12 15 ,8312 ,70
ENGENHEIRO  MECÂ NICO  COM  ENCA RGOS

CO MPLEMENTA RES
HSinapi 9 1 6 7 7 M

1,00 105 ,87

índ ic e  de  r emuner ação  (CAIXA) 0,12

Rodovia  CE-090  K M  01,  n°  1076,I també
C a u ca i a/C E  -  C E P :  6 1.600-970

Telefone:  (85) 3342-4410
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6 .4 REDE  DE  GA SES  MEDICINA IS  /  ESPECIA IS M 2
19,06 4 .69 23 .74>

ENGENHEIRO  MECÂ NICO  COM  ENCA RGOS
CO MPLEMENTA RESSinapt 9 16 7 7 M H

1,00 105 ,87

ÍNDICE  DE  REMUNERAÇÃO (CAIXA) 0 ,18

PROJ ETO  DE  INFRA ESTRUTURA  EM  A REA S  O U
T E R R E N O S

7 .0

7 .1 T E R RA P LA N A G E M M 2
10,59 2 ,60 13 ,19

ENGENHEIRO  MECÂ NICO  CO M  ENCA RGOS
COMPLEMENTA RESSInapi 9 1 6 7 7 M H

1,00 105 ,87

índ ic e  de  r emuner ação  (CAIXA) 0 ,10

7 .2 D R E N A G E M M 2
10,59 2 .60 13 ,191

ENG ENHEIRO  MECÂ NICO  COM  ENCA RGOS
COMPLEMENTA RES

SInapi 9 16 7 7 M H
1,00 105 ,87

índ ic e  de  REMUNERAÇÃO  (CAIXA) 0 .10

ORÇAMENTO  E  RELATORIO  TÉCNICO  EM  OBRAS  DE
EDIFICAÇÕES8 .0

ELABORAÇAO  DE  ORÇAMENTO.  QUANTITATIVOS  COM
MEMÓRIA  DE CÁLCULO.  COMPOSIÇÕES.  COTAÇÕES E
C R O N O G RA M A

8 . 1 M 2
33 ,17 8 ,16 41.33

ENGENHEIRO  CIV IL  DE  OBRA  PLENO  COM  ENCA RGOS
C O M P L E M E NT A R E SSInapi 9 0 7 7 8 H

1,00 118,48

índic e  de  REMUNERAÇÃO  (CAIXA)
0 ,28

PLANILHA  ORÇAMENTARIA  (ATUALIZAÇAO  OU
INSERÇÃO DE PREÇOS COM COTAÇÕES E
COMPOSIÇÕES)

8 .2 M 2
16 ,59 4 ,08 20,67

ENGENHEIRO  CIV IL  DE  OBRA  PLENO  COM  ENCA RGOS
C O M P L E M E N T A R E SSInapi 9 0 7 7 8 H

1,00 118,48

ÍNDICE DE REMUNERAÇÃO (CAIXA) 0 ,14

RELATÓRIO  TÉCNICO,  MEMORIAL  DESCRITIVO  E
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

8 .3 M 2
5,92 1,46 7,38

ENG ENHEIRO  C IV IL  DE  OBRA  PLENO  COM  ENCA RGOS
C O M P L E M E N T A R E SSInapi 9 0 7 7 8 H

1,00 118 ,48

índ ic e  de  r emuner ação  (CAIXA) 0 ,05

ORÇAMENTO  E  RELATORIO  TÉCNICO  EM  OBRAS  DE
URBANIZAÇÃO
ELABORAÇAO  DE  ORÇAMENTO.  QUANTITATIVOS  COM
MEMÓRIA  DE CÁLCULO. COMPOSIÇÕES.  COTAÇÕES E
C R O N O G R A M A

9 .0

M 2
33 ,17 8 ,16 4 1,33

E N G E N H E IR O  C IV IL  D E  O B RA  P L E N O  C O M  E N C A R G O S
C O M P L E M E N T A R E SSInapi 9 0 7 7 8 H

1,00 118 ,48

ÍNDICE  DE  REMUNERAÇÃO  (CAIXA) 0 ,28

PLANILHA  ORÇAMENTÁRIA  (ATUALIZAÇÃO OU
INSERÇÃO  DE  PREÇOS  COM COTAÇÕES  E

9 .2 M 2
4 ,08 20 ,6716,59

R odovia  CE-090  K M  01,  n® 1076,I també
C au ca i a/C E  -  C E P :  6 1.600-970

Telefone:  (85)  3342-4410
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E N G E N H E IR O  C IV IL  D E  O B RA  P L E N O  C O M  E N C A R G O S
C O M P L E M E N T A R E SSinapi 9 0 7 7 8 H

1,00 118 ,48

índ ic e  de  r emuner ação  (CAIXA) 0 ,14

RELATÓRIO TÉCNICO,  MEMORIAL  DESCRITIVO  E
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS9 .3 M 2

5 ,92 1,46 7 ,38

E N G E N H E IR O  C IV IL  D E  O B RA  P L E N O  C O M  E N C A R G O S
C O M P L E M E N T A R E SSinapi 9 0 7 7 8 H

1,00 118 ,48

índ ice  de  r emuner ação  (CAIXA) 0 ,05

GRUPP 04;-.PROJETCtS’PEINFRAEST̂ ^í - . - '

DESCRIÇÃOi M U N ID QTD U N IT B D I T O T A L

1 .0 P R O J E T O  D E  E N G E N H A R IA :  S A N E A M E N T O

REDE  DE  ABASTECIMENTO  DÁGUA1 .1 K M
1,00 2 .369 ,60 582 ,85 2 .952 ,45

ENG ENHEIRO  C IV IL  DE  O BRA  PLENO  COM  ENCA RGOS
C O M P L E M E N T A R E SSinapi 9 0 7 7 8 H

1,00 118,48

índice  de  r emuner ação 20,00

1 .2 A D U T O RA K M
1,00 2 .369 ,60 582 ,85 2 .952 ,45

E N G E N H E IR O  C IV IL  D E  O B RA  P L E N O  C O M  E N CA R G O S
C O M P L E M E N T A R E SSinapi 9 0 7 7 8 H

1,00 118 ,48

índice  de  r emuner ação 20 ,00

REDE  DE  ESGOTAMENTO  SANITÁRIO1 .3 K M
1,00 2 .369 ,60 582 ,85 2 .952 ,45

ENGENHEIRO  C IV IL  DE  OBRA  PLENO  CO M  ENCA RGOS
C O M P L E M E NT A R E SSinapi 9 0 7 7 8 H

1,00 118 ,48

índice  de  r emuner ação 20,00

EMISSÁRIO1 .4 K M
1,00 3.554 ,40 874 ,27 4 .428 ,67

E N G E N H E IR O  C IV IL  D E  O B RA  P L E N O  C O M  E N C A R G O S
C O M P L E M E NT A R E S

HSinapi 9 0 7 7 8
1,00 118 ,48

ÍNDICE  DE  REMUNERAÇÃO 30,00

P R O J ET O  D E  O B R A S  ES P E C IA IS  E M  S A N E A M E N T O2 .0

ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DÁGUA (ETA),  INCLUSIVE
RELATÓRIO  TÉCNICO U N2 .1

22 .143,351,00 17.772 ,00 4 .371,35

ENG ENHEIRO  C IV IL  DE  O BRA  PLENO  CO M  ENCA RGOS
C O M P L E M E N T A R E S

HSinapi 9 0 7 7 8
1,00 118 ,48

índice  de  REMUNERAÇÃO 150 ,00

Rodovia  CE-090  KM  01,  n°  1076,I també
C au cai a/C E  -  C E P :  6 1.600-970
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ESTAÇÃO ELEVATÓRIA  DÁGUA (EEA), ATÉ 50L/s.
INCLUSIVE  RELATÓRIO  TÉCNICO2 .2 U N

1,00 17 .772 ,00 4 .371.35 22.t 43,35

ENGENHEIRO  C IV IL  DE  O BRA  PLENO  CO M  ENCA RGOS
C O M P L E M E N T A R E SSínapi 9 0 7 7 8 H

1,00 118 ,48

ÍNDICE  DE  REMUNERAÇÃO 150 ,00

RESERVAÇÃO (RESERVATÓRIOS ELEVADOS E
APOIADOS).  INCLUSIVE  RELATÓRIO TÉCNICO

2 .3 U N
1,00 9 .478 ,40 2 .331,38 11.809,78

E N G E N H E IR O  C IV IL  D E  O B R A  P L E N O  C O M  E N C A R G O S
C O M P L E M E N T A R E SSInapi 9 0 7 7 8 H

1,00 118 ,48

ÍNDICE  DE  REMUNERAÇÃO 80 ,00

ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTO (ETE), ATÉ
30L/S.  INCLUSIVE  RELATÓRIO TÉCNICO2 .4 U N

1,00 23 .696 ,00 5.828 ,46 29 .524 ,46

ENGENHEIRO  C IV IL  DE  O BRA  PLENO  COM  ENCA RGOS
C O M P L E M E N T A R E SSínapi 9 0 7 7 8 H

1,00 118 ,48

índ ic e  de  REMUNERAÇÃO 200 ,00

ESTAÇÃO ELEVATÓRIA  DE ESGOTO (EEE), ATÉ 20L/s,
INCLUSIVE  RELATÓRIO  TÉCNICO2 .5 U N

1,00 23.696 ,00 5.828 .46 29.524 ,46

E NGENHEIRO  C IV IL  DE  O BRA  PLENO  COM  ENCA RGOS
C O M P L E M E N T A R E SSInapi 9 0 7 7 8 H

1,00 118 ,48

índ ic e  de  REMUNERAÇÃO 200 ,00

PROJETO  DE  INFRAESTRUTURA  VIÁRIA
PROJETO  DE  PAVIMENTAÇÃO  DE VIAS  URBANAS.
INCLUSIVE  DRENAGEM  SUPERFICIAL  E  RELATÓRIO
TÉCNICO

3 .0

3 .1 K M
1,00 9 .478 ,40 2 .331,38 11.809,78

E NGENHEIRO  C IV IL  DE  OBRA  PLENO  CO M  ENCA RGOS
CO MPLEMENTA RESSínapi 9 0 7 7 8 H

1,00 118 ,48

ÍNDICE  DE  REMUNERAÇÃO 80 ,00
\

PROJETO  DE  PAVIMENTAÇAO  EM  AVENIDAS  URBANAS.
INCLUSIVE  DRENAGEM  SUPERFICIAL  E  RELATÓRIO
TÉCNICO

3 .2 K M
1,00 14.217,60 3 .497 ,08 17 .714 ,68

ENGENHEIRO  C IV IL  DE  OBRA  PLENO  CO M  ENCA RGOS
C O M P L E M E N T A R E SSInapi 9 0 7 7 8 H

1,00 118,48

ÍNDICE  DE  REMUNERAÇÃO 120 ,00

D IMENS IONA ME NT O  DO  PAV IMENTO,  INCLUSIV E
RELATÓRIO  TÉCNICO3 .3 K M

1,00 5.924 ,00 1.457,12 7.381,12

E N G E N H E IR O  C IV IL  D E  O B RA  P L E N O  C O M  E N C A R G O S
C O M P L E M E N T A R E SSInapi 9 0 7 7 8 H

1,00 118,48

ÍNDICE  DE  REMUNERAÇÃO 50 ,00

PROJETO DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA -  VERTICAL3 .4 K M
1.184 ,80 29 1,42 1.476 ,221,00 1

E N G E N H E IR O  C IV IL  D E  O B RA  P L E N O  C O M  E N C A R G O S
C O M P L E M E N T A R E SSínapi 9 0 7 7 8 H

1,00 118 ,48

Rodovia  CE-090  K M  01,  n® 1076,I també
C au ca i a/C E  -  C E P :  61.600-970
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índic e  de  r emuner ação 10 ,00

PROJETO  DE  SINALIZAÇÃO  VIÁRIA  -  HORIZONTAL3 .5 K M
1,00 1.184 .80 291,42 1.476 ,221

E N G E N H E IR O  C IV IL  D E  O B RA  P L E N O  C O M  E N C A R G O S
C O M P L E M E N T A R E SSinapí 9 0 7 7 8 H

1,00 118 ,48

índic e  DE  REMUNERAÇÃO 10,00

PROJETO  DE  DRENAGEM  URBANA  (GALERIAS  E  REDES
DE DRENAGEM -  CAPTAÇÃO E LANÇAMENTO),
INCLUSIVE  RELATÓRIO  TÉCNICO

3 .6 K M
1,00 3.554 ,40 874 ,27 4 .428 ,67

ENGENHEIRO  CIV IL  DE  OBRA  PLENO  COM  ENCA RGOS
C O M P L E M E NT A R E SSinapí 9 0 7 7 8 H

1,00 118 ,48

ÍNDICE  DE  REMUNERAÇÃO
30 ,00

PROJETO  DE  INFRAESTRUTURA  VIÁRIA

PROJET O  DE  PA SSA GEM  MOLHA DA ,  INCLUS IVE
RELATÓRIO  DE  DIMENSIONAMENTO4 .1 U N

1,00 7 .108 ,80 1.748 ,54 8 .857,34

ENGENHEIRO  C IV IL  DE  OBRA  PLENO  CO M  ENCA RGOS
C O M P L E M E NT A R E SSInapi 9 0 7 7 8 H

1,00 118 ,48

índ ic e  DE  REMUNERAÇÃO 60 ,00

PROJETO  DE  BUEIROS,  INCLUSIVE  RELATÓRIO  DE
DIMENS IONA M ENT O

4 .2 U N
1,00 2 .369,60 582 ,85 2 .952 ,45

ENGENHEIRO  C IV IL  DE  OBRA  PLENO  COM  ENCA RGOS
C O M P L E M E N T A R ESSInapi 9 0 7 7 8 H

1,00 118 ,48

índic e  de  r emuner ação 20 ,00

PROJETO  DE  RECUPERAÇÃO  DE  ESTRADAS VICINAIS
COM REVESTIMENTO PRIMÁRIO (PROJ  GEOMÉTRICO,
PROJ  DE  DRENAGEM  E  ANÁLISE  DE  ESTUDOS
GEOTÉCNICOS),  INCLUSIVE RELATÓRIO TÉCNICO

4 .3 K M
1,00 2 .962 ,00 728 ,56 3 .690,56

ENGENHEIRO  C IV IL  DE  OBRA  PLENO  COM  ENCA RGOS
C O M P L E M E NT A R E SSinapí 9 0 7 7 8 H

1,00 118 ,48

ÍNDICE  DE  REMUNERAÇÃO 25 ,00

ORÇAMENTO  E  RELATORiO  TÉCNICO  EM  OBRAS  DE
IN F RA E S T R U T U R A

ELABORAÇAO  DE  ORÇAMENTO,  QUANTITATIVOS  COM
MEMÓRIA  DE CÁLCULO.  COMPOSIÇÕES.  COTAÇÕES E
C R O N O G RA M A

5 .0

5 .1 U N
1,00 4 .739 .20 1.165 ,69 5 .904 ,89

E N G E N H E IR O  C IV IL  D E  O B RA  P L E N O  C O M  E N C A R G O S
C O M P L E M E N T A R ESSinapí 9 0 7 7 8 H

1,00 118 ,48

ÍNDICE  DE  REMUNERAÇÃO 40 ,00

PLANILHA  ORÇAMENTARIA  (ATUALIZAÇAO  OU
INSERÇÃO  DE  PREÇOS  COM COTAÇÕES  E
COMPOSIÇÕES)

E N G E N H E IR O  C IV IL  D E  O B RA  P L E N O  C O M  E N C A R G O S
C O M P L E M E N T A R E S

5 .2 U N
1,00 473 ,92 116 ,57 590,49

Sinapí 9 0 7 7 8 H
1,00 118 ,48

índ ice  de  r emuner ação 4 ,00
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ESPECIFICAÇÕES  TÉCNICAS5 .3 U N
1,00 473 ,92 116.57 1,491

ENG ENHEIRO  C IV IL  DE  OBRA  PLENO  COM  ENCA RGOS
C O M P L E M E N T A R E SSínapi 9 0 7 7 8 H

1,00 118 ,48

ÍNDICE  DE  REMUNERAÇÃO
4 ,00

GRUPO  05  -  APOIO  TÉCNICO

DESCRIÇÃOIT E M U N ID QTD U N IT B D I T O T A L

APOIO  A  FISCALIZAÇÃO1 .0

1 .1 E N G E N H E IR O  C IV IL H T
1,00 168,48 4 1,44 209 ,92

ENG ENHEIRO  C IV IL  DE  O BRA  PLENO  COM  ENCA RGOS
C O M P L E M E N T A R ESSínapi 9 0 7 7 8 H

1,00 118 ,48

CUSTOS  ACESSÓRIOS  COMO  MATERIAL  DE
ESCRITÓRIO,  DESLOCAMENTOS,  ETC V B

1,00 50 ,00

Sínapi1 .2 A RQ UIT ET O  E  URBA NISTA H T
1,00 158,54 39 ,00 197,54

A RQ UIT ETO  DE  OBRA  PLENO  COM  ENCA RGOS
C O M P L E M E N T A R E SSínapi 9 0 7 6 9 H

1,00 108 ,54

CUSTOS  ACESSÓRIOS  COMO  MATERIAL  DE
ESCRITÓRIO.  DESLOCAMENTOS,  ETC V B

1,00 50 ,00

TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES1 .3 Sínapi HT
1,00 98 ,65 24 ,26 122 ,91

DESENHISTA  PROJ ET ISTA  COM  ENCA RGOS
COMPLEMENTA RESSínapi 9 0 7 7 5 H

1,00 48,651 i

CUSTOS  ACESSÓRIOS  COMO  MATERIAL  DE
ESCRITÓRIO,  DESLOCAMENTOS,  ETC V B

1,00 50,00

1 .4 Sínapi D E S E N H IS T A HT
1,00 98 ,65 24 ,26 122 ,91>

DES ENHISTA  PROJET ISTA  COM  ENCA RGOS
COMPLEMENTA RESSínapi 9 0 7 7 5 U N

1,00 48 ,65
CUSTOS  ACESSÓRIOS  COMO  MATERIAL  DE
ESCRITÓRIO,  DESLOCAMENTOS,  ETC V B

1,00 50,00

1 .5 A D V O G A D O H T
1,00 720 ,70 177,27 897,97

A D V A D V O G A D O  IN S C R IT O  N A  O A B H
1,00 670 ,70

C U S T O S  A C E S S Ó R IO S  C O M O  M A T E R IA L  D E
ESCRITÓRIO,  DESLOCAMENTOS.  ETC V B

1,00 50 ,00

GRUPO  06  -  SERVIÇOS  AMBIENTAIS

T O T A LDESCRIÇÃOIT E M U N ID QTD UNIT  (R$) B D I

1 .0 E S T U D O S  A M B IE N T A IS  E  L EG A IS

1 .1 ESTUDO  DE  VIABILIDADE  AMBIENTAL  (EVA) U N
1,00 27.567 ,00 6 .780 ,61 34 .347 ,61

Rodovia  CE-090  KM  01,  n°  1076,I també
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A RQ UIT ETO  DE  OBRA  PLENO  COM  ENCA RGOS
COMPLEMENTA RESSínapi 9 0 7 6 9 H

100 ,00 10 .854 ,00

ENGENHEIRO  C IV IL  DE  OBRA  PLENO  COM  ENCA RGOS
CO MPLEMENTA RESSinapi 9 0 7 7 8 H

100.00 11.848,00
DES ENHISTA  PROJET ISTA  COM  ENCA RGOS

C O M P L E M E N T A R E SSínapí 9 0 7 7 5 H
100 ,00 4 .865 ,00

A D V A D V O G A D O  IN S C R IT O  NA  O A B H

1 .2 ESTUDO AMBIENTAL  SIMPLIFICADO  (EAS) U N
1,00 4 1.350 ,50 10.170 ,91 51.521,41

A RQUIT ETO  DE  OBRA  PLENO  CO M  ENCA RGOS
C O M P L E M E N T A R E S

ENGENHEIRO  C IV IL  DE  OBRA  PLENO  CO M  ENCA RGOS
CO MPLEMENTA RES

DES ENHISTA  PROJETISTA  COM  ENCA RGOS
C O M P L E M E NT A R E S

Sínapi 9 0 7 6 9 H
150,00 16 .28 1,00

SInapl 9 0 7 7 8 H
150 ,00 17.772 ,00

Sínapí 9 0 7 7 5 H
150 ,00 7 ,297 ,50

A D VO A DVOGA DO  INSCRITO  NA  OA B H

ESTUDO  DE  IMPACTO AMBIENTAL  (EIA)  E  RELATÓRIO
DE  IMPACTO  AMBIENTAL  (RIMA)

1 .3 U N
1,00 14 1.131,40 34 .713,84 175 .845 ,24

A RQUITETO  DE  O BRA  PLENO  CO M  ENCA RGOS
C O M P L E M E NT A R E SSinapi 9 0 7 6 9 H

220 ,00 23.878 ,801

ENG ENHEIRO  C IV IL  DE  O BRA  PLENO  CO M  ENCA RGOS
CO MPLEM ENTA RESSinapi 9 0 7 7 8 H

220 ,00 26 .065,60

DES ENHISTA  PROJET ISTA  COM  ENCA RGOS
CO MPLEMENTA RESSínapí 9 0 7 7 5 H

220 ,00 10 .703 ,00

A D V A DVOGA DO  INSCRITO  NA  OA B H
120,00 80 .484 ,00

1 .4 ESTUDO  DE  IMPACTO  DE  VIZINHANÇA  (EIV) U N
1,00 40.166 .50 9 .879 ,68 50.046 ,18

A RQ UIT ETO  DE  OBRA  PLENO  COM  ENCA RGOS
C O M P L E M E N T A R E SSinapi 9 0 7 6 9 H

250,00 27.135,00

ENGE NHEIRO  CIV IL  DE  OBRA  PLENO  COM  ENCA RGOS
C O M P L E M E N T A R E SSinapi 9 0 7 7 8 H

DES ENHISTA  PROJETISTA  CO M  ENCA RGOS
C O M P L E M E N T A R E SSinapi 9 0 7 7 5 H

130,00 6 .324 ,50
(

A D V A DV OGA DO  INSCRITO  NA  OA B H
10 ,00 6 .707 ,00

PLANO  DE  GERENCIAMENTO  DE  RESÍDUOS  DA
CONSTRUÇÃO CIVIL (PGRCC)

1 .5 U N
1,00 19 .537,20 4 .805 ,53 24 .342 ,73

A RQUIT ETO  DE  OBRA  PLENO  CO M  ENCA RGOS
C O M P L E M E N T A R ESSinapi 9 0 7 6 9 H

180 ,00 19 .537,20

ENGENHEIRO  CIV IL  DE  OBRA  PLENO  COM  ENCA RGOS
C O M P L E M E N T A R E SSinapi 9 0 7 7 8 H

D E S E N H IS T A  P R O J ET IST A  C O M  E N C A R G O S
C O M P L E M E N T A R E SSinapi 9 0 7 7 5 H

A D V A DV O G A D O  IN S C R IT O  NA  O A B H

AVALIAÇÃO  IMOBILIÁRIA1 .6 H T
1,00 162 ,81 40 ,05 202 ,861

A R Q U IT E T O  D E  O B RA  P L E N O  C O M  E N C A R G O S
C O M P L E M E N T A R E SSinapi 9 0 7 6 9 H

1,50 162 ,81

T

GRUPO  07  -  RELATÓRIOS  E  CERTIFICAÇÕES
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DESCRIÇÃOIT E M U N ID QTD U N IT B D I ‘A L

CERTIFICAÇÕES  AMBIENTAIS1 .0

CONSULTORIA  PARA  CERTIFICAÇÃO AMBIENTAL1 .1 U N
1,00 12 .500 ,00 3 .074 ,60 15 .574 ,60

30 .526,22
CERTIFICAÇÃO AMBIENTAL  ENCE/PROCEL1 .2 U N

1,00 24 .500 ,00 6 .026 ,22

.  .

PREÇOS  UNITÁRIOS  DE  PROFISSIONAIS

CÓDIGO DESCRIÇÃOFO NT E U N ID U N IT
A RQUIT ETO  DE  OBRA  PLENO  COM  ENCA RGOS
C O M P L EM E NT A R ES
ENGEN HEIRO  CIV IL  DE  OBRA  PLENO  COM  ENCA RGOS
C O M P L E M EN TA R ES

Sinapí 9 0 76 9 H
108,54

■  j}\nap\ 9 0 7 78 H
118,48

Sinapí 9 16 7 7 ENGENHEIRO  ELET RICISTA  COM  ENCARGOS  COMPLEMENTA RES H
105,87

ENGENHEIRO  MECÂNICO  COM  ENCARGOS  COMPLEMENTARESSinapí* 9 16 7 7 M H
105,87

Sinapí 9 0 77 5 DES ENHISTA  PROJET ISTA  COM  ENCA RGOS  COMPLEMENTA RES H
48,65

O A B
A DV A D V O G A D O  IN S C R IT O  NA  OA B HC E** 670,70

*Por  similaridade  ao  engenheiro  eletricista
**VaIor  extraído  da  Tabela  de  Honorários  da  OAB-CE,  ite m  1 .2  -  H o ra  T é cn ica

htt ps :// oa bce .o rq .br/ se rv ico s/ta be la-ho nora rios/

Fo nte : SINAPÍ  /  CE  -  Sem  desoneração  /  Novembro/21
Resolução  17/2020  da  OAB/CE
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